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1. Manual de Participação 

1.1. Introdução 

A Administração das CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. – ELETROBRAS, 

sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida Graça Aranha, n.º 26, Loja A, Centro, CEP 20030-090, inscrita no Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o n.º 00.001.180/0001-26 (“Companhia” 

ou “AXIA Energia”), com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Es-

tado do Rio de Janeiro – JUCERJA sob o NIRE 33.3.00346767, registrada na Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob o código 

00243-7, com seus valores mobiliários atualmente admitidos à negociação no Nível 1 

de Governança Corporativa da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), nos termos da Lei 

n.º 6.404, de 1976 (“LSA”), e da Resolução CVM n.º 81, de 2022 (“RCVM 81”), apresenta 

a V. Sas. o presente Manual de Participação, com as informações, documentos e escla-

recimentos para orientar a participação de V. Sas. na Assembleia Geral Extraordinária 

da Companhia, a ser realizada exclusivamente de modo digital, em primeira convoca-

ção, no dia 1º de abril de 2026, às 16h, considerando-se, portanto, realizada na sede 

social da Companhia (“Assembleia” ou “AGE” e “Manual”, respectivamente), bem como 

a proposta da administração referente às deliberações constantes da Ordem do Dia, 

incluindo a análise das matérias submetidas a apreciação de V. Sas. na Assembleia 

(“Proposta da Administração”). 

A Administração esclarece que, nesta mesma data, também promove a convocação de 

Assembleia Especial de Titulares de Ações Preferenciais Classe “A1” (“PNA1”) (“AGESP 

PNA1”) e de Assembleia Especial de Titulares de Ações Preferenciais Classe “B1” 

(“PNB1”) (“AGESP PNB1”), a serem realizadas, igualmente, em 1º de abril de 2026. 

Conforme será detalhado nesta Proposta da Administração, a AGESP PNA1 e a AGESP 

PNB1 se inserem no contexto desta AGE, sendo realizadas nos termos e para os fins 

do artigo 136, § 1º, da LSA, considerando que a Ordem do Dia da AGE prevê propostas 

de conversão de ações PNA1 e de PNB1. 
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1.2. Assembleia Exclusivamente Digital 

A Assembleia será exclusivamente digital, a ser realizada por meio da plataforma digital 

da “Atlas AGM” (“Plataforma Digital”). 

O formato exclusivamente digital tem a finalidade de facilitar a participação dos acionis-

tas e dos demais envolvidos na Assembleia, nos termos da LSA, da RCVM 81 e do 

Estatuto Social da Companhia. 

Os acionistas que desejarem participar da Assembleia deverão se cadastrar no website 

https://atlasagm.com ou pelo aplicativo “Atlas AGM” disponível na Apple Store e Google 

Play Store (“Aplicativo”) e encaminhar todos os documentos necessários à habilitação 

para participação ou voto na Assembleia até às 23h59 do dia 30 de março de 2026.  

A Plataforma Digital atende aos requisitos previstos no artigo 28, § 1º, incisos I a III, da 

RCVM 81 e a Assembleia será integralmente gravada. 

Ao acessar a Plataforma Digital e participar da Assembleia, o Acionista Credenciado (conforme 

abaixo definido) autoriza a Companhia e terceiros por ela autorizados a gravar e utilizar as 

informações, conforme a legislação aplicável. As gravações e suas informações serão utiliza-

das e tratadas pela Companhia pelo prazo de cinco anos, podendo ser utilizadas para defesa 

da Companhia ou em razão de obrigação mandatória, o que é do interesse do Acionista Cre-

denciado, segundo suas legítimas expectativas 

As orientações de participação e manifestação dos acionistas credenciados via Plata-

forma Digital serão transmitidas pela mesa e o tempo de manifestação poderá ser limi-

tado.  

Assuntos fora da Ordem do Dia devem ser tratados pelos canais usuais de Relações 

com Investidores e só serão anexados à ata mediante solicitação expressa. 

Manifestações enviadas à mesa da Assembleia pelo e-mail assembleiavir-

tual@axia.com.br, antes do encerramento dos trabalhos, só serão anexadas à ata me-

diante solicitação expressa.  

A Companhia não se responsabiliza por instabilidades, falhas de conexão ou outros fa-

tores externos que estejam fora de seu controle operacional. 
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Recomenda-se que os Acionistas Credenciados acessem a Plataforma pelo menos 30 

minutos antes do início da Assembleia.  

Eventuais dúvidas ou esclarecimentos poderão ser esclarecidos pela Vice-Presidência 

Financeira e Relações com Investidores, por meio do e-mail assembleiavir-

tual@axia.com.br. 

1.3. Boletim de Voto a Distância (BVD) 

Os acionistas poderão participar da Assembleia por meio de BVD. As orientações acerca 

da documentação exigida para a votação à distância constam do BVD, disponível nos 

websites: https://ri.axia.com.br/, https://www.gov.br/cvm e https://www.b3.com.br. 

Para participar da Assembleia por meio do BVD, os acionistas da Companhia deverão 

preencher os campos próprios, assinar o BVD e enviá-lo com até 4 dias de antecedên-

cia da data de realização da Assembleia (i.e., até 28 de março de 2026) para os se-

guintes destinatários:  

AGENTE ESCRITU-

RADOR 

Acionistas com posição acionária no livro escritural podem exercer 

o voto à distância por intermédio da Itaú Corretora de Valores S.A. 

(“Agente Escriturador”). Nesse caso, o envio do BVD deverá ser re-

alizado por meio do website Itaú Assembleia Digital. Para tanto, 

será necessário realizar cadastro e possuir um certificado digital. In-

formações sobre o cadastro e passo a passo para emissão do certi-

ficado digital se encontram disponíveis em https://assembleiadigi-

tal.certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/home/assem-

bleia-digital. 

AGENTE DE CUS-

TÓDIA 

Os acionistas deverão verificar junto ao agente de custódia se este 

prestará serviço de recebimento de BVD (“Agente de Custódia”). Em 

caso positivo, os acionistas poderão, a seu exclusivo critério, enca-

minhar o BVD ao Agente de Custódia, adotando os procedimentos 

adequados, podendo incorrer em eventuais custos. 
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DEPOSITÁRIO 

CENTRAL 

Os acionistas poderão, a seu exclusivo critério e caso possuam suas 

ações custodiadas na B3, encaminhar o BVD por meio da “Área do 

Investidor” no website https://www.investidor.b3.com.br/login da B3 

(“Depositário Central”), na seção “Serviços”, na opção “Assembleias 

em Aberto”. O Depositário Central poderá definir regras e procedi-

mentos operacionais de organização e funcionamento das ativida-

des relacionadas à coleta e transmissão de instruções de preenchi-

mento do BVD, as quais deverão ser observadas pelos acionistas. 

COMPANHIA 

Os acionistas poderão encaminhar o BVD diretamente para a Com-

panhia, observado que o BVD: 

○ Somente será recebido quando preenchido digitalmente e en-

caminhado única e exclusivamente por meio do website 

https://atlasagm.com/ ou pelo Aplicativo. Para acessar o sis-

tema:  

(i) caso já possua cadastro na Plataforma Digital, deve uti-

lizar as mesmas credenciais de acesso, digitando seu 

e-mail e senha;   

(ii) caso ainda não tenha acessado a Plataforma Digital, 

deve clicar em “Crie sua conta/Criar nova conta” e in-

formar seu endereço de e-mail. Em seguida, o sistema 

encaminhará um e-mail de confirmação para o e-mail 

informado, para que possa preencher os dados pesso-

ais solicitados e completar o cadastro; e 

(iii) após o acesso à plataforma, deverá o usuário: (i) na hi-

pótese de pessoa física, selecionar a Assembleia da 

Axia e submeter a documentação exigida; ou (ii) na hi-

pótese de pessoa jurídica, vincular as respectivas re-

presentações ao perfil do representante, a fim de dar 

prosseguimento ao envio da documentação. O preen-

chimento do BVD em formato digital está condicionado 
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ao envio prévio da documentação necessária para a 

participação a distância. 

Além disso, para preencher digitalmente o BVD, os acionistas de-

vem:  

(i) acessar a Assembleia pela Plataforma Digital e clicar 

em “Indicar votos/Declarar votos”;  

(ii) informar o voto para cada matéria e clicar em “Enviar 

Votos”; e  

(iii) seguir para assinatura digital com certificado ICP Brasil, 

pela própria Plataforma Digital. Os votos serão consi-

derados apenas quando a participação do acionista na 

Assembleia for aprovada pela Companhia. 

○ Deverá conter local, data e assinatura do acionista signatá-

rio. Caso o acionista seja considerado uma pessoa jurídica 

nos termos da legislação brasileira, a assinatura deverá ser 

de seus representantes legais ou de seus procuradores com 

poderes para prática deste ato. 

○ Deverá estar acompanhado da documentação que com-

prove a qualidade de acionista ou de representante legal do 

acionista signatário, conforme requisitos e formalidades in-

dicados nesta Proposta da Administração. 

 

Até o encerramento do prazo de envio, o BVD poderá ser corrigido e reenviado pelo 

acionista à Companhia, observados procedimentos e demais prazos previstos na RCVM 

81, sendo certo que não serão aceitos quaisquer BVD após o encerramento do prazo. 

Caso haja itens não preenchidos após o decurso do prazo dos 4 dias que antecedem 

a Assembleia, a Companhia os considerará como instrução equivalente à abstenção 

de voto. 

O acionista que já tenha enviado o BVD, poderá igualmente se cadastrar e se credenciar 

para participar da Assembleia por meio da Plataforma Digital, desde que o faça na forma 



 

9 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

e no prazo estabelecido no item 1.4 deste Manual. Nessa hipótese, será facultado ao 

acionista: 

o simplesmente participar da Assembleia, hipótese na qual as instruções de voto 

recebidas por meio de BVD serão computadas pela mesa da Assembleia; ou 

o participar e votar na Assembleia, hipótese na qual as instruções de voto recebi-

das por meio de BVD serão descartadas pela mesa da Assembleia. 

1.4. Documentos Necessários 

O acionista deverá apresentar os seguintes documentos necessários à sua habilitação 

e à participação na Assembleia por meio da Plataforma Digital: 

 Se pessoa natural: 

o cópia do documento de identificação reconhecido legalmente como tal, com foto 

recente e validade nacional, além de dentro do prazo de validade (caso aplicá-

vel); ou 

o no caso de ser representado por procurador, cópia do instrumento de mandato 

firmado com menos de um ano, juntamente com o documento oficial de identi-

dade com foto do procurador, devendo tal procurador ser outro acionista, admi-

nistrador da Companhia ou advogado regularmente inscrito nos quadros da Or-

dem dos Advogados do Brasil (OAB). 

 Se pessoa jurídica: 

o atos constitutivos atualizados do acionista e do ato que investe o(s) represen-

tante(s) de poderes bastantes para representação no âmbito da Assembleia, de-

vidamente registrados nos órgãos competentes, juntamente com o documento 

oficial de identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); e 

o se for o caso, instrumento de mandato devidamente outorgado na forma da lei 

e/ou dos atos constitutivos do acionista, juntamente com o documento oficial de 

identidade com foto do procurador. 
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 Se fundo de investimento: 

o cópia do regulamento vigente e consolidado do fundo, estatuto social ou contrato 

social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto 

do fundo; 

o documentos societários que comprovem os poderes de representação (ata da 

eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou procuração); 

o documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) com foto recente e 

validade nacional; 

o se for o caso, instrumento de mandato devidamente outorgado na forma da lei 

e/ou dos atos constitutivos do acionista, juntamente com o documento oficial de 

identidade com foto do procurador. 

Não é necessário enviar vias físicas dos documentos de representação ao escritório da 

Companhia, nem reconhecer firma na procuração, notarizar, consularizar, apostilar ou 

apresentar tradução juramentada dos documentos de acionistas estrangeiros. Será su-

ficiente o envio de cópia simples das vias originais dos documentos originais necessá-

rios, por meio do website https://atlasagm.com/ ou pelo Aplicativo. 

Para realizar o envio pela Plataforma Digital, o acionista e/ou procurador deverá:  

(I) acessar a Assembleia;  

(II) clicar na opção "Enviar documentos", que aparecerá quando a Assembleia estiver 

disponível para consulta e com os documentos solicitados;  

(III) para os procuradores, selecionar os acionistas para quem deseja encaminhar os 

documentos, de forma individual ou em lote, caso haja mais de um acionista re-

presentado;  

(IV) importar os documentos solicitados para cada campo, na aba "Documentos ne-

cessários"; e  

(V) habilitar a opção "Permitir que os documentos acima sejam compartilhados com a 

Companhia para que possa declarar os votos", se estiver acessando via web, fi-

nalizando o envio.  

Procurações outorgadas por acionistas por meio eletrônico serão admitidas apenas se 

contiverem certificação digital dentro dos padrões do sistema de Infraestrutura de 
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Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou por outro meio de comprovação da autoria e 

integridade do documento em forma eletrônica. 

1.5. Cadastro e Credenciamento 

O acionista ou procurador que desejar participar da Assembleia, via Plataforma Digital, 

deverá preencher todos os dados de cadastro no website https://atlasagm.com/ ou pelo 

Aplicativo e encaminhar todos os documentos comprobatórios de habilitação e/ou re-

presentação até às 23h59 do dia 30 de março de 2026.  

Para acessar o sistema, o acionista ou procurador que: 

o já possua cadastro na plataforma deve acessar o link e utilizar as mesmas cre-

denciais de acesso, digitando seu e-mail e senha; e 

o ainda não possua cadastro na plataforma deve clicar em “Crie sua conta/Criar 

nova conta” e informar seu endereço de e-mail. Em seguida, o sistema encami-

nhará um e-mail de confirmação para o e-mail informado, para que possa preen-

cher os dados pessoais solicitados e completar o cadastro. 

Acionista 

O acionista pessoa física deve clicar em "Adicionar documento Fiscal", informar o nú-

mero do seu CPF e finalizar o cadastro clicando em "Cadastrar/Continuar". 

Procurador 

O procurador deve: 

(I) clicar em "Adicionar representação", localizado abaixo de "+ Adicionar docu-

mento fiscal";  

(II) preencher os dados do acionista que representa;  

(III) fazer o upload do documento comprobatório em formato PDF;  

(IV) definir a "Data de validade" da procuração ou marcar a caixa “Prazo indetermi-

nado/Validade vitalícia”; e  

(V) finalizar o cadastro clicando em "Cadastrar/Continuar". 



 

12 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

 

A qualquer momento é possível acessar o perfil e informar os dados de novos acionistas 

a serem representados. Para isso, o procurador deve clicar no círculo com sua foto ou 

suas iniciais, escolher "Perfil" e adicionar os representados pelo botão “Cadastrar repre-

sentação”. 

A Companhia verificará os documentos e, não havendo pendências, o acionista ou seu 

procurador, conforme o caso, será credenciado (“Acionista Credenciado”). O Acionista 

Credenciado receberá, por meio da Plataforma Digital, a confirmação do seu credenci-

amento para participação na Assembleia. 

Uma vez vinculadas as representações ao perfil do procurador, este deverá, por meio 

da referida plataforma, encaminhar à Assembleia correspondente toda a documentação 

exigida para fins de participação, observados os termos e condições aplicáveis. 

Caso a documentação enviada seja considerada pela Companhia como insufici-

ente, inconsistente ou não atenda aos requisitos necessários previstos neste Ma-

nual, a partir da notificação de recusa o acionista deverá complementá-la ou corrigi-la, 

conforme o caso, no mesmo website https://atlasagm.com/ ou pelo Aplicativo, até às 

23h59 do dia 30 de março de 2026.  

Não haverá prazo adicional para complementação ou correção de documentação 

necessária à habilitação e participação. 

Solicitação de Participação 

Após o envio dos documentos comprobatórios de habilitação e/ou representação, o Aci-

onista Credenciado deve clicar no botão “Quero participar da Assembleia no dia” na 

página inicial da Assembleia e em seguida confirmar a ação. 

Caso determinado Acionista Credenciado não receba a confirmação para acesso virtual 

na Assembleia com até 8 horas de antecedência do horário início da Assembleia, de-

verá entrar em contato com a área de Relações com Investidores da Companhia, por 

meio do e-mail assembleiavirtual@axia.com.br, até 4 horas de antecedência do horário 

de início da Assembleia. 
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O acesso à Assembleia via Plataforma Digital estará restrito aos Acionistas Credencia-

dos (acionistas ou seus procuradores, conforme o caso). A Companhia alerta que os 

acionistas que não apresentarem o pedido e os documentos de participação necessá-

rios no prazo previsto não estarão aptos à participação na Assembleia. 

Os Acionistas Credenciados comprometem-se a utilizar o cadastro individual exclusiva-

mente para participar da Assembleia por meio digital, sendo vedada a sua transferência 

ou divulgação a terceiros, bem como a não gravar, reproduzir ou compartilhar qualquer 

conteúdo ou informação transmitida durante a Assembleia.  

1.6. Declaração de Pertencimento a Grupo de Acionistas 

Em razão da limitação ao exercício do direito de voto prevista nos artigos 6º e 7º do 

Estatuto Social da Companhia, solicita-se, para fins do oportuno exame da matéria, que 

os acionistas incluídos nas situações jurídicas contempladas no artigo 8º do Estatuto 

Social informem, com antecedência de até 2 dias da data designada para a realização 

da Assembleia – ou seja, até às 23h59 do dia 30 de março de 2026 –, a identificação 

dos integrantes de eventual grupo de acionistas, por meio da Declaração de Pertenci-

mento a Grupo de Acionistas. O modelo de Declaração de Pertencimento a Grupo de 

Acionistas está disponibilizado no website https://ri.axia.com.br/governanca-corpora-

tiva/assembleias-eletrobras/.  

A Declaração de Pertencimento a Grupo de Acionistas deverá ser enviada exclusiva-

mente pelo website https://atlasagm.com/ ou pelo Aplicativo. 

O presidente e secretário da Assembleia poderão, caso entendam necessário, solicitar 

documentos e informações para verificar se um acionista pertence a grupo de acionistas 

que detenha 10% ou mais do capital votante da Companhia. 
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2. Proposta da Administração 

2.1. Orientações Gerais 

QUÓRUM DE INSTALAÇÃO 

ARTIGO 135 LSA 

A Assembleia será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas 

que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações 

com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Para fins de esclarecimento, ressalta-se que as ações com direito a voto na presente 

Assembleia incluem as ações ordinárias (“ON”) e preferenciais de classe “C” (“PNC”), 

nos termos do art. 4º, § 1º, I e III, do Estatuto Social da Companhia, desconsideradas 

as ações ON e PNC mantidas em tesouraria. 

 

QUÓRUM DE APROVAÇÃO 

ARTIGO 129 LSA 

Nos termos do art. 129 da LSA, as deliberações das assembleias gerais de acionistas, 

ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, 

não computadas as abstenções. 

Com relação aos itens (i), (ii), (iii) e (vi) da Ordem do Dia, as deliberações serão tomadas 

por maioria absoluta de votos dos acionistas presentes, desconsideradas as absten-

ções.  

ARTIGO 136 LSA – Quórum qualificado 

Com relação aos itens (iv) e (v) da Ordem do Dia, as deliberações serão tomadas por 

acionistas que representem metade, no mínimo, do total de votos conferidos pelas 

ações com direito a voto.  
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LIMITAÇÃO ESTATUTÁRIA 

ARTIGOS 6º E 7º DO ESTATUTO SOCIAL 

É vedado a qualquer acionista ou grupo de acionistas, brasileiro ou estrangeiro, público 

ou privado, o exercício do direito de voto em número superior ao equivalente ao percen-

tual de 10% da quantidade total de ações em que se dividir o capital votante da Compa-

nhia, independentemente de sua participação no capital social. É vedada, ainda, a ce-

lebração de acordos de acionistas visando a regular o exercício do direito de voto em 

número superior ou correspondente ao percentual de 10% da quantidade total de ações 

em que se dividir o capital votante da Companhia. O presidente da Assembleia não 

computará votos proferidos em desconformidade às regras estipuladas nos artigos 6° e 

7° do Estatuto Social da Companhia. 

2.2. Ordem do Dia 

Deliberar as seguintes matérias: 

(i) a autorização para os administradores submeterem à B3 pedido de ingresso da 

Companhia, ainda que condicionado, no segmento especial do Novo Mercado e admis-

são das ações da Companhia à negociação em referido segmento (“Migração ao Novo 

Mercado”); 

(ii) a conversão da totalidade das ações preferenciais de classe “A1” de emissão da 

Companhia (“PNA1” e “Conversão PNA1”, respectivamente), na proporção de 1,1 ação 

ordinária (“ON”) para cada 1 ação PNA1, cuja eficácia estará subordinada ao imple-

mento das seguintes condições suspensivas (“Condições Suspensivas – PNA1”):  

a. aprovação da Conversão PNA1 em assembleia especial de acionistas ti-

tulares de PNA1, nos termos do art. 136, § 1º da LSA (“AGESP PNA1”); 

b. aprovação da Conversão PNB1 (conforme definido no item (iii) abaixo); e  

c. autorização, pela B3, para a Migração ao Novo Mercado; 

(iii) a conversão da totalidade das ações preferenciais de classe “B1” de emissão da 

Companhia (“PNB1” e “Conversão PNB1”, respectivamente, e, quando em conjunto com 

Conversão PNA1, “Conversão PNs”), na proporção de 1,1 ação ON para cada 1 ação 
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PNB1, cuja eficácia estará subordinada ao implemento das seguintes condições sus-

pensivas (“Condições Suspensivas – PNB1”): 

a. aprovação da Conversão PNB1 em assembleia especial de acionistas 

titulares de PNB1, nos termos do art. 136, § 1º da LSA (“AGESP PNB1”); 

e 

b. autorização, pela B3, para a Migração ao Novo Mercado; 

(iv) condicionada à aprovação e eficácia da Conversão PNs e à anuência prévia da 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL (“ANEEL”), a reforma integral e consoli-

dação do Estatuto Social da Companhia para prever: (iv.1) a atualização da cifra e com-

posição do capital social; (iv.2) o resultado da Conversão PNs; e (iv.3) a inclusão das 

disposições exigidas pelo Regulamento do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do 

Novo Mercado”); 

(v) condicionada à aprovação e eficácia da Conversão PNB1, à não aprovação da 

Conversão PNA1 na AGESP PNA1 e à anuência prévia da ANEEL, a reforma integral e 

consolidação do Estatuto Social da Companhia para prever: (v.1) a atualização da cifra 

e composição do capital social; (v.2) o resultado da Conversão PNB1; (v.3) a concessão 

do direito de voto pleno às ações PNA1; e (v.4) a inclusão das disposições exigidas pelo 

Regulamento do Novo Mercado; e 

(vi) a autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários 

para implementar a efetiva Migração ao Novo Mercado. 

2.3. Esclarecimentos sobre a Ordem do Dia da AGE 

O objetivo desta seção é analisar as matérias submetidas à apreciação na Assembleia, 

permitindo, assim, a formação de convicção e a tomada de decisão informada e refletida 

por parte dos senhores acionistas. 

A MIGRAÇÃO AO NOVO MERCADO 

Em junho de 2022, a Companhia concluiu processo de desestatização que a transfor-

mou em uma corporation, com capital disperso e sem acionista controlador definido.  
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Esse marco institucional teve por efeito, dentre outros objetivos, contribuir para a mo-

dernização da estrutura de gestão e o fortalecimento da governança corporativa, em 

linha com as melhores práticas do mercado de capitais. 

Desde então, a Administração vem conduzindo uma agenda permanente de aprimora-

mento de sua governança, voltada ao fortalecimento dos direitos dos acionistas, à evo-

lução das práticas de remuneração/sucessórias, à alocação eficiente de capital e ao 

desenvolvimento de seus negócios, sempre orientada pela geração sustentável de valor 

com visão de longo prazo.  

Nessa perspectiva, é de conhecimento público dos acionistas que a Companhia, desde 

2022, vem manifestando interesse e realizando estudos sobre a Migração ao Novo Mer-

cado, com vistas à simplificação de sua estrutura acionária, otimização de sua política 

de dividendos e ao atendimento do princípio “uma ação, um voto”, sendo tal iniciativa 

parte integrante de sua agenda de evolução contínua. 

Considerando os avanços promovidos no sistema de governança corporativa e no mo-

delo de gestão da Companhia nos últimos anos, e tendo em vista ainda a atual conjun-

tura do setor de energia e do mercado de capitais brasileiro, a Administração entende 

que a AXIA Energia se encontra diante de importante janela de oportunidade para deli-

berar sobre a Migração ao Novo Mercado, um passo natural e coerente com a trajetória 

de aprimoramento institucional da Companhia, reconhecendo e reforçando esta evolu-

ção e trazendo perenidade a tais avanços.  

Nesse sentido, por meio da Migração ao Novo Mercado, a Companhia adere formal-

mente a um conjunto de compromissos de governança e transparência reconhecidos 

pelo mercado, tornando obrigatórias diversas estruturas até então voluntariamente ado-

tadas. 

Mais do que isso, o ingresso da Companhia no Novo Mercado também é passo funda-

mental para aprimorar sua estrutura de capital e política de dividendos, beneficiando de 

forma relevante sua base acionária, conforme será destacado no item 2.3.1 abaixo, que 

analisa o item (i) da Ordem do Dia da AGE. 

Feitas essas considerações, a Administração da Companhia passa a apresentar a pro-

posta para a Migração ao Novo Mercado – observado que, para isso, é fundamental 
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descrever, previamente, a estrutura acionária atual da Companhia, e o movimento de 

reestruturação necessário para viabilizar a adesão ao Novo Mercado. 

REESTRUTURAÇÃO ACIONÁRIA DA COMPANHIA PARA VIABILIZAR A MIGRA-

ÇÃO AO NOVO MERCADO: WAIVER DA B3 REFERENTE ÀS AÇÕES PNA1  

Atualmente, o capital social da Companhia é composto da seguinte forma: 

(a) ações ON, representativas de 69,5796% do capital social total, com di-

reito a um voto por ação;  

(b) ações PNA1, representativas de 0,0050% do capital social total, sem di-

reito de voto nas assembleias gerais, ressalvadas as hipóteses legais/es-

tatutárias, e com as preferências e vantagens estabelecidas no Estatuto 

Social, dentre as quais o direito ao recebimento de dividendo pelo menos 

10% maior do que o atribuído a cada ação ON, e a prioridade na distri-

buição de dividendos, incidentes à razão de 8% por ano sobre o capital 

pertencente a essa espécie e classe de ações, na forma do atual artigo 

11, § 2º, do Estatuto Social; 

(c) ações PNB1, representativas de 9,6021% do capital social total sem di-

reito de voto nas assembleias gerais, ressalvadas as hipóteses legais/es-

tatutárias, e com as preferências e vantagens estabelecidas no Estatuto 

Social, dentre as quais o direito ao recebimento de dividendo pelo menos 

10% maior do que o atribuído a cada ação ON, e a prioridade na distri-

buição de dividendos, incidentes à razão de 6% por ano sobre o capital 

pertencente a essa espécie e classe de ações, na forma do atual artigo 

11, § 3º, do Estatuto Social; 

(d) ações PNC, representativas de 20,8133% do capital social total, com di-

reito a um voto por ação, conversíveis em ações ON e resgatáveis até 

2031, na forma dos §§ 7º a 13º do atual artigo 11 do Estatuto Social; e 
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(e) uma ação preferencial de classe especial de titularidade da União Fe-

deral (“Golden Share”), sem direito de voto nas assembleias gerais, à 

exceção do direito de veto previsto no atual artigo 11, § 4º, do Estatuto 

Social. 

No caso da Golden Share e das ações PNC, sua manutenção em caso de Migração 

ao Novo Mercado já se encontra expressamente autorizada pela B3.  

A Golden Share é prevista no próprio artigo 8º, parágrafo único, do Regulamento do 

Novo Mercado. As ações PNC, por sua vez, foram objeto de autorização específica pela 

B3, conforme Fato Relevante divulgado pela Companhia em 28.11.2025.  

Nesse contexto, se por um lado as características atuais das ações ON, PNC e a Golden 

Share já se alinham ao Novo Mercado, por outro, as classes de ações PNA1 e PNB1, 

especialmente por não terem direito de voto pleno (princípio “uma ação, um voto”), de-

mandam ajustes para viabilizar a Migração ao Novo Mercado. 

Nos termos do artigo 136, § 1º, da LSA, a conversão de ações preferenciais em ordiná-

rias está sujeita à aprovação de mais da metade das ações da respectiva classe. 

Em relação à classe PNB1, a conversão da totalidade de suas ações em ONs é condi-

ção inafastável para viabilizar a Migração ao Novo Mercado. 

A respeito da classe PNA1, deve ser destacado que tais ações representam parcela 

diminuta do capital social da Companhia (0,0050%), sem impacto material na sua polí-

tica de dividendos. Adicionalmente, esta classe de ações é desprovida de liquidez, com 

baixo volume de ações emitidas e negociações realizadas, associado a uma alta pro-

porção de ações ao portador, sem titularidade definida. 

À luz das características retratadas acima, a Administração esclarece que obteve junto 

à B3 autorização prévia de tratamento excepcional (waiver) das ações PNA1 neste pro-

cesso de Migração ao Novo Mercado (“Waiver B3”).  

Considerando o Waiver B3, ainda que a Companhia, a despeito de seus melhores 

esforços, não obtenha sucesso na Conversão PNA1, a AXIA poderá seguir com a 

Migração ao Novo Mercado e manter a classe PNA1 em sua estrutura acionária 
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por prazo indeterminado, desde que as ações PNA1 passem a adquirir direito de 

voto pleno, em respeito ao princípio do “uma ação, um voto”.  

Vale destacar a razoabilidade e propriedade do tratamento excepcional concedido pela 

B3, uma vez que reconhece as características e particularidades da classe PNA1, sem 

perder de vista que a decisão a respeito da Conversão PNB1 e, por conseguinte, o 

próprio movimento de Migração ao Novo Mercado, estarão amplamente legitimados, 

direta ou indiretamente, por quórum potencial representativo de 99,995% de todo o ca-

pital social da AXIA.  

Em razão dos esclarecimentos prestados acima, a estrutura ora proposta pela Compa-

nhia prevê dois cenários alternativos – a depender da conversão ou não das ações 

PNA1 em ON – sendo que em ambos os casos, exceto pela Golden Share, a Com-

panhia irá atribuir direito de voto pleno à totalidade da sua base acionária. 

Desse modo, ao final do processo de Migração ao Novo Mercado: 

o CENÁRIO A: se a AGESP PNA1 aprovar a Conversão PNA1, em 1ª ou 

2ª convocação, os titulares de ações PNA1 receberão ações ON, con-

forme a relação de conversão detalhada no item 2.3.2 abaixo; ou 

o CENÁRIO B: se a AGESP PNA1 não for instalada e/ou não aprovar a 

Conversão PNA1, a estrutura proposta prevê a manutenção das ações 

PNA1 (e preservação de seus respectivos direitos econômicos), pas-

sando tal classe a deter, adicionalmente, direito de voto pleno. 

Esses cenários alternativos previstos para a Migração ao Novo Mercado são ilustrados 

abaixo: 

CENÁRIO A (com Conversão PNA1): 

Estrutura acionária atual 
Estrutura acionária após a Migra-

ção ao Novo Mercado 

ON ON 

PNA1  
PNA1 

(convertidas em ON) 

PNB1 PNB1 
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(convertidas em ON) 

PNC 

(temporária – criada pela AGE de 19.12.2025) 

PNC 

(temporária – criada pela AGE de 19.12.2025) 

Golden Share Golden Share 

 

CENÁRIO B (sem Conversão PNA1): 

Estrutura acionária atual 
Estrutura acionária após a Migra-

ção ao Novo Mercado 

ON ON 

PNA1  
PNA1  

(receberão direito de voto pleno) 

PNB1 (sem direito a voto) 
PNB1 

(convertidas em ON) 

PNC 

(temporária – criada pela AGE de 19.12.2025) 

PNC 

(temporária – criada pela AGE de 19.12.2025) 

Golden Share Golden Share 

 

Conforme a estrutura acima indicada, a Companhia reforça que, independentemente do 

êxito ou não da Conversão PNA1, a Migração ao Novo Mercado será possível, desde 

que, naturalmente, sejam observadas as condições detalhadas na Ordem do Dia da 

Assembleia e nesta Proposta da Administração. 

À luz do exposto, a Administração analisa a seguir as matérias submetidas à apreciação 

dos senhores acionistas na Assembleia. 

2.3.1. Item (i) da Ordem do Dia – Migração ao Novo Mercado 

Nos termos do item (i) da Ordem do Dia, a Administração submete à apreciação dos 

senhores acionistas a autorização para que os administradores da Companhia subme-

tam à B3 o pedido de Migração ao Novo Mercado. 

Como destacado no preâmbulo deste item 2.3, a Migração ao Novo Mercado constitui 

um movimento natural e coerente com o processo de aprimoramento contínuo da estru-

tura de governança da Companhia já consolidado nos últimos anos. 
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Nesse sentido, a Migração ao Novo Mercado, segmento que representa o conjunto das 

melhores práticas de governança no mercado brasileiro, caracteriza o reconhecimento, 

reforço e consolidação das boas práticas de governança da AXIA. 

Além disso, o ingresso no Novo Mercado proporciona novas alavancas para geração de 

valor à AXIA e aos seus acionistas, notadamente sob as seguintes perspectivas: 

o Equiparação de direitos políticos (“uma ação, um voto”): ambos os 

cenários previstos na estrutura proposta pela Administração observam o 

princípio de “uma ação, um voto”, diretriz fundamental do Novo Mercado 

– de modo que, exceto pela Golden Share, todas as ações de emissão 

da Companhia teriam direito de voto pleno, preservada a vedação ao 

exercício do direito de voto em patamar superior a 10% (dez por cento) 

da quantidade total de ações com direito a voto, de que tratam os artigos 

6º e 7º do Estatuto Social; 

o Incremento de liquidez das ações: a simplificação e unificação da base 

acionária da Companhia, ainda que sejam mantidas as ações PNA1 (que 

têm representatividade imaterial perante o capital social total), represen-

tarão importante ampliação da liquidez das ações de emissão da Com-

panhia, na medida em que as atuais ações PNB1 (e, conforme o caso, 

também PNA1) serão convertidas em ON; 

o Reforço da governança corporativa: a adequação aos requisitos do 

Novo Mercado e a adesão formal às regras de listagem contribuem para 

solidificar e tornar perene as boas práticas conquistadas pela Companhia 

em sua jornada de amadurecimento contínuo de seu sistema de gover-

nança corporativa; 

o Maior flexibilidade para distribuição de dividendos: a unificação da 

base acionária da Companhia, com a eliminação de direitos diferenciados 

ao recebimento de dividendos, incluindo-se ordens de prioridade e de va-

lores (ou, em caso de manutenção das ações PNA1, sua limitação à base 

inexpressiva do capital social), permitirá à Administração da Companhia 

avaliar, de forma mais flexível, as alternativas mais eficientes visando à 
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alocação de capital, incluindo-se a distribuição de valor aos seus acionis-

tas; 

o Maior atratividade de investimentos e redução da percepção geral 

de riscos: a adesão formal ao Novo Mercado, com a simplificação da 

estrutura acionária da Companhia e a adoção do princípio “uma ação, um 

voto”, tende a proporcionar melhores pontuações para a AXIA em relató-

rios de avaliação ESG e em índices de performance ESG, impactando 

favoravelmente sua reputação e imagem, e a percepção externa de ris-

cos ESG; e 

o Redução potencial do custo de capital: o fortalecimento de seu sistema 

de governança, a maior liquidez de suas ações, os ganhos de flexibilidade 

para otimização de sua metodologia de alocação de capital, além de con-

tribuírem para potencial atração de novos investidores e redução da per-

cepção geral de riscos, tendem a contribuir para a redução do custo de 

capital da Companhia ao longo do tempo. 

Nesse sentido, é inegável que a Migração ao Novo Mercado proporcionará importante 

destravamento de valor para a Companhia, que será usufruído por toda sua base acio-

nária. 

Além disso, no entendimento da Administração, dado o porte e a relevância da AXIA 

Energia, também é fundamental repisar que o movimento de Migração ao Novo Mercado 

tende a beneficiar não apenas seus acionistas, mas o próprio mercado de capitais bra-

sileiro. 

Destaca-se ainda que a Companhia disponibiliza aos seus acionistas apresentação es-

pecífica com um resumo de informações relevantes sobre a proposta de Migração ao 

Novo Mercado, incluindo-se justificativas e regras para a Conversão PNs e os benefícios 

da operação (“Apresentação – NM”).  

A Apresentação NM estará disponível para consulta na categoria “Comunicado ao Mer-

cado”, tipo “Apresentações a analistas/agentes de mercado”, devendo ser considerada 

como parte integrante desta Proposta da Administração pelos acionistas, contemplando 

informações complementares que podem contribuir para a análise da matéria. 
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Pelas razões acima destacadas, a Administração recomenda aos acionistas a aprova-

ção do item (i) da Ordem do Dia, autorizando os administradores da Companhia a 

submeterem o pedido de Migração ao Novo Mercado à B3, nos termos desta Proposta 

da Administração. 

2.3.2. Itens (ii) e (iii) da Ordem do Dia – Conversão PNA1 e Conversão PNB1 

No contexto da reestruturação acionária da Companhia para viabilizar a sua Migração 

ao Novo Mercado, a Administração submete a seus acionistas proposta para efetivar a 

Conversão PNA1 e a Conversão PNB1 – conforme relação de troca detalhada a seguir.  

A Proposta da Administração da Companhia prevê, em síntese, que, se a respectiva 

Conversão PNA1 e/ou Conversão PNB1 for aprovada e efetivada, os titulares de ações 

PNA1 e/ou PNB1, conforme o caso, farão jus a um prêmio de conversão (“Prêmio de 

Conversão”), observada a razão de troca de 1,1 ação ON para cada 1 ação PNA1 ou 

PNB1. 

Vale destacar que a Conversão PNA1 e a Conversão PNB1 também serão submetidas 

à avaliação dos respectivos acionistas PNA1 e PNB1, que irão deliberar sobre o assunto 

em assembleias especiais convocadas para se realizarem, em 1ª convocação, na 

mesma data da AGE (01.04.2026), ou, conforme o caso, em 2ª convocação, em data a 

ser oportunamente definida e divulgada pela Administração. 

Para viabilizar a Conversão PNA1 e a Conversão PNB1, a Administração destaca que 

conduziu estudos e análises, com o intuito de propor, a seus acionistas, uma relação de 

troca justa, que reconhecesse aspectos e impactos econômicos e políticos relevantes 

atrelados a esta alteração na estrutura acionária. 

Destaca-se, desde logo, que a Administração propõe exatamente o mesmo Prêmio de 

Conversão para a Conversão PNA1 e para a Conversão PNB1.  

Tal medida se justifica na medida em que a classe PNA1, ao contrário da PNB1, não 

dispõe de liquidez, a despeito de gozar do direito de prioridade para distribuição de di-

videndos em razão superior à classe PNB1 (8% para PNA1 e 6% para PNB1). Assim, 

em termos econômicos, a Administração entende que a maior preferência de dividendos 
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da PNA1 é, em grande medida, compensada por sua baixa liquidez, o que justifica a 

atribuição do mesmo Prêmio de Conversão às classes PNA1 e PNB1. 

A falta de liquidez da classe PNA1 é evidenciada pelo baixo volume de negociações de 

ações em bolsa. Considerando como referência a data da convocação da presente AGE, 

a última transação de PNA1 foi registrada em 1º de dezembro de 2025, antes mesmo 

de refletir a operação de bonificação de ações aprovada na AGE de 19 de dezembro de 

2025. Em 2025, foram registradas apenas 6 transações de ações PNA1 em bolsa.  

Adicionalmente, o histórico recente de pagamento de dividendos evidenciou uma equi-

paração, na prática, entre os dividendos recebidos pelos acionistas PNA1 e PNB1, o 

que, aliado à questão da falta de liquidez da PNA1, corrobora o tratamento proposto 

acima. 

Para chegar à razão de troca 1:1,1, a Administração avaliou e considerou um conjunto 

variado de diretrizes, critérios e dados, no contexto de uma análise holística da operação 

de Migração ao Novo Mercado, de modo a proporcionar, dentro de uma régua de razo-

abilidade, uma proposta de conversão que seja justa e vantajosa para todas as bases 

acionárias envolvidas. 

Nesse sentido, o Prêmio de Conversão tem o escopo simultâneo de compensar os aci-

onistas PNA1 e PNB1 pelas preferências e vantagens econômicas estatutárias das clas-

ses respectivas e de incentivá-los a suportar as propostas de conversão correlatas, sem 

perder de vista que a unificação da base acionária se dá no contexto de Migração ao 

Novo Mercado, o qual considera inúmeras alavancas de valor já citadas acima. 

Nota-se ainda que a razão de troca que fundamenta a Conversão PNA1 e a Conversão 

PNB1 representa também o resultado de um critério negocial definido pela Administra-

ção da Companhia, que ora é submetido para a análise dos acionistas.  

Assim, recomenda-se que os acionistas da Companhia – sejam ON, PNC, PNA1 ou 

PNB1 – avaliem, de forma ampla, informada e abrangente, a conveniência e oportuni-

dade de aceitarem, ou não, as propostas de Conversão PNs ora apresentadas, sem 

prejuízo dos aspectos jurídicos e econômicos da operação da Migração ao Novo Mer-

cado. 
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Para tanto, em cumprimento ao disposto no art. 18 da RCVM 81, a Companhia apre-

senta, na forma dos Anexos 1 e 2, as informações exigidas pelo Anexo F da referida 

norma, respectivamente relativas às alterações nas preferências e vantagens das ações 

PNA1 decorrentes da Conversão PNA1 e às alterações nas preferências e vantagens 

das ações PNB1 decorrentes da Conversão PNB1. 

A Administração ressalta ainda que, caso aprovada nesta Assembleia, a eficácia da 

Conversão PNA1, objeto do item (ii) da Ordem do Dia, permanecerá subordinada ao 

implemento das Condições Suspensivas – PNA1, a saber:  

(a)  a aprovação da Conversão PNA1 pela AGESP PNA1, nos termos do art. 

136, § 1º da LSA;  

(b)  a aprovação da Conversão PNB1 (tanto na AGESP PNB1 quanto nesta 

Assembleia, conforme item (iii) da Ordem do Dia); e  

(c) autorização, pela B3, para a Migração ao Novo Mercado. 

Dessa forma, a Administração observa que caso a Conversão PNA1 não seja aprovada 

pelos acionistas, ou se não for verificada quaisquer das Condições Suspensivas – 

PNA1, a Conversão PNA1 não produzirá efeitos. 

Do mesmo modo, em relação à Conversão PNB1, a Administração enfatiza ainda que, 

caso aprovada na Assembleia, a eficácia da Conversão PNB1 permanecerá subordi-

nada ao implemento das Condições Suspensivas – PNB1.  

Importante ressaltar que, caso a Conversão PNB1 não seja aprovada pela AGE e/ou 

pela AGESP PNB1, a Migração ao Novo Mercado não se concretizará. Nesse cenário, 

naturalmente, a Conversão PNB1 não produzirá efeitos. 

No caso da Conversão PNA1, por sua vez, em linha com o Waiver B3 destacado no 

preâmbulo deste item 2.3, se a matéria não for aprovada, a Migração ao Novo Mercado 

ainda poderá ocorrer. Nesse cenário, as ações PNA1 não serão convertidas em ON, 

sendo mantidas no capital social da Companhia após a Migração ao Novo Mercado e 

passando a dispor de direito de voto pleno, sem prejuízo das vantagens patrimoniais 

hoje existentes. 
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Por fim, a Administração esclarece ainda que, caso a Conversão PNA1 e/ou a Conver-

são PNB1 sejam aprovadas e venham a produzir efeitos, os acionistas titulares de ações 

PNA1 e de ações PNB1 que não votarem favoravelmente à Conversão PNA1 ou a Con-

versão PNB1, conforme o caso, na respectiva AGESP, seja por voto contrário, absten-

ção ou ausência, conforme o caso (“Acionistas Dissidentes”), farão jus ao direito de re-

tirada, mediante o reembolso das respectivas ações. Os Acionistas Dissidentes so-

mente poderão exercer o direito de retirada com relação à totalidade das ações 

PNA1 ou ações PNB1, conforme o caso, das quais sejam, comprovadamente, titu-

lares desde o encerramento do pregão do dia 18 de fevereiro de 2026 (data da di-

vulgação do Fato Relevante que comunicou a proposta de Conversão PNs), e 

mantidas sob sua titularidade, ininterruptamente, até a data do efetivo exercício 

do direito de retirada, não sendo permitido o exercício parcial do direito de reti-

rada. 

Para fins de esclarecimento, os titulares de ações ON ou PNC que participarem desta 

Assembleia e forem dissidentes destes itens (ii) e (iii) da Ordem do Dia não farão jus ao 

direito de recesso – que, no caso acima, seria aplicável exclusivamente aos próprios 

titulares de ações PNA1 e/ou PNB1 que não aprovarem a respectiva Conversão PNs na 

AGESP PNA1 ou AGESP PNB1.  

Por isso, em cumprimento ao art. 21 da RCVM 81, as informações exigidas na forma do 

Anexo H à referida norma, relativas ao exercício do direito de retirada por acionistas 

dissidentes, são apresentadas nas Propostas da Administração da AGESP PNA1 e da 

AGESP PNB1, divulgadas nesta mesma data. 

Ressalta-se que, caso a Administração entenda que o pagamento do valor de reembolso 

aos Acionistas Dissidentes pode pôr em risco a estabilidade financeira da Companhia, 

a Administração poderá convocar nova assembleia geral para ratificar ou reconsiderar 

a deliberação de Conversão PNA1 e/ou Conversão PNB1, nos termos do art. 137, § 3º, 

da LSA. 

Pelo exposto, assim, a Administração da Companhia recomenda a aprovação das 

matérias constantes dos itens (ii) e (iii) da Ordem do Dia, com a respectiva Con-

versão PNA1 e Conversão PNB1. 
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2.3.3. Item (iv) da Ordem do Dia – Reforma e consolidação do Estatuto Social 

(Cenário A) para: (iv.1) atualização da cifra do capital social; (iv.2) resultado da 

Conversão PNs; e (iv.3) adequação ao Regulamento do Novo Mercado 

Conforme esclarecido no preâmbulo deste item 2.3, a estrutura proposta pela Adminis-

tração da Companhia para viabilizar a Migração ao Novo Mercado contempla dois ce-

nários alternativos, a depender do êxito ou não na Conversão PNA1.  

Assim, a estrutura acionária da Companhia pós-Migração ao Novo Mercado poderá, 

alternativamente: (a) refletir a extinção das ações PNA1, tendo em vista sua conversão 

em ações ON (em caso de aprovação da Conversão PNA1); ou (b) refletir a manutenção 

das ações PNA1 no capital social, com a preservação das suas preferências e vanta-

gens patrimoniais atuais, acrescidas do direito de voto pleno que lhe seriam atribuídas 

(em caso de não aprovação da Conversão PNA1).  

Desse modo, a Administração da Companhia submete à deliberação dos acionistas, nos 

itens (iv) e (v) da Ordem do Dia, duas versões alternativas de Estatuto Social, captu-

rando ambos os cenários.  

Neste item (iv) da Ordem do Dia, a Administração submete à apreciação dos senhores 

acionistas a proposta de reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Compa-

nhia, com o objetivo de refletir, no Estatuto Social, dentre outros assuntos, as disposi-

ções exigidas pelo Regulamento do Novo Mercado e, adicionalmente, o resultado da 

Conversão PNs (assumindo a Conversão PNA1 e a Conversão PNB1). 

A Administração esclarece que esta deliberação corresponde ao “Cenário A”, em que 

sejam exitosas tanto a Conversão PNA1 quanto a Conversão PNB1. Nessa hipótese, 

uma vez implementada a Conversão PNs, as ações PNA1 e PNB1 deixarão de existir, 

sendo necessária a atualização do Estatuto Social para refletir a nova composição do 

capital social e para consolidar, em um único documento, as regras estatutárias aplicá-

veis após a Migração ao Novo Mercado. 

A Administração esclarece que a eficácia da reforma e consolidação do Estatuto Social 

prevista neste item (iv) permanecerá subordinada à aprovação e efetiva implementação 

da Conversão PNs. 
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Dessa forma, a reforma estatutária ora proposta somente produzirá efeitos caso a Con-

versão PNs venha a se tornar eficaz, após o implemento das condições suspensivas 

aplicáveis. 

Caso, por qualquer razão, não se verifique a aprovação e eficácia de qualquer das con-

versões que compõem a Conversão PNs, a reforma estatutária prevista neste item (iv) 

não será implementada. 

A administração esclarece, ainda, que a reforma do Estatuto Social também contempla 

(tanto no Cenário A quanto no Cenário B) a atualização da redação: (a) do Artigo 4º para 

refletir a atualização do capital social, considerando os termos do aumento de capital 

deliberado na reunião do Conselho de Administração de 8 de dezembro de 2025; e (b) 

dos Artigos 4º e 11º, §§ 14º a 17º para refletir a extinção das ações preferenciais de 

classe “R”, que já foram integralmente resgatadas.  

Em atenção ao disposto no art. 12, inciso I, da RCVM 81, o Anexo 3 a esta Proposta da 

Administração contém o Estatuto Social com todas as alterações propostas destacadas, 

assumindo o Cenário A acima descrito. 

Do mesmo modo, em atenção ao disposto no art. 12, inciso II, da RCVM 81, o Anexo 4 

a esta Proposta da Administração contém o quadro comparativo do Estatuto Social, com 

a indicação dos dispositivos vigentes e propostos, as justificativas para as alterações e 

os efeitos esperados referentes ao Cenário A. 

O Anexo 5 a esta Proposta da Administração, por sua vez, contém o Estatuto Social 

consolidado, refletindo integralmente as alterações propostas para o Cenário A previsto 

neste item. 

A Administração destaca ainda que a reforma do Estatuto Social também está sujeita à 

anuência prévia da ANEEL. 

Por fim, a Companhia destaca que as alterações estatutárias ora propostas não ensejam 

direito de retirada aos acionistas eventualmente dissidentes desta deliberação, nos ter-

mos da legislação aplicável. A esse respeito, a Companhia esclarece que, embora a 

reforma estatutária contemple a inclusão de cláusula compromissória arbitral, esta in-

clusão decorre da própria Migração ao Novo Mercado, tendo em vista os requisitos 

deste segmento de governança corporativa da B3. Adicionalmente, a Companhia 
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também se enquadra nos requisitos de liquidez e dispersão previstos no artigo 136-A, § 

2º, II, da LSA que excepcionam expressamente a aplicação do direito de retirada, tendo 

em vista o capital disperso e que as ações ON de emissão da Companhia (AXIA3) com-

põem o Ibovespa. 

Pelas razões acima, a Administração recomenda aos acionistas a aprovação da re-

forma e consolidação do Estatuto Social prevista no item (iv) da Ordem do Dia, 

por se tratar de medida necessária para implementar a estrutura proposta de Migração 

ao Novo Mercado no cenário de aprovação e eficácia da Conversão PNA1 e da Con-

versão PNB1. 

2.3.4. Item (v) da Ordem do Dia – Reforma e consolidação do Estatuto Social 

(Cenário B) para: (v.1) atualização da cifra do capital social; (v.2) resultado da 

Conversão PNB1; (v.3) concessão do direito de voto pleno às ações PNA1; e 

(v.4) adequação ao Regulamento do Novo Mercado 

Como destacado no item anterior, a Administração da Companhia submete aos senho-

res acionistas duas versões alternativas de reforma estatutária, assumindo a possibili-

dade de materialização do Cenário A ou do Cenário B, a depender do êxito ou não na 

Conversão PNA1. 

Este item (v) da Ordem do Dia contempla o Cenário B, caso em que deverá prevalecer 

a proposta de reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia, com o 

objetivo de (i) incluir as disposições exigidas pelo Regulamento do Novo Mercado, de 

modo a viabilizar a Migração ao Novo Mercado; (ii) refletir, no Estatuto Social, o resul-

tado da Conversão PNB1; e (iii) conceder direito de voto (voto pleno) às ações PNA1, 

que permanecerão na estrutura acionária da Companhia.  

A Administração reitera ainda que a reforma do Estatuto Social, também neste Cenário 

B, já considera a atualização da redação: (a) do Artigo 4º para refletir a atualização do 

capital social, considerando os termos do aumento de capital deliberado na reunião do 

Conselho de Administração de 8 de dezembro de 2025; e (b) dos Artigos 4º e 11º para 

refletir a extinção das ações preferenciais de classe “R”, integralmente resgatadas.  

Para fins de esclarecimento, reforça-se que esta reforma estatutária objeto do item (v) 

será efetivada caso sejam aprovadas e implementadas (inclusive em relação às 
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condições suspensivas) as matérias da Ordem do Dia da Assembleia, exceto no que se 

refere à Conversão PNA1 – ou seja, caso a Conversão PNA1 não seja aprovada na 

respectiva AGESP PNA1. 

No contexto deste Cenário B, como as ações PNA1 não serão convertidas em ações 

ON, permanecerão no capital social da Companhia, mesmo após a Migração ao Novo 

Mercado, conforme autorizado pelo Waiver B3 descrito no preâmbulo do item 2.3 desta 

Proposta da Administração. Caso esse cenário se materialize, em linha com os termos 

e condições do Waiver B3, as ações PNA1 passariam a ter direito de voto pleno, o que 

já está refletido nas minutas do Estatuto Social constantes dos Anexos 7, 8 e 9 (desta-

cados abaixo). 

A Administração esclarece que a eficácia da reforma e consolidação do Estatuto Social 

prevista neste item (v) permanecerá subordinada ao implemento das seguintes condi-

ções suspensivas, cumulativamente: 

o aprovação e implementação/eficácia da Conversão PNB1, nos termos 

das Condições Suspensivas – PNB1 (incluindo a aprovação da Conver-

são PNB1 na AGESP PNB1); 

o não aprovação da Conversão PNA1 na AGESP PNA1; e 

o autorização, pela B3, para a Migração ao Novo Mercado. 

Para fins de esclarecimento, a Administração da Companhia envidará seus melhores 

esforços para realizar a AGESP PNA1, inclusive para atingir o quórum de instalação, 

seja em 1ª ou em 2ª convocação, se necessária.  

A despeito dos esforços da Administração, caso não seja possível realizar a AGESP 

PNA1 dentro de prazo que a Administração julgue compatível com a Migração ao Novo 

Mercado, o Conselho de Administração poderá declarar materializado o Cenário B com 

plena produção de efeitos do item (v) da Ordem do Dia – ainda que, sujeito, conforme o 

caso, à verificação das demais Condições Suspensivas – PNA1. 

Na hipótese de a AGESP PNA1 ser exitosamente instalada, seja em 1ª ou 2ª convoca-

ção, mas sua ordem do dia não vir a ser aprovada, a reforma estatutária do Cenário B 

– retratado no item (v) da Ordem do Dia – produzirá efeitos imediatos. 
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Caso, contudo, a Conversão PNA1 seja aprovada na AGESP PNA1 e as demais condi-

ções suspensivas indicadas acima sejam verificadas, a reforma estatutária prevista 

neste Cenário B – item (v) da Ordem do Dia – não será implementada, prevalecendo o 

Cenário A contemplado no item (iv) da Ordem do Dia. 

A Administração salienta que a concessão de voto pleno às PNA1, no contexto do Ce-

nário B, representaria uma ampliação de direitos políticos, sem qualquer supressão ou 

prejuízos às preferências, vantagens e/ou condições patrimoniais atualmente assegu-

radas aos titulares de ações PNA1, que permaneceriam intocadas. Nesse sentido, em 

caso de não aprovação da Conversão PNA1, como estas ações preservariam todas as 

suas preferências e vantagens patrimoniais, apenas recebendo, em adição, o direito 

pleno de voto, esta alteração não está sujeita à aprovação de assembleia especial de 

PNA1, tampouco ensejará direito de recesso aos acionistas PNA1, nos termos do art. 

137, I, da LSA. 

Em atenção ao art. 18 da RCVM 81, o Anexo 6 a esta Proposta da Administração traz 

as informações relativas à alteração das preferências e vantagens das ações PNA1 

caso a elas seja atribuído o direito de voto pleno, na forma do Anexo F à RCVM 81. 

Além disso, à luz dos incisos I e II do art. 12 da RCVM 81, nota-se que os Anexos 7, 8 

e 9 a esta Proposta da Administração contêm as informações sobre o Estatuto Social 

aplicável ao Cenário B, abrangendo, respectivamente: (a) Anexo 7: Estatuto Social com 

as alterações propostas destacadas; (b) Anexo 8: quadro comparativo do Estatuto So-

cial, com a indicação dos dispositivos vigentes e propostos, as justificativas para as al-

terações e os efeitos esperados; e (c) Anexo 9: Estatuto Social consolidado, refletindo 

integralmente as alterações propostas para o cenário previsto neste item da Ordem do 

Dia. 

Como destacado no item 2.3.3 acima, a Companhia reforça que as alterações estatutá-

rias ora propostas também não ensejam direito de retirada aos acionistas eventualmente 

dissidentes desta deliberação, nos termos da legislação aplicável. 

Por fim, a Administração reforça que a reforma do Estatuto Social está sujeita à anuência 

prévia da ANEEL. 
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Pelas razões acima, a Administração recomenda aos acionistas a aprovação da re-

forma e consolidação do Estatuto Social prevista no item (v) da Ordem do Dia, por 

se tratar de medida necessária para implementar a estrutura proposta de Migração ao 

Novo Mercado no cenário alternativo de aprovação e eficácia da Conversão PNB1, mas 

não aprovação da Conversão PNA1, em que as ações PNA1 seriam mantidas no capital 

social e receberiam direito de voto pleno, em linha com o Waiver B3. 

2.3.5. Item (vi) da Ordem do Dia – Autorização para os administradores pratica-

rem todos os atos necessários para implementar a efetiva Migração ao Novo 

Mercado 

Propõe-se, por fim, a aprovação de autorização para que os administradores da Com-

panhia pratiquem todos os atos necessários à implementação da efetiva Migração ao 

Novo Mercado. 

A autorização ora proposta visa assegurar a executabilidade e a adequada coordenação 

do conjunto de providências societárias, regulatórias e operacionais necessárias ao 

cumprimento das deliberações assembleares, incluindo, conforme aplicável e sem limi-

tação: (i) a adoção de medidas e a apresentação de requerimentos e documentos pe-

rante a B3 e a CVM; (ii) a assinatura de instrumentos, declarações e formulários e a 

celebração de instrumentos exigidos para a Migração ao Novo Mercado e para as Con-

versões PN; (iii) a adoção das providências necessárias à implementação da Conversão 

PNs, conforme aplicável, e da reforma estatutária aprovada, bem como ao arquivamento 

e às publicações legais pertinentes; e (iv) a prática de quaisquer outros atos, inclusive 

ajustes operacionais e medidas complementares, que se mostrem necessários ou con-

venientes para assegurar a implementação eficaz das deliberações aprovadas. 

Diante do exposto, a Administração recomenda aos acionistas a aprovação do item 

(vi) da Ordem do Dia, autorizando a prática dos atos necessários para implementação 

da Migração ao Novo Mercado. 

2.4. Lista de Anexos 

o ANEXO 1 

Informações sobre a Conversão PNA1 (Conforme Anexo F da RCVM 81). 
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o ANEXO 2 

Informações sobre a Conversão PNB1 (Conforme Anexo F da RCVM 81). 

o ANEXO 3 

Estatuto Social com alterações para adequação ao Regulamento do Novo Mer-

cado e com Conversão PNA1 e Conversão PNB1 em destaque (Conforme art. 

12, I, da RCVM 81) 

o ANEXO 4 

Quadro comparativo com a proposta de alteração do Estatuto Social da Compa-

nhia refletindo a Conversão PNA1 e Conversão PNB1 e as adequações ao Re-

gulamento do Novo Mercado, com descrição dos artigos atuais e dos artigos 

propostos e as justificativas da alteração (Conforme art. 12, II, da RCVM 81) 

o ANEXO 5 

Estatuto Social da Companhia consolidado, refletindo a Conversão PNA1 e Con-

versão PNB1 e as adequações ao Regulamento do Novo Mercado 

o ANEXO 6 

Informações sobre a concessão de direito de voto pleno às PNA1 (Conforme 

Anexo F da RCVM 81). 

o ANEXO 7 

Estatuto Social com alterações para adequação ao Regulamento do Novo Mer-

cado com Conversão PNB1 e concessão de direito de voto pleno às PNA1 em 

destaque (Conforme art. 12, I, da RCVM 81) 

o ANEXO 8 

Quadro comparativo com a proposta de alteração do Estatuto Social da Compa-

nhia refletindo a Conversão PNB1, a concessão de direito a voto às PNA1 e as 

adequações ao Regulamento do Novo Mercado, com descrição dos artigos atu-

ais e dos artigos propostos e as justificativas da alteração (Conforme art. 12, II, 

da RCVM 81) 
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o ANEXO 9 

Estatuto Social da Companhia consolidado, refletindo a Conversão PNB1, a con-

cessão de direito de voto pleno às PNA1 e as adequações ao Regulamento do 

Novo Mercado 

2.5. Conclusão 

Ante o exposto, o Conselho de Administração da Companhia aprovou a convocação da 

Assembleia, nos termos desta Proposta da Administração e de seus Anexos, e reco-

mendou a aprovação das matérias aqui apresentadas. 

 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2026. 

 

Vicente Falconi Campos 

Presidente do Conselho de Administração 
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ANEXO 1 

Informações sobre a Conversão PNA1 

(Conforme Anexo F da RCVM 81) 

 

1. Havendo criação de ações preferenciais ou nova classe de ações preferenciais  

a. Fundamentar, pormenorizadamente, a proposta de criação das ações  

b. Descrever, pormenorizadamente, os direitos, vantagens e restrições a serem atri-

buídos às ações a serem criadas, em especial:  

i. Dividendos majorados em relação às ações ordinárias  

ii. Dividendos fixos ou mínimos  

iii. Eventual caráter cumulativo dos dividendos  

iv. Direito de participar de lucros remanescentes  

v. Direito de receber dividendo à conta da reserva de capital  

vi. Prioridade no reembolso de capital  

vii. Prêmio no reembolso de capital  

viii. Direito de voto  

ix. Direito estatutário de eleger membros do conselho de administração em vota-

ção em separado  

x. Direito de serem incluídas na oferta pública de aquisição de ações por alienação 

de controle prevista no art. 254-A da Lei nº 6.404, de 1976  

xi. Direito de veto em relação a alterações estatutárias  

xii. Termos e condições de resgate  

xiii. Termos e condições de amortização  
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c. Fornecer análise pormenorizada do impacto da criação das ações sobre os di-

reitos dos titulares de outras espécies e classes de ações da companhia 

Não aplicável, considerando que este Anexo aborda a Conversão PNA1. 

2. Havendo alteração nas preferências, vantagens ou condições de resgate ou 

amortização de ações preferenciais  

Conforme destacado ao longo da Proposta da Administração, em especial no preâmbulo 

do item 2.3 e no item 2.3.1, no contexto da Migração ao Novo Mercado, a Administração 

da Companhia vislumbrou a necessidade de reformular e simplificar a sua estrutura aci-

onária, atualmente composta por ações ON, PNA1, PNB1, PNC e pela Golden Share. 

Isso porque, à luz do artigo 8º do Regulamento do Novo Mercado, como regra geral 

somente podem compor o capital social das companhias listadas no segmento ações 

ordinárias com direito a voto, e as ações preferenciais de classe especial de entes de-

sestatizantes. 

Nesse contexto, como a manutenção da Golden Share já é expressamente admitida 

pelo artigo 8º do Regulamento do Novo Mercado e as ações PNC haviam sido objeto 

de autorização específica pela B3, a Administração verificou que as classes de ações 

PNA1 e PNB1, especialmente por não terem direito de voto pleno (princípio “uma ação, 

um voto”), demandariam ajustes para viabilizar a Migração ao Novo Mercado. 

Em relação às ações PNA1, a Administração obteve junto à B3 autorização prévia de 

tratamento excepcional (waiver) para a Migração ao Novo Mercado (“Waiver B3”).  

Considerando o Waiver B3, ainda que a Companhia, a despeito de seus melhores 

esforços, não obtenha sucesso na Conversão PNA1, a AXIA poderá seguir com a 

Migração ao Novo Mercado e manter a classe PNA1 em sua estrutura acionária 

por prazo indeterminado, desde que as ações PNA1 passem a adquirir direito de 

voto pleno, em respeito ao princípio do “uma ação, um voto”.  

O tratamento excepcional concedido pela B3 reconhece as características e particulari-

dades desta classe de ações PNA1, incluindo o elevado grau de pulverização e ínfima 

representatividade no capital social da Companhia (aproximadamente 0,005%).  
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Assim, reitera-se que a Conversão PNA1 não será condição para efetivação da Mi-

gração ao Novo Mercado. 

Nesse sentido, a Administração da Companhia propôs dois cenários alternativos na es-

trutura prevista para a Migração ao Novo Mercado, a depender da aprovação ou não da 

Conversão PNA1 pelos próprios acionistas PNA1 reunidos em assembleia especial nos 

termos do artigo 136, § 1º, da LSA (“AGESP PNA1”). 

Assim, resumidamente:  

o CENÁRIO A (com Conversão PNA1): os titulares de ações PNA1 rece-

berão ações ON, conforme a relação de conversão indicada no item 2.3.2 

da Proposta da Administração; 

o CENÁRIO B (sem Conversão PNA1): a estrutura proposta prevê a ma-

nutenção das ações PNA1 (e preservação de seus respectivos direitos 

econômicos), passando tal classe a deter, adicionalmente, direito de voto 

pleno. 

A esse respeito, em que pese o Cenário A não contemple proposta de alteração das 

preferências e vantagens dos atuais acionistas PNA1, mas sim a sua conversão, com a 

extinção das ações PNA1 e atribuição de ações ON, conforme a razão de 1,1 ação ON 

para cada 1 ação PNA1, em linha com a relação de troca proposta no item (ii) da Ordem 

do Dia, este Anexo 1 apresenta as informações pertinentes ao Cenário A, ou seja, con-

siderando a efetivação da Conversão PNA1.  

a. Descrever, pormenorizadamente, as alterações propostas  

Conforme destacado acima, caso a Conversão PNA1 seja aprovada pela Assembleia e 

pela AGESP PNA1 e verificadas as Condições Suspensivas – PNA1, a totalidade das 

ações PNA1 de emissão da Companhia serão convertidas em ações ON, conforme a 

relação detalhada no item 2.3.2 da Proposta da Administração. 

b. Fundamentar, pormenorizadamente, as alterações propostas  

Como destacado acima, a Conversão PNA1 não será condição para a Migração ao 

Novo Mercado, nos termos do Waiver B3. Desse modo, se a Companhia não tiver êxito 

na Conversão PNA1, e ainda assim a Companhia efetivar a Migração ao Novo Mercado, 
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as ações PNA1 permanecerão no capital social da Companhia e preservarão suas van-

tagens patrimoniais (para esse cenário alternativo, recomenda-se a leitura do Anexo 6, 

que contém a descrição, fundamentação e análise de impacto referente à eventual per-

manência das ações PNA1 no capital social da Companhia no Novo Mercado (com a 

atribuição do direito de voto pleno)). 

A Administração da Companhia entende que a Conversão PNA1 é no interesse da to-

talidade dos seus acionistas, especialmente em virtude dos benefícios decorrentes da 

unificação e simplificação da base acionária. Ademais, conforme descrito no item 2.3.2 

da Proposta da Administração, a Administração entende que o Prêmio de Conversão 

proposto assegura tratamento adequado à totalidade dos acionistas da Companhia. 

Assim, em que pese a Conversão PNA1 não seja uma condição para a Migração ao 

Novo Mercado, nos termos do Waiver B3, a Administração da Companhia recomenda a 

sua aprovação, tanto nesta AGE, quanto na AGESP PNA1.  

c. Fornecer análise pormenorizada do impacto das alterações propostas sobre os 

titulares das ações objeto da alteração  

Caso a Conversão PNA1 seja efetivada, os atuais titulares de ações PNA1 passarão a 

ser titulares de ações ON de emissão da Companhia, conforme a razão de troca pro-

posta (1,1 ação ON para cada 1 ação PNA1). 

Considerando o recebimento de ações ON, os titulares de ações PNA1 passariam a 

deter direitos patrimoniais e políticos idênticos aos atuais titulares das ações ON, haja 

vista a unificação da base acionária, incluindo o direito de voto. Os direitos atribuídos às 

ações ON observam o previsto na legislação e regulamentação aplicáveis e no Estatuto 

Social da Companhia (vide, a esse respeito, as versões do Estatuto Social constantes 

dos Anexos 3, 4 e 5 à Proposta da Administração, que detalham o Estatuto Social apli-

cável no caso de efetivação do Cenário A para a Migração ao Novo Mercado).  

Para fins de esclarecimento, ressalta-se ainda que eventuais frações de ações ON de-

correntes do resultado desta conversão serão agrupadas e alienadas pela Companhia 

oportunamente por meio de leilão em bolsa, sendo que o resultado líquido das vendas 

nesse leilão será distribuído proporcionalmente aos acionistas titulares das frações, con-

forme procedimentos e prazos a serem oportunamente divulgados. 
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Além disso, com a unificação da base acionária, os titulares de ações PNA1 trocarão 

um papel de reduzida liquidez por ações ON de reconhecida liquidez e integrantes dos 

principais índices de liquidez da B3.  

Por outro lado, a Administração esclarece que todas as preferências e vantagens atual-

mente atribuídas aos titulares de ações PNA1 não serão transferidas às ações ON re-

cebidas após a conclusão da Conversão PNA1. Nesse sentido, caso a Conversão PNA1 

seja aprovada e efetivada, os atuais titulares de ações PNA1 não mais terão o direito ao 

recebimento de dividendo pelo menos 10% maior do que o atribuído a cada ação ON, e 

a prioridade na distribuição de dividendos, incidentes à razão de 8% por ano sobre o 

capital pertencente a essa espécie e classe de ações, na forma do atual artigo 11, § 2º, 

do Estatuto Social. 

Por fim, reitera-se que, se a Conversão PNA1 for aprovada e efetivada, os acionistas 

titulares de ações PNA1 que não votarem favoravelmente à Conversão PNA1 na 

AGESP PNA1, seja por voto contrário, abstenção ou ausência, conforme o caso, farão 

jus ao direito de retirada, mediante o reembolso das ações PNA1 de que, comprovada-

mente, sejam titulares de forma ininterrupta entre a data do Fato Relevante que anun-

ciou a proposta de Conversão PNA1, divulgado em 18.02.2026, e a data de efetivo exer-

cício do direito de recesso, nos termos do art. 137, § 1º, da LSA. As informações sobre 

direito de recesso às ações PNA1 podem ser consultadas na Proposta da Administração 

referente à AGESP PNA1, também divulgada nesta data. 

d. Fornecer análise pormenorizada do impacto das alterações propostas sobre os 

direitos dos titulares de outras espécies e classes de ações da companhia 

Se aprovada e efetivada, a Conversão PNA1 poderá representar ligeira redução e dilui-

ção nos direitos políticos atribuídos aos atuais titulares de ações com direito a voto, na 

medida em que seriam entregues novas ações ON com direito a voto aos atuais titulares 

de ações PNA1, que seriam extintas. A esse respeito, contudo, a Administração reitera 

que esta diluição será ínfima e imaterial no que se refere à Conversão PNA1, tendo em 

vista que as ações PNA1 correspondem, atualmente, a apenas 0,0050% do capital so-

cial. 
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Por outro lado, caso a Conversão PNA1 seja aprovada e efetivada, haverá a eliminação 

dos direitos patrimoniais diferenciados das ações PNA1 relativos ao recebimento de di-

videndos, com a equiparação patrimonial da base acionária da Companhia. 

Adicionalmente, para fins de esclarecimento, as propostas submetidas à AGE não afe-

tam direitos atribuídos à União Federal, sem afetar a Golden Share ou os direitos de 

eleição de administradores e conselheiros fiscais previstos no Capítulo IV do Estatuto 

Social. 
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ANEXO 2 

Informações sobre a Conversão PNB1 

(Conforme Anexo F da RCVM 81) 

 

1. Havendo criação de ações preferenciais ou nova classe de ações preferenciais  

a. Fundamentar, pormenorizadamente, a proposta de criação das ações; 

b. Descrever, pormenorizadamente, os direitos, vantagens e restrições a serem atri-

buídos às ações a serem criadas, em especial:  

i. Dividendos majorados em relação às ações ordinárias  

ii. Dividendos fixos ou mínimos  

iii. Eventual caráter cumulativo dos dividendos  

iv. Direito de participar de lucros remanescentes  

v. Direito de receber dividendo à conta da reserva de capital  

vi. Prioridade no reembolso de capital  

vii. Prêmio no reembolso de capital  

viii. Direito de voto  

ix. Direito estatutário de eleger membros do conselho de administração em vota-

ção em separado  

x. Direito de serem incluídas na oferta pública de aquisição de ações por alienação 

de controle prevista no art. 254-A da Lei nº 6.404, de 1976  

xi. Direito de veto em relação a alterações estatutárias  

xii. Termos e condições de resgate  

xiii. Termos e condições de amortização  
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c. Fornecer análise pormenorizada do impacto da criação das ações sobre os di-

reitos dos titulares de outras espécies e classes de ações da companhia 

Não aplicável, considerando que este Anexo aborda a Conversão PNB1. 

2. Havendo alteração nas preferências, vantagens ou condições de resgate ou 

amortização de ações preferenciais  

A Companhia esclarece que a AGE não propõe a alteração das preferências e vanta-

gens dos atuais acionistas PNB1, mas sim a sua conversão em ações ON, com a extin-

ção das ações PNB1, em linha com a relação de troca proposta no item (iii) da Ordem 

do Dia. Não obstante, este Anexo 2 apresenta as informações pertinentes aos poten-

ciais impactos decorrentes desta Conversão PNB1.  

a. Descrever, pormenorizadamente, as alterações propostas  

Caso a Conversão PNB1 seja aprovada pela Assembleia e pela AGESP PNB1 e verifi-

cadas as Condições Suspensivas – PNB1, a totalidade das ações PNB1 de emissão da 

Companhia será extinta, sendo convertida em ações ON na proporção de 1,1 ação ON 

para cada 1 ação PNB1. 

b. Fundamentar, pormenorizadamente, as alterações propostas  

A Conversão PNB1 se insere no contexto do processo da Migração ao Novo Mercado, 

sendo etapa fundamental para efetivação do próprio ingresso da Companhia no seg-

mento. 

A esse respeito, a Administração da Companhia observa que a Migração ao Novo Mer-

cado, que seria viabilizada mediante a Conversão PNB1, beneficiaria a totalidade da 

base acionária da Companhia, particularmente em relação aos seguintes aspectos (de-

talhados no item 2.3.1 da Proposta da Administração): 

o Equiparação dos direitos políticos (“uma ação, um voto”); 

o Incremento de liquidez das ações; 

o Reforço da governança corporativa; 

o Maior flexibilidade para distribuição de dividendos; 
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o Maior atratividade de investimentos e redução da percepção geral de 

riscos da Companhia; 

o Redução potencial do custo de capital. 

Nesse sentido, a Administração entende que a Conversão PNB1 é no interesse da to-

talidade dos seus acionistas, especialmente em virtude dos benefícios decorrentes da 

unificação e simplificação da base acionária e por viabilizar a Migração ao Novo Mer-

cado. 

Além disso, conforme explicado no item 2.3.2 da Proposta da Administração, a Admi-

nistração entende que o Prêmio de Conversão proposto assegura tratamento adequado 

aos titulares de ações PNB1 e demais acionistas da Companhia. 

c. Fornecer análise pormenorizada do impacto das alterações propostas sobre os 

titulares das ações objeto da alteração  

Caso a Conversão PNB1 seja efetivada, os atuais titulares de ações PNB1 passarão a 

ser titulares de ações ON de emissão da Companhia, conforme a razão de troca de 1,1 

ação ON para cada 1 ação PNB1.  

Tendo em vista o recebimento das ações ON, os titulares de ações PNB1 passariam a 

deter direitos patrimoniais e políticos idênticos aos atuais titulares das ações ON, inclu-

indo direito a voto, haja vista a unificação da base acionária, em linha com a legislação 

e regulamentação aplicáveis, e o Estatuto Social da Companhia. Os direitos atribuídos 

às ações ON observam o previsto na legislação e regulamentação aplicáveis e no Es-

tatuto Social (vide, a esse respeito, as versões do Estatuto Social anexas à Proposta da 

Administração). 

A Conversão PNB1 também irá contribuir de forma substancial para a liquidez dos titu-

lares de ações PNB1 – haja vista a unificação da base acionária. 

Por outro lado, a Administração esclarece que todas as preferências e vantagens atual-

mente atribuídas aos titulares de ações PNB1 não serão transferidas às ações ON re-

cebidas após a conclusão da Conversão PNB1. Nesse sentido, caso a Conversão PNB1 

seja aprovada e efetivada, os atuais titulares de ações PNB1 não mais terão o direito ao 

recebimento de dividendo pelo menos 10% maior do que o atribuído a cada ação ON, e 

a prioridade na distribuição de dividendos, incidentes à razão de 6% por ano sobre o 
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capital pertencente a essa espécie e classe de ações, na forma do atual artigo 11, § 3º, 

do Estatuto Social. 

Por fim, em caso de aprovação e efetivação da Conversão PNB1 e da Migração ao Novo 

Mercado, os acionistas titulares de ações PNB1 que não votarem favoravelmente à Con-

versão PNB1 na AGESP PNB1, seja por voto contrário, abstenção ou ausência, con-

forme o caso, farão jus ao direito de retirada, mediante o reembolso das ações PNB1 

de que, comprovadamente, sejam titulares de forma ininterrupta entre a data do Fato 

Relevante que anunciou a Conversão PNB1, divulgado em 18.02.2026, e a data de efe-

tivo exercício do direito de recesso, nos termos do art. 137, § 1º, da LSA. As informações 

sobre direito de recesso às ações PNB1 podem ser consultadas na Proposta da Admi-

nistração referente à AGESP PNB1, também divulgada nesta data.  

d. Fornecer análise pormenorizada do impacto das alterações propostas sobre os 

direitos dos titulares de outras espécies e classes de ações da companhia 

Se aprovada e efetivada, a Conversão PNB1 poderá representar diluição nos direitos 

políticos atribuídos aos atuais titulares de ações com direito a voto, na medida em que 

seriam entregues novas ações ON com direito a voto aos atuais titulares de ações 

PNB1, que seriam extintas.  

Por outro lado, caso a Conversão PNB1 seja aprovada e efetivada, haverá a eliminação 

dos direitos patrimoniais diferenciados das ações PNB1 relativos ao recebimento de di-

videndos, com a equiparação patrimonial da base acionária da Companhia. 

Adicionalmente, para fins de esclarecimento, as propostas submetidas à AGE não afe-

tam direitos atribuídos à União Federal, sem afetar a Golden Share ou os direitos de 

eleição de administradores e conselheiros fiscais previstos no Capítulo IV do Estatuto 

Social. 
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ANEXO 3 

Estatuto Social com alterações para adequação ao Regulamento do Novo Mer-

cado e com Conversão PNA1 e Conversão PNB1 em destaque 

(Conforme art. 12, I, da RCVM 81) 

 

(documento segue na próxima página) 

 



 

47 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

ESTATUTO SOCIAL DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. —ELETRO-

BRAS 

 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Duração, Sede e Objeto da Sociedade 

 

Artigo 1° - A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras ("Companhia" ou "Eletro-

bras") é uma companhia aberta, com prazo de duração indeterminado e regida por este 

Estatuto Social ("Estatuto") e pelas disposições legais aplicáveis. 

 

Parágrafo único - Com o ingresso da Eletrobras no segmento especial de listagem 

denominado Nível 1 Novo Mercado, da B3 S.A. —– Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujei-

tam-se a Eletrobras, seus acionistas, incluindo-se eventuais acionistas controladores, 

seus administradores e Membros membros do Conselho Fiscal às disposições do Re-

gulamento de Listagem do Nível 1 Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Nível 1 Novo 

Mercado”). 

 

Artigo 2° - A Eletrobras tem sua sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, podendo estabelecer, no País e no exterior, filiais, agências, sucursais e 

escritórios. 

 

Parágrafo único - A Eletrobras exercerá efetiva influência na gestão de suas subsidiá-

rias, inclusive por meio da definição de diretrizes administrativas, financeiras, técnicas 

e contábeis. 

 

Artigo 3° - A Eletrobras tem por objeto social: 

 

I - realizar estudos, projetos, construção e operação de usinas produtoras e linhas de 

transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como a celebração de atos de em-

presa decorrentes dessas atividades, tal como a comercialização de energia elétrica, 

incluindo o comércio na modalidade varejista; e 

 

II - promover e apoiar pesquisas de seu interesse empresarial no setor energético, liga-

das à geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como estudos de 

aproveitamento de reservatórios para fins múltiplos, prospecção e desenvolvimento de 

fontes alternativas de geração de energia, incentivo ao uso racional e sustentável de 

energia e implantação de redes inteligentes de energia. 
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Parágrafo 1° - A Eletrobras pode exercer as atividades constantes de seu objeto social 

por meio de sociedades controladas ("Subsidiárias"), consórcios empresariais e socie-

dades investidas, sendo-lhe facultada a constituição de novas sociedades, inclusive por 

meio de associação com ou sem poder de controle, e a aquisição de ações ou quotas 

de capital de outras sociedades. 

 

Parágrafo 2° - A Companhia pode desenvolver outras atividades afins ou complemen-

tares ao seu objeto social. 

 

Parágrafo 3° - A Eletrobras deve tomar todas as providências cabíveis para que seus 

administradores, agentes, empregados e quaisquer outras pessoas agindo em seu 

nome, bem como suas subsidiárias, administradores, agentes, empregados e quaisquer 

outras pessoas agindo em nome destas procedam de acordo com o disposto no Código 

de Conduta da Eletrobras, na Lei Contra Práticas de Corrupção Estrangeiras de 1977 

dos Estados Unidos da América (United States Foreign Corrupt Practices Act of 1977, 

15 U.S.C. §78-dd-1, et seq., as amended), e suas subsequentes alterações, doravante 

denominada FCPA e na legislação brasileira anticorrupção. 

 

Parágrafo 4° - A Eletrobras deve pautar a condução de seus negócios, operações, in-

vestimentos e interações com base nos princípios da transparência, responsabilidade 

corporativa, prestação de contas e do desenvolvimento sustentável. 

 

CAPÍTULO ll 

Do Capital Social, das Ações e dos Acionistas 

 

Artigo 4° - O capital social é de R$ 70.135.201.405,27 (setenta bilhões, cento e trinta e 

cinco milhões, duzentos e um mil, quatrocentos e cinco reais e vinte e sete centavos) 

R$ 100.135.201.429,75 (cem bilhões, cento e trinta e cinco milhões, duzentos e um mil, 

quatrocentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos), dividido em [=] (=) 

2.028.544.286 duas bilhões, vinte e oito milhões, quinhentas e quarenta e quatro mil, 

duzentas e oitenta e seis) ações ordinárias, 146.920 (cento e quarenta e seis mil nove-

centas e vinte) em 606.796.117 (seiscentos e seis milhões, setecentas e noventa e seis 

mil e cento e dezessete) ações preferenciais da classe "A1", 279.941.393 (duzentas e 

setenta e nove milhões, novecentas e quarenta e uma mil trezentas e noventa e três) 

ações preferenciais da classe "B1" e “C” e em 1 (uma) ação preferencial de classe 
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especial titularizada exclusivamente pela União, todas nominativas, escriturais e sem 

valor nominal. 

 

Parágrafo 1° - As ações da Eletrobras serão: 

 

I - ordinárias, na forma nominativa, com direito a um voto por ação; 

 

II - preferenciais de classes “A1” e “B1”, na forma nominativa, sem direito de voto nas 

Assembleias Gerais, ressalvadas as hipóteses legais; 

 

III II - preferenciais de classe “C”, na forma nominativa, com direito a um voto por ação; 

e 

 

IV - preferenciais de classe "R"; na forma nominativa, sem direito de voto nas Assem-

bleias Gerais, ressalvadas as hipóteses legais; 

 

V III - 1 (uma) preferencial de classe especial, titularizada exclusivamente pela União, 

sem direito de voto nas Assembleias Gerais, à exceção do direito de veto estabelecido 

no parágrafo 3° 1º do Artigo 11 deste Estatuto. 

 

Parágrafo 2° - As ações de ambas as espécies poderão ser mantidas em contas de 

depósito em nome dos respectivos titulares, sob o regime escritural, sem emissão de 

certificados, em instituição financeira contratada para esta finalidade. 

 

Parágrafo 3° - Sempre que houver transferência de propriedade de ações, a instituição 

financeira depositária poderá cobrar, do acionista alienante, o custo concernente ao ser-

viço de tal transferência, observados os limites máximos fixados pela Comissão de Va-

lores Mobiliários - CVM. 

 

Parágrafo 4° - O direito de voto das ações ordinárias e das ações preferenciais de 

classe “C” em Assembleias Gerais será aplicado em observância aos limites traçados 

neste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 5º - As ações preferenciais de classe “R” serão compulsoriamente resgata-

das, terão caráter transitório, e serão automaticamente extintas após o resgate de todas 

as suas respectivas ações nos termos do Artigo 11, parágrafos 14º a 17º deste Estatuto. 
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Parágrafo 6º5º - As ações preferenciais de classe “C” serão automaticamente extintas 

após a conversão ou o resgate de todas as suas respectivas ações nos termos do Artigo 

11, parágrafos 7º2º ao 12º7º, a serem realizados até 2031 ou antecipadamente, con-

forme previsto no parágrafo 8º3º do mesmo Artigo 11. 

 

Artigo 5° - A Eletrobras fica autorizada a aumentar seu capital social até o limite de R$ 

130.000.000.000,00 (cento e trinta bilhões de reais), mediante deliberação do Conselho 

de Administração, independentemente de reforma estatutária, por meio de emissão de 

ações ordinárias ou, em caso de capitalização de reservas com bonificação em ações, 

por meio da emissão de ações ordinárias ou ações preferenciais de classe “C”. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração estabelecerá as condições de emissão, 

subscrição, forma e prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pú-

blica ou privada) e sua distribuição no País ou no exterior. 

 

Parágrafo 2° - A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada a emissão 

de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, dentro do limite do 

capital autorizado, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o 

artigo 171, parágrafo 4° da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada ("LSA"), cuja colocação 

seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou de acordo 

com plano de opções de ações aprovado pela Assembleia Geral, nos termos estabele-

cidos em lei. 

 

Artigo 6° - É vedado a qualquer acionista ou grupo de acionistas, brasileiro ou estran-

geiro, público ou privado, o exercício do direito de voto em número superior ao equiva-

lente ao percentual de 10% (dez por cento) da quantidade total de ações em que se 

dividir o capital votante da Eletrobras, independentemente de sua participação no capital 

social. 

 

Parágrafo único - Caso as ações preferenciais de classes “A1” e/ou “B1” de emissão 

da Eletrobras passem a conferir direito de voto nos termos do Artigo 111, §1°, da LSA, 

a limitação constante do caput deste Artigo 6° abrangerá tais ações preferenciais, de 

forma que todas as ações detidas pelo acionista ou grupo de acionistas que confiram 

direito de voto em relação a uma determinada deliberação (sejam elas ordinárias ou 

preferenciais) sejam consideradas para fins do cálculo do número de votos conforme o 

caput deste artigo. 
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Artigo 7° - É vedada a celebração de acordos de acionistas visando a regular o exercí-

cio do direito de voto em número superior ao correspondente ao percentual de 10% (dez 

por cento) da quantidade total de ações em que se dividir o capital votante da Eletrobras, 

inclusive na hipótese descrita no Artigo 6°, parágrafo único. 

 

Parágrafo 1° - Não será arquivado pela Companhia acordo de acionistas sobre exercí-

cio do direito de voto que conflite com as disposições deste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 2° - O presidente da assembleia da Eletrobras não computará votos proferi-

dos em desconformidade às regras estipuladas nos artigos 6° e 7° deste Estatuto, sem 

prejuízo do exercício do direito de veto por parte da União, nos termos do parágrafo 3 

1° do Artigo 11 deste Estatuto. 

 

Artigo 8° - Para os fins deste Estatuto Social, serão conceituados como grupo de acio-

nistas dois ou mais acionistas da Companhia: 

 

I - Que sejam partes de acordo de voto, seja diretamente ou por meio de sociedades 

controladas, controladoras ou sob controle comum; 

 

II - Se um for, direta ou indiretamente, acionista controlador ou sociedade controladora 

do outro ou dos demais; 

 

III - Que sejam sociedades direta ou indiretamente controladas pela mesma pessoa ou 

sociedade, ou conjunto de pessoas ou sociedades, acionistas ou não; ou 

 

IV - Que sejam sociedades, associações, fundações, cooperativas e trusts, fundos ou 

carteiras de investimentos, universalidades de direitos ou quaisquer outras formas de 

organização ou empreendimento com os mesmos administradores ou gestores, ou, 

ainda, cujos administradores ou gestores sejam sociedades direta ou indiretamente con-

troladas pela mesma pessoa ou sociedade, ou conjunto de pessoas ou sociedades, aci-

onistas ou não. 

 

Parágrafo 1° - No caso de fundos de investimentos com administrador ou gestor co-

mum, somente serão considerados como um grupo de acionistas aqueles cuja política 

de investimentos e de exercício de votos em assembleias de acionistas, nos termos dos 
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respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador ou gestor, conforme 

o caso, em caráter discricionário. 

 

Parágrafo 2° - Adicionalmente ao disposto no caput e parágrafo precedente deste ar-

tigo, considerar-se-ão partes de um mesmo grupo de acionistas quaisquer acionistas 

representados por um mesmo mandatário, administrador ou representante a qualquer 

título, exceto no caso de detentores de títulos emitidos no âmbito do programa de De-

positary Receipts da Companhia, quando representados pelo respectivo banco deposi-

tário, desde que não se enquadrem em qualquer das demais hipóteses previstas no 

caput ou no parágrafo 1° do presente artigo. 

 

Parágrafo 3° - No caso de acordos de acionistas que tratem do exercício do direito de 

voto, todos seus signatários serão considerados, na forma deste artigo, como integran-

tes de um grupo de acionistas, para fins da aplicação da limitação ao número de votos 

de que tratam os arts. 6° e 7°. 

 

Parágrafo 4° - Os acionistas devem manter a Eletrobras informada sobre seu pertenci-

mento a um grupo de acionistas nos termos deste Estatuto, caso tal grupo de acionista 

detenha, ao todo, ações representativas de 10% (dez por cento) ou mais do capital vo-

tante da Eletrobras. 

 

Parágrafo 5° - Os membros da mesa de assembleias de acionistas poderão pedir aos 

acionistas documentos e informações, conforme entendam necessário para verificar o 

eventual pertencimento de um acionista a um grupo de acionistas que possa deter 10% 

(dez por cento) ou mais do capital votante da Eletrobras. 

 

Artigo 9° - O acionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretamente, vier a se 

tornar titular de ações com direito a voto que, em conjunto, ultrapassem 30% (trinta por 

cento) do capital votante da Eletrobras e que não retorne a patamar inferior a tal per-

centual em até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pública para a aqui-

sição da totalidade das demais ações com direito a voto, por valor, no mínimo, 100% 

(cem por cento) superior à maior cotação das ações ordinárias nos últimos 504 (qui-

nhentos e quatro) pregões, atualizada pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia — SELIC. 

 

Parágrafo único - A obrigação de realizar oferta pública de aquisição, nos termos do 

caput, não se aplicará à participação efetiva, direta ou indireta, da União no capital 



 

53 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

votante da Companhia na data da entrada em vigor do dispositivo, mas será aplicável 

caso futuramente, após redução, a sua participação venha a aumentar e ultrapassar o 

percentual de 30% (trinta por cento) do capital votante da Companhia. 

 

Artigo 10 - O acionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretamente, vier a se 

tornar titular de ações com direito a voto que, em conjunto, ultrapassem 50% (cinquenta 

por cento) do capital votante da Eletrobras e que não retorne a patamar inferior a tal 

percentual em até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pública para a 

aquisição da totalidade das demais ações com direito a voto, por valor, no mínimo, 200% 

(duzentos por cento) superior à maior cotação das ações ordinárias nos últimos 504 

(quinhentos e quatro) pregões, atualizada pela taxa do Sistema Especial de Liquidação 

e Custódia — SELIC. 

 

Parágrafo único - A obrigação de realizar oferta pública de aquisição, nos termos do 

caput, não se aplicará à participação efetiva, direta ou indireta, da União no capital vo-

tante da Companhia na data da entrada em vigor do dispositivo, mas será aplicável caso 

futuramente, após a Oferta, a sua participação venha a aumentar e ultrapassar o per-

centual de 50% (cinquenta por cento) do capital votante da Companhia. 

 

Artigo 11 - As ações preferenciais de classes “A1” e “B1” não podem ser convertidas 

em ações ordinárias e terão prioridade no reembolso do capital e na distribuição de 

dividendos. As ações preferenciais de classe “C” serão convertidas em ações ordinárias 

e/ou resgatadas, nos termos dos parágrafos 7º2º a 12º7º deste Artigo 11, e terão os 

direitos e obrigações previstos no parágrafo 7º2º deste Artigo 11. 

 

Parágrafo 1° - A alienação, direta ou indireta, do controle da Companhia obrigará o 

adquirente a realizar oferta pública de aquisição de ações, dirigida de forma indistinta e 

equânime a todos os acionistas, titulares de ações ordinárias ou preferenciais de classe 

“A1”, “B1” e “C”, de modo a lhes assegurar o tratamento igualitário àquele dado ao alie-

nante, ou seja, assegurando-lhes o direito de alienar a totalidade de suas ações pelo 

mesmo preço e condições pagos por ação integrante do bloco de controle. 

 

Parágrafo 2° - A ação preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva da 

União, criada com base no Artigo 3°, inciso III, alínea 'c', da Lei n° 14.182, de 2021, c/c 

Artigo 17, §7°, da LSA, dá à União o poder de veto nas deliberações sociais que visem 

à modificação do Estatuto Social com a finalidade de remoção ou modificação da limi-

tação ao exercício do direito de voto e de celebração de acordo de acionistas, 
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estabelecidas nos arts. 6° e 7° deste Estatuto As ações preferenciais da classe "A1", 

decorrentes da conversão de ações preferenciais de classe “A”, que são as subscritas 

até 23 de junho de 1969 e as decorrentes de bonificações a elas atribuídas, terão prio-

ridade na distribuição de dividendos, estes incidentes à razão de oito por cento ao ano 

sobre o capital pertencente a essa espécie e classe de ações, a serem entre elas rate-

ados igualmente. 

 

Parágrafo 3° - As ações preferenciais da classe "B1", decorrentes da conversão de 

ações preferenciais de classe “B”, que são as subscritas a partir de 23 de junho de 1969, 

terão prioridade na distribuição de dividendos, estes incidentes à razão de 6% (seis por 

cento) ao ano, sobre o capital pertencente a essa espécie e classe de ações, dividendos 

esses a serem entre elas rateados igualmente. 

 

Parágrafo 4°- A ação preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva da 

União, criada com base no Artigo 3°, inciso III, alínea 'c', da Lei n° 14.182, de 2021, c/c 

Artigo 17, §7°, da LSA, dá à União o poder de veto nas deliberações sociais que visem 

à modificação do Estatuto Social com a finalidade de remoção ou modificação da limi-

tação ao exercício do direito de voto e de celebração de acordo de acionistas, estabe-

lecidas nos arts. 6° e 7° deste Estatuto. 

 

Parágrafo 5° - As ações preferenciais de classe "A1" e de classe “B1" participarão, em 

igualdade de condições, com as ações ordinárias e a ação preferencial de classe espe-

cial na distribuição dos dividendos, depois de a estas ser assegurado o menor dos divi-

dendos mínimos previstos nos parágrafos 2° e 3°, observado o disposto no parágrafo 

6°. 

 

Parágrafo 6° - Será assegurado às ações preferenciais de classe "A1" e de classe “B1" 

direito ao recebimento de dividendo, por cada ação, pelo menos 10% (dez por cento) 

maior do que o atribuído a cada ação ordinária. 

 

Parágrafo 7°2º- As ações preferenciais de classe “C”: 

 

I – terão direito a um voto por ação; 

 

II – participarão em igualdade de condições com as ações ordinárias e a ação preferen-

cial de classe especial na distribuição dos dividendos e outros proventos pela Compa-

nhia; 
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III – terão prioridade no reembolso de capital, sem prêmio; 

 

IV – serão automaticamente convertidas em ações ordinárias, nos termos dos parágra-

fos 8º3º a 11º6º abaixo; e 

 

V – serão resgatáveis pela Companhia, nos termos dos parágrafos 10º5º e 11º6º abaixo. 

 

Parágrafo 8°3º - Ressalvado o disposto nos parágrafos 10º5º e 11º6º abaixo, as ações 

preferenciais de classe “C” serão automaticamente convertidas em ações ordinárias, à 

razão de 1:1 (uma para uma), em data a ser determinada pelo Conselho de Administra-

ção em cada exercício social entre 2026 e 2031, nos seguintes termos: 

 

I – 4% (quatro por cento) do volume total das ações preferenciais de classe “C” original-

mente emitido pela companhia, distribuídos proporcionalmente entre todos os seus titu-

lares na data determinada pelo Conselho de Administração, em cada um dos exercícios 

sociais de 2026, 2027, 2028, 2029 e 2030, observado o disposto no parágrafo 9º4º 

abaixo; 

 

II – todas as ações preferenciais de classe “C” eventualmente remanescentes, no exer-

cício social de 2031. 

 

Parágrafo 94° - Não obstante o disposto no parágrafo 8º3º acima, o Conselho de Admi-

nistração da Companhia poderá, a qualquer tempo, decidir pelo aumento do volume de 

ações a serem convertidas em cada período referido no parágrafo 6º3º, inciso I acima, 

até que todas tenham sido convertidas ou resgatadas. 

 

Parágrafo 10°5º- O Conselho de Administração da Companhia poderá deliberar, a qual-

quer tempo, o resgate compulsório de qualquer volume de ações preferenciais de classe 

“C”, pelo valor por ação equivalente ao preço de cotação de fechamento das ações 

ordinárias da Companhia no pregão imediatamente anterior à data da deliberação de 

resgate em questão. Nesse caso: 

 

I – a realização de referido resgate não dependerá de qualquer decisão assemblear dos 

acionistas, seja em foro de assembleia geral de acionistas ou de assembleia especial 

de preferencialistas, podendo ser deliberada unicamente pelo Conselho de Administra-

ção; 
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II – o volume de ações resgatadas nesse sentido reduzirá, na mesma proporção, o vo-

lume mínimo de ações a serem convertidas no exercício social em questão, nos termos 

do inciso I do parágrafo 6º3º acima, resguardada a possibilidade prevista no parágrafo 

9º4º acima; 

 

III – qualquer titular de ações preferenciais de classe “C” poderá, nos termos e forma a 

serem definidos pelo Conselho de Administração, manifestar sua intenção de, em subs-

tituição ao resgate previsto neste parágrafo 10º5º, optar pela conversão em ações ordi-

nárias, no todo ou em parte, das ações preferenciais de classe “C” que seriam objeto do 

resgate em questão; 

 

IV – a deliberação do Conselho de Administração acerca de um resgate de ações pre-

ferenciais de classe “C” deverá indicar a data de pagamento do respectivo valor do res-

gate; e 

 

V – observado o disposto no item III acima, o resgate parcial ocorrerá de forma pro rata, 

em relação às participações em ações preferenciais de classe “C” detidas por todos os 

acionistas na data-base a ser definida pelo Conselho de Administração, desconsidera-

das as frações de ações. 

 

Parágrafo 11º6º - Observado o disposto no parágrafo 12º7º abaixo, caso um acionista 

ou grupo de acionistas (nos termos do Artigo 8º deste Estatuto Social), que seja titular 

de ações preferenciais de Classe “C”, venha a deter – considerando ações ordinárias 

e/ou ações preferenciais de classe “C” de sua titularidade –, a qualquer tempo, partici-

pação superior a 15% (quinze por cento) do número total de ações com direito a voto 

em circulação de emissão da Companhia, a quantidade de ações preferenciais de 

classe “C” que exceder o referido limite será compulsória e automaticamente resgatada 

pela Companhia, quando da execução das operações de conversão e/ou resgate pela 

Companhia, independentemente de deliberação do Conselho de Administração, nos ter-

mos dos §§ 8º parágrafos 3º, 9º4º e 10º5º acima, não se aplicando, ainda, o disposto 

nos incisos III a V de tal parágrafo. 

 

Parágrafo 12º 7º - Em relação ao acionista ou grupo de acionistas (nos termos do Artigo 

8º deste Estatuto Social) que já detenha participação superior a 15% (quinze por cento) 

do número total de ações ordinárias em circulação na data de emissão das ações pre-

ferenciais de classe “C” (“Participação Original em Ordinárias”), as ações preferenciais 
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de classe “C” por ele detidas que venham a resultar no aumento da proporção de sua 

participação nas ações com direito a voto em circulação de emissão da Companhia além 

da Participação Original em Ordinárias, não poderão ser convertidas em ações ordiná-

rias e serão compulsória e automaticamente resgatadas pela Companhia, quando da 

execução das operações de conversão e/ou resgate pela Companhia, independente-

mente de deliberação do Conselho de 9 Administração, nos termos §§ 8 dos parágrafos 

3º, 9º4º e 10º5º, não se aplicando, ainda, o disposto nos incisos III a V de tal parágrafo 

e no parágrafo 11º6º acima. 

 

Parágrafo 13º8º- O acionista ou grupo de acionistas (nos termos do Artigo 8º deste 

Estatuto Social) detentor de ações preferenciais de classe “C” deverão notificar a Com-

panhia sobre o atingimento de participação superior a 15% (quinze por cento) do número 

total de ações com direito a voto em circulação de emissão da Companhia. Não obs-

tante, a Companhia poderá, a qualquer tempo, solicitar informações aos acionistas para 

fins de verificação do atingimento do referido patamar de participação. 

 

Parágrafo 14º- As ações preferenciais de classe “R” terão natureza exclusivamente 

transitória, serão nominativas, escriturais, sem valor nominal, terão direito ao recebi-

mento prioritário no reembolso do capital, sem prêmio, e não terão direito de voto ou 

quaisquer outras vantagens ou preferências não expressamente previstas neste Esta-

tuto, tendo sua existência limitada ao recebimento do valor de resgate nos termos dos 

parágrafos seguintes. 

 

Parágrafo 15º - As ações preferenciais de classe “R” serão objeto de resgate compul-

sório e imediato, a ser realizado pela Companhia após a conversão, sendo dispensada 

a aprovação em assembleia especial de preferencialistas, calculado de forma objetiva 

e determinável, de acordo com a fórmula abaixo: 

 

VRPNR = (VC/TA) × 10% 

 

onde: 

 

VC = valor total a ser capitalizado mediante bonificação em ações PNC, conforme deli-

berado pelo Conselho de Administração, nos termos da Reunião do Conselho de Ad-

ministração que aprovar a capitalização de reservas ou lucros e a emissão das PNCs; 
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TA = total de ações de emissão da Companhia existentes na data-base do cálculo, in-

cluídas as ações mantidas em tesouraria e excluídas as ações da classe PNR; e 

 

VRPNR = Valor de Resgate por ação PNR, com 13 casas decimais 

 

Parágrafo 16º - O resgate das ações preferenciais de classe “R” será liquidado em mo-

eda corrente nacional, no prazo indicado pela Companhia na deliberação que aprovar a 

operação. 

 

Parágrafo 17º - Concluída a liquidação do resgate integral da totalidade das ações pre-

ferenciais de classe “R”, a respectiva classe será considerada automaticamente extinta, 

procedendo-se à atualização do Artigo 4º para exclusão da referência à classe “R”, sem 

necessidade de nova deliberação assemblear. 

 

Artigo 12 - Os aumentos de capital da Eletrobras serão realizados mediante subscrição 

pública ou particular e incorporação de reservas, capitalizando-se os recursos através 

das modalidades admitidas em lei. 

 

Parágrafo único - Nos aumentos de capital, será assegurada preferência a todos os 

acionistas da Eletrobras, na proporção de sua participação acionária, exceto na hipótese 

do parágrafo 2° do Artigo 5°. 

 

Artigo 13 - A integralização das ações obedecerá às normas e condições estabelecidas 

pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo único - O acionista que não fizer o pagamento de acordo com as normas e 

condições a que se refere o presente artigo ficará de pleno direito constituído em mora, 

aplicando-se atualização monetária, juros de doze por cento ao ano e multa de dez por 

cento sobre o valor da prestação vencida. 

 

Artigo 14 - A Eletrobras poderá emitir títulos não conversíveis e debêntures 

 

Artigo 15 - A Eletrobras, por deliberação do Conselho de Administração, poderá adquirir 

suas próprias ações para cancelamento, ou permanência em tesouraria e posterior ali-

enação, desde que até o valor do saldo de lucros e reservas, exceto a legal, observadas 

as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
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Artigo 16 - O resgate de ações de uma ou mais classes poderá ser efetuado mediante 

deliberação de Assembleia Geral Extraordinária, independentemente de aprovação em 

Assembleia Especial dos acionistas das espécies e classes atingidas, à exceção da 

ação preferencial da classe especial, titularizada exclusivamente pela União, a qual so-

mente poderá ser resgatada mediante autorização legal, e observado o disposto no pa-

rágrafo 6º do artigo 11, parágrafos 10, 15, 16 e 17. 

 

CAPÍTULO III 

Da Assembleia Geral 

 

Artigo 17 - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á dentro dos 4 (quatro) primeiros 

meses seguintes ao término do exercício social, em dia e hora previamente fixados, 

para: 

 

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras; 

 

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividen-

dos; 

 

Ill - eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

 

IV - fixar o montante individual da remuneração dos membros do Conselho Fiscal, ob-

servada a legislação aplicável; e 

 

V - fixar o montante global anual da remuneração dos administradores e membros dos 

Comitês de assessoramento ao Conselho de Administração. 

 

Artigo 18 - Além das matérias previstas na LSA, a Assembleia Geral deliberará sobre 

assuntos que lhe sejam submetidos pelo Conselho de Administração e outros temas de 

sua competência. 

 

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral reunir-se-á nos formatos presencial ou digital, ou 

parcialmente digital, conforme legislação em vigor, e somente deliberará sobre assuntos 

da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, sendo vedada a apro-

vação de matérias sob rubrica genérica. 
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Parágrafo 2° - As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria de votos, 

salvo aquelas que exijam quórum qualificado, sendo o voto de cada acionista proporci-

onal à sua participação acionária no capital da Companhia, respeitado o limite corres-

pondente a 10% (dez por cento) do capital social votante para o voto de cada acionista 

e grupo de acionistas, nos termos dos arts. 6° e 7° deste Estatuto. 

 

Parágrafo 3° - Para fins de verificação do quórum de aprovação de uma deliberação, o 

cálculo do número total de votos possíveis deverá considerar a limitação de votos dis-

posta no parágrafo 2° deste artigo. 

 

Parágrafo 4° - As deliberações da Assembleia serão registradas no livro de atas, po-

dendo ser lavradas de forma sumária. 

 

Parágrafo 5° - As declarações de voto poderão ser registradas, se assim o desejar o 

acionista ou seu representante. 

 

Parágrafo 6° - A abstenção de voto, quando ocorrer, deverá obrigatoriamente constar 

da ata e do documento de divulgação da Assembleia. 

 

Parágrafo 7° - A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será presidida pelo 

Presidente do Conselho de Administração, ou por um substituto escolhido pelo referido 

órgão de administração, cabendo ao presidente da mesa a designação do secretário. 

 

Artigo 19 - O acionista poderá ser representado por procurador nas Assembleias Ge-

rais, nos termos do Artigo 126, § 1° da LSA. 

 

Parágrafo 1° - Os documentos comprobatórios da condição de acionista e de sua re-

presentação deverão ser entregues conforme o edital de convocação. 

 

Parágrafo 2° - Serão admitidos à Assembleia Geral todos os acionistas que cumprirem 

os requisitos previstos no edital de convocação. 

 

Parágrafo 3° - É dispensado o reconhecimento de firma do instrumento de mandato 

outorgado por acionistas não residentes no país e por titular de American Depositary 

Receipts (ADR), devendo o instrumento de representação ser tempestivamente deposi-

tado na sede da Eletrobras. 
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CAPÍTULO IV 

Dos Direitos Atribuídos à União 

 

Artigo 20 - A União, em representação dos acionistas que integram o seu grupo de 

acionistas, nos termos do artigo 8º deste Estatuto Social (“Grupo de Acionistas da 

União”), considerando o previsto no Termo de Conciliação nº 07/2025/CCAF/CGU/AGU-

GVDM, celebrado no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.385 (“Termo 

de Conciliação”), cujos termos foram aprovados em assembleia geral extraordinária da 

Eletrobras realizada em 29 de abril de 2025 (“Assembleia da Conciliação”), terá o direito 

de eleger, por meio de votação em separado: 

 

I – 3 (três) membros para o Conselho de Administração da Eletrobras; e 

 

II – 1 (um) membro para o Conselho Fiscal da Eletrobras, e seu respectivo suplente. 

 

Parágrafo 1° - Caso, por qualquer motivo, o Grupo de Acionistas da União passe a deter 

percentual inferior a 30% (trinta por cento) do capital social votante da Companhia, o 

direito da União, em representação do Grupo de Acionistas da União, de eleger conse-

lheiros por meio de votação em separado, conforme previsto no caput deste Artigo 20, 

será parcialmente reduzido, de modo que a União, em representação do Grupo de Aci-

onistas da União, terá o direito de eleger, por meio de votação em separado: 

 

I - 2 (dois) membros para o Conselho de Administração da Eletrobras; e 

 

II - 1 (um) membro para o Conselho Fiscal da Eletrobras, e seu respectivo suplente. 

 

Parágrafo 2° - Caso, por qualquer motivo, o Grupo de Acionistas da União passe a deter 

percentual inferior a 20% (vinte por cento) do capital social votante da Companhia, o 

direito da União, em representação do Grupo de Acionistas da União, de eleger conse-

lheiros por meio de votação em separado, previsto no caput e parágrafo primeiro deste 

Artigo 20, será automaticamente extinto, de modo que a União, em representação do 

Grupo de Acionistas da União, não terá o direito de eleger, por meio de votação em 

separado, qualquer número de membros para o Conselho de Administração ou para o 

Conselho Fiscal da Eletrobras. 

 

Parágrafo 3° - Caso o Grupo de Acionistas da União tenha seu percentual de participa-

ção votante no capital social da Companhia reduzido, nos termos previstos nos 
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parágrafos primeiro e segundo do caput do Artigo 20 deste Estatuto Social, tal redução 

não impactará o mandato em curso dos conselheiros eleitos por meio de votação em 

separado pela União, em representação do Grupo de Acionistas da União. 

 

Parágrafo 4º - Caso o Grupo de Acionistas da União detenha, a qualquer momento, 

percentual de participação no capital votante da Companhia inferior àquele exigido para 

a manutenção dos direitos previstos no parágrafo primeiro e parágrafo segundo do ca-

put do Artigo 20 deste Estatuto Social, conforme o caso, restará automaticamente ex-

tinto, de maneira definitiva, o direito de eleição nos termos e quantitativos neles previs-

tos, ainda que posteriormente o Grupo de Acionistas da União volte a deter participação 

em montante igual ou superior a tais percentuais. 

 

Parágrafo 5º - Os candidatos indicados pela União nos termos deste Artigo 20 e res-

pectivos parágrafos deverão observar as disposições do presente Estatuto Social e as 

políticas internas aplicáveis da Eletrobras, inclusive quanto à sua elegibilidade. 

 

Artigo 21 - O direito de eleição, por meio de votação em separado, atribuído à União, 

em representação do Grupo de Acionistas da União, previsto no caput do Artigo 20, tem 

caráter personalíssimo (intuito personae). Assim, tal direito não é atribuído a qualquer 

das ações de emissão da Eletrobras, incluindo, sem limitação, a ação preferencial de 

classe especial prevista no inciso III do parágrafo 1º do Artigo 4º deste Estatuto Social, 

de forma que não poderá ser de qualquer forma transferido a qualquer outra pessoa ou 

entidade, inclusive para entidades integrantes do Grupo de Acionistas da União, de 

forma gratuita ou onerosa, inclusive por meio de mandato, sendo exercível única e ex-

clusivamente pela União. 

 

Artigo 22 - Enquanto a União, em representação do Grupo de Acionistas da União, 

detiver o direito de eleger, por meio de votação em separado, qualquer número de mem-

bros para o Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Companhia, a União e os 

integrantes do Grupo de Acionistas da União deverão se abster de realizar os seguintes 

atos, conforme obrigação assumida no Termo de Conciliação: 

 

I - Demandar eleição de membros do Conselho de Administração da Companhia por 

voto múltiplo, conforme previsto no art. 141 da LSA e outras disposições aplicáveis, e, 

caso seja demandada tal eleição por outro(s) candidato(s), indicar candidatos e/ou votar 

na referida eleição; 
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II - Indicar candidatos e/ou votar na eleição geral de membros do Conselho de Adminis-

tração, seja esta uma eleição por candidatos, por chapa ou por voto múltiplo, inclusive 

para fins do art. 141, §4º, inciso I, da LSA e outras disposições aplicáveis; e 

 

III – Indicar candidatos e/ou votar na eleição em apartado de membro do Conselho de 

Administração indicado pelos acionistas detentores de ações preferenciais, inclusive no 

âmbito do direito atribuído pelo art. 141, §4º, inciso II, da LSA e outras disposições apli-

cáveis; 

 

IV – Indicar candidatos e/ou votar na eleição em apartado de membro do Conselho Fis-

cal e respectivo suplente, indicado pelos acionistas detentores de ações preferenciais, 

conforme previsto no art. 161, §4º, alínea “a” da LSA e outras disposições aplicáveis; e 

 

V III – Indicar candidatos e/ou votar na eleição geral de membros do Conselho Fiscal e 

respectivos suplentes, seja esta uma eleição por candidato ou por chapa, inclusive para 

fins do art. 161, §4º, alínea “a” e “b” da LSA e outras disposições aplicáveis. 

 

Artigo 23 - Caberá exclusivamente à União, em representação do Grupo de Acionistas 

da União, encaminhar à Companhia o nome e todas as demais informações das pes-

soas que pretender eleger para o Conselho de Administração e/ou Conselho Fiscal da 

Companhia, por meio do direito de votação em separado previsto no Artigo 20 e respec-

tivos parágrafos deste Estatuto Social, sendo que tal encaminhamento deverá ocorrer 

com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência da data de realização da assem-

bleia geral cuja ordem do dia seja a eleição de membros do Conselho de Administração 

e/ou Conselho Fiscal da Companhia, conforme calendário anual divulgado pela Eletro-

bras, de forma a viabilizar a análise prevista no parágrafo sexto do Artigo 28 deste Es-

tatuto Social e das políticas internas da Eletrobras. 

 

Artigo 24 - Os conselheiros de administração eleitos pela União, em representação do 

Grupo de Acionistas da União, por meio de votação em separado nos termos do Artigo 

20 e respectivos parágrafos do presente Estatuto Social não serão considerados como 

independentes para todos os fins. 

 

Artigo 25 - A Companhia desconsiderará, para todos os fins e efeitos, os atos pratica-

dos, a qualquer momento, pela União e por qualquer dos acionistas que integram o 

Grupo de Acionistas da União realizados em desconformidade com o disposto no Termo 
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de Conciliação e/ou no presente Estatuto Social, inclusive por ato do presidente da mesa 

da reunião ou assembleia no contexto do qual o ato em questão foi realizado. 

 

CAPÍTULO V 

Da Administração 

 

Artigo 26 - A Administração da Eletrobras, na forma deste Estatuto e da legislação de 

regência, compete ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva. 

 

Artigo 27 - É privativo de pessoas naturais o exercício dos cargos integrantes da Admi-

nistração da Eletrobras, residentes ou não no país, podendo ser exigido, para qualquer 

cargo de administrador, a garantia de gestão. 

 

Parágrafo único - As atas de Assembleia Geral ou de reunião do Conselho de Adminis-

tração, que elegerem, respectivamente, conselheiros de administração e diretores da 

Companhia, deverão conter a qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão 

e, quando a lei, este Estatuto, políticas e normas da Eletrobras exigirem certos requisitos 

para a investidura em cargo de administração da Eletrobras, somente poderá ser eleito 

e empossado aquele que tenha exibido os necessários comprovantes de tais requisitos, 

dos quais se arquivará cópia autêntica na sede social. 

 

Artigo 28 - A investidura em cargo de administração da Eletrobras observará os requi-

sitos e impedimentos impostos pela legislação, por este Estatuto e, naquilo que lhe for 

aplicável, pelos normativos internos da Companhia que disponham sobre indicações de 

administradores e conselheiros fiscais. 

 

Parágrafo 1° - Somente podem ser eleitas para integrar o Conselho de Administração 

as pessoas que possuam ilibada reputação, conhecimentos e experiência profissional 

adequados ao cargo e efetiva disponibilidade de tempo para se dedicar às funções. 

 

Parágrafo 2° - Em razão de incompatibilidade absoluta, é vedada a investidura para o 

Conselho de Administração e Diretoria Executiva: 

 

I - de representante do órgão regulador ao qual a Companhia está sujeita, de Ministro 

de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem 

vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de direção e asses-

soramento superior na administração pública, de dirigente estatutário de partido político 
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e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que 

licenciados do cargo; 

 

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de 

estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estrutu-

ração e realização de campanha eleitoral; 

 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

 

IV - de pessoa que tenha sido declarada inabilitada, por órgão ou autoridade pública 

competente, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito 

da Administração Pública, enquanto perdurar o prazo da inabilitação; 

 

V – de pessoa que já participe de 4 (quatro) ou mais conselhos de administração de 

companhias abertas não controladas pela Eletrobras, reduzindo-se esse referencial 

para 2 (dois) ou mais, caso a pessoa seja presidente de conselho de administração de 

companhia aberta não controlada pela Eletrobras, e para 1 (um) ou mais, caso a pessoa 

seja diretor estatutário de outra companhia aberta não controlada pela Eletrobras. 

 

Parágrafo 3° - Não podem ser eleitas para o Conselho de Administração, salvo dispensa 

da Assembleia Geral motivada por prévia justificação encaminhada à Companhia por 

parte do acionista ou grupo de acionistas responsável pela indicação, o qual se encontra 

conflitado para votar sobre o pedido de dispensa, as pessoas que: 

 

I - ocupem cargos em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia 

ou de suas controladas, cabendo à própria Companhia avaliar e identificar seus agentes 

concorrentes; ou 

 

II - possuam ou representem interesse conflitante com o da Companhia ou com o de 

suas controladas. 

 

Parágrafo 4° - Para fins do disposto no inciso II do Parágrafo 3° do Artigo 28, presumir-

se-á ter interesse conflitante a pessoa que possua vínculo empregatício com a Compa-

nhia ou suas controladas, ou que seja cônjuge, companheiro ou parente até 2º grau de 

empregado da Eletrobras ou suas controladas. 
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Parágrafo 5º - O acionista que indicar candidato para compor o Conselho de Adminis-

tração da Eletrobras deve informar à Companhia se o candidato atende a todos os re-

quisitos de investidura, além de reportar as demais atividades e cargos, conselhos e 

comitês que integra, inclusive a função de presidente de conselho de administração e 

posições em cargos executivos de sociedades anônimas. 

 

Parágrafo 6° - Os requisitos legais e de integridade dos administradores deverão ser 

analisados pelo Comitê de Pessoas e Governança 

 

Parágrafo 7° - Os administradores e membros dos comitês estatutários serão investidos 

nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse disponibilizado pela Compa-

nhia, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da eleição, o qual con-

templará a sujeição do empossado ao Código de Conduta da Eletrobras e aos demais 

normativos internos emitidos pela Companhia. 

 

Parágrafo 8° - Caso o termo de posse não seja assinado nos 30 (trinta) dias seguintes 

à eleição, esta tornar-se-á sem efeito, salvo justificativa aceita pelo órgão da adminis-

tração para o qual tiver sido eleito. 

 

Parágrafo 9° - O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação de 

pelo menos um domicílio no qual o administrador ou membro externo de comitê estatu-

tário receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relati-

vos a atos de sua gestão e/ou atribuição, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante 

entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante comunica-

ção por escrito à Eletrobras. 

 

Parágrafo 10° - A posse do Conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condi-

cionada à constituição de representante residente no País, com poderes para receber 

citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante pro-

curação com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 3 (três) anos 

após o término do prazo de gestão do Conselheiro. 

 

Parágrafo 11° - Ao tomar posse, o administrador deve subscrever o Termo de Anuência 

dos Administradores, nos termos do disposto no Regulamento do Nível 1, e observar os 

demais requisitos legais aplicáveis. 
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Parágrafo 12° 11º- Considerar-se-á abusivo, para os fins do disposto no artigo 115 da 

LSA, o voto proferido por acionista visando à eleição de membro do Conselho de Admi-

nistração que não satisfaça os requisitos deste artigo. 

 

Artigo 29 - É vedado ao administrador deliberar sobre matéria conflitante com seus 

interesses ou relativa a terceiros sob sua influência, nos termos do Artigo 156 da LSA, 

sendo igualmente proibido o acúmulo dos cargos de presidente do conselho de admi-

nistração e de diretor presidente ou executivo da Companhia pela mesma pessoa. 

 

Parágrafo único - O administrador que estiver conflitado em relação ao tema a ser 

discutido deverá manifestar previamente seu conflito de interesses ou interesse particu-

lar, retirar-se da reunião, abster-se de debater o tema e solicitar registro em ata de sua 

ausência no conclave. 

 

Artigo 30 - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da Dire-

toria Executiva se prorrogará até a efetiva investidura dos novos membros. 

 

Artigo 31 - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva deliberarão com a 

presença da maioria dos seus membros e suas deliberações serão tomadas, respecti-

vamente, pelo voto da maioria dos conselheiros ou diretores presentes, excetuadas as 

hipóteses de quórum qualificado estabelecidas no Artigo 32 deste Estatuto. 

 

Parágrafo 1° - A ata de reunião de cada órgão de administração deverá ser redigida 

com clareza e registrar as deliberações tomadas, as quais poderão ser lavradas em 

forma sumária, além das pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de 

voto, e será assinada por todos os membros presentes física, remota e eletronicamente. 

 

Parágrafo 2° - Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das 

reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a produ-

zir efeitos perante terceiros. 

 

Parágrafo 3° - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por 

mês, e a Diretoria Executiva, quatro vezes por mês, admitidos os formatos presencial, 

digital e híbrido, a votação entre ausentes e quaisquer outros meios que possibilitem o 

registro autêntico e fidedigno da manifestação de vontade de seus membros, na forma 

e condições previstas em seus respectivos Regimentos Internos. 
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Parágrafo 4° - Compete aos respectivos Presidentes, ou à maioria dos integrantes de 

cada órgão da administração da Eletrobras, convocar as reuniões do Conselho de Ad-

ministração e da Diretoria Executiva. 

 

Parágrafo 5° - Em relação aos processos decisórios dos órgãos de administração co-

legiados, observar-se-ão os seguintes critérios de desempate: 

 

I – nas decisões do Conselho de Administração, prevalecerá o voto do bloco que conti-

ver o maior número de conselheiros independentes e, persistindo o empate, o voto do 

Presidente do Conselho de Administração exercerá ainda a função de desempate; e 

 

II – nas decisões da Diretoria Executiva, o Presidente da Companhia terá, além do voto 

pessoal, o de desempate. 

 

Parágrafo 6° - O Conselho de Administração reunir-se-á: (i) ao menos uma vez ao ano, 

sem a presença do Presidente da Companhia; (ii) ao menos duas vezes ao ano com a 

presença dos auditores externos independentes. 

 

Parágrafo 7° - Os membros do Conselho de Administração terão ressarcidas suas des-

pesas de alimentação, locomoção e estada, sempre que residentes fora da cidade em 

que for realizada a reunião e, somente de locomoção e alimentação, quando residente 

na cidade. 

 

Artigo 32 - É necessária a aprovação da maioria qualificada de 6 (seis) dos 10 (dez) 

membros do Conselho de Administração para deliberação sobre: 

 

I - constituição de novas sociedades por meio da associação da Eletrobras e/ou subsi-

diárias com terceiros, de que trata o parágrafo 1° do Artigo 3° deste Estatuto Social; 

 

II - transações com partes relacionadas de qualquer natureza, excepcionadas as subsi-

diárias diretas ou indiretas da Companhia, observados os patamares fixados em norma-

tivo sobre alçadas da Eletrobras e sem prejuízo da competência legal da assembleia; 

 

III - emissão de valores mobiliários dentro do capital autorizado; 

 

IV - alteração da política de distribuição de dividendos; 
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V - declaração de dividendos intermediários; 

 

Artigo 33 - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva res-

ponderão, nos termos da legislação vigente, individual e solidariamente, pelos atos que 

praticarem e pelos prejuízos que deles decorram para a Companhia. 

 

Parágrafo 1° - A Companhia assegurará a defesa em processos judiciais e administra-

tivos aos seus administradores, presentes e passados, além de manter contrato de se-

guro permanente em favor desses administradores, para resguardá-los das responsa-

bilidades por atos decorrentes do exercício do cargo ou função, nos casos em que não 

houver incompatibilidade com os interesses da Companhia, cobrindo todo o prazo de 

exercício dos respectivos mandatos, desde que observados os padrões de conduta le-

gais a que estão sujeitos. 

 

Parágrafo 2° - A garantia prevista no parágrafo anterior se estende: 

 

I - aos membros do Conselho Fiscal e aos membros dos comitês de assessoramento 

estatutários, presentes e passados; 

 

II - aos ocupantes de função de confiança, presentes e passados; e 

 

III - aos empregados e prepostos, presentes e passados, que legalmente atuem por 

delegação dos administradores da Companhia. 

 

Parágrafo 3° - A Companhia poderá, ainda, celebrar contratos de indenidade com os 

membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, comitês, 

ocupantes de função de confiança e todos os demais empregados e prepostos que le-

galmente atuem por delegação dos administradores da Companhia, de forma a fazer 

frente a determinadas despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou admi-

nistrativos que envolvam atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes, 

desde a data de sua posse ou do início do vínculo contratual com a Companhia. 

 

Parágrafo 4° - Os contratos de indenidade não abarcarão: 

 

I - atos praticados fora do exercício das atribuições ou poderes de seus signatários; 

 

II - atos com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude; 
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Ill - atos praticados em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse 

social da companhia; 

 

IV - indenizações decorrentes de ação social prevista no artigo 159 da LSA ou ressarci-

mento de prejuízos de que trata o artigo 11, parágrafo 5°, inciso II, da Lei n° 6.385/1976; 

ou 

 

V - demais casos previstos no contrato de indenidade. 

 

Parágrafo 5° - O contrato de indenidade deverá ser adequadamente divulgado e prever, 

entre outras questões: 

 

I - o valor limite da cobertura oferecida; 

 

II - o período de cobertura; e 

 

III - o procedimento decisório quanto ao pagamento da cobertura, que deverá garantir a 

independência das decisões e assegurar que sejam tomadas no interesse da Compa-

nhia. 

 

Parágrafo 6° - O beneficiário do contrato de indenidade estará obrigado a devolver à 

Companhia os valores adiantados nos casos em que, após decisão final irrecorrível, 

restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é passível de indenização, 

nos termos do contrato. 

 

Parágrafo 7° - Fica assegurado aos Administradores e Conselheiros Fiscais, bem como 

aos ex-administradores e ex-conselheiros, o conhecimento de informações e documen-

tos constantes de registros ou de banco de dados da Companhia, indispensáveis à de-

fesa administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados 

durante seu prazo de gestão ou mandato. 

 

Parágrafo 8° - Na hipótese do parágrafo anterior, os ex-administradores e ex-conselhei-

ros somente terão acesso a informações e documentos classificados pela Companhia 

como sigilosos após assinatura de termo de confidencialidade disponibilizado pela Com-

panhia. 
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CAPÍTULO VI 

Do Conselho de Administração 

 

Artigo 34 - O Conselho de Administração será integrado por 10 (dez) membros, eleitos 

e destituíveis pela Assembleia Geral, sem suplentes, com prazo de gestão unificado de 

2 (dois) anos, permitidas reeleições, incluindo-se: (i) 1 (um) conselheiro eleito em vota-

ção em apartado na Assembleia Geral, por maioria dos acionistas titulares de ações 

preferenciais sem direito de voto de emissão da Eletrobras; e (ii) 3 (três) conselheiros 

eleitos pela União, em representação do Grupo de Acionistas da União, em votação em 

separado na Assembleia Geral, nos termos estabelecidos no Capítulo IV deste Estatuto 

Social, caso e enquanto sejam atendidas as condições lá estabelecidas. 

 

Parágrafo 1° - Somente poderão exercer o direito de eleição em separado previsto no 

item (i) do Artigo 34 acima, os acionistas preferencialistas que comprovarem a titulari-

dade ininterrupta de suas ações durante o período de três meses, no mínimo, imediata-

mente anterior à realização da Assembleia Geral, observado o disposto no Capítulo IV. 

 

Parágrafo 2°1º - O Conselho de Administração deverá ser composto, no mínimo, por 5 

(cinco) membros independentes. 

 

Parágrafo 3°2º - A caracterização como Conselheiro Independente deverá ser delibe-

rada na ata da Assembleia Geral que o eleger, observando-se as disposições emitidas 

pela CVM e o Regulamento do Novo Mercado da B3, baseando-se na declaração en-

caminhada pelo indicado ou na manifestação do Conselho de Administração sobre o 

enquadramento do indicado nos critérios de independência, inserida na proposta da ad-

ministração para a Assembleia. 

 

Parágrafo 4°3º - Sem prejuízo das disposições sobre independência fixadas pela CVM 

e pelo Regulamento do Novo Mercado, não será considerado independente o conse-

lheiro de administração que: 

 

I - detenha mais de 10% (dez por cento) da quantidade de ações em que se dividir o 

capital votante da Eletrobras; ou 

 

II - possua relacionamento material, vínculo de administração ou vínculo empregatício, 

ou equivalente, com acionista ou grupo de acionistas que detenha mais de 10% (dez 

por cento) da quantidade de ações em que se dividir o capital votante da Eletrobras. 
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Parágrafo 5°4º- O Conselho de Administração nomeará, dentre seus membros, seu 

Presidente, o qual não poderá acumular mais do que um cargo de conselheiro de admi-

nistração de companhia aberta não controlada pela Eletrobras, cabendo a este designar, 

dentre os conselheiros, seu substituto eventual para casos de ausências temporárias. 

 

Artigo 35 - Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando o mem-

bro do Conselho de Administração deixar de comparecer a três reuniões consecutivas 

ou quatro intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem motivo justificado ou licença 

concedida pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1° - No caso de vacância no cargo de conselheiro nomeado para exercer a 

função do Presidente do Conselho de Administração, um novo Presidente do Conselho 

de Administração será nomeado na reunião subsequente deste colegiado. 

 

Parágrafo 2° - No caso de vacância do cargo de conselheiro, observar-se-ão as dispo-

sições legais aplicáveis. 

 

Artigo 36 - O Conselho de Administração é o órgão de direção superior responsável por 

fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, definir seu direcionamento estra-

tégico, zelar pelo bom funcionamento dos sistemas de governança corporativa, gestão 

de riscos e controles internos e preservar a sucessão ordenada da administração, vi-

sando aos interesses de longo prazo da Companhia, sua perenidade e a geração de 

valor sustentável, competindo-lhe ainda, sem prejuízo das competências previstas na 

legislação vigente: 

 

Estratégia: 

 

I - fixar as diretrizes e objetivos estratégicos da Companhia, incluindo-se a definição da 

identidade empresarial; 

 

II - discutir, aprovar, por proposta da Diretoria Executiva, e acompanhar o plano estraté-

gico, os respectivos planos plurianuais, bem como os planos e programas anuais orça-

mentários e de investimentos, as metas, assim como avaliar os resultados na execução 

dos referidos planos; 
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III - definir a estratégia de comercialização, de crescimento empresarial e expansão do 

investimento, bem como as diretrizes sobre transações e celebrações de contratos de 

compra e venda de energia elétrica da Eletrobras e suas subsidiárias, bem como os 

seus posicionamentos em ações judiciais relativas ao mercado de Energia Elétrica; 

 

IV - aprovar os projetos de investimento da Eletrobras e suas subsidiárias, na extensão 

definida pelos normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que regulam as 

alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras; 

 

Demonstrações financeiras, dividendos e assembleias: 

 

V - manifestar-se sobre os relatórios da administração, bem como sobre as contas da 

Diretoria Executiva; 

 

VI - submeter à Assembleia Geral Ordinária, a cada exercício social, o relatório da ad-

ministração e as demonstrações financeiras, bem como a proposta de distribuição de 

dividendos e de aplicação dos valores excedentes, anexando o seu parecer e o parecer 

do Conselho Fiscal, e o relatório dos auditores independentes; 

 

VII - autorizar a convocação e submeter à Assembleia Geral temas afetos à instância 

deliberativa dos acionistas, com manifestação prévia sobre as propostas contidas no 

instrumento convocatório, não se admitindo a inclusão da rubrica "assuntos gerais"; 

 

VIII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações finan-

ceiras elaboradas periodicamente pela Companhia, sem prejuízo da atuação do Conse-

lho Fiscal; 

 

IX - deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários e sobre o pagamento de 

juros sobre o capital próprio, por proposta da Diretoria Executiva; 

 

Valores mobiliários e operações societárias: 

 

X - autorizar a aquisição de ações de emissão da Eletrobras, para efeito de cancela-

mento ou permanência em tesouraria e posterior alienação, bem como deliberar sobre 

a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações com ou sem garantia real, 

bem como notas promissórias e outros títulos e valores mobiliários não conversíveis em 

ações; 
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XI - aprovar a emissão de ações ordinárias, ações preferenciais, debêntures conversí-

veis em ações ordinárias e bônus de subscrição, até o limite do capital autorizado, fi-

xando-lhes as condições de emissão, incluindo o preço e prazo de integralização; 

 

XII - permuta de ações ou outros valores mobiliários de emissão da Empresa; 

 

XIII - manifestar-se previamente sobre o voto a ser proferido no âmbito das sociedades 

controladas e coligadas, relativamente às operações de incorporação, cisão, fusão e 

transformação; 

 

Governança: 

 

XIV - aprovar seu Regimento Interno e aqueles de seus comitês de assessoramento, o 

Código de Conduta da Eletrobras, as principais políticas das empresas Eletrobras, as-

sim definidas pelo próprio Conselho de Administração, incluindo-se as políticas que tra-

tem de dividendos, transações com partes relacionadas, participações societárias, con-

formidade, gerenciamento de riscos, hedge, pessoal, remuneração, indicação, suces-

são, estratégia, finanças, negociação de valores mobiliários e divulgação e uso de infor-

mações relevantes, ambiental, sustentabilidade, responsabilidade social, governança, 

bem como os normativos que tratem de alçadas, de remuneração e indicação de admi-

nistradores e de pessoal; 

 

XV - eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria Executiva da Com-

panhia; 

 

XVI - nomear e destituir o titular da Auditoria Interna, o titular da Governança Corporativa 

e o titular da Secretaria de Governança; 

 

XVII - eleger os integrantes dos comitês de assessoramento e grupos de trabalho do 

Conselho, dentre seus membros e/ou dentre pessoas de mercado de notória experiên-

cia e capacidade técnica em relação à especialidade do respectivo Comitê; 

 

XVIII - definir o programa de remuneração variável e fixar o montante individual da re-

muneração mensal devida aos seus membros, aos membros de seus comitês de as-

sessoramento e aos membros da Diretoria Executiva, tendo em conta as 
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responsabilidades, o tempo dedicado às funções, a competência, a reputação profissi-

onal e o valor dos seus serviços no mercado; 

 

XIX - avaliar periodicamente o desempenho coletivo do Conselho de Administração, de 

seus Comitês e da Secretaria de Governança, e o desempenho individual de seus mem-

bros, do Presidente do Conselho de Administração e do Presidente da Companhia, bem 

como avaliar, discutir e aprovar o resultado das avaliações dos demais integrantes da 

Diretoria Executiva; 

 

XX - aprovar indicações, propostas pela Diretoria Executiva, das pessoas que devam 

integrar órgãos da administração, assessoramento e fiscal das subsidiárias e das soci-

edades e entidades em que a Companhia e suas subsidiárias tenham participação, in-

clusive indireta, podendo nos casos em que julgar conveniente, delegar tal atribuição à 

Diretoria Executiva; 

 

XXI - deliberar sobre os assuntos que, em virtude de disposição legal ou por determina-

ção da Assembleia Geral, recaiam sob sua alçada; 

 

XXII - decidir sobre os casos omissos deste Estatuto Social e delegar à Diretoria Exe-

cutiva assuntos de sua alçada não compreendidos no rol de atribuições legais do Con-

selho de Administração; 

 

XXIII - avaliar e divulgar anualmente quem são os conselheiros independentes, bem 

como, com a mesma periodicidade, indicar e justificar quaisquer novas circunstâncias 

que possam alterar sua condição de independência. 

 

Riscos, controles internos e conformidade: 

 

XXIV - implementar, diretamente ou por intermédio de outros órgãos da Companhia, e 

supervisionar os sistemas de gestão de riscos, controles internos e conformidade esta-

belecidos para a prevenção e a mitigação dos principais riscos a que está exposta a 

Eletrobras e suas subsidiárias, inclusive os riscos relacionados à integridade das infor-

mações contábeis e financeiras e aqueles relacionados à ocorrência de corrupção e 

fraude; 

 

XXV - aprovar o plano de trabalho anual da Auditoria Interna; 

 



 

76 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

XXVI - examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Eletrobras, bem como solicitar 

informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer 

outros atos; 

 

Atos e negócios jurídicos: 

 

XXVII - manifestar-se sobre atos e aprovar contratos, de acordo com os patamares fi-

xados no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras; 

 

XXVIII - aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou compromisso 

arbitral, de acordo com os patamares fixados no normativo de Alçadas das empresas 

Eletrobras; 

 

XXIX - aprovar a transferência da titularidade de ativos da Companhia, constituição de 

ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, de acordo com os pa-

tamares fixados no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras; 

 

XXX - escolher e destituir os auditores independentes; 

 

XXXI - deliberar sobre as marcas estratégicas e patentes da Companhia; 

 

XXXII - deliberar sobre fazer e aceitar doações com ou sem encargos e outros atos 

gratuitos razoáveis, observado o disposto no Programa de Integridade das empresas 

Eletrobras e no Código de Conduta da Eletrobras, de acordo com os patamares fixados 

no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras, e considerando ainda as responsa-

bilidades sociais da Companhia, na forma prevista no parágrafo 4° do artigo 154 da LSA; 

 

XXXIII - aprovar os modelos dos contratos de indenidade a serem firmados pela Com-

panhia e os procedimentos que garantam a independência das decisões; 

 

XXXIV - aprovar o patrocínio ao plano de benefícios de assistência à saúde e previdên-

cia complementar e a adesão a entidade de previdência complementar, bem como fis-

calizar o cumprimento do limite de participação da Eletrobras no custeio desses benefí-

cios; 
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XXXV - aprovar, de acordo com os patamares fixados no normativo de Alçadas das 

empresas Eletrobras, a contratação de empréstimos ou financiamentos e a prestação 

de garantias, no país ou no exterior, por sociedades subsidiárias; 

 

Gestão e eficiência empresarial: 

 

XXXVI - determinar a distribuição e redistribuição de encargos e atribuições entre os 

integrantes da Diretoria Executiva; 

 

XXXVII - conceder afastamento ou licença ao Presidente da Companhia, inclusive li-

cença remunerada; 

 

XXXVIII - aprovar acordos coletivos de trabalho, programa de participação dos empre-

gados nos lucros ou resultados, plano de cargos e salários, plano de funções e pro-

grama de desligamento de empregados; 

 

XXXIX - aprovar o quantitativo máximo de pessoal das empresas Eletrobras e diretrizes 

gerais para a realização de contratações de pessoal na Eletrobras e em suas subsidiá-

rias; 

 

XL - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem 

alcançados pelos membros da Diretoria Executiva; 

 

XLI - aprovar as metas de desempenho empresarial das subsidiárias. 

 

Diretrizes associativas: 

 

XLII - autorizar a constituição de subsidiárias integrais, as participações da Companhia 

em sociedades controladas ou coligadas, a transferência ou a cessação dessa partici-

pação, bem como a aquisição de ações ou cotas de outras sociedades; 

 

XLIII - deliberar sobre a associação de que trata o parágrafo 1° do Artigo 3° deste Esta-

tuto Social; 

 

XLIV - deliberar sobre os acordos de acionistas a serem firmados pela Eletrobras e suas 

subsidiárias e, no caso de aditivos, apenas quando envolver aspectos relacionados ao 

Artigo 118 da LSA; e 
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XLV - deliberar sobre a organização de entidades técnico-científicas de pesquisa de 

interesse empresarial da Eletrobras no setor energético. 

 

Parágrafo 1° - O conselho de administração da companhia deve elaborar e divulgar 

parecer fundamentado sobre qualquer Oferta Pública de Aquisição de Ações ("OPA") 

que tenha por objeto as ações de emissão da companhia, em até 15 (quinze) dias da 

publicação do edital da referida OPA, no qual se manifestará, ao menos: 

 

I - sobre a conveniência e a oportunidade da OPA quanto ao interesse da companhia e 

do conjunto de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos 

para a liquidez das ações; 

 

II - quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à companhia; 

e 

 

III - a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado. 

 

Parágrafo 2° - O parecer do conselho de administração, de que trata o parágrafo ante-

rior, deve abranger a opinião fundamentada favorável ou contrária à aceitação da OPA, 

alertando que é de responsabilidade de cada acionista a decisão final sobre a referida 

aceitação. 

 

Parágrafo 3° - O Conselho de Administração poderá determinar a realização de inspe-

ções, auditorias ou tomadas de contas na Companhia, bem como a contratação de es-

pecialistas, peritos ou auditores externos, para melhor instruírem as matérias sujeitas à 

sua deliberação. 

 

Parágrafo 4° - Sem prejuízo das atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento 

Interno, compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

 

I - convocar e presidir as reuniões do órgão, observando o cumprimento do Estatuto 

Social e do Regimento Interno; 

 

II - coordenar os trabalhos relacionados aos planos de sucessão dos membros do Con-

selho de Administração e da Diretoria Executiva, com o apoio do Comitê de Pessoas e 

Governança; e 
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III - propor ao Conselho de Administração indicações para compor os comitês de asses-

soramento. 

 

Artigo 37 - O Conselho de Administração para melhor desempenho de suas funções, 

poderá criar Comitês ou grupos de trabalho transitórios e com objetivos definidos, sendo 

integrados por membros da Administração e profissionais com conhecimentos específi-

cos. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração contará com 4 (quatro) comitês estatutá-

rios, compostos apenas por conselheiros, exceto o Comitê de Auditoria e Riscos que 

poderá ter membros externos independentes, que lhe prestarão apoio permanente e 

assessoramento direto, a saber: 

 

I - Comitê de Pessoas e Governança; 

 

II - Comitê de Planejamento e Projetos; 

 

III - Comitê de Sustentabilidade; e 

 

IV - Comitê de Auditoria e Riscos. 

 

Parágrafo 2° - Os comitês de assessoramento, estatutários ou não, terão suas compo-

sições, atribuições e demais regras de funcionamento disciplinadas em regimento in-

terno aprovado pelo Conselho de Administração, incluindo-se as atribuições a serem 

exercidas pelos respectivos coordenadores e eventual extensão de sua abrangência e 

atuação para as subsidiárias da Eletrobras. 

 

Parágrafo 3° - As opiniões dos Comitês não constituem condição necessária para a 

apresentação de matérias ao exame e deliberação do Conselho de Administração. 

 

Artigo 38 – São atribuições do Comitê de Auditoria e Riscos: 

 

I - opinar na contratação e destituição dos serviços de auditoria independente; 

 

II - supervisionar e acompanhar as atividades: a) dos auditores independentes, a fim de 

avaliar sua independência; a qualidade dos serviços prestados; e a adequação dos 



 

80 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

serviços prestados às necessidades da companhia; b) da área de controles internos da 

companhia; c) da área de auditoria interna da companhia; e d) da área de elaboração 

das demonstrações financeiras da companhia; 

 

III - avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 

financeiras; 

 

IV - monitorar a qualidade e integridade: a) dos mecanismos de controles internos; b) 

das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financei-

ras da companhia; e c) das informações e medições divulgadas com base em dados 

contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previs-

tos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras; 

 

V - avaliar e monitorar as exposições de risco da companhia; 

 

VI -avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, a 

adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela companhia e suas 

respectivas evidenciações; 

 

VII - elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demons-

trações financeiras divulgadas ao mercado, contendo a descrição de: a) reuniões reali-

zadas; a b) principais assuntos discutidos, suas atividades, os resultados e conclusões 

alcançados e as recomendações feitas ao Conselho de Administração; e b c) quaisquer 

situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da companhia, 

os auditores independentes e o Comitê de Auditoria e Riscos em relação às demonstra-

ções financeiras da companhia; 

 

VIII - dispor de meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumpri-

mento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à companhia, além de regulamen-

tos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para pro-

teção do prestador e da confidencialidade da informação; 

 

IX - monitorar as atividades de conformidade, do canal de denúncias e de gestão de 

tratamento de manifestações, incluindo-se infrações de natureza ética; e 
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X - avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das 

políticas internas da companhia, incluindo a política de transações entre partes relacio-

nadas. 

 

Parágrafo 1° - O Comitê de Auditoria e Riscos deverá ser composto por, no mínimo, 3 

(três) membros e, no máximo, 5 (cinco), os quais devem ter experiência profissional ou 

formação acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área de contabili-

dade, auditoria ou no setor de atuação da Companhia, sendo que pelo menos 1 (um) 

membro deve ter reconhecida experiência profissional em assuntos de contabilidade 

societária, nos termos da regulamentação editada pela CVM, e todos seus integrantes 

devem ser independentes, dentre estes, pelo menos 1 (um) deve ser Conselheiro de 

Administração independente da Companhia, observadas ainda as condições impostas 

na legislação e na regulação aplicável, nacional ou estrangeira, incluindo o disposto na 

Sarbanes-Oxley Act e as regras emitidas pela Securities and Exchange Commission 

("SEC") e pela Bolsa de Valores de Nova Iorque ("NYSE"). 

 

Parágrafo 2° - As características referidas no parágrafo acima poderão ser acumuladas 

pelo mesmo membro do Comitê de Auditoria e Riscos,  

 

Parágrafo 3º - Será sendo permitida ainda a eleição de membros externos que não 

conselheiros de administração, desde que preenchidos os requisitos de independência. 

 

Parágrafo 3 4° - No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria e Riscos, o 

Conselho de Administração elegerá seu sucessor para iniciar novo prazo de mandato. 

 

Parágrafo 4 5° - O Comitê de Auditoria e Riscos deve informar suas atividades mensal-

mente ao Conselho de Administração da companhia, sendo que a ata da reunião do 

conselho de administração, ou a certidão de ata correspondente, deverá ser divulgada 

para fins de indicação da realização do referido reporte. 

 

Parágrafo 5 6° - O Comitê de Auditoria e Riscos será dotado de autonomia operacional 

e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração, destinado a cobrir des-

pesas com seu funcionamento. 

 

Parágrafo 6 7° - É vedada a participação, como membros do Comitê de Auditoria e 

Riscos, de diretores da Companhia, de suas controladas e, de seu acionista controlador, 

de coligadas ou sociedades sob controle comum. 
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Artigo 39 – São atribuições do Comitê de Pessoas e Governança: 

 

I - analisar os requisitos de investidura em cargos no Conselho de Administração e na 

Diretoria Executiva da Companhia, em conformidade com as disposições legais e esta-

tutárias e considerando ainda as regras fixadas em normativos internos que tratem de 

indicações de administradores. 

 

II - auxiliar no planejamento sucessório e indicação de administradores, no processo de 

avaliação de desempenho, na estratégia de remuneração dos administradores e mem-

bros dos comitês de assessoramento e nas propostas, práticas e demais assuntos rela-

tivos a gente e governança corporativa 

 

Artigo 40 - O Comitê de Planejamento e Projetos tem a atribuição de opinar sobre a 

estratégia empresarial da Companhia, seus planos de negócios, orçamentos, projetos 

de investimento e operações financeiras. 

 

Artigo 41 - O Comitê de Sustentabilidade tem a atribuição de opinar sobre as práticas 

e estratégia de sustentabilidade socioambientais e sua aderência aos valores, propósito, 

negócios e cultura empresarial da Eletrobras. 

 

CAPÍTULO VII 

Da Diretoria Executiva 

 

Artigo 42 - A Diretoria Executiva, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer 

tempo pelo Conselho de Administração, compor-se-á do Presidente e de até 15 (quinze) 

Diretores Vice-Presidentes Executivos, de natureza estatutária, residentes no País, res-

peitando-se o mínimo de 3 (três) membros, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) 

anos, sendo permitidas reconduções. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração deverá observar na escolha e eleição dos 

membros da Diretoria Executiva a sua capacidade profissional, notório conhecimento e 

especialização nas respectivas áreas de contato e o alinhamento de seu perfil profissi-

onal às atribuições do cargo 

 

Parágrafo 2° - Os membros da Diretoria Executiva exercerão seus cargos em regime 

de tempo integral e de dedicação exclusiva ao serviço da Companhia, permitido, 
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excepcionalmente, após justificativa e aprovação pelo Conselho de Administração, o 

exercício concomitante em cargos de administração de subsidiárias e coligadas da 

Companhia e em conselhos de administração/deliberativos de outras sociedades e as-

sociações. 

 

Parágrafo 3° - Não poderá ser eleito para ocupar cargo na Diretoria Executiva quem já 

tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade na data da eleição, exceto em 

casos excepcionais devidamente justificados e aprovados pelo Conselho de Administra-

ção. 

 

Artigo 43 - Os integrantes da Diretoria Executiva não poderão afastar-se do exercício 

do cargo por mais de trinta dias consecutivos ou não, sem licença ou autorização do 

Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1° - O Presidente e os demais Diretores Vice-Presidentes Executivos farão 

jus, anualmente, a 30 (trinta) dias de licença remunerada, mediante prévia autorização 

da Diretoria Executiva, que podem ser acumulados até o máximo de 2 (dois) períodos, 

sendo vedada sua conversão em espécie e indenização. 

 

Parágrafo 2° - No caso de afastamento temporário, ou gozo de licença, inclusive remu-

nerada, de qualquer dos membros da Diretoria Executiva, o Presidente da Companhia 

designará o substituto dentre os demais membros do colegiado, competindo-lhe ainda 

designar seu substituto eventual. 

 

Parágrafo 3° - Vagando definitivamente cargo de Diretor Vice-Presidente Executivo, uti-

lizar-se-á o mesmo critério constante do parágrafo 2° para designação do substituto 

temporário, que atuará até a eleição e posse do novo membro, preenchendo-se, assim, 

o cargo vago, pelo prazo que restava ao substituído 

 

Parágrafo 4° - No caso de vacância do cargo de Presidente, o Conselho de Administra-

ção indicará o substituto temporário, dentre os demais membros da Diretoria Executiva, 

que atuará até a eleição e posse do novo Presidente. 

 

Artigo 44 - Cabe à Diretoria Executiva e aos seus membros exercer a gestão dos ne-

gócios da Companhia, de acordo com a missão, os objetivos, as estratégias e diretrizes 

fixadas pelo Conselho de Administração. 
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Parágrafo 1° - O Conselho de Administração poderá delegar atribuições à Diretoria Exe-

cutiva, ressalvadas aquelas expressamente previstas em lei e observadas as alçadas 

estabelecidas em tais delegações. 

 

Parágrafo 2° - As atribuições da Diretoria Executiva poderão ser delegadas aos demais 

órgãos hierárquicos da Companhia, ressalvadas aquelas expressamente previstas na 

legislação e na regulamentação aplicáveis e observadas observados os limites previstos 

nos instrumentos de alçadas da Companhia. 

 

Artigo 45 - Compete à Diretoria Executiva: 

 

I - avaliar e submeter ao Conselho de Administração os assuntos deliberativos de sua 

alçada, incluindo-se: (a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, 

bem como dos programas anuais e planos plurianuais; (b) o plano estratégico, bem 

como os respectivos planos plurianuais e programas anuais de dispêndios e de investi-

mentos da Companhia com os respectivos projetos; (c) os orçamentos de custeio e de 

investimentos da Companhia; (d) o resultado de desempenho das atividades da Com-

panhia; (e) as políticas e demais normativos de alçada do Conselho de Administração; 

 

II - tomar as providências adequadas à fiel execução das diretrizes e deliberações esta-

belecidas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral e, ressalvadas as 

hipóteses de submissão obrigatória ao Conselho de Administração, manifestar-se sobre 

atos e aprovar contratos de acordo com os normativos internos vigentes definidos pela 

Eletrobras que regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras; 

 

lll - aprovar as demais políticas das empresas Eletrobras e normas da Eletrobras, po-

dendo estendê-las às subsidiárias; 

 

IV - elaborar os orçamentos de custeio e de investimentos da Eletrobras, em consonân-

cia com o plano estratégico e com os programas anuais e planos plurianuais de negó-

cios e gestão, e acompanhar sua execução; 

 

V - aprovar alterações na estrutura de organização da Companhia e de suas subsidiá-

rias; 
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VI - aprovar a criação e a extinção de Comissões não estatutárias, vinculadas a Diretoria 

Executiva ou a seus membros, aprovando as respectivas regras de funcionamento, atri-

buições e limites de competência para atuação; 

 

VII - definir seu Regimento Interno e eventuais alterações; 

 

VIII - instruir os representantes da Companhia nas Assembleias Gerais das suas con-

troladas e coligadas e nas associações em que a Eletrobras figure como membro, em 

conformidade com as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração, bem como com 

as orientações corporativas aplicáveis; 

 

IX - deliberar sobre os assuntos que venham a ser submetidos pelo Presidente ou por 

qualquer outro Diretor Vice-Presidente Executivo. 

 

X - delegar competência aos Diretores Vice-Presidentes Executivos para decidirem, iso-

ladamente, sobre questões incluídas nas atribuições da Diretoria Executiva; 

 

XI - delegar poderes a Diretores Vice-Presidentes Executivos e empregados para auto-

rização de despesas, estabelecendo limites e condições; 

 

XII - definir a dotação de pessoal das áreas da Companhia; 

 

XIII - supervisionar o processo negocial com as entidades sindicais, bem como propor 

mediação e dissídios coletivos de trabalho; 

 

XIV - Garantir a implementação do plano estratégico e dos planos plurianuais e progra-

mas anuais de dispêndios e de investimentos da Companhia com os respectivos proje-

tos, respeitando os limites orçamentários aprovados; 

 

XV - Monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas 

medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 

 

XVI - Acompanhar e controlar as atividades das empresas das quais a Companhia par-

ticipe, ou com as quais esteja associada; 

 

XVII - elaborar, em cada exercício, o Relatório da Administração, as demonstrações fi-

nanceiras, a proposta de distribuição dos dividendos e do pagamento de juros sobre 
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capital próprio e de aplicação dos valores excedentes, para serem submetidos à apre-

ciação do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria e 

Riscos, e ao exame e deliberação da Assembleia Geral; 

 

XVIII - aprovar as informações financeiras trimestrais da Companhia; 

 

XIX - aprovar a comercialização de direitos provenientes dos resultados de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação das suas subsidiárias, relacionados ao setor energético; 

 

XX - estabelecer orientação de voto para todas as empresas subsidiárias da Eletrobras 

em Assembleias da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica — CCEE; 

 

XXI - deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e imóveis, de 

acordo com os patamares fixados no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras; 

 

XXII - fiscalizar e acompanhar as sociedades empresariais, inclusive as Sociedades de 

Propósito Específico - SPEs, nas quais detenha participação acionária, no que se refere 

às práticas de governança, aos resultados apresentados e ao controle, proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio; 

 

XXIII - avaliar os resultados de seus negócios e monitorar a sustentabilidade de suas 

atividades empresariais, os riscos estratégicos e respectivas medidas de mitigação, ela-

borando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 

 

XXIV - deliberar sobre fazer e aceitar doações com ou sem encargos e outros atos gra-

tuitos razoáveis, observado o disposto no Programa de Integridade das empresas Ele-

trobras e no Código de Conduta da Eletrobras, de acordo com os patamares fixados no 

normativo de Alçadas das empresas Eletrobras, e considerando ainda as responsabili-

dades sociais da Companhia, na forma prevista no parágrafo 4° do artigo 154 da LSA; 

 

XXV - aprovar indicações da Eletrobras para conselheiros fiscais de subsidiárias, soci-

edades investidas, associações e fundações, além das indicações das subsidiárias para 

órgãos de administração e fiscais de suas sociedades investidas, associações e funda-

ções, de acordo com a alçada definida em normativos internos elaborados pela Eletro-

bras; 
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XXVI - deliberar sobre aditamentos a acordos de acionistas a serem firmados pela Ele-

trobras e suas subsidiárias, quando não envolverem aspectos relacionados ao Artigo 

118 da LSA; 

 

XXVII - deliberar sobre criação e extinção de entidades sem fins lucrativos e sobre o 

ingresso e saída da Eletrobras nos quadros associativos dessas entidades, observadas 

as diretrizes estratégicas fixadas pelo Conselho de Administração; e 

 

XXVIII - aprovar a criação, no País e no exterior, de filiais, agências, sucursais e escri-

tórios, observadas as diretrizes estratégicas fixadas pelo Conselho de Administração. 

 

CAPÍTULO VIII 

Das Atribuições do Presidente e dos Diretores Vice-Presidentes Executivos 

 

Artigo 46 - Compete ao Presidente da Companhia, sem prejuízo de outras atividades 

que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração: 

 

I - convocar, presidir e coordenar os trabalhos das reuniões da Diretoria Executiva; 

 

II - propor ao Conselho de Administração a indicação dos Diretores Vice-Presidentes 

Executivos e, quando aplicável, dos membros das diretorias das controladas; 

 

III - prestar informações ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal da Com-

panhia; 

 

V IV - promover a formulação, a gestão e o monitoramento do planejamento estratégico 

e do dos planos plurianuais e anuais de negócios e gestão da Eletrobras, bem como 

supervisionar sua elaboração e execução; 

 

V - representar a Eletrobras, judicial ou extrajudicialmente, ou ainda perante outras so-

ciedades e o público em geral, podendo delegar tais atribuições a qualquer Diretor Vice-

Presidente Executivo, bem como nomear representantes, procuradores, prepostos ou 

mandatários, sempre especificando, em instrumento próprio, a extensão dos poderes 

delegados; 

 

VI - juntamente com outro Diretor Vice-Presidente Executivo, movimentar os recursos 

financeiros da Eletrobras e assinar atos e contratos, podendo esta faculdade ser 
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delegada aos demais Diretores Vice-Presidentes Executivos e a procuradores ou em-

pregados da Eletrobras; e 

 

VII - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva. 

 

Artigo 47 - São atribuições dos demais Diretores Vice-Presidentes Executivos, sem pre-

juízo de outras atividades que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração: 

 

I - administrar, supervisionar e avaliar desempenho das atividades das áreas sob sua 

responsabilidade direta, bem como praticar atos de gestão correlacionados a essas ati-

vidades, podendo fixar limites de valor para delegação da prática desses atos, respeita-

das as regras corporativas aprovadas pela Diretoria Executiva 

 

II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, relatar as propostas de deliberação 

sob sua gestão e reportar as atividades técnicas e operacionais das subsidiárias inte-

grais e empresas das quais a Companhia participe ou com as quais esteja associada; 

 

III - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da sociedade estabelecida 

pelo Conselho de Administração na gestão de sua área específica de atuação; 

 

IV - designar empregados para missões no exterior; e 

 

V - aprovar as admissões, demissões e promoções para cargos de liderança das áreas 

sob seu reporte direto. 

 

Artigo 48 - Ao Diretor Vice-Presidente Executivo a quem for atribuída a função de Re-

lações com Investidores, compete representar a Companhia perante a CVM e demais 

entidades do mercado de capitais e instituições financeiras, bem como órgãos regula-

dores de mercado de capitais e bolsas de valores, nacionais e estrangeiros, nas quais 

a Companhia tenha valores mobiliários admitidos à negociação, além de fazer cumprir 

as normas regulamentares aplicáveis à Companhia no tocante aos registros mantidos 

junto à CVM e junto aos órgãos reguladores e bolsas de valores nas quais a Companhia 

tenha valores mobiliários admitidos à negociação. 

 

CAPÍTULO IX 

Do Conselho Fiscal 
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Artigo 49 - O Conselho Fiscal, de funcionamento permanente, compor-se-á de 5 (cinco) 

membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, todos residentes no 

País, que exercerão seus cargos até a primeira assembleia geral ordinária que se reali-

zar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos, observados os requisitos e impedimen-

tos fixados na legislação, neste Estatuto e, naquilo que lhe for aplicável, nos normativos 

internos da Companhia que disponham sobre indicações de administradores e conse-

lheiros fiscais 

 

Parágrafo 1° - Os titulares de ações preferenciais sem direito a voto, ou com voto res-

trito, terão direito de eleger, em votação em separado, 1 (um) membro e respectivo su-

plente. 

 

Parágrafo 2°1º - A União, em representação do Grupo de Acionistas da União, terá o 

direito de eleger, por meio de votação em separado, 1 (um) membro e respectivo su-

plente, nos termos estabelecidos no Capítulo IV deste Estatuto Social, caso e enquanto 

sejam atendidas as condições lá estabelecidas. 

 

Parágrafo 3°2º - Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência injustificada 

a 2 (duas) reuniões consecutivas, ou três intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, 

será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do prazo de atuação, pelo 

respectivo suplente. 

 

Parágrafo 4°3º - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos seus cargos 

mediante a assinatura de termo de posse no livro de atas e pareceres do Conselho 

Fiscal, ocasião na qual manifestarão adesão e compromisso de atendimento ao Código 

de Conduta da Eletrobras e aos demais normativos internos emitidos pela Companhia. 

 

Parágrafo 5°4º - Aplicar-se-ão aos membros do Conselho Fiscal as vedações, impedi-

mentos e demais disposições retratadas nos Parágrafos 1º ao 4º do Artigo 28 deste 

Estatuto Social. 

 

Artigo 50 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obri-

gatório das despesas de locomoção, alimentação e estada necessárias ao desempenho 

da função, será fixada anualmente pela Assembleia Geral, observado o limite mínimo 

estabelecido na LSA. 
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Artigo 51 - Compete ao Conselho Fiscal, sem prejuízo de outras atribuições que lhe 

sejam conferidas em virtude de disposição legal ou por determinação da Assembleia 

Geral: 

 

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 

cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 

 

II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as 

informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assem-

bleia Geral; 

 

III - opinar sobre as propostas dos administradores, a serem submetidas à Assembleia 

Geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de 

subscrição, planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividen-

dos, transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; 

 

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes 

não tomarem as providências necessárias para proteção dos interesses da Companhia, 

à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências 

úteis à Companhia; 

 

V - convocar a Assembleia Geral Ordinária se os administradores retardarem por mais 

de um mês essa convocação, e a Extraordinária sempre que ocorrerem motivos graves 

ou urgentes, incluindo na pauta das assembleias as matérias que considerarem neces-

sárias; 

 

VI - analisar, pelo menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações finan-

ceiras elaboradas periodicamente pela Diretoria Executiva; 

 

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 

 

VIII - aprovar seu Regimento Interno e eventuais alterações; 

 

IX - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo examinar 

livros, quaisquer outros documentos e requisitar informações; e 

 

X - exercer as atribuições dos incisos I a VIII durante eventual liquidação da Companhia. 
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Parágrafo único - Os membros do Conselho Fiscal participarão, obrigatoriamente, das 

reuniões do Conselho de Administração em que devam ser apreciadas as matérias re-

feridas nos incisos II, Ill e VII deste Artigo. 

 

Artigo 52 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extra-

ordinariamente, sempre que convocado, nos termos de seu Regimento Interno. 

 

Parágrafo único - Cabe ao Conselho Fiscal a eleição de seu Presidente, nos termos 

de seu Regimento Interno. 

 

CAPÍTULO X 

Das funções de Auditoria Interna, Integridade, Compliance, Controle Interno, Ris-

cos Corporativos e Tratamento de Manifestações 

 

Artigo 53 - A Companhia disporá de uma Auditoria Interna, vinculada diretamente ao 

Conselho de Administração, cuja atividades são reportadas diretamente ao Conselho de 

Administração, ou por meio do Comitê de Auditoria e Riscos. 

 

Parágrafo 1° - A Auditoria Interna será responsável por prover avaliação sobre a eficácia 

dos processos da Companhia, por aferir a qualidade e a efetividade dos processos de 

gerenciamento de riscos, controle e governança, bem como por assessoramentor ao 

Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria e Riscos, à Diretoria Executiva e ao 

Conselho Fiscal. 

 

Parágrafo 2° - O titular da Auditoria Interna será nomeado e destituído pelo Conselho 

de Administração. 

 

Artigo 54 - A Companhia disporá de área com responsabilidade para desempenhar fun-

ções de Integridade, Compliance, Controles Internos, Riscos Corporativos e Tratamento 

de Manifestações, observando-se qualificações e independência nos termos da legisla-

ção vigente. 

 

CAPÍTULO XI 

Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras 
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Artigo 55 - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1° de janeiro e 

encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, e obedecerá às disposições do pre-

sente Estatuto e da legislação aplicável. 

 

Parágrafo 1° - Em cada exercício, será obrigatória a distribuição de dividendo não infe-

rior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos da Lei, obser-

vadas as regras da Política de Distribuição de Dividendos da Companhia 

 

Parágrafo 2° - O valor dos juros, pagos ou creditados, a título de juros sobre o capital 

próprio, nos termos do Artigo 9°, § 7°, da Lei n° 9.249, de 1995, e da legislação e regu-

lamentação pertinente, poderá ser imputado aos titulares de ações ordinárias e ao divi-

dendo anual mínimo das ações preferenciais, integrando tal valor ao montante dos divi-

dendos distribuídos pela Eletrobras para todos os efeitos legais 

 

Artigo 56 - Depois de constituída a reserva legal, a destinação da parcela remanescente 

do lucro líquido apurado ao fim de cada exercício social será, por proposta da Adminis-

tração, submetida à deliberação da Assembleia Geral, observada a seguinte destinação: 

 

I - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido 

após a dedução da reserva legal de que trata o caput deste artigo, será distribuído a 

título de dividendo a todos os acionistas da Companhia, nos termos do parágrafo 1° do 

Artigo 55; 

 

II - até 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício será destinado à 

reserva para investimentos, com a finalidade de assegurar a manutenção e o desenvol-

vimento das atividades que compõem o objeto social da Companhia, cujo saldo acumu-

lado não poderá exceder a 75% (setenta e cinco por cento) do capital social integrali-

zado. 

 

Artigo 57 - O Conselho de Administração, por proposta da Diretoria Executiva, poderá 

determinar o levantamento de balanços em períodos inferiores ao período anual e de-

clarar dividendos ou juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses balan-

ços, bem como declará-los à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros exis-

tentes no último balanço anual ou intermediário. 
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Artigo 58 - Os dividendos e os juros sobre capital próprio serão pagos nas épocas e 

locais indicados pela Diretoria Executiva, revertendo a favor da Eletrobras os que não 

forem reclamados dentro de 3 (três) anos após a data do início do pagamento 

 

CAPÍTULO XII 

Alienação de Controle 

 

Artigo 59 – A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de 

uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada 

sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de 

aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade 

dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e 

na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes as-

segurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

 

Parágrafo Único – Para fins de esclarecimento, a obrigação constante deste Artigo 59 

não afasta a aplicação das obrigações precedentes constantes dos Artigos 9º e 10º 

deste Estatuto, que tratam de medidas para preservação do modelo de capital disperso 

e que, diferentemente da obrigação constante deste Artigo 59, não pressupõem, para 

sua execução, a efetiva aquisição prévia de poder de controle.  

 

CAPÍTULO XIII 

Disposições Transitórias: Condições Resolutiva 

Saída do Novo Mercado 

 

Artigo 59 60 – A reforma estatutária aprovada na Assembleia Geral Extraordinária ha-

vida em 26 de fevereiro de 2025, referente especificamente aos dispositivos que tratam 

de requisitos e impedimentos à investidura contidos no artigo 22, §1º, incisos IV e V do 

§2º, §3º e §4º, e artigo 43, §4º, produzirá efeitos a partir de, e nele inclusive, o processo 

de indicação e eleição de conselheiros para a Assembleia Geral Ordinária de 2025. sa-

ída do Novo Mercado deverá observar os requisitos e condições estipulados no Regu-

lamento do Novo Mercado. 

 

CAPÍTULO XIV 

Arbitragem 
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Artigo 60 – A reforma estatutária aprovada na Assembleia Geral Extraordinária havida 

em 26 de fevereiro de 2025, referente especificamente ao artigo 28, caput, que trata do 

aumento do 37 número de membros do Conselho de Administração, produzirá efeitos a 

partir de, e nele inclusive, o processo de indicação e eleição de conselheiros para a 

Assembleia Geral Ordinária de 2025 

 

Artigo 61 – As alterações ao Estatuto Social da Companhia aprovadas na Assembleia 

da Conciliação, quais sejam, a inclusão dos novos artigos 20 a 25, bem como as altera-

ções ao Artigo 34 (renumerado), caput e parágrafo primeiro, e ao parágrafo segundo do 

Artigo 49 (renumerado) possuem como condição suspensiva de eficácia, nos termos do 

artigo 125 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a homologação do Termo de 

Conciliação pelo Supremo Tribunal Federal, ressalvado o disposto na Cláusula Quarta 

do Termo de Conciliação. 

 

Artigo 61– A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 

Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, 

perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e 

qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou ori-

unda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho 

fiscal, em especial, decorrentes da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação 

e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.385/1976, na LSA, neste Estatuto 

Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do 

Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mer-

cado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mer-

cado, do Regulamento de Arbitragem, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato 

de Participação do Novo Mercado. 

 

Parágrafo Único - Caso as condições de eficácia tratadas no Termo de Conciliação 

relacionadas à sua homologação pelo Supremo Tribunal Federal não venham a se ma-

terializar, nos termos e condições ali pactuados, ocorrerá a vacância imediata do cargo 

ocupado por um dos três candidatos eleitos em separado pela União, conforme previa-

mente definido na proposta de administração da Assembleia Geral Ordinária realizada 

durante o exercício social de 2025, cabendo ao Conselho de Administração convocar 

assembleia geral apenas para a eleição de seu substituto. Os termos de posse dos 

administradores e dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, devem con-

templar sua sujeição à cláusula compromissória referida no caput deste artigo. 
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ANEXO 4 

Quadro comparativo com a proposta de alteração do Estatuto Social da Com-

panhia refletindo a Conversão PNA1 e Conversão PNB1 e as adequações ao 

Regulamento do Novo Mercado, com descrição dos artigos atuais e dos artigos 

propostos e as justificativas da alteração 

(Conforme art. 12, II, da RCVM 81) 

 

(documento segue na próxima página) 
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Artigo 1º, Parágrafo único - Com o in-

gresso da Eletrobras no segmento espe-

cial de listagem denominado Nível 1, da 

B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcão ("B3"), 

sujeitam-se a Eletrobras, seus acionis-

tas, administradores e Membros do Con-

selho Fiscal às disposições do Regula-

mento de Listagem do Nível 1 da B3 

("Regulamento do Nível 1"). 

Artigo 1º, Parágrafo único - Com o ingresso 

da Eletrobras no segmento especial de lista-

gem denominado Nível 1 Novo Mercado, da 

B3 S.A. —– Brasil, Bolsa, Balcão ("“B3"”), su-

jeitam-se a Eletrobras, seus acionistas, inclu-

indo-se eventuais acionistas controladores, 

seus administradores e Membros membros do 

Conselho Fiscal às disposições do Regula-

mento de Listagem do Nível 1 Novo Mercado 

da B3 ("“Regulamento do Nível 1"Novo Mer-

cado”). 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo tendo em vista a proposta para 

migração da Companhia ao Novo 

Mercado. 

Artigo 3º, II promover e apoiar pesquisas 

de seu interesse empresarial no setor 

energético, ligadas à geração, transmis-

são e distribuição de energia elétrica, 

bem como estudos de aproveitamento de 

reservatórios para fins múltiplos, pros-

pecção e desenvolvimento de fontes al-

ternativas de geração de energia, incen-

tivo ao uso racional e sustentável de 

Artigo 3º, II - promover e apoiar pesquisas de 

seu interesse empresarial no setor energético, 

ligadas à geração, transmissão e distribuição 

de energia elétrica, bem como estudos de 

aproveitamento de reservatórios para fins múl-

tiplos, prospecção e desenvolvimento de fon-

tes alternativas de geração de energia, incen-

tivo ao uso racional e sustentável de energia e 

implantação de redes inteligentes de energia. 

Propõe-se ajuste de forma. 
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energia e implantação de redes inteligen-

tes de energia. 

Artigo 4° - O capital social é de R$ 

70.135.201.405,27 (setenta bilhões, 

cento e trinta e cinco milhões, duzentos e 

um mil, quatrocentos e cinco reais e vinte 

e sete centavos) dividido em 

2.028.544.286 duas bilhões, vinte e oito 

milhões, quinhentas e quarenta e quatro 

mil, duzentas e oitenta e seis) ações or-

dinárias, 146.920 (cento e quarenta e 

seis mil novecentas e vinte) ações prefe-

renciais da classe "A1", 279.941.393 (du-

zentas e setenta e nove milhões, nove-

centas e quarenta e uma mil trezentas e 

noventa e três) ações preferenciais da 

classe "B1" e 1 (uma) ação preferencial 

de classe especial titularizada exclusiva-

mente pela União, todas sem valor nomi-

nal. 

Artigo 4° - O capital social é de R$ 

70.135.201.405,27 (setenta bilhões, cento e 

trinta e cinco milhões, duzentos e um mil, qua-

trocentos e cinco reais e vinte e sete centavos) 

R$ 100.135.201.429,75 (cem bilhões, cento e 

trinta e cinco milhões, duzentos e um mil, qua-

trocentos e vinte e nove reais e setenta e cinco 

centavos), dividido em [=] (=) 2.028.544.286 

duas bilhões, vinte e oito milhões, quinhentas 

e quarenta e quatro mil, duzentas e oitenta e 

seis) ações ordinárias, 146.920 (cento e qua-

renta e seis mil novecentas e vinte) em 

606.796.117 (seiscentos e seis milhões, sete-

centas e noventa e seis mil e cento e dezes-

sete) ações preferenciais da classe "A1", 

279.941.393 (duzentas e setenta e nove mi-

lhões, novecentas e quarenta e uma mil tre-

zentas e noventa e três) ações preferenciais 

da classe "B1" e “C” e em 1 (uma) ação 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “A” da estru-

tura de migração ao Novo Mer-

cado. A quantidade exata de ações 

ordinárias está sujeita à conclusão 

do processo de conversão de 

ações PNA1 e PNB1. 
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preferencial de classe especial titularizada ex-

clusivamente pela União, todas nominativas, 

escriturais e sem valor nominal. 

Artigo 4º, Parágrafo 1º, II - preferenciais 

de classes “A1” e “B1”, na forma nomina-

tiva, sem direito de voto nas Assembleias 

Gerais, ressalvadas as hipóteses legais; 

Artigo 4º, Parágrafo 1º, II - preferenciais de 

classes “A1” e “B1”, na forma nominativa, sem 

direito de voto nas Assembleias Gerais, ressal-

vadas as hipóteses legais; 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a atual composição 

acionária da Companhia. 

Artigo 4º, Parágrafo 1º, III - preferenci-

ais de classe “C”, na forma nominativa, 

com direito a um voto por ação; 

Artigo 4º, Parágrafo 1º, III II - preferenciais de 

classe “C”, na forma nominativa, com direito a 

um voto por ação; e 

Propõe-se ajuste de forma para o 

aprimoramento redacional do dis-

positivo, decorrente da renumera-

ção dos demais dispositivos. 

Artigo 4º, Parágrafo 1º, IV - preferenci-

ais de classe "R"; na forma nominativa, 

sem direito de voto nas Assembleias Ge-

rais, ressalvadas as hipóteses legais; 

Artigo 4º, Parágrafo 1º, IV - preferenciais de 

classe "R"; na forma nominativa, sem direito 

de voto nas Assembleias Gerais, ressalvadas 

as hipóteses legais; 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a atual composição 

acionária da Companhia. 

Artigo 4º, Parágrafo 1º, V - 1 (uma) pre-

ferencial de classe especial, titularizada 

exclusivamente pela União, sem direito 

de voto nas Assembleias Gerais, à exce-

ção do direito de veto estabelecido no pa-

rágrafo 3° do Artigo 11 deste Estatuto. 

Artigo 4º, Parágrafo 1º, V III - 1 (uma) prefe-

rencial de classe especial, titularizada exclusi-

vamente pela União, sem direito de voto nas 

Assembleias Gerais, à exceção do direito de 

veto estabelecido no parágrafo 3° 1º do Artigo 

11 deste Estatuto. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração dos incisos e ajuste de 

referência cruzada. 
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Artigo 4º, Parágrafo 5º - As ações prefe-

renciais de classe “R” serão compulsori-

amente resgatadas, terão caráter transi-

tório, e serão automaticamente extintas 

após o resgate de todas as suas respec-

tivas ações nos termos do Artigo 11, pa-

rágrafos 14º a 17º deste Estatuto. 

Artigo 4º, Parágrafo 5º - As ações preferenci-

ais de classe “R” serão compulsoriamente res-

gatadas, terão caráter transitório, e serão au-

tomaticamente extintas após o resgate de to-

das as suas respectivas ações nos termos do 

Artigo 11, parágrafos 14º a 17º deste Estatuto. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a atual composição 

acionária da Companhia. 

Artigo 4º, Parágrafo 6º - As ações prefe-

renciais de classe “C” serão automatica-

mente extintas após a conversão ou o 

resgate de todas as suas respectivas 

ações nos termos do Artigo 11, parágra-

fos 7º ao 12º, a serem realizados até 

2031 ou antecipadamente, conforme pre-

visto no parágrafo 8º do mesmo Artigo 11. 

Artigo 4º, Parágrafo 6º 5º - As ações prefe-

renciais de classe “C” serão automaticamente 

extintas após a conversão ou o resgate de to-

das as suas respectivas ações nos termos do 

Artigo 11, parágrafos 7º 2º ao 12º 7º, a serem 

realizados até 2031 ou antecipadamente, con-

forme previsto no parágrafo 8º 3º do mesmo 

Artigo 11. 

Propõe-se ajuste de forma para  re-

numeração do dispositivo e a corre-

ção de referências cruzadas. 

Artigo 6º, Parágrafo único - Caso as 

ações preferenciais de classes “A1” e/ou 

“B1” de emissão da Eletrobras passem a 

conferir direito de voto nos termos do Ar-

tigo 111, §1°, da LSA, a limitação cons-

tante do caput deste Artigo 6° abrangerá 

Artigo 6º, Parágrafo único - Caso as ações 

preferenciais de classes “A1” e/ou “B1” de 

emissão da Eletrobras passem a conferir di-

reito de voto nos termos do Artigo 111, §1°, da 

LSA, a limitação constante do caput deste Ar-

tigo 6° abrangerá tais ações preferenciais, de 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “A” da estru-

tura de migração ao Novo Mer-

cado. 
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tais ações preferenciais, de forma que to-

das as ações detidas pelo acionista ou 

grupo de acionistas que confiram direito 

de voto em relação a uma determinada 

deliberação (sejam elas ordinárias ou 

preferenciais) sejam consideradas para 

fins do cálculo do número de votos con-

forme o caput deste artigo. 

forma que todas as ações detidas pelo acio-

nista ou grupo de acionistas que confiram di-

reito de voto em relação a uma determinada 

deliberação (sejam elas ordinárias ou prefe-

renciais) sejam consideradas para fins do cál-

culo do número de votos conforme o caput 

deste artigo. 

Artigo 7° - É vedada a celebração de 

acordos de acionistas visando a regular 

o exercício do direito de voto em número 

superior ao correspondente ao percen-

tual de 10% (dez por cento) da quanti-

dade total de ações em que se dividir o 

capital votante da Eletrobras, inclusive na 

hipótese descrita no Artigo 6°, parágrafo 

único. 

Artigo 7° - É vedada a celebração de acordos 

de acionistas visando a regular o exercício do 

direito de voto em número superior ao corres-

pondente ao percentual de 10% (dez por 

cento) da quantidade total de ações em que se 

dividir o capital votante da Eletrobras, inclusive 

na hipótese descrita no Artigo 6°, parágrafo 

único. 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a exclusão do pa-

rágrafo único do artigo 6º, conforme 

proposta do item acima. 

Artigo 11 – As ações preferenciais de 

classes “A1” e “B1” não podem ser con-

vertidas em ações ordinárias e terão pri-

oridade no reembolso do capital e na 

Artigo 11 - As ações preferenciais de classes 

“A1” e “B1” não podem ser convertidas em 

ações ordinárias e terão prioridade no reem-

bolso do capital e na distribuição de 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “A” da 
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distribuição de dividendos. As ações pre-

ferenciais de classe “C” serão converti-

das em ações ordinárias e/ou resgata-

das, nos termos dos parágrafos 7º a 12º 

deste Artigo 11, e terão os direitos e obri-

gações previstos no parágrafo 7º deste 

Artigo 11. 

dividendos. As ações preferenciais de classe 

“C” serão convertidas em ações ordinárias 

e/ou resgatadas, nos termos dos parágrafos 7º 

3º a 12º 8º deste Artigo 11, e terão os direitos 

e obrigações previstos no parágrafo 7º 3º 

deste Artigo 11. 

estrutura de migração ao Novo 

Mercado, bem como ajustes de 

forma para conformar as referên-

cias cruzadas.  

Artigo 11, Parágrafo 1° A alienação, di-

reta ou indireta, do controle da Compa-

nhia obrigará o adquirente a realizar 

oferta pública de aquisição de ações, di-

rigida de forma indistinta e equânime a 

todos os acionistas, titulares de ações or-

dinárias ou preferenciais de classe “A1”, 

“B1” e “C”, de modo a lhes assegurar o 

tratamento igualitário àquele dado ao ali-

enante, ou seja, assegurando-lhes o di-

reito de alienar a totalidade de suas 

ações pelo mesmo preço e condições pa-

gos por ação integrante do bloco de con-

trole. 

Artigo 11, Parágrafo 1° - A alienação, direta 

ou indireta, do controle da Companhia obri-

gará o adquirente a realizar oferta pública de 

aquisição de ações, dirigida de forma indistinta 

e equânime a todos os acionistas, titulares de 

ações ordinárias ou preferenciais de classe 

“A1”, “B1” e “C”, de modo a lhes assegurar o 

tratamento igualitário àquele dado ao alie-

nante, ou seja, assegurando-lhes o direito de 

alienar a totalidade de suas ações pelo mesmo 

preço e condições pagos por ação integrante 

do bloco de controle. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para: (i) refletir a composição 

acionária da Companhia na hipó-

tese de verificação do Cenário “A” 

da estrutura de Migração ao Novo 

Mercado; e (ii) refletir a inclusão do 

novo Capítulo XII abaixo, em cum-

primento do disposto no artigo 37 

do Regulamento do Novo Mercado. 
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Artigo 11, Parágrafo 2° - As ações pre-

ferenciais da classe "A1", decorrentes da 

conversão de ações preferenciais de 

classe “A”, que são as subscritas até 23 

de junho de 1969 e as decorrentes de bo-

nificações a elas atribuídas, terão priori-

dade na distribuição de dividendos, estes 

incidentes à razão de oito por cento ao 

ano sobre o capital pertencente a essa 

espécie e classe de ações, a serem entre 

elas rateados igualmente. 

Artigo 11, Parágrafo 2 1° - As ações preferen-

ciais da classe "A1", decorrentes da conversão 

de ações preferenciais de classe “A”, que são 

as subscritas até 23 de junho de 1969 e as de-

correntes de bonificações a elas atribuídas, te-

rão prioridade na distribuição de dividendos, 

estes incidentes à razão de oito por cento ao 

ano sobre o capital pertencente a essa espé-

cie e classe de ações, a serem entre elas rate-

ados igualmente. 

Propõe-se ajuste de forma para a 

renumeração do dispositivo. 

Artigo 11, Parágrafo 3° - As ações pre-

ferenciais da classe "B1", decorrentes da 

conversão de ações preferenciais de 

classe “B”, que são as subscritas a partir 

de 23 de junho de 1969, terão prioridade 

na distribuição de dividendos, estes inci-

dentes à razão de 6% (seis por cento) ao 

ano, sobre o capital pertencente a essa 

espécie e classe de ações, dividendos 

Artigo 11, Parágrafo 3° - As ações preferen-

ciais da classe "B1", decorrentes da conversão 

de ações preferenciais de classe “B”, que são 

as subscritas a partir de 23 de junho de 1969, 

terão prioridade na distribuição de dividendos, 

estes incidentes à razão de 6% (seis por 

cento) ao ano, sobre o capital pertencente a 

essa espécie e classe de ações, dividendos 

esses a serem entre elas rateados igualmente. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “A” da estru-

tura de migração ao Novo Mer-

cado. 
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esses a serem entre elas rateados igual-

mente. 

Artigo 11, Parágrafo 4° - A ação prefe-

rencial de classe especial, de proprie-

dade exclusiva da União, criada com 

base no Artigo 3°, inciso III, alínea 'c', da 

Lei n° 14.182, de 2021, c/c Artigo 17, §7°, 

da LSA, dá à União o poder de veto nas 

deliberações sociais que visem à modifi-

cação do Estatuto Social com a finali-

dade de remoção ou modificação da limi-

tação ao exercício do direito de voto e de 

celebração de acordo de acionistas, es-

tabelecidas nos arts. 6° e 7° deste Esta-

tuto. 

Artigo 11, Parágrafo 4° 2º- A ação preferen-

cial de classe especial, de propriedade exclu-

siva da União, criada com base no Artigo 3°, 

inciso III, alínea 'c', da Lei n° 14.182, de 2021, 

c/c Artigo 17, §7°, da LSA, dá à União o poder 

de veto nas deliberações sociais que visem à 

modificação do Estatuto Social com a finali-

dade de remoção ou modificação da limitação 

ao exercício do direito de voto e de celebração 

de acordo de acionistas, estabelecidas nos 

arts. 6° e 7° deste Estatuto. 

Propõe-se ajuste formal para renu-

meração do dispositivo. 

Artigo 11, Parágrafo 5° - As ações pre-

ferenciais de classe "A1" e de classe “B1" 

participarão, em igualdade de condições, 

com as ações ordinárias e a ação prefe-

rencial de classe especial na distribuição 

dos dividendos, depois de a estas ser 

Artigo 11, Parágrafo 5° - As ações preferen-

ciais de classe "A1" e de classe “B1" participa-

rão, em igualdade de condições, com as ações 

ordinárias e a ação preferencial de classe es-

pecial na distribuição dos dividendos, depois 

de a estas ser assegurado o menor dos 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “A” da estru-

tura de migração ao Novo Mer-

cado. 
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assegurado o menor dos dividendos mí-

nimos previstos nos parágrafos 2° e 3°, 

observado o disposto no parágrafo 6°. 

dividendos mínimos previstos nos parágrafos 

2° e 3°, observado o disposto no parágrafo 6°. 

Artigo 11, Parágrafo 6° - Será assegu-

rado às ações preferenciais de classe 

"A1" e de classe “B1" direito ao recebi-

mento de dividendo, por cada ação, pelo 

menos 10% (dez por cento) maior do que 

o atribuído a cada ação ordinária. 

Artigo 11, Parágrafo 6° - Será assegurado às 

ações preferenciais de classe "A1" e de classe 

“B1" direito ao recebimento de dividendo, por 

cada ação, pelo menos 10% (dez por cento) 

maior do que o atribuído a cada ação ordinária. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “A” da estru-

tura de migração ao Novo Mer-

cado. 

Artigo 11, Parágrafo 7° - As ações pre-

ferenciais de classe “C”: 

Artigo 11, Parágrafo 7° 2º- As ações preferen-

ciais de classe “C”: 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 11, Parágrafo 7º, IV – serão auto-

maticamente convertidas em ações ordi-

nárias, nos termos dos parágrafos 8º a 

11º abaixo; e 

Artigo 11, Parágrafo 3 2º, IV – serão automa-

ticamente convertidas em ações ordinárias, 

nos termos dos parágrafos 8º 3º a 11º 6º 

abaixo; e 

Propõe-se ajuste de forma para 

correção de referências cruzadas. 

Artigo 11, Parágrafo 7º, V – serão res-

gatáveis pela Companhia, nos termos 

dos parágrafos 10º e 11º abaixo. 

Artigo 11, Parágrafo 3 2º, V – serão resgatá-

veis pela Companhia, nos termos dos parágra-

fos 10º 5º e 11º 6º abaixo. 

Propõe-se ajuste de forma para 

correção de referências cruzadas. 

Artigo 11, Parágrafo 8° - Ressalvado o 

disposto nos parágrafos 10º e 11º abaixo, 

as ações preferenciais de classe “C” 

Artigo 11, Parágrafo 8° 3º - Ressalvado o dis-

posto nos parágrafos 10º 5º e 11º 6º abaixo, as 

ações preferenciais de classe “C” serão 

Propõe-se ajuste de forma para 

correção de referências cruzadas. 
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serão automaticamente convertidas em 

ações ordinárias, à razão de 1:1 (uma 

para uma), em data a ser determinada 

pelo Conselho de Administração em cada 

exercício social entre 2026 e 2031, nos 

seguintes termos: 

automaticamente convertidas em ações ordi-

nárias, à razão de 1:1 (uma para uma), em 

data a ser determinada pelo Conselho de Ad-

ministração em cada exercício social entre 

2026 e 2031, nos seguintes termos: 

Artigo 11, Parágrafo 8°, I – 4% (quatro 

por cento) do volume total das ações pre-

ferenciais de classe “C” originalmente 

emitido pela companhia, distribuídos pro-

porcionalmente entre todos os seus titu-

lares na data determinada pelo Conselho 

de Administração, em cada um dos exer-

cícios sociais de 2026, 2027, 2028, 2029 

e 2030, observado o disposto no pará-

grafo 9º abaixo; 

Artigo 11, Parágrafo 4°, I – 4% (quatro por 

cento) do volume total das ações preferenciais 

de classe “C” originalmente emitido pela com-

panhia, distribuídos proporcionalmente entre 

todos os seus titulares na data determinada 

pelo Conselho de Administração, em cada um 

dos exercícios sociais de 2026, 2027, 2028, 

2029 e 2030, observado o disposto no pará-

grafo 9º 4º abaixo; 

Propõe-se ajuste de forma para 

correção de referências cruzadas. 

Artigo 11, Parágrafo 9° - Não obstante o 

disposto no parágrafo 8º acima, o Conse-

lho de Administração da Companhia po-

derá, a qualquer tempo, decidir pelo au-

mento do volume de ações a serem 

Artigo 11, Parágrafo 9 4° - Não obstante o 

disposto no parágrafo 8º 3º acima, o Conselho 

de Administração da Companhia poderá, a 

qualquer tempo, decidir pelo aumento do vo-

lume de ações a serem convertidas em cada 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo e para 

correção de referências cruzadas. 
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convertidas em cada período referido no 

parágrafo 6º, inciso I acima, até que to-

das tenham sido convertidas ou resgata-

das. 

período referido no parágrafo 6º 3º, inciso I 

acima, até que todas tenham sido convertidas 

ou resgatadas. 

Artigo 11, Parágrafo 10° - O Conselho 

de Administração da Companhia poderá 

deliberar, a qualquer tempo, o resgate 

compulsório de qualquer volume de 

ações preferenciais de classe “C”, pelo 

valor por ação equivalente ao preço de 

cotação de fechamento das ações ordi-

nárias da Companhia no pregão imedia-

tamente anterior à data da deliberação 

de resgate em questão. Nesse caso: 

Artigo 11, Parágrafo 10° 5º- O Conselho de 

Administração da Companhia poderá delibe-

rar, a qualquer tempo, o resgate compulsório 

de qualquer volume de ações preferenciais de 

classe “C”, pelo valor por ação equivalente ao 

preço de cotação de fechamento das ações or-

dinárias da Companhia no pregão imediata-

mente anterior à data da deliberação de res-

gate em questão. Nesse caso: 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 11, Parágrafo 10º, II – o volume 

de ações resgatadas nesse sentido redu-

zirá, na mesma proporção, o volume mí-

nimo de ações a serem convertidas no 

exercício social em questão, nos termos 

do inciso I do parágrafo 6º acima, 

Artigo 11, Parágrafo 6º, II – o volume de 

ações resgatadas nesse sentido reduzirá, na 

mesma proporção, o volume mínimo de ações 

a serem convertidas no exercício social em 

questão, nos termos do inciso I do parágrafo 

6º 3º acima, resguardada a possibilidade pre-

vista no parágrafo 9º 4º acima; 

Propõe-se ajuste de forma para 

correção de referências cruzadas. 
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resguardada a possibilidade prevista no 

parágrafo 9º acima; 

Artigo 11, Parágrafo 10º, III – qualquer 

titular de ações preferenciais de classe 

“C” poderá, nos termos e forma a serem 

definidos pelo Conselho de Administra-

ção, manifestar sua intenção de, em 

substituição ao resgate previsto neste 

parágrafo 10º, optar pela conversão em 

ações ordinárias, no todo ou em parte, 

das ações preferenciais de classe “C” 

que seriam objeto do resgate em ques-

tão; 

Artigo 11, Parágrafo 6º, III – qualquer titular 

de ações preferenciais de classe “C” poderá, 

nos termos e forma a serem definidos pelo 

Conselho de Administração, manifestar sua in-

tenção de, em substituição ao resgate previsto 

neste parágrafo 10º 5º, optar pela conversão 

em ações ordinárias, no todo ou em parte, das 

ações preferenciais de classe “C” que seriam 

objeto do resgate em questão; 

Propõe-se ajuste de forma para 

correção de referências cruzadas. 

Artigo 11, Parágrafo 11º - Observado o 

disposto no parágrafo 12º abaixo, caso 

um acionista ou grupo de acionistas (nos 

termos do Artigo 8º deste Estatuto So-

cial), que seja titular de ações preferenci-

ais de Classe “C”, venha a deter – consi-

derando ações ordinárias e/ou ações 

preferenciais de classe “C” de sua 

Artigo 11, Parágrafo 11º 6º - Observado o dis-

posto no parágrafo 12º 7º abaixo, caso um aci-

onista ou grupo de acionistas (nos termos do 

Artigo 8º deste Estatuto Social), que seja titular 

de ações preferenciais de Classe “C”, venha a 

deter – considerando ações ordinárias e/ou 

ações preferenciais de classe “C” de sua titu-

laridade –, a qualquer tempo, participação 

Propõe-se ajustes de forma para 

correção de referências cruzadas. 
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titularidade –, a qualquer tempo, partici-

pação superior a 15% (quinze por cento) 

do número total de ações com direito a 

voto em circulação de emissão da Com-

panhia, a quantidade de ações preferen-

ciais de classe “C” que exceder o referido 

limite será compulsória e automatica-

mente resgatada pela Companhia, 

quando da execução das operações de 

conversão e/ou resgate pela Companhia, 

independentemente de deliberação do 

Conselho de Administração, nos termos 

dos §§ 8º, 9º e 10º acima, não se apli-

cando, ainda, o disposto nos incisos III a 

V de tal parágrafo. 

superior a 15% (quinze por cento) do número 

total de ações com direito a voto em circulação 

de emissão da Companhia, a quantidade de 

ações preferenciais de classe “C” que exceder 

o referido limite será compulsória e automati-

camente resgatada pela Companhia, quando 

da execução das operações de conversão 

e/ou resgate pela Companhia, independente-

mente de deliberação do Conselho de Admi-

nistração, nos termos dos §§ 8º parágrafos 3º, 

9º 4º e 10º 5º acima, não se aplicando, ainda, 

o disposto nos incisos III a V de tal parágrafo. 

Artigo 11, Parágrafo 12º - Em relação ao 

acionista ou grupo de acionistas (nos ter-

mos do Artigo 8º deste Estatuto Social) 

que já detenha participação superior a 

15% (quinze por cento) do número total 

de ações ordinárias em circulação na 

Artigo 11, Parágrafo 12º 7º - Em relação ao 

acionista ou grupo de acionistas (nos termos 

do Artigo 8º deste Estatuto Social) que já dete-

nha participação superior a 15% (quinze por 

cento) do número total de ações ordinárias em 

circulação na data de emissão das ações 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo e para 

correção de referências cruzadas e 

typos. 
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data de emissão das ações preferenciais 

de classe “C” (“Participação Original em 

Ordinárias”), as ações preferenciais de 

classe “C” por ele detidas que venham a 

resultar no aumento da proporção de sua 

participação nas ações com direito a voto 

em circulação de emissão da Companhia 

além da Participação Original em Ordiná-

rias, não poderão ser convertidas em 

ações ordinárias e serão compulsória e 

automaticamente resgatada pela Com-

panhia, quando da execução das opera-

ções de conversão e/ou resgate pela 

Companhia, independentemente de deli-

beração do Conselho de Administração, 

nos termos §§ 8, 9 e 10º, não se apli-

cando, ainda, o disposto nos incisos III a 

V de tal parágrafo e no parágrafo 11º 

acima. 

preferenciais de classe “C” (“Participação Ori-

ginal em Ordinárias”), as ações preferenciais 

de classe “C” por ele detidas que venham a re-

sultar no aumento da proporção de sua parti-

cipação nas ações com direito a voto em cir-

culação de emissão da Companhia além da 

Participação Original em Ordinárias, não po-

derão ser convertidas em ações ordinárias e 

serão compulsória e automaticamente resga-

tadas pela Companhia, quando da execução 

das operações de conversão e/ou resgate pela 

Companhia, independentemente de delibera-

ção do Conselho de  Administração, nos ter-

mos §§ 8 dos parágrafos 3º, 9º 4º e 10º 5º 

acima, não se aplicando, ainda, o disposto nos 

incisos III a V de tal parágrafo e no parágrafo 

11º 6º acima. 

Artigo 11, Parágrafo 13º - O acionista ou 

grupo de acionistas (nos termos do Artigo 

Artigo 11, Parágrafo 13º 8º- O acionista ou 

grupo de acionistas (nos termos do Artigo 8º 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 
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8º deste Estatuto Social) detentor de 

ações preferenciais de classe “C” deve-

rão notificar a Companhia sobre o atingi-

mento de participação superior a 15% 

(quinze por cento) do número total de 

ações com direito a voto em circulação 

de emissão da Companhia. Não obs-

tante, a Companhia poderá, a qualquer 

tempo, solicitar informações aos acionis-

tas para fins de verificação do atingi-

mento do referido patamar de participa-

ção. 

deste Estatuto Social) detentor de ações pre-

ferenciais de classe “C” deverão notificar a 

Companhia sobre o atingimento de participa-

ção superior a 15% (quinze por cento) do nú-

mero total de ações com direito a voto em cir-

culação de emissão da Companhia. Não obs-

tante, a Companhia poderá, a qualquer tempo, 

solicitar informações aos acionistas para fins 

de verificação do atingimento do referido pata-

mar de participação. 

Artigo 11, Parágrafo 14º- As ações pre-

ferenciais de classe “R” terão natureza 

exclusivamente transitória, serão nomi-

nativas, escriturais, sem valor nominal, 

terão direito ao recebimento prioritário no 

reembolso do capital, sem prêmio, e não 

terão direito de voto ou quaisquer outras 

vantagens ou preferências não expressa-

mente previstas neste Estatuto, tendo 

Artigo 11, Parágrafo 14º- As ações preferen-

ciais de classe “R” terão natureza exclusiva-

mente transitória, serão nominativas, escritu-

rais, sem valor nominal, terão direito ao rece-

bimento prioritário no reembolso do capital, 

sem prêmio, e não terão direito de voto ou 

quaisquer outras vantagens ou preferências 

não expressamente previstas neste Estatuto, 

tendo sua existência limitada ao recebimento 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a atual composição 

acionária da Companhia. 
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sua existência limitada ao recebimento 

do valor de resgate nos termos dos pará-

grafos seguintes. 

do valor de resgate nos termos dos parágrafos 

seguintes. 

Artigo 11, Parágrafo 15º - As ações pre-

ferenciais de classe “R” serão objeto de 

resgate compulsório e imediato, a ser re-

alizado pela Companhia após a conver-

são, sendo dispensada a aprovação em 

assembleia especial de preferencialistas, 

calculado de forma objetiva e determiná-

vel, de acordo com a fórmula abaixo: 

 

VRPNR = (VC/TA) × 10% 

 

onde: 

 

VC = valor total a ser capitalizado medi-

ante bonificação em ações PNC, con-

forme deliberado pelo Conselho de Ad-

ministração, nos termos da Reunião do 

Conselho de Administração que aprovar 

Artigo 11, Parágrafo 15º - As ações preferen-

ciais de classe “R” serão objeto de resgate 

compulsório e imediato, a ser realizado pela 

Companhia após a conversão, sendo dispen-

sada a aprovação em assembleia especial de 

preferencialistas, calculado de forma objetiva 

e determinável, de acordo com a fórmula 

abaixo: 

 

VRPNR = (VC/TA) × 10% 

 

onde: 

 

VC = valor total a ser capitalizado mediante 

bonificação em ações PNC, conforme delibe-

rado pelo Conselho de Administração, nos 

termos da Reunião do Conselho de 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a atual composição 

acionária da Companhia. 
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a capitalização de reservas ou lucros e a 

emissão das PNCs; 

 

TA = total de ações de emissão da Com-

panhia existentes na data-base do cál-

culo, incluídas as ações mantidas em te-

souraria e excluídas as ações da classe 

PNR; e 

 

VRPNR = Valor de Resgate por ação 

PNR, com 13 casas decimais 

Administração que aprovar a capitalização de 

reservas ou lucros e a emissão das PNCs; 

 

TA = total de ações de emissão da Compa-

nhia existentes na data-base do cálculo, in-

cluídas as ações mantidas em tesouraria e 

excluídas as ações da classe PNR; e 

 

VRPNR = Valor de Resgate por ação PNR, 

com 13 casas decimais 

Artigo 11, Parágrafo 16º - O resgate das 

ações preferenciais de classe “R” será li-

quidado em moeda corrente nacional, no 

prazo indicado pela Companhia na deli-

beração que aprovar a operação. 

Artigo 11, Parágrafo 16º - O resgate das 

ações preferenciais de classe “R” será liqui-

dado em moeda corrente nacional, no prazo 

indicado pela Companhia na deliberação que 

aprovar a operação. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a atual composição 

acionária da Companhia. 

Artigo 11, Parágrafo 17º - Concluída a 

liquidação do resgate integral da totali-

dade das ações preferenciais de classe 

“R”, a respectiva classe será considerada 

automaticamente extinta, procedendo-se 

Artigo 11, Parágrafo 17º - Concluída a liqui-

dação do resgate integral da totalidade das 

ações preferenciais de classe “R”, a respectiva 

classe será considerada automaticamente ex-

tinta, procedendo-se à atualização do Artigo 4º 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a atual composição 

acionária da Companhia. 
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à atualização do Artigo 4º para exclusão 

da referência à classe “R”, sem necessi-

dade de nova deliberação assemblear. 

para exclusão da referência à classe “R”, sem 

necessidade de nova deliberação assemblear. 

Artigo 16 - O resgate de ações de uma 

ou mais classes poderá ser efetuado me-

diante deliberação de Assembleia Geral 

Extraordinária, independentemente de 

aprovação em Assembleia Especial dos 

acionistas das espécies e classes atingi-

das, à exceção da ação preferencial da 

classe especial, titularizada exclusiva-

mente pela União, a qual somente po-

derá ser resgatada mediante autorização 

legal, e observado o disposto no artigo 

11, parágrafos 10, 15, 16 e 17. 

Artigo 16 - O resgate de ações de uma ou 

mais classes poderá ser efetuado mediante 

deliberação de Assembleia Geral Extraordiná-

ria, independentemente de aprovação em As-

sembleia Especial dos acionistas das espécies 

e classes atingidas, à exceção da ação prefe-

rencial da classe especial, titularizada exclusi-

vamente pela União, a qual somente poderá 

ser resgatada mediante autorização legal, e 

observado o disposto no parágrafo 6º do artigo 

11, parágrafos 10, 15, 16 e 17. 

Propõe-se ajuste de forma para 

correção de referências cruzadas. 

Artigo 22, II - Indicar candidatos e/ou vo-

tar na eleição geral de membros do Con-

selho de Administração, seja esta uma 

eleição por candidatos, por chapa ou por 

voto múltiplo, inclusive para fins do art. 

Artigo 22, II - Indicar candidatos e/ou votar na 

eleição geral de membros do Conselho de Ad-

ministração, seja esta uma eleição por candi-

datos, por chapa ou por voto múltiplo, inclusive 

para fins do art. 141, §4º, inciso I, da LSA e 

outras disposições aplicáveis; e 

Propõe-se ajuste de forma para o 

aprimoramento redacional do dis-

positivo, decorrente da renumera-

ção dos demais dispositivos. 
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141, §4º, inciso I, da LSA e outras dispo-

sições aplicáveis; 

Artigo 22, III – Indicar candidatos e/ou 

votar na eleição em apartado de membro 

do Conselho de Administração indicado 

pelos acionistas detentores de ações 

preferenciais, inclusive no âmbito do di-

reito atribuído pelo art. 141, §4º, inciso II, 

da LSA e outras disposições aplicáveis; 

Artigo 22, III – Indicar candidatos e/ou votar 

na eleição em apartado de membro do Conse-

lho de Administração indicado pelos acionistas 

detentores de ações preferenciais, inclusive 

no âmbito do direito atribuído pelo art. 141, 

§4º, inciso II, da LSA e outras disposições apli-

cáveis; 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “A” da estru-

tura de migração ao Novo Mer-

cado. 

Artigo 22, IV – Indicar candidatos e/ou 

votar na eleição em apartado de membro 

do Conselho Fiscal e respectivo su-

plente, indicado pelos acionistas detento-

res de ações preferenciais, conforme 

previsto no art. 161, §4º, alínea “a” da 

LSA e outras disposições aplicáveis; e 

Artigo 22, IV – Indicar candidatos e/ou votar 

na eleição em apartado de membro do Conse-

lho Fiscal e respectivo suplente, indicado pe-

los acionistas detentores de ações preferenci-

ais, conforme previsto no art. 161, §4º, alínea 

“a” da LSA e outras disposições aplicáveis; e 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “A” da estru-

tura de migração ao Novo Mer-

cado. 

Artigo 22, V – Indicar candidatos e/ou 

votar na eleição geral de membros do 

Conselho Fiscal e respectivos suplentes, 

seja esta uma eleição por candidato ou 

por chapa, inclusive para fins do art. 161, 

Artigo 22, V III– Indicar candidatos e/ou votar 

na eleição geral de membros do Conselho Fis-

cal e respectivos suplentes, seja esta uma elei-

ção por candidato ou por chapa, inclusive para 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 
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§4º, alínea “a” e “b” da LSA e outras dis-

posições aplicáveis. 

fins do art. 161, §4º, alínea “a” e “b” da LSA e 

outras disposições aplicáveis. 

Artigo 28, Parágrafo 11° - Ao tomar 

posse, o administrador deve subscrever 

o Termo de Anuência dos Administrado-

res, nos termos do disposto no Regula-

mento do Nível 1, e observar os demais 

requisitos legais aplicáveis. 

Artigo 28, Parágrafo 11° - Ao tomar posse, o 

administrador deve subscrever o Termo de 

Anuência dos Administradores, nos termos do 

disposto no Regulamento do Nível 1, e obser-

var os demais requisitos legais aplicáveis. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo tendo em vista a saída do Com-

panhia do Nível 1 de Governança 

corporativa caso aprovada a pro-

posta de Migração ao Novo Mer-

cado. 

Artigo 28, Parágrafo 12° - Considerar-

se-á abusivo, para os fins do disposto no 

artigo 115 da LSA, o voto proferido por 

acionista visando à eleição de membro 

do Conselho de Administração que não 

satisfaça os requisitos deste artigo. 

Artigo 28, Parágrafo 12° 11º- Considerar-se-

á abusivo, para os fins do disposto no artigo 

115 da LSA, o voto proferido por acionista vi-

sando à eleição de membro do Conselho de 

Administração que não satisfaça os requisitos 

deste artigo. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo 

Artigo 34 - O Conselho de Administração 

será integrado por 10 (dez) membros, 

eleitos e destituíveis pela Assembleia 

Geral, sem suplentes, com prazo de ges-

tão unificado de 2 (dois) anos, permitidas 

reeleições, incluindo-se: (i) 1 (um) conse-

lheiro eleito em votação em apartado na 

Artigo 34 - O Conselho de Administração será 

integrado por 10 (dez) membros, eleitos e des-

tituíveis pela Assembleia Geral, sem suplen-

tes, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) 

anos, permitidas reeleições, incluindo-se: (i) 1 

(um) conselheiro eleito em votação em apar-

tado na Assembleia Geral, por maioria dos 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “A” da estru-

tura de migração ao Novo Mer-

cado. 
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Assembleia Geral, por maioria dos acio-

nistas titulares de ações preferenciais 

sem direito de voto de emissão da Eletro-

bras; e (ii) 3 (três) conselheiros eleitos 

pela União, em representação do Grupo 

de Acionistas da União, em votação em 

separado na Assembleia Geral, nos ter-

mos estabelecidos no Capítulo IV deste 

Estatuto Social, caso e enquanto sejam 

atendidas as condições lá estabelecidas. 

acionistas titulares de ações preferenciais sem 

direito de voto de emissão da Eletrobras; e (ii) 

3 (três) conselheiros eleitos pela União, em re-

presentação do Grupo de Acionistas da União, 

em votação em separado na Assembleia Ge-

ral, nos termos estabelecidos no Capítulo IV 

deste Estatuto Social, caso e enquanto sejam 

atendidas as condições lá estabelecidas. 

Artigo 34, Parágrafo 1° - Somente po-

derão exercer o direito de eleição em se-

parado previsto no item (i) do Artigo 34 

acima, os acionistas preferencialistas 

que comprovarem a titularidade ininter-

rupta de suas ações durante o período de 

três meses, no mínimo, imediatamente 

anterior à realização da Assembleia Ge-

ral, observado o disposto no Capítulo IV. 

Artigo 34, Parágrafo 1° - Somente poderão 

exercer o direito de eleição em separado pre-

visto no item (i) do Artigo 34 acima, os acionis-

tas preferencialistas que comprovarem a titu-

laridade ininterrupta de suas ações durante o 

período de três meses, no mínimo, imediata-

mente anterior à realização da Assembleia Ge-

ral, observado o disposto no Capítulo IV. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “A” da estru-

tura de migração ao Novo Mer-

cado. 
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Artigo 34, Parágrafo 2° - O Conselho de 

Administração deverá ser composto, no 

mínimo, por 5 (cinco) membros indepen-

dentes. 

Artigo 34, Parágrafo 2° 1º- O Conselho de 

Administração deverá ser composto, no mí-

nimo, por 5 (cinco) membros independentes. 

Propõe-se ajuste de forma a renu-

meração do dispositivo. 

Artigo 34, Parágrafo 3° - A caracteriza-

ção como Conselheiro Independente de-

verá ser deliberada na ata da Assembleia 

Geral que o eleger, observando-se as 

disposições emitidas pela CVM e o Re-

gulamento do Novo Mercado da B3, ba-

seando-se na declaração encaminhada 

pelo indicado ou na manifestação do 

Conselho de Administração sobre o en-

quadramento do indicado nos critérios de 

independência, inserida na proposta da 

administração para a Assembleia. 

Artigo 34, Parágrafo 3° 2º- A caracterização 

como Conselheiro Independente deverá ser 

deliberada na ata da Assembleia Geral que o 

eleger, observando-se as disposições emitidas 

pela CVM e o Regulamento do Novo Mercado 

da B3, baseando-se na declaração encami-

nhada pelo indicado ou na manifestação do 

Conselho de Administração sobre o enquadra-

mento do indicado nos critérios de indepen-

dência, inserida na proposta da administração 

para a Assembleia. 

Propõe-se ajuste de forma a renu-

meração do dispositivo. 

Artigo 34, Parágrafo 4° - Sem prejuízo 

das disposições sobre independência fi-

xadas pela CVM e pelo Regulamento do 

Novo Mercado, não será considerado 

Artigo 34, Parágrafo 4° 3º- Sem prejuízo das 

disposições sobre independência fixadas pela 

CVM e pelo Regulamento do Novo Mercado, 

não será considerado independente o conse-

lheiro de administração que: 

Propõe-se ajuste de forma a renu-

meração do dispositivo. 
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independente o conselheiro de adminis-

tração que: 

Artigo 34, Parágrafo 5° - O Conselho de 

Administração nomeará, dentre seus 

membros, seu Presidente, o qual não po-

derá acumular mais do que um cargo de 

conselheiro de administração de compa-

nhia aberta não controlada pela Eletro-

bras, cabendo a este designar, dentre os 

conselheiros, seu substituto eventual 

para casos de ausências temporárias. 

Parágrafo 5° 4º- O Conselho de Administra-

ção nomeará, dentre seus membros, seu Pre-

sidente, o qual não poderá acumular mais do 

que um cargo de conselheiro de administração 

de companhia aberta não controlada pela Ele-

trobras, cabendo a este designar, dentre os 

conselheiros, seu substituto eventual para ca-

sos de ausências temporárias. 

Propõe-se ajuste de forma a renu-

meração do dispositivo. 

Artigo 36, XI - aprovar a emissão de 

ações ordinárias, ações preferenciais, 

debêntures conversíveis em ações ordi-

nárias e bônus de subscrição, até o limite 

do capital autorizado, fixando-lhes as 

condições de emissão, incluindo o preço 

e prazo de integralização; 

Artigo 36, XI - aprovar a emissão de ações or-

dinárias, ações preferenciais, debêntures con-

versíveis em ações ordinárias e bônus de 

subscrição, até o limite do capital autorizado, 

fixando-lhes as condições de emissão, inclu-

indo o preço e prazo de integralização; 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo em decorrência da hipótese de 

verificação do Cenário “A” da estru-

tura de migração ao Novo Mer-

cado. 

Artigo 38, inciso VII - elaborar relatório 

anual resumido, a ser apresentado junta-

mente com as demonstrações 

Artigo 38, inciso VII- elaborar relatório anual 

resumido, a ser apresentado juntamente com 

as demonstrações financeiras divulgadas ao 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir exigências do ar-

tigo 22. § 1º, do Regulamento do 
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financeiras divulgadas ao mercado, con-

tendo a descrição de: a) suas atividades, 

os resultados e conclusões alcançados e 

as recomendações feitas; e b) quaisquer 

situações nas quais exista divergência 

significativa entre a administração da 

companhia, os auditores independentes 

e o Comitê de Auditoria e Riscos em re-

lação às demonstrações financeiras da 

companhia; 

 

mercado, contendo a descrição de: a) reuni-

ões realizadas; a b) principais assuntos discu-

tidos, suas atividades, os resultados e conclu-

sões alcançados e as recomendações feitas 

ao Conselho de Administração; e b c) quais-

quer situações nas quais exista divergência 

significativa entre a administração da compa-

nhia, os auditores independentes e o Comitê 

de Auditoria e Riscos em relação às demons-

trações financeiras da companhia; 

 

Novo Mercado, segundo o qual o 

relatório resumido deve contemplar 

também as reuniões realizadas e 

os principais assuntos discutidos, 

destacando as recomendações fei-

tas pelo Comitê de Auditoria Esta-

tutário ao Conselho de Administra-

ção da Companhia. 

Artigo 38, Parágrafo 2° - As característi-

cas referidas no parágrafo acima pode-

rão ser acumuladas pelo mesmo membro 

do Comitê de Auditoria e Riscos, sendo 

permitida ainda a eleição de membros 

externos que não conselheiros de admi-

nistração, desde que preenchidos os re-

quisitos de independência. 

 

 

Artigo 38, Parágrafo 2º - As características 

referidas no parágrafo acima poderão ser acu-

muladas pelo mesmo membro do Comitê de 

Auditoria e Riscos., sendo permitida ainda a 

eleição de membros externos que não conse-

lheiros de administração, desde que preenchi-

dos os requisitos de independência. 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para aprimorar sua clareza, se-

gregando-o em dois parágrafos dis-

tintos, conforme novo § 3º abaixo. 
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Sem redação anterior correspondente Artigo 38, Parágrafo 3º - Será permitida ainda 

a eleição de membros externos que não con-

selheiros de administração, desde que preen-

chidos os requisitos de independência. 

 

Propõe-se a criação do dispositivo 

para refletir os ajustes realizados 

no Artigo 38, Parágrafo 2º acima. 

Artigo 38, Parágrafo 3° - No caso de va-

cância de membro do Comitê de Audito-

ria e Riscos, o Conselho de Administra-

ção elegerá seu sucessor para iniciar 

novo prazo de mandato. 

Parágrafo 3 4° - No caso de vacância de 

membro do Comitê de Auditoria e Riscos, o 

Conselho de Administração elegerá seu su-

cessor para iniciar novo prazo de mandato. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração dos parágrafos. 

Artigo 38, Parágrafo 4° - O Comitê de 

Auditoria e Riscos deve informar suas ati-

vidades mensalmente ao Conselho de 

Administração da companhia, sendo que 

a ata da reunião do conselho de adminis-

tração, ou a certidão de ata correspon-

dente, deverá ser divulgada para fins de 

indicação da realização do referido re-

porte. 

Parágrafo 4 5° - O Comitê de Auditoria e Ris-

cos deve informar suas atividades mensal-

mente ao Conselho de Administração da com-

panhia, sendo que a ata da reunião do conse-

lho de administração, ou a certidão de ata cor-

respondente, deverá ser divulgada para fins 

de indicação da realização do referido reporte. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração dos parágrafos. 

Artigo 38, Parágrafo 5° - O Comitê de 

Auditoria e Riscos será dotado de 

Parágrafo 5 6° - O Comitê de Auditoria e Ris-

cos será dotado de autonomia operacional e 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração dos parágrafos. 
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autonomia operacional e orçamento pró-

prio aprovado pelo Conselho de Adminis-

tração, destinado a cobrir despesas com 

seu funcionamento. 

orçamento próprio aprovado pelo Conselho de 

Administração, destinado a cobrir despesas 

com seu funcionamento. 

Artigo 38, Parágrafo 6° - É vedada a 

participação, como membros do Comitê 

de Auditoria e Riscos, de diretores da 

Companhia, de suas controladas e coli-

gadas. 

Artigo 38, Parágrafo 6 7° - É vedada a parti-

cipação, como membros do Comitê de Audito-

ria e Riscos, de diretores da Companhia, de 

suas controladas e, de seu acionista controla-

dor, de coligadas ou sociedades sob controle 

comum. 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para cumprimento do disposto 

no artigo 22, §3º do Regulamento 

do Novo Mercado.  

Artigo 43, Parágrafo 3° - Vagando defi-

nitivamente cargo de Diretor Vice-Presi-

dente Executivo, utilizar-se-á o mesmo 

critério constante do 2° para designação 

do substituto temporário, que atuará até 

a eleição e posse do novo membro, pre-

enchendo-se, assim, o cargo vago, pelo 

prazo que restava ao substituído 

Artigo 43, Parágrafo 3° - Vagando definitiva-

mente cargo de Diretor Vice-Presidente Exe-

cutivo, utilizar-se-á o mesmo critério constante 

do parágrafo 2° para designação do substituto 

temporário, que atuará até a eleição e posse 

do novo membro, preenchendo-se, assim, o 

cargo vago, pelo prazo que restava ao substi-

tuído 

Propõe-se ajuste de forma do dis-

positivo para aprimorar sua reda-

ção.  

Artigo 44, Parágrafo 2° - As atribuições 

da Diretoria Executiva poderão ser dele-

gadas aos demais órgãos hierárquicos 

Artigo 44, Parágrafo 2° - As atribuições da Di-

retoria Executiva poderão ser delegadas aos 

demais órgãos hierárquicos da Companhia, 

Propõe-se ajuste de forma do dis-

positivo para aprimorar sua reda-

ção. 
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da Companhia, ressalvadas aquelas ex-

pressamente previstas na legislação e na 

regulamentação aplicáveis e observadas 

os limites previstos nos instrumentos de 

alçadas da Companhia. 

ressalvadas aquelas expressamente previstas 

na legislação e na regulamentação aplicáveis 

e observadas observados os limites previstos 

nos instrumentos de alçadas da Companhia. 

Artigo 46, V - promover a formulação, a 

gestão e o monitoramento do planeja-

mento estratégico e do dos planos pluri-

anuais e anuais de negócios e gestão da 

Eletrobras, bem como supervisionar sua 

elaboração e execução; 

Artigo 46, V IV - promover a formulação, a 

gestão e o monitoramento do planejamento 

estratégico e do dos planos plurianuais e anu-

ais de negócios e gestão da Eletrobras, bem 

como supervisionar sua elaboração e execu-

ção; 

Propõe-se ajuste de forma do dis-

positivo para aprimorar sua reda-

ção e para renumeração do dispo-

sitivo. 

Artigo 49, Parágrafo 1° - Os titulares de 

ações preferenciais sem direito a voto, ou 

com voto restrito, terão direito de eleger, 

em votação em separado, 1 (um) mem-

bro e respectivo suplente. 

Artigo 49, Parágrafo 1° - Os titulares de 

ações preferenciais sem direito a voto, ou com 

voto restrito, terão direito de eleger, em vota-

ção em separado, 1 (um) membro e respectivo 

suplente. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “A” da estru-

tura de Migração ao Novo Mer-

cado. 

Artigo 49, Parágrafo 2° - A União, em re-

presentação do Grupo de Acionistas da 

União, terá o direito de eleger, por meio 

de votação em separado, 1 (um) membro 

Artigo 49, Parágrafo 2° 1º- A União, em repre-

sentação do Grupo de Acionistas da União, 

terá o direito de eleger, por meio de votação 

em separado, 1 (um) membro e respectivo 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 
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e respectivo suplente, nos termos esta-

belecidos no Capítulo IV deste Estatuto 

Social, caso e enquanto sejam atendidas 

as condições lá estabelecidas. 

suplente, nos termos estabelecidos no Capí-

tulo IV deste Estatuto Social, caso e enquanto 

sejam atendidas as condições lá estabeleci-

das. 

Artigo 49, Parágrafo 3° - Em caso de va-

cância, renúncia, impedimento ou ausên-

cia injustificada a 2 (duas) reuniões con-

secutivas, ou três intercaladas, nas últi-

mas 12 (doze) reuniões, será o membro 

do Conselho Fiscal substituído, até o tér-

mino do prazo de atuação, pelo respec-

tivo suplente. 

Artigo 49, Parágrafo 3° 2º- Em caso de va-

cância, renúncia, impedimento ou ausência in-

justificada a 2 (duas) reuniões consecutivas, 

ou três intercaladas, nas últimas 12 (doze) reu-

niões, será o membro do Conselho Fiscal 

substituído, até o término do prazo de atuação, 

pelo respectivo suplente. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 49, Parágrafo 4° - Os membros 

do Conselho Fiscal serão investidos nos 

seus cargos mediante a assinatura de 

termo de posse no livro de atas e parece-

res do Conselho Fiscal, ocasião na qual 

manifestarão adesão e compromisso de 

atendimento ao Código de Conduta da 

Eletrobras e aos demais normativos in-

ternos emitidos pela Companhia. 

Artigo 49, Parágrafo 4° 3º- Os membros do 

Conselho Fiscal serão investidos nos seus 

cargos mediante a assinatura de termo de 

posse no livro de atas e pareceres do Conse-

lho Fiscal, ocasião na qual manifestarão ade-

são e compromisso de atendimento ao Código 

de Conduta da Eletrobras e aos demais nor-

mativos internos emitidos pela Companhia. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 
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Artigo 49, Parágrafo 5° - Aplicar-se-ão 

aos membros do Conselho Fiscal as ve-

dações, impedimentos e demais disposi-

ções retratadas nos Parágrafos 1º ao 4º 

do Artigo 28 deste Estatuto Social. 

Artigo 49, Parágrafo 5° 4º- Aplicar-se-ão aos 

membros do Conselho Fiscal as vedações, im-

pedimentos e demais disposições retratadas 

nos Parágrafos 1º ao 4º do Artigo 28 deste Es-

tatuto Social. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 53, Parágrafo 1º - A Auditoria In-

terna será responsável por prover avalia-

ção sobre a eficácia dos processos da 

Companhia, bem como assessoramento 

ao Conselho de Administração, ao Co-

mitê de Auditoria e Riscos, à Diretoria 

Executiva e ao Conselho Fiscal. 

 

Artigo 53, Parágrafo 1º - A Auditoria Interna 

será responsável por prover avaliação sobre a 

eficácia dos processos da Companhia, por 

aferir a qualidade e a efetividade dos proces-

sos de gerenciamento de riscos, controle e go-

vernança, bem como por assessoramentor ao 

Conselho de Administração, ao Comitê de Au-

ditoria e Riscos, à Diretoria Executiva e ao 

Conselho Fiscal. 

 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a responsabilidade 

da área de Auditoria Interna pre-

vista no artigo 23, inciso IV, do Re-

gulamento do Novo Mercado. 

Artigo 55, Parágrafo 2° - O valor dos ju-

ros, pagos ou creditados, a título de juros 

sobre o capital próprio, nos termos do Ar-

tigo 9°, § 7°, da Lei n° 9.249, de 1995, e 

da legislação e regulamentação perti-

nente, poderá ser imputado aos titulares 

Artigo 55, Parágrafo 2° - O valor dos juros, 

pagos ou creditados, a título de juros sobre o 

capital próprio, nos termos do Artigo 9°, § 7°, 

da Lei n° 9.249, de 1995, e da legislação e re-

gulamentação pertinente, poderá ser imputado 

aos titulares de ações ordinárias e ao 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “A” da estru-

tura de Migração ao Novo Mer-

cado. 
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de ações ordinárias e ao dividendo anual 

mínimo das ações preferenciais, inte-

grando tal valor ao montante dos dividen-

dos distribuídos pela Eletrobras para to-

dos os efeitos legais 

dividendo anual mínimo das ações preferenci-

ais, integrando tal valor ao montante dos divi-

dendos distribuídos pela Eletrobras para todos 

os efeitos legais 

Sem redação anterior correspondente. 
CAPÍTULO XII 

Alienação de Controle 

Propõe-se a criação de novo capí-

tulo para tratar da regra de aliena-

ção de controle prevista no artigo 

37 do Regulamento do Novo Mer-

cado. 

Sem redação anterior correspondente. 

Artigo 59 – A alienação direta ou indireta de 

controle da Companhia, tanto por meio de uma 

única operação, como por meio de operações 

sucessivas, deverá ser contratada sob a con-

dição de que o adquirente do controle se obri-

gue a realizar oferta pública de aquisição de 

ações tendo por objeto as ações de emissão 

da Companhia de titularidade dos demais aci-

onistas, observando as condições e os prazos 

previstos na legislação e na regulamentação 

em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, 

Propõe-se a criação do dispositivo 

para tratar da regra de alienação de 

controle prevista no artigo 37 do 

Regulamento do Novo Mercado. 
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de forma a lhes assegurar tratamento igualitá-

rio àquele dado ao alienante. 

Sem redação anterior correspondente. 

Parágrafo único – Para fins de esclareci-

mento, a obrigação constante deste Artigo 59 

não afasta a aplicação das obrigações prece-

dentes constantes dos Artigos 9º e 10º deste 

Estatuto, que tratam de medidas para preser-

vação do modelo de capital disperso e que, di-

ferentemente da obrigação constante deste 

Artigo 59, não pressupõem, para sua execu-

ção, a efetiva aquisição prévia de poder de 

controle.  

Propõe-se a criação do dispositivo 

para tratar da regra de alienação de 

controle prevista no artigo 37 do 

Regulamento do Novo Mercado. 

CAPÍTULO XII 

Disposições Transitórias: Condições 

Resolutiva 

CAPÍTULO XIII 

Disposições Transitórias: Condições Re-

solutivas 

Saída do Novo Mercado 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo referente às disposições transi-

tórias relacionadas ao Termo de 

Conciliação, uma vez que este foi 

homologado pelo Supremo Tribu-

nal Federal em 11 de dezem-

bro de 2025, e a inclusão de dispo-

sitivo para refletir a proposta de Mi-

gração ao Novo Mercado. 
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Artigo 59 – A reforma estatutária apro-

vada na Assembleia Geral Extraordinária 

havida em 26 de fevereiro de 2025, refe-

rente especificamente aos dispositivos 

que tratam de requisitos e impedimentos 

à investidura contidos no artigo 22, §1º, 

incisos IV e V do §2º, §3º e §4º, e artigo 

43, §4º, produzirá efeitos a partir de, e 

nele inclusive, o processo de indicação e 

eleição de conselheiros para a Assem-

bleia Geral Ordinária de 2025 

Artigo 59 60 – A reforma estatutária aprovada 

na Assembleia Geral Extraordinária havida em 

26 de fevereiro de 2025, referente especifica-

mente aos dispositivos que tratam de requisi-

tos e impedimentos à investidura contidos no 

artigo 22, §1º, incisos IV e V do §2º, §3º e §4º, 

e artigo 43, §4º, produzirá efeitos a partir de, e 

nele inclusive, o processo de indicação e elei-

ção de conselheiros para a Assembleia Geral 

Ordinária de 2025. saída do Novo Mercado de-

verá observar os requisitos e condições esti-

pulados no Regulamento do Novo Mercado. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo referente aos requisitos e impe-

dimentos à investidura no cargo de 

administrador indicado pela União 

e a inclusão de dispositivo para re-

fletir a proposta de Migração ao 

Novo Mercado. 

Sem redação anterior correspondente 
CAPÍTULO XIV 

Arbitragem 

Propõe-se a criação de novo capí-

tulo para tratar da cláusula compro-

missória prevista no artigo 39 do 

Regulamento do Novo Mercado. 

Artigo 60 – A reforma estatutária apro-

vada na Assembleia Geral Extraordinária 

havida em 26 de fevereiro de 2025, refe-

rente especificamente ao artigo 28, ca-

put, que trata do aumento do 37 número 

Artigo 60 61– A reforma estatutária aprovada 

na Assembleia Geral Extraordinária havida em 

26 de fevereiro de 2025, referente especifica-

mente ao artigo 28, caput, que trata do au-

mento do 37 número de membros do Conselho 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para excluir referência a condi-

ção já implementada, e a inclusão 

de cláusula compromissória em 
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de membros do Conselho de Administra-

ção, produzirá efeitos a partir de, e nele 

inclusive, o processo de indicação e elei-

ção de conselheiros para a Assembleia 

Geral Ordinária de 2025 

de Administração, produzirá efeitos a partir de, 

e nele inclusive, o processo de indicação e 

eleição de conselheiros para a Assembleia 

Geral Ordinária de 2025 A Companhia, seus 

acionistas, administradores e membros do 

Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se hou-

ver, obrigam-se a resolver por meio de arbitra-

gem, perante a Câmara de Arbitragem do Mer-

cado, na forma de seu regulamento, toda e 

qualquer disputa ou controvérsia que possa 

surgir entre eles, relacionada com ou oriunda 

da sua condição de emissor, acionistas, admi-

nistradores e membros do conselho fiscal, em 

especial, decorrentes da aplicação, validade, 

eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, 

das disposições contidas na Lei nº 6.385/1976, 

na LSA, neste Estatuto Social, nas normas edi-

tadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo 

Banco Central do Brasil e pela CVM, bem 

como nas demais normas aplicáveis ao funci-

onamento do mercado de capitais em geral, 

linha com o disposto no artigo 39 do 

Regulamento do Novo Mercado. 
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REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES 

além daquelas constantes do Regulamento do 

Novo Mercado, do Regulamento de Arbitra-

gem, dos demais regulamentos da B3 e do 

Contrato de Participação do Novo Mercado. 

Artigo 61 – As alterações ao Estatuto 

Social da Companhia aprovadas na As-

sembleia da Conciliação, quais sejam, a 

inclusão dos novos artigos 20 a 25, bem 

como as alterações ao Artigo 34 (renu-

merado), caput e parágrafo primeiro, e ao 

parágrafo segundo do Artigo 49 (renume-

rado) possuem como condição suspen-

siva de eficácia, nos termos do artigo 125 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, a homologação do Termo de Con-

ciliação pelo Supremo Tribunal Federal, 

ressalvado o disposto na Cláusula 

Quarta do Termo de Conciliação. 

Artigo 61 – As alterações ao Estatuto Social 

da Companhia aprovadas na Assembleia da 

Conciliação, quais sejam, a inclusão dos no-

vos artigos 20 a 25, bem como as alterações 

ao Artigo 34 (renumerado), caput e parágrafo 

primeiro, e ao parágrafo segundo do Artigo 49 

(renumerado) possuem como condição sus-

pensiva de eficácia, nos termos do artigo 125 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a 

homologação do Termo de Conciliação pelo 

Supremo Tribunal Federal, ressalvado o dis-

posto na Cláusula Quarta do Termo de Conci-

liação. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para excluir referência a condi-

ção já implementada. 

Artigo 61, Parágrafo Único - Caso as 

condições de eficácia tratadas no Termo 

de Conciliação relacionadas à sua 

Artigo 61, Parágrafo Único - Caso as condi-

ções de eficácia tratadas no Termo de Concili-

ação relacionadas à sua homologação pelo 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir: (i) a exclusão de 

referência a condição já 
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REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES 

homologação pelo Supremo Tribunal Fe-

deral não venham a se materializar, nos 

termos e condições ali pactuados, ocor-

rerá a vacância imediata do cargo ocu-

pado por um dos três candidatos eleitos 

em separado pela União, conforme pre-

viamente definido na proposta de admi-

nistração da Assembleia Geral Ordinária 

realizada durante o exercício social de 

2025, cabendo ao Conselho de Adminis-

tração convocar assembleia geral ape-

nas para a eleição de seu substituto. 

Supremo Tribunal Federal não venham a se 

materializar, nos termos e condições ali pactu-

ados, ocorrerá a vacância imediata do cargo 

ocupado por um dos três candidatos eleitos 

em separado pela União, conforme previa-

mente definido na proposta de administração 

da Assembleia Geral Ordinária realizada du-

rante o exercício social de 2025, cabendo ao 

Conselho de Administração convocar assem-

bleia geral apenas para a eleição de seu subs-

tituto. Os termos de posse dos administrado-

res e dos membros do Conselho Fiscal, efeti-

vos e suplentes, devem contemplar sua sujei-

ção à cláusula compromissória referida no ca-

put deste artigo. 

implementada; e (ii) a inclusão de 

inclusão de cláusula compromissó-

ria em linha com o disposto no ar-

tigo 39 do Regulamento do Novo 

Mercado. 
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ANEXO 5 

Estatuto Social da Companhia consolidado, refletindo a Conversão PNA1 e 

Conversão PNB1 e as adequações ao Regulamento do Novo Mercado 

 

(documento segue na próxima página) 
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ESTATUTO SOCIAL DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. —ELETRO-

BRAS 

 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Duração, Sede e Objeto da Sociedade 

 

Artigo 1° - A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras ("Companhia" ou "Eletro-

bras") é uma companhia aberta, com prazo de duração indeterminado e regida por este 

Estatuto Social ("Estatuto") e pelas disposições legais aplicáveis. 

 

Parágrafo único - Com o ingresso da Eletrobras no segmento especial de listagem 

denominado Novo Mercado, da B3 S.A. —– Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a 

Eletrobras, seus acionistas, incluindo-se eventuais acionistas controladores, seus admi-

nistradores e membros do Conselho Fiscal às disposições do Regulamento do Novo 

Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”). 

 

Artigo 2° - A Eletrobras tem sua sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, podendo estabelecer, no País e no exterior, filiais, agências, sucursais e 

escritórios. 

 

Parágrafo único - A Eletrobras exercerá efetiva influência na gestão de suas subsidiá-

rias, inclusive por meio da definição de diretrizes administrativas, financeiras, técnicas 

e contábeis. 

 

Artigo 3° - A Eletrobras tem por objeto social: 

 

I - realizar estudos, projetos, construção e operação de usinas produtoras e linhas de 

transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como a celebração de atos de em-

presa decorrentes dessas atividades, tal como a comercialização de energia elétrica, 

incluindo o comércio na modalidade varejista; e 

 

II - promover e apoiar pesquisas de seu interesse empresarial no setor energético, liga-

das à geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como estudos de 

aproveitamento de reservatórios para fins múltiplos, prospecção e desenvolvimento de 

fontes alternativas de geração de energia, incentivo ao uso racional e sustentável de 

energia e implantação de redes inteligentes de energia. 
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Parágrafo 1° - A Eletrobras pode exercer as atividades constantes de seu objeto social 

por meio de sociedades controladas ("Subsidiárias"), consórcios empresariais e socie-

dades investidas, sendo-lhe facultada a constituição de novas sociedades, inclusive por 

meio de associação com ou sem poder de controle, e a aquisição de ações ou quotas 

de capital de outras sociedades. 

 

Parágrafo 2° - A Companhia pode desenvolver outras atividades afins ou complemen-

tares ao seu objeto social. 

 

Parágrafo 3° - A Eletrobras deve tomar todas as providências cabíveis para que seus 

administradores, agentes, empregados e quaisquer outras pessoas agindo em seu 

nome, bem como suas subsidiárias, administradores, agentes, empregados e quaisquer 

outras pessoas agindo em nome destas procedam de acordo com o disposto no Código 

de Conduta da Eletrobras, na Lei Contra Práticas de Corrupção Estrangeiras de 1977 

dos Estados Unidos da América (United States Foreign Corrupt Practices Act of 1977, 

15 U.S.C. §78-dd-1, et seq., as amended), e suas subsequentes alterações, doravante 

denominada FCPA e na legislação brasileira anticorrupção. 

 

Parágrafo 4° - A Eletrobras deve pautar a condução de seus negócios, operações, in-

vestimentos e interações com base nos princípios da transparência, responsabilidade 

corporativa, prestação de contas e do desenvolvimento sustentável. 

 

CAPÍTULO ll 

Do Capital Social, das Ações e dos Acionistas 

 

Artigo 4° - O capital social é de R$ 100.135.201.429,75 (cem bilhões, cento e trinta e 

cinco milhões, duzentos e um mil, quatrocentos e vinte e nove reais e setenta e cinco 

centavos), dividido em [=] (=) ações ordinárias, em 606.796.117 (seiscentos e seis mi-

lhões, setecentas e noventa e seis mil e cento e dezessete) ações preferenciais da 

classe “C” e em 1 (uma) ação preferencial de classe especial titularizada exclusivamente 

pela União, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

 

Parágrafo 1° - As ações da Eletrobras serão: 

 

I - ordinárias, na forma nominativa, com direito a um voto por ação; 

 

II - preferenciais de classe “C”, na forma nominativa, com direito a um voto por ação; e 
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III - 1 (uma) preferencial de classe especial, titularizada exclusivamente pela União, sem 

direito de voto nas Assembleias Gerais, à exceção do direito de veto estabelecido no 

parágrafo 1º do Artigo 11 deste Estatuto. 

 

Parágrafo 2° - As ações de ambas as espécies poderão ser mantidas em contas de 

depósito em nome dos respectivos titulares, sob o regime escritural, sem emissão de 

certificados, em instituição financeira contratada para esta finalidade. 

 

Parágrafo 3° - Sempre que houver transferência de propriedade de ações, a instituição 

financeira depositária poderá cobrar, do acionista alienante, o custo concernente ao ser-

viço de tal transferência, observados os limites máximos fixados pela Comissão de Va-

lores Mobiliários - CVM. 

 

Parágrafo 4° - O direito de voto das ações ordinárias e das ações preferenciais de 

classe “C” em Assembleias Gerais será aplicado em observância aos limites traçados 

neste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 5º - As ações preferenciais de classe “C” serão automaticamente extintas 

após a conversão ou o resgate de todas as suas respectivas ações nos termos do Artigo 

11, parágrafos 2º ao 7º, a serem realizados até 2031 ou antecipadamente, conforme 

previsto no parágrafo 3º do mesmo Artigo 11. 

 

Artigo 5° - A Eletrobras fica autorizada a aumentar seu capital social até o limite de R$ 

130.000.000.000,00 (cento e trinta bilhões de reais), mediante deliberação do Conselho 

de Administração, independentemente de reforma estatutária, por meio de emissão de 

ações ordinárias ou, em caso de capitalização de reservas com bonificação em ações, 

por meio da emissão de ações ordinárias ou ações preferenciais de classe “C”. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração estabelecerá as condições de emissão, 

subscrição, forma e prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pú-

blica ou privada) e sua distribuição no País ou no exterior. 

 

Parágrafo 2° - A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada a emissão 

de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, dentro do limite do 

capital autorizado, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o 

artigo 171, parágrafo 4° da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada ("LSA"), cuja colocação 
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seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou de acordo 

com plano de opções de ações aprovado pela Assembleia Geral, nos termos estabele-

cidos em lei. 

 

Artigo 6° - É vedado a qualquer acionista ou grupo de acionistas, brasileiro ou estran-

geiro, público ou privado, o exercício do direito de voto em número superior ao equiva-

lente ao percentual de 10% (dez por cento) da quantidade total de ações em que se 

dividir o capital votante da Eletrobras, independentemente de sua participação no capital 

social. 

 

Artigo 7° - É vedada a celebração de acordos de acionistas visando a regular o exercí-

cio do direito de voto em número superior ao correspondente ao percentual de 10% (dez 

por cento) da quantidade total de ações em que se dividir o capital votante da Eletrobras. 

 

Parágrafo 1° - Não será arquivado pela Companhia acordo de acionistas sobre exercí-

cio do direito de voto que conflite com as disposições deste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 2° - O presidente da assembleia da Eletrobras não computará votos proferi-

dos em desconformidade às regras estipuladas nos artigos 6° e 7° deste Estatuto, sem 

prejuízo do exercício do direito de veto por parte da União, nos termos do parágrafo 1° 

do Artigo 11 deste Estatuto. 

 

Artigo 8° - Para os fins deste Estatuto Social, serão conceituados como grupo de acio-

nistas dois ou mais acionistas da Companhia: 

 

I - Que sejam partes de acordo de voto, seja diretamente ou por meio de sociedades 

controladas, controladoras ou sob controle comum; 

 

II - Se um for, direta ou indiretamente, acionista controlador ou sociedade controladora 

do outro ou dos demais; 

 

III - Que sejam sociedades direta ou indiretamente controladas pela mesma pessoa ou 

sociedade, ou conjunto de pessoas ou sociedades, acionistas ou não; ou 

 

IV - Que sejam sociedades, associações, fundações, cooperativas e trusts, fundos ou 

carteiras de investimentos, universalidades de direitos ou quaisquer outras formas de 

organização ou empreendimento com os mesmos administradores ou gestores, ou, 
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ainda, cujos administradores ou gestores sejam sociedades direta ou indiretamente con-

troladas pela mesma pessoa ou sociedade, ou conjunto de pessoas ou sociedades, aci-

onistas ou não. 

 

Parágrafo 1° - No caso de fundos de investimentos com administrador ou gestor co-

mum, somente serão considerados como um grupo de acionistas aqueles cuja política 

de investimentos e de exercício de votos em assembleias de acionistas, nos termos dos 

respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador ou gestor, conforme 

o caso, em caráter discricionário. 

 

Parágrafo 2° - Adicionalmente ao disposto no caput e parágrafo precedente deste ar-

tigo, considerar-se-ão partes de um mesmo grupo de acionistas quaisquer acionistas 

representados por um mesmo mandatário, administrador ou representante a qualquer 

título, exceto no caso de detentores de títulos emitidos no âmbito do programa de De-

positary Receipts da Companhia, quando representados pelo respectivo banco deposi-

tário, desde que não se enquadrem em qualquer das demais hipóteses previstas no 

caput ou no parágrafo 1° do presente artigo. 

 

Parágrafo 3° - No caso de acordos de acionistas que tratem do exercício do direito de 

voto, todos seus signatários serão considerados, na forma deste artigo, como integran-

tes de um grupo de acionistas, para fins da aplicação da limitação ao número de votos 

de que tratam os arts. 6° e 7°. 

 

Parágrafo 4° - Os acionistas devem manter a Eletrobras informada sobre seu pertenci-

mento a um grupo de acionistas nos termos deste Estatuto, caso tal grupo de acionista 

detenha, ao todo, ações representativas de 10% (dez por cento) ou mais do capital vo-

tante da Eletrobras. 

 

Parágrafo 5° - Os membros da mesa de assembleias de acionistas poderão pedir aos 

acionistas documentos e informações, conforme entendam necessário para verificar o 

eventual pertencimento de um acionista a um grupo de acionistas que possa deter 10% 

(dez por cento) ou mais do capital votante da Eletrobras. 

 

Artigo 9° - O acionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretamente, vier a se 

tornar titular de ações com direito a voto que, em conjunto, ultrapassem 30% (trinta por 

cento) do capital votante da Eletrobras e que não retorne a patamar inferior a tal per-

centual em até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pública para a 
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aquisição da totalidade das demais ações com direito a voto, por valor, no mínimo, 100% 

(cem por cento) superior à maior cotação das ações ordinárias nos últimos 504 (qui-

nhentos e quatro) pregões, atualizada pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia — SELIC. 

 

Parágrafo único - A obrigação de realizar oferta pública de aquisição, nos termos do 

caput, não se aplicará à participação efetiva, direta ou indireta, da União no capital vo-

tante da Companhia na data da entrada em vigor do dispositivo, mas será aplicável caso 

futuramente, após redução, a sua participação venha a aumentar e ultrapassar o per-

centual de 30% (trinta por cento) do capital votante da Companhia. 

 

Artigo 10 - O acionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretamente, vier a se 

tornar titular de ações com direito a voto que, em conjunto, ultrapassem 50% (cinquenta 

por cento) do capital votante da Eletrobras e que não retorne a patamar inferior a tal 

percentual em até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pública para a 

aquisição da totalidade das demais ações com direito a voto, por valor, no mínimo, 200% 

(duzentos por cento) superior à maior cotação das ações ordinárias nos últimos 504 

(quinhentos e quatro) pregões, atualizada pela taxa do Sistema Especial de Liquidação 

e Custódia — SELIC. 

 

Parágrafo único - A obrigação de realizar oferta pública de aquisição, nos termos do 

caput, não se aplicará à participação efetiva, direta ou indireta, da União no capital vo-

tante da Companhia na data da entrada em vigor do dispositivo, mas será aplicável caso 

futuramente, após a Oferta, a sua participação venha a aumentar e ultrapassar o per-

centual de 50% (cinquenta por cento) do capital votante da Companhia. 

 

Artigo 11 As ações preferenciais de classe “C” serão convertidas em ações ordinárias 

e/ou resgatadas, nos termos dos parágrafos 2º a 7º deste Artigo 11, e terão os direitos 

e obrigações previstos no parágrafo 2º deste Artigo 11. 

 

Parágrafo 1° - A ação preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva da 

União, criada com base no Artigo 3°, inciso III, alínea 'c', da Lei n° 14.182, de 2021, c/c 

Artigo 17, §7°, da LSA, dá à União o poder de veto nas deliberações sociais que visem 

à modificação do Estatuto Social com a finalidade de remoção ou modificação da limi-

tação ao exercício do direito de voto e de celebração de acordo de acionistas, estabe-

lecidas nos arts. 6° e 7° deste Estatuto. 
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Parágrafo 2º- As ações preferenciais de classe “C”: 

 

I – terão direito a um voto por ação; 

 

II – participarão em igualdade de condições com as ações ordinárias e a ação preferen-

cial de classe especial na distribuição dos dividendos e outros proventos pela Compa-

nhia; 

 

III – terão prioridade no reembolso de capital, sem prêmio; 

 

IV – serão automaticamente convertidas em ações ordinárias, nos termos dos parágra-

fos 3º a 6º abaixo; e 

 

V – serão resgatáveis pela Companhia, nos termos dos parágrafos 5º e 6º abaixo. 

 

Parágrafo 3º - Ressalvado o disposto nos parágrafos 5º e 6º abaixo, as ações preferen-

ciais de classe “C” serão automaticamente convertidas em ações ordinárias, à razão de 

1:1 (uma para uma), em data a ser determinada pelo Conselho de Administração em 

cada exercício social entre 2026 e 2031, nos seguintes termos: 

 

I – 4% (quatro por cento) do volume total das ações preferenciais de classe “C” original-

mente emitido pela companhia, distribuídos proporcionalmente entre todos os seus titu-

lares na data determinada pelo Conselho de Administração, em cada um dos exercícios 

sociais de 2026, 2027, 2028, 2029 e 2030, observado o disposto no parágrafo 4º abaixo; 

 

II – todas as ações preferenciais de classe “C” eventualmente remanescentes, no exer-

cício social de 2031. 

 

Parágrafo 4° - Não obstante o disposto no parágrafo 3º acima, o Conselho de Adminis-

tração da Companhia poderá, a qualquer tempo, decidir pelo aumento do volume de 

ações a serem convertidas em cada período referido no parágrafo 4º, inciso I acima, até 

que todas tenham sido convertidas ou resgatadas. 

 

Parágrafo 5º- O Conselho de Administração da Companhia poderá deliberar, a qualquer 

tempo, o resgate compulsório de qualquer volume de ações preferenciais de classe “C”, 

pelo valor por ação equivalente ao preço de cotação de fechamento das ações 
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ordinárias da Companhia no pregão imediatamente anterior à data da deliberação de 

resgate em questão. Nesse caso: 

 

I – a realização de referido resgate não dependerá de qualquer decisão assemblear dos 

acionistas, seja em foro de assembleia geral de acionistas ou de assembleia especial 

de preferencialistas, podendo ser deliberada unicamente pelo Conselho de Administra-

ção; 

 

II – o volume de ações resgatadas nesse sentido reduzirá, na mesma proporção, o vo-

lume mínimo de ações a serem convertidas no exercício social em questão, nos termos 

do inciso I do parágrafo 3º acima, resguardada a possibilidade prevista no parágrafo 4º 

acima; 

 

III – qualquer titular de ações preferenciais de classe “C” poderá, nos termos e forma a 

serem definidos pelo Conselho de Administração, manifestar sua intenção de, em subs-

tituição ao resgate previsto neste parágrafo 5º, optar pela conversão em ações ordiná-

rias, no todo ou em parte, das ações preferenciais de classe “C” que seriam objeto do 

resgate em questão; 

 

IV – a deliberação do Conselho de Administração acerca de um resgate de ações pre-

ferenciais de classe “C” deverá indicar a data de pagamento do respectivo valor do res-

gate; e 

 

V – observado o disposto no item III acima, o resgate parcial ocorrerá de forma pro rata, 

em relação às participações em ações preferenciais de classe “C” detidas por todos os 

acionistas na data-base a ser definida pelo Conselho de Administração, desconsidera-

das as frações de ações. 

 

Parágrafo 6º - Observado o disposto no parágrafo 7º abaixo, caso um acionista ou 

grupo de acionistas (nos termos do Artigo 8º deste Estatuto Social), que seja titular de 

ações preferenciais de Classe “C”, venha a deter – considerando ações ordinárias e/ou 

ações preferenciais de classe “C” de sua titularidade –, a qualquer tempo, participação 

superior a 15% (quinze por cento) do número total de ações com direito a voto em cir-

culação de emissão da Companhia, a quantidade de ações preferenciais de classe “C” 

que exceder o referido limite será compulsória e automaticamente resgatada pela Com-

panhia, quando da execução das operações de conversão e/ou resgate pela Compa-

nhia, independentemente de deliberação do Conselho de Administração, nos termos 
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dos parágrafos 3º, 4º e 5º acima, não se aplicando, ainda, o disposto nos incisos III a V 

de tal parágrafo. 

 

Parágrafo 7º - Em relação ao acionista ou grupo de acionistas (nos termos do Artigo 8º 

deste Estatuto Social) que já detenha participação superior a 15% (quinze por cento) do 

número total de ações ordinárias em circulação na data de emissão das ações prefe-

renciais de classe “C” (“Participação Original em Ordinárias”), as ações preferenciais de 

classe “C” por ele detidas que venham a resultar no aumento da proporção de sua par-

ticipação nas ações com direito a voto em circulação de emissão da Companhia além 

da Participação Original em Ordinárias, não poderão ser convertidas em ações ordiná-

rias e serão compulsória e automaticamente resgatadas pela Companhia, quando da 

execução das operações de conversão e/ou resgate pela Companhia, independente-

mente de deliberação do Conselho de Administração, nos termos dos parágrafos 3º, 4º 

e 5º, não se aplicando, ainda, o disposto nos incisos III a V de tal parágrafo e no pará-

grafo 6º acima. 

 

Parágrafo 8º- O acionista ou grupo de acionistas (nos termos do Artigo 8º deste Estatuto 

Social) detentor de ações preferenciais de classe “C” deverão notificar a Companhia 

sobre o atingimento de participação superior a 15% (quinze por cento) do número total 

de ações com direito a voto em circulação de emissão da Companhia. Não obstante, a 

Companhia poderá, a qualquer tempo, solicitar informações aos acionistas para fins de 

verificação do atingimento do referido patamar de participação. 

 

Artigo 12 - Os aumentos de capital da Eletrobras serão realizados mediante subscrição 

pública ou particular e incorporação de reservas, capitalizando-se os recursos através 

das modalidades admitidas em lei. 

 

Parágrafo único - Nos aumentos de capital, será assegurada preferência a todos os 

acionistas da Eletrobras, na proporção de sua participação acionária, exceto na hipótese 

do parágrafo 2° do Artigo 5°. 

 

Artigo 13 - A integralização das ações obedecerá às normas e condições estabelecidas 

pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo único - O acionista que não fizer o pagamento de acordo com as normas e 

condições a que se refere o presente artigo ficará de pleno direito constituído em mora, 
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aplicando-se atualização monetária, juros de doze por cento ao ano e multa de dez por 

cento sobre o valor da prestação vencida. 

 

Artigo 14 - A Eletrobras poderá emitir títulos não conversíveis e debêntures 

 

Artigo 15 - A Eletrobras, por deliberação do Conselho de Administração, poderá adquirir 

suas próprias ações para cancelamento, ou permanência em tesouraria e posterior ali-

enação, desde que até o valor do saldo de lucros e reservas, exceto a legal, observadas 

as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

 

Artigo 16 - O resgate de ações de uma ou mais classes poderá ser efetuado mediante 

deliberação de Assembleia Geral Extraordinária, independentemente de aprovação em 

Assembleia Especial dos acionistas das espécies e classes atingidas, à exceção da 

ação preferencial da classe especial, titularizada exclusivamente pela União, a qual so-

mente poderá ser resgatada mediante autorização legal, e observado o disposto no pa-

rágrafo 6º do artigo 11. 

 

CAPÍTULO III 

Da Assembleia Geral 

 

Artigo 17 - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á dentro dos 4 (quatro) primeiros 

meses seguintes ao término do exercício social, em dia e hora previamente fixados, 

para: 

 

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras; 

 

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividen-

dos; 

 

Ill - eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

 

IV - fixar o montante individual da remuneração dos membros do Conselho Fiscal, ob-

servada a legislação aplicável; e 

 

V - fixar o montante global anual da remuneração dos administradores e membros dos 

Comitês de assessoramento ao Conselho de Administração. 
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Artigo 18 - Além das matérias previstas na LSA, a Assembleia Geral deliberará sobre 

assuntos que lhe sejam submetidos pelo Conselho de Administração e outros temas de 

sua competência. 

 

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral reunir-se-á nos formatos presencial ou digital, ou 

parcialmente digital, conforme legislação em vigor, e somente deliberará sobre assuntos 

da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, sendo vedada a apro-

vação de matérias sob rubrica genérica. 

 

Parágrafo 2° - As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria de votos, 

salvo aquelas que exijam quórum qualificado, sendo o voto de cada acionista proporci-

onal à sua participação acionária no capital da Companhia, respeitado o limite corres-

pondente a 10% (dez por cento) do capital social votante para o voto de cada acionista 

e grupo de acionistas, nos termos dos arts. 6° e 7° deste Estatuto. 

 

Parágrafo 3° - Para fins de verificação do quórum de aprovação de uma deliberação, o 

cálculo do número total de votos possíveis deverá considerar a limitação de votos dis-

posta no parágrafo 2° deste artigo. 

 

Parágrafo 4° - As deliberações da Assembleia serão registradas no livro de atas, po-

dendo ser lavradas de forma sumária. 

 

Parágrafo 5° - As declarações de voto poderão ser registradas, se assim o desejar o 

acionista ou seu representante. 

 

Parágrafo 6° - A abstenção de voto, quando ocorrer, deverá obrigatoriamente constar 

da ata e do documento de divulgação da Assembleia. 

 

Parágrafo 7° - A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será presidida pelo 

Presidente do Conselho de Administração, ou por um substituto escolhido pelo referido 

órgão de administração, cabendo ao presidente da mesa a designação do secretário. 

 

Artigo 19 - O acionista poderá ser representado por procurador nas Assembleias Ge-

rais, nos termos do Artigo 126, § 1° da LSA. 

 



 

143 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

Parágrafo 1° - Os documentos comprobatórios da condição de acionista e de sua re-

presentação deverão ser entregues conforme o edital de convocação. 

 

Parágrafo 2° - Serão admitidos à Assembleia Geral todos os acionistas que cumprirem 

os requisitos previstos no edital de convocação. 

 

Parágrafo 3° - É dispensado o reconhecimento de firma do instrumento de mandato 

outorgado por acionistas não residentes no país e por titular de American Depositary 

Receipts (ADR), devendo o instrumento de representação ser tempestivamente deposi-

tado na sede da Eletrobras. 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos Atribuídos à União 

 

Artigo 20 - A União, em representação dos acionistas que integram o seu grupo de 

acionistas, nos termos do artigo 8º deste Estatuto Social (“Grupo de Acionistas da 

União”), considerando o previsto no Termo de Conciliação nº 07/2025/CCAF/CGU/AGU-

GVDM, celebrado no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.385 (“Termo 

de Conciliação”), cujos termos foram aprovados em assembleia geral extraordinária da 

Eletrobras realizada em 29 de abril de 2025 (“Assembleia da Conciliação”), terá o direito 

de eleger, por meio de votação em separado: 

 

I – 3 (três) membros para o Conselho de Administração da Eletrobras; e 

 

II – 1 (um) membro para o Conselho Fiscal da Eletrobras, e seu respectivo suplente. 

 

Parágrafo 1° - Caso, por qualquer motivo, o Grupo de Acionistas da União passe a deter 

percentual inferior a 30% (trinta por cento) do capital social votante da Companhia, o 

direito da União, em representação do Grupo de Acionistas da União, de eleger conse-

lheiros por meio de votação em separado, conforme previsto no caput deste Artigo 20, 

será parcialmente reduzido, de modo que a União, em representação do Grupo de Aci-

onistas da União, terá o direito de eleger, por meio de votação em separado: 

 

I - 2 (dois) membros para o Conselho de Administração da Eletrobras; e 

 

II - 1 (um) membro para o Conselho Fiscal da Eletrobras, e seu respectivo suplente. 
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Parágrafo 2° - Caso, por qualquer motivo, o Grupo de Acionistas da União passe a deter 

percentual inferior a 20% (vinte por cento) do capital social votante da Companhia, o 

direito da União, em representação do Grupo de Acionistas da União, de eleger conse-

lheiros por meio de votação em separado, previsto no caput e parágrafo primeiro deste 

Artigo 20, será automaticamente extinto, de modo que a União, em representação do 

Grupo de Acionistas da União, não terá o direito de eleger, por meio de votação em 

separado, qualquer número de membros para o Conselho de Administração ou para o 

Conselho Fiscal da Eletrobras. 

 

Parágrafo 3° - Caso o Grupo de Acionistas da União tenha seu percentual de participa-

ção votante no capital social da Companhia reduzido, nos termos previstos nos pará-

grafos primeiro e segundo do caput do Artigo 20 deste Estatuto Social, tal redução não 

impactará o mandato em curso dos conselheiros eleitos por meio de votação em sepa-

rado pela União, em representação do Grupo de Acionistas da União. 

 

Parágrafo 4º - Caso o Grupo de Acionistas da União detenha, a qualquer momento, 

percentual de participação no capital votante da Companhia inferior àquele exigido para 

a manutenção dos direitos previstos no parágrafo primeiro e parágrafo segundo do ca-

put do Artigo 20 deste Estatuto Social, conforme o caso, restará automaticamente ex-

tinto, de maneira definitiva, o direito de eleição nos termos e quantitativos neles previs-

tos, ainda que posteriormente o Grupo de Acionistas da União volte a deter participação 

em montante igual ou superior a tais percentuais. 

 

Parágrafo 5º - Os candidatos indicados pela União nos termos deste Artigo 20 e res-

pectivos parágrafos deverão observar as disposições do presente Estatuto Social e as 

políticas internas aplicáveis da Eletrobras, inclusive quanto à sua elegibilidade. 

 

Artigo 21 - O direito de eleição, por meio de votação em separado, atribuído à União, 

em representação do Grupo de Acionistas da União, previsto no caput do Artigo 20, tem 

caráter personalíssimo (intuito personae). Assim, tal direito não é atribuído a qualquer 

das ações de emissão da Eletrobras, incluindo, sem limitação, a ação preferencial de 

classe especial prevista no inciso III do parágrafo 1º do Artigo 4º deste Estatuto Social, 

de forma que não poderá ser de qualquer forma transferido a qualquer outra pessoa ou 

entidade, inclusive para entidades integrantes do Grupo de Acionistas da União, de 

forma gratuita ou onerosa, inclusive por meio de mandato, sendo exercível única e ex-

clusivamente pela União. 
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Artigo 22 - Enquanto a União, em representação do Grupo de Acionistas da União, 

detiver o direito de eleger, por meio de votação em separado, qualquer número de mem-

bros para o Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Companhia, a União e os 

integrantes do Grupo de Acionistas da União deverão se abster de realizar os seguintes 

atos, conforme obrigação assumida no Termo de Conciliação: 

 

I - Demandar eleição de membros do Conselho de Administração da Companhia por 

voto múltiplo, conforme previsto no art. 141 da LSA e outras disposições aplicáveis, e, 

caso seja demandada tal eleição por outro(s) candidato(s), indicar candidatos e/ou votar 

na referida eleição; 

 

II - Indicar candidatos e/ou votar na eleição geral de membros do Conselho de Adminis-

tração, seja esta uma eleição por candidatos, por chapa ou por voto múltiplo, inclusive 

para fins do art. 141, §4º, inciso I, da LSA e outras disposições aplicáveis; e 

 

III – Indicar candidatos e/ou votar na eleição geral de membros do Conselho Fiscal e 

respectivos suplentes, seja esta uma eleição por candidato ou por chapa, inclusive para 

fins do art. 161, §4º, alínea “a” e “b” da LSA e outras disposições aplicáveis. 

 

Artigo 23 - Caberá exclusivamente à União, em representação do Grupo de Acionistas 

da União, encaminhar à Companhia o nome e todas as demais informações das pes-

soas que pretender eleger para o Conselho de Administração e/ou Conselho Fiscal da 

Companhia, por meio do direito de votação em separado previsto no Artigo 20 e respec-

tivos parágrafos deste Estatuto Social, sendo que tal encaminhamento deverá ocorrer 

com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência da data de realização da assem-

bleia geral cuja ordem do dia seja a eleição de membros do Conselho de Administração 

e/ou Conselho Fiscal da Companhia, conforme calendário anual divulgado pela Eletro-

bras, de forma a viabilizar a análise prevista no parágrafo sexto do Artigo 28 deste Es-

tatuto Social e das políticas internas da Eletrobras. 

 

Artigo 24 - Os conselheiros de administração eleitos pela União, em representação do 

Grupo de Acionistas da União, por meio de votação em separado nos termos do Artigo 

20 e respectivos parágrafos do presente Estatuto Social não serão considerados como 

independentes para todos os fins. 

 

Artigo 25 - A Companhia desconsiderará, para todos os fins e efeitos, os atos pratica-

dos, a qualquer momento, pela União e por qualquer dos acionistas que integram o 
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Grupo de Acionistas da União realizados em desconformidade com o disposto no Termo 

de Conciliação e/ou no presente Estatuto Social, inclusive por ato do presidente da mesa 

da reunião ou assembleia no contexto do qual o ato em questão foi realizado. 

 

CAPÍTULO V 

Da Administração 

 

Artigo 26 - A Administração da Eletrobras, na forma deste Estatuto e da legislação de 

regência, compete ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva. 

 

Artigo 27 - É privativo de pessoas naturais o exercício dos cargos integrantes da Admi-

nistração da Eletrobras, residentes ou não no país, podendo ser exigido, para qualquer 

cargo de administrador, a garantia de gestão. 

 

Parágrafo único - As atas de Assembleia Geral ou de reunião do Conselho de Adminis-

tração, que elegerem, respectivamente, conselheiros de administração e diretores da 

Companhia, deverão conter a qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão 

e, quando a lei, este Estatuto, políticas e normas da Eletrobras exigirem certos requisitos 

para a investidura em cargo de administração da Eletrobras, somente poderá ser eleito 

e empossado aquele que tenha exibido os necessários comprovantes de tais requisitos, 

dos quais se arquivará cópia autêntica na sede social. 

 

Artigo 28 - A investidura em cargo de administração da Eletrobras observará os requi-

sitos e impedimentos impostos pela legislação, por este Estatuto e, naquilo que lhe for 

aplicável, pelos normativos internos da Companhia que disponham sobre indicações de 

administradores e conselheiros fiscais. 

 

Parágrafo 1° - Somente podem ser eleitas para integrar o Conselho de Administração 

as pessoas que possuam ilibada reputação, conhecimentos e experiência profissional 

adequados ao cargo e efetiva disponibilidade de tempo para se dedicar às funções. 

 

Parágrafo 2° - Em razão de incompatibilidade absoluta, é vedada a investidura para o 

Conselho de Administração e Diretoria Executiva: 

 

I - de representante do órgão regulador ao qual a Companhia está sujeita, de Ministro 

de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem 

vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de direção e 
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assessoramento superior na administração pública, de dirigente estatutário de partido 

político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, 

ainda que licenciados do cargo; 

 

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de 

estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estrutu-

ração e realização de campanha eleitoral; 

 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

 

IV - de pessoa que tenha sido declarada inabilitada, por órgão ou autoridade pública 

competente, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito 

da Administração Pública, enquanto perdurar o prazo da inabilitação; 

 

V – de pessoa que já participe de 4 (quatro) ou mais conselhos de administração de 

companhias abertas não controladas pela Eletrobras, reduzindo-se esse referencial 

para 2 (dois) ou mais, caso a pessoa seja presidente de conselho de administração de 

companhia aberta não controlada pela Eletrobras, e para 1 (um) ou mais, caso a pessoa 

seja diretor estatutário de outra companhia aberta não controlada pela Eletrobras. 

 

Parágrafo 3° - Não podem ser eleitas para o Conselho de Administração, salvo dispensa 

da Assembleia Geral motivada por prévia justificação encaminhada à Companhia por 

parte do acionista ou grupo de acionistas responsável pela indicação, o qual se encontra 

conflitado para votar sobre o pedido de dispensa, as pessoas que: 

 

I - ocupem cargos em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia 

ou de suas controladas, cabendo à própria Companhia avaliar e identificar seus agentes 

concorrentes; ou 

 

II - possuam ou representem interesse conflitante com o da Companhia ou com o de 

suas controladas. 

 

Parágrafo 4° - Para fins do disposto no inciso II do Parágrafo 3° do Artigo 28, presumir-

se-á ter interesse conflitante a pessoa que possua vínculo empregatício com a Compa-

nhia ou suas controladas, ou que seja cônjuge, companheiro ou parente até 2º grau de 

empregado da Eletrobras ou suas controladas. 
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Parágrafo 5º - O acionista que indicar candidato para compor o Conselho de Adminis-

tração da Eletrobras deve informar à Companhia se o candidato atende a todos os re-

quisitos de investidura, além de reportar as demais atividades e cargos, conselhos e 

comitês que integra, inclusive a função de presidente de conselho de administração e 

posições em cargos executivos de sociedades anônimas. 

 

Parágrafo 6° - Os requisitos legais e de integridade dos administradores deverão ser 

analisados pelo Comitê de Pessoas e Governança 

 

Parágrafo 7° - Os administradores e membros dos comitês estatutários serão investidos 

nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse disponibilizado pela Compa-

nhia, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da eleição, o qual con-

templará a sujeição do empossado ao Código de Conduta da Eletrobras e aos demais 

normativos internos emitidos pela Companhia. 

 

Parágrafo 8° - Caso o termo de posse não seja assinado nos 30 (trinta) dias seguintes 

à eleição, esta tornar-se-á sem efeito, salvo justificativa aceita pelo órgão da adminis-

tração para o qual tiver sido eleito. 

 

Parágrafo 9° - O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação de 

pelo menos um domicílio no qual o administrador ou membro externo de comitê estatu-

tário receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relati-

vos a atos de sua gestão e/ou atribuição, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante 

entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante comunica-

ção por escrito à Eletrobras. 

 

Parágrafo 10° - A posse do Conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condi-

cionada à constituição de representante residente no País, com poderes para receber 

citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante pro-

curação com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 3 (três) anos 

após o término do prazo de gestão do Conselheiro. 

 

Parágrafo 11º- Considerar-se-á abusivo, para os fins do disposto no artigo 115 da LSA, 

o voto proferido por acionista visando à eleição de membro do Conselho de Administra-

ção que não satisfaça os requisitos deste artigo. 
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Artigo 29 - É vedado ao administrador deliberar sobre matéria conflitante com seus 

interesses ou relativa a terceiros sob sua influência, nos termos do Artigo 156 da LSA, 

sendo igualmente proibido o acúmulo dos cargos de presidente do conselho de admi-

nistração e de diretor presidente ou executivo da Companhia pela mesma pessoa. 

 

Parágrafo único - O administrador que estiver conflitado em relação ao tema a ser 

discutido deverá manifestar previamente seu conflito de interesses ou interesse particu-

lar, retirar-se da reunião, abster-se de debater o tema e solicitar registro em ata de sua 

ausência no conclave. 

 

Artigo 30 - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da Dire-

toria Executiva se prorrogará até a efetiva investidura dos novos membros. 

 

Artigo 31 - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva deliberarão com a 

presença da maioria dos seus membros e suas deliberações serão tomadas, respecti-

vamente, pelo voto da maioria dos conselheiros ou diretores presentes, excetuadas as 

hipóteses de quórum qualificado estabelecidas no Artigo 32 deste Estatuto. 

 

Parágrafo 1° - A ata de reunião de cada órgão de administração deverá ser redigida 

com clareza e registrar as deliberações tomadas, as quais poderão ser lavradas em 

forma sumária, além das pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de 

voto, e será assinada por todos os membros presentes física, remota e eletronicamente. 

 

Parágrafo 2° - Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das 

reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a produ-

zir efeitos perante terceiros. 

 

Parágrafo 3° - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por 

mês, e a Diretoria Executiva, quatro vezes por mês, admitidos os formatos presencial, 

digital e híbrido, a votação entre ausentes e quaisquer outros meios que possibilitem o 

registro autêntico e fidedigno da manifestação de vontade de seus membros, na forma 

e condições previstas em seus respectivos Regimentos Internos. 

 

Parágrafo 4° - Compete aos respectivos Presidentes, ou à maioria dos integrantes de 

cada órgão da administração da Eletrobras, convocar as reuniões do Conselho de Ad-

ministração e da Diretoria Executiva. 
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Parágrafo 5° - Em relação aos processos decisórios dos órgãos de administração co-

legiados, observar-se-ão os seguintes critérios de desempate: 

 

I – nas decisões do Conselho de Administração, prevalecerá o voto do bloco que conti-

ver o maior número de conselheiros independentes e, persistindo o empate, o voto do 

Presidente do Conselho de Administração exercerá ainda a função de desempate; e 

 

II – nas decisões da Diretoria Executiva, o Presidente da Companhia terá, além do voto 

pessoal, o de desempate. 

 

Parágrafo 6° - O Conselho de Administração reunir-se-á: (i) ao menos uma vez ao ano, 

sem a presença do Presidente da Companhia; (ii) ao menos duas vezes ao ano com a 

presença dos auditores externos independentes. 

 

Parágrafo 7° - Os membros do Conselho de Administração terão ressarcidas suas des-

pesas de alimentação, locomoção e estada, sempre que residentes fora da cidade em 

que for realizada a reunião e, somente de locomoção e alimentação, quando residente 

na cidade. 

 

Artigo 32 - É necessária a aprovação da maioria qualificada de 6 (seis) dos 10 (dez) 

membros do Conselho de Administração para deliberação sobre: 

 

I - constituição de novas sociedades por meio da associação da Eletrobras e/ou subsi-

diárias com terceiros, de que trata o parágrafo 1° do Artigo 3° deste Estatuto Social; 

 

II - transações com partes relacionadas de qualquer natureza, excepcionadas as subsi-

diárias diretas ou indiretas da Companhia, observados os patamares fixados em norma-

tivo sobre alçadas da Eletrobras e sem prejuízo da competência legal da assembleia; 

 

III - emissão de valores mobiliários dentro do capital autorizado; 

 

IV - alteração da política de distribuição de dividendos; 

 

V - declaração de dividendos intermediários; 
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Artigo 33 - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva res-

ponderão, nos termos da legislação vigente, individual e solidariamente, pelos atos que 

praticarem e pelos prejuízos que deles decorram para a Companhia. 

 

Parágrafo 1° - A Companhia assegurará a defesa em processos judiciais e administra-

tivos aos seus administradores, presentes e passados, além de manter contrato de se-

guro permanente em favor desses administradores, para resguardá-los das responsa-

bilidades por atos decorrentes do exercício do cargo ou função, nos casos em que não 

houver incompatibilidade com os interesses da Companhia, cobrindo todo o prazo de 

exercício dos respectivos mandatos, desde que observados os padrões de conduta le-

gais a que estão sujeitos. 

 

Parágrafo 2° - A garantia prevista no parágrafo anterior se estende: 

 

I - aos membros do Conselho Fiscal e aos membros dos comitês de assessoramento 

estatutários, presentes e passados; 

 

II - aos ocupantes de função de confiança, presentes e passados; e 

 

III - aos empregados e prepostos, presentes e passados, que legalmente atuem por 

delegação dos administradores da Companhia. 

 

Parágrafo 3° - A Companhia poderá, ainda, celebrar contratos de indenidade com os 

membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, comitês, 

ocupantes de função de confiança e todos os demais empregados e prepostos que le-

galmente atuem por delegação dos administradores da Companhia, de forma a fazer 

frente a determinadas despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou admi-

nistrativos que envolvam atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes, 

desde a data de sua posse ou do início do vínculo contratual com a Companhia. 

 

Parágrafo 4° - Os contratos de indenidade não abarcarão: 

 

I - atos praticados fora do exercício das atribuições ou poderes de seus signatários; 

 

II - atos com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude; 
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Ill - atos praticados em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse 

social da companhia; 

 

IV - indenizações decorrentes de ação social prevista no artigo 159 da LSA ou ressarci-

mento de prejuízos de que trata o artigo 11, parágrafo 5°, inciso II, da Lei n° 6.385/1976; 

ou 

 

V - demais casos previstos no contrato de indenidade. 

 

Parágrafo 5° - O contrato de indenidade deverá ser adequadamente divulgado e prever, 

entre outras questões: 

 

I - o valor limite da cobertura oferecida; 

 

II - o período de cobertura; e 

 

III - o procedimento decisório quanto ao pagamento da cobertura, que deverá garantir a 

independência das decisões e assegurar que sejam tomadas no interesse da Compa-

nhia. 

 

Parágrafo 6° - O beneficiário do contrato de indenidade estará obrigado a devolver à 

Companhia os valores adiantados nos casos em que, após decisão final irrecorrível, 

restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é passível de indenização, 

nos termos do contrato. 

 

Parágrafo 7° - Fica assegurado aos Administradores e Conselheiros Fiscais, bem como 

aos ex-administradores e ex-conselheiros, o conhecimento de informações e documen-

tos constantes de registros ou de banco de dados da Companhia, indispensáveis à de-

fesa administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados 

durante seu prazo de gestão ou mandato. 

 

Parágrafo 8° - Na hipótese do parágrafo anterior, os ex-administradores e ex-conselhei-

ros somente terão acesso a informações e documentos classificados pela Companhia 

como sigilosos após assinatura de termo de confidencialidade disponibilizado pela Com-

panhia. 

 

CAPÍTULO VI 
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Do Conselho de Administração 

 

Artigo 34 - O Conselho de Administração será integrado por 10 (dez) membros, eleitos 

e destituíveis pela Assembleia Geral, sem suplentes, com prazo de gestão unificado de 

2 (dois) anos, permitidas reeleições, incluindo-se 3 (três) conselheiros eleitos pela 

União, em representação do Grupo de Acionistas da União, em votação em separado 

na Assembleia Geral, nos termos estabelecidos no Capítulo IV deste Estatuto Social, 

caso e enquanto sejam atendidas as condições lá estabelecidas. 

 

Parágrafo 1º - O Conselho de Administração deverá ser composto, no mínimo, por 5 

(cinco) membros independentes. 

 

Parágrafo 2º - A caracterização como Conselheiro Independente deverá ser deliberada 

na ata da Assembleia Geral que o eleger, observando-se as disposições emitidas pela 

CVM e o Regulamento do Novo Mercado da B3, baseando-se na declaração encami-

nhada pelo indicado ou na manifestação do Conselho de Administração sobre o enqua-

dramento do indicado nos critérios de independência, inserida na proposta da adminis-

tração para a Assembleia. 

 

Parágrafo 3º - Sem prejuízo das disposições sobre independência fixadas pela CVM e 

pelo Regulamento do Novo Mercado, não será considerado independente o conselheiro 

de administração que: 

 

I - detenha mais de 10% (dez por cento) da quantidade de ações em que se dividir o 

capital votante da Eletrobras; ou 

 

II - possua relacionamento material, vínculo de administração ou vínculo empregatício, 

ou equivalente, com acionista ou grupo de acionistas que detenha mais de 10% (dez 

por cento) da quantidade de ações em que se dividir o capital votante da Eletrobras. 

 

Parágrafo 4º- O Conselho de Administração nomeará, dentre seus membros, seu Pre-

sidente, o qual não poderá acumular mais do que um cargo de conselheiro de adminis-

tração de companhia aberta não controlada pela Eletrobras, cabendo a este designar, 

dentre os conselheiros, seu substituto eventual para casos de ausências temporárias. 

 

Artigo 35 - Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando o mem-

bro do Conselho de Administração deixar de comparecer a três reuniões consecutivas 
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ou quatro intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem motivo justificado ou licença 

concedida pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1° - No caso de vacância no cargo de conselheiro nomeado para exercer a 

função do Presidente do Conselho de Administração, um novo Presidente do Conselho 

de Administração será nomeado na reunião subsequente deste colegiado. 

 

Parágrafo 2° - No caso de vacância do cargo de conselheiro, observar-se-ão as dispo-

sições legais aplicáveis. 

 

Artigo 36 - O Conselho de Administração é o órgão de direção superior responsável por 

fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, definir seu direcionamento estra-

tégico, zelar pelo bom funcionamento dos sistemas de governança corporativa, gestão 

de riscos e controles internos e preservar a sucessão ordenada da administração, vi-

sando aos interesses de longo prazo da Companhia, sua perenidade e a geração de 

valor sustentável, competindo-lhe ainda, sem prejuízo das competências previstas na 

legislação vigente: 

 

Estratégia: 

 

I - fixar as diretrizes e objetivos estratégicos da Companhia, incluindo-se a definição da 

identidade empresarial; 

 

II - discutir, aprovar, por proposta da Diretoria Executiva, e acompanhar o plano estraté-

gico, os respectivos planos plurianuais, bem como os planos e programas anuais orça-

mentários e de investimentos, as metas, assim como avaliar os resultados na execução 

dos referidos planos; 

 

III - definir a estratégia de comercialização, de crescimento empresarial e expansão do 

investimento, bem como as diretrizes sobre transações e celebrações de contratos de 

compra e venda de energia elétrica da Eletrobras e suas subsidiárias, bem como os 

seus posicionamentos em ações judiciais relativas ao mercado de Energia Elétrica; 

 

IV - aprovar os projetos de investimento da Eletrobras e suas subsidiárias, na extensão 

definida pelos normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que regulam as 

alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras; 
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Demonstrações financeiras, dividendos e assembleias: 

 

V - manifestar-se sobre os relatórios da administração, bem como sobre as contas da 

Diretoria Executiva; 

 

VI - submeter à Assembleia Geral Ordinária, a cada exercício social, o relatório da ad-

ministração e as demonstrações financeiras, bem como a proposta de distribuição de 

dividendos e de aplicação dos valores excedentes, anexando o seu parecer e o parecer 

do Conselho Fiscal, e o relatório dos auditores independentes; 

 

VII - autorizar a convocação e submeter à Assembleia Geral temas afetos à instância 

deliberativa dos acionistas, com manifestação prévia sobre as propostas contidas no 

instrumento convocatório, não se admitindo a inclusão da rubrica "assuntos gerais"; 

 

VIII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações finan-

ceiras elaboradas periodicamente pela Companhia, sem prejuízo da atuação do Conse-

lho Fiscal; 

 

IX - deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários e sobre o pagamento de 

juros sobre o capital próprio, por proposta da Diretoria Executiva; 

 

Valores mobiliários e operações societárias: 

 

X - autorizar a aquisição de ações de emissão da Eletrobras, para efeito de cancela-

mento ou permanência em tesouraria e posterior alienação, bem como deliberar sobre 

a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações com ou sem garantia real, 

bem como notas promissórias e outros títulos e valores mobiliários não conversíveis em 

ações; 

 

XI - aprovar a emissão de ações ordinárias, debêntures conversíveis em ações ordiná-

rias e bônus de subscrição, até o limite do capital autorizado, fixando-lhes as condições 

de emissão, incluindo o preço e prazo de integralização; 

 

XII - permuta de ações ou outros valores mobiliários de emissão da Empresa; 
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XIII - manifestar-se previamente sobre o voto a ser proferido no âmbito das sociedades 

controladas e coligadas, relativamente às operações de incorporação, cisão, fusão e 

transformação; 

 

Governança: 

 

XIV - aprovar seu Regimento Interno e aqueles de seus comitês de assessoramento, o 

Código de Conduta da Eletrobras, as principais políticas das empresas Eletrobras, as-

sim definidas pelo próprio Conselho de Administração, incluindo-se as políticas que tra-

tem de dividendos, transações com partes relacionadas, participações societárias, con-

formidade, gerenciamento de riscos, hedge, pessoal, remuneração, indicação, suces-

são, estratégia, finanças, negociação de valores mobiliários e divulgação e uso de infor-

mações relevantes, ambiental, sustentabilidade, responsabilidade social, governança, 

bem como os normativos que tratem de alçadas, de remuneração e indicação de admi-

nistradores e de pessoal; 

 

XV - eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria Executiva da Com-

panhia; 

 

XVI - nomear e destituir o titular da Auditoria Interna, o titular da Governança Corporativa 

e o titular da Secretaria de Governança; 

 

XVII - eleger os integrantes dos comitês de assessoramento e grupos de trabalho do 

Conselho, dentre seus membros e/ou dentre pessoas de mercado de notória experiên-

cia e capacidade técnica em relação à especialidade do respectivo Comitê; 

 

XVIII - definir o programa de remuneração variável e fixar o montante individual da re-

muneração mensal devida aos seus membros, aos membros de seus comitês de as-

sessoramento e aos membros da Diretoria Executiva, tendo em conta as responsabili-

dades, o tempo dedicado às funções, a competência, a reputação profissional e o valor 

dos seus serviços no mercado; 

 

XIX - avaliar periodicamente o desempenho coletivo do Conselho de Administração, de 

seus Comitês e da Secretaria de Governança, e o desempenho individual de seus mem-

bros, do Presidente do Conselho de Administração e do Presidente da Companhia, bem 

como avaliar, discutir e aprovar o resultado das avaliações dos demais integrantes da 

Diretoria Executiva; 
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XX - aprovar indicações, propostas pela Diretoria Executiva, das pessoas que devam 

integrar órgãos da administração, assessoramento e fiscal das subsidiárias e das soci-

edades e entidades em que a Companhia e suas subsidiárias tenham participação, in-

clusive indireta, podendo nos casos em que julgar conveniente, delegar tal atribuição à 

Diretoria Executiva; 

 

XXI - deliberar sobre os assuntos que, em virtude de disposição legal ou por determina-

ção da Assembleia Geral, recaiam sob sua alçada; 

 

XXII - decidir sobre os casos omissos deste Estatuto Social e delegar à Diretoria Exe-

cutiva assuntos de sua alçada não compreendidos no rol de atribuições legais do Con-

selho de Administração; 

 

XXIII - avaliar e divulgar anualmente quem são os conselheiros independentes, bem 

como, com a mesma periodicidade, indicar e justificar quaisquer novas circunstâncias 

que possam alterar sua condição de independência. 

 

Riscos, controles internos e conformidade: 

 

XXIV - implementar, diretamente ou por intermédio de outros órgãos da Companhia, e 

supervisionar os sistemas de gestão de riscos, controles internos e conformidade esta-

belecidos para a prevenção e a mitigação dos principais riscos a que está exposta a 

Eletrobras e suas subsidiárias, inclusive os riscos relacionados à integridade das infor-

mações contábeis e financeiras e aqueles relacionados à ocorrência de corrupção e 

fraude; 

 

XXV - aprovar o plano de trabalho anual da Auditoria Interna; 

 

XXVI - examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Eletrobras, bem como solicitar 

informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer 

outros atos; 

 

Atos e negócios jurídicos: 

 

XXVII - manifestar-se sobre atos e aprovar contratos, de acordo com os patamares fi-

xados no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras; 
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XXVIII - aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou compromisso 

arbitral, de acordo com os patamares fixados no normativo de Alçadas das empresas 

Eletrobras; 

 

XXIX - aprovar a transferência da titularidade de ativos da Companhia, constituição de 

ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, de acordo com os pa-

tamares fixados no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras; 

 

XXX - escolher e destituir os auditores independentes; 

 

XXXI - deliberar sobre as marcas estratégicas e patentes da Companhia; 

 

XXXII - deliberar sobre fazer e aceitar doações com ou sem encargos e outros atos 

gratuitos razoáveis, observado o disposto no Programa de Integridade das empresas 

Eletrobras e no Código de Conduta da Eletrobras, de acordo com os patamares fixados 

no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras, e considerando ainda as responsa-

bilidades sociais da Companhia, na forma prevista no parágrafo 4° do artigo 154 da LSA; 

 

XXXIII - aprovar os modelos dos contratos de indenidade a serem firmados pela Com-

panhia e os procedimentos que garantam a independência das decisões; 

 

XXXIV - aprovar o patrocínio ao plano de benefícios de assistência à saúde e previdên-

cia complementar e a adesão a entidade de previdência complementar, bem como fis-

calizar o cumprimento do limite de participação da Eletrobras no custeio desses benefí-

cios; 

 

XXXV - aprovar, de acordo com os patamares fixados no normativo de Alçadas das 

empresas Eletrobras, a contratação de empréstimos ou financiamentos e a prestação 

de garantias, no país ou no exterior, por sociedades subsidiárias; 

 

Gestão e eficiência empresarial: 

 

XXXVI - determinar a distribuição e redistribuição de encargos e atribuições entre os 

integrantes da Diretoria Executiva; 

 



 

159 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

XXXVII - conceder afastamento ou licença ao Presidente da Companhia, inclusive li-

cença remunerada; 

 

XXXVIII - aprovar acordos coletivos de trabalho, programa de participação dos empre-

gados nos lucros ou resultados, plano de cargos e salários, plano de funções e pro-

grama de desligamento de empregados; 

 

XXXIX - aprovar o quantitativo máximo de pessoal das empresas Eletrobras e diretrizes 

gerais para a realização de contratações de pessoal na Eletrobras e em suas subsidiá-

rias; 

 

XL - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem 

alcançados pelos membros da Diretoria Executiva; 

 

XLI - aprovar as metas de desempenho empresarial das subsidiárias. 

 

Diretrizes associativas: 

 

XLII - autorizar a constituição de subsidiárias integrais, as participações da Companhia 

em sociedades controladas ou coligadas, a transferência ou a cessação dessa partici-

pação, bem como a aquisição de ações ou cotas de outras sociedades; 

 

XLIII - deliberar sobre a associação de que trata o parágrafo 1° do Artigo 3° deste Esta-

tuto Social; 

 

XLIV - deliberar sobre os acordos de acionistas a serem firmados pela Eletrobras e suas 

subsidiárias e, no caso de aditivos, apenas quando envolver aspectos relacionados ao 

Artigo 118 da LSA; e 

 

XLV - deliberar sobre a organização de entidades técnico-científicas de pesquisa de 

interesse empresarial da Eletrobras no setor energético. 

 

Parágrafo 1° - O conselho de administração da companhia deve elaborar e divulgar 

parecer fundamentado sobre qualquer Oferta Pública de Aquisição de Ações ("OPA") 

que tenha por objeto as ações de emissão da companhia, em até 15 (quinze) dias da 

publicação do edital da referida OPA, no qual se manifestará, ao menos: 
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I - sobre a conveniência e a oportunidade da OPA quanto ao interesse da companhia e 

do conjunto de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos 

para a liquidez das ações; 

 

II - quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à companhia; 

e 

 

III - a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado. 

 

Parágrafo 2° - O parecer do conselho de administração, de que trata o parágrafo ante-

rior, deve abranger a opinião fundamentada favorável ou contrária à aceitação da OPA, 

alertando que é de responsabilidade de cada acionista a decisão final sobre a referida 

aceitação. 

 

Parágrafo 3° - O Conselho de Administração poderá determinar a realização de inspe-

ções, auditorias ou tomadas de contas na Companhia, bem como a contratação de es-

pecialistas, peritos ou auditores externos, para melhor instruírem as matérias sujeitas à 

sua deliberação. 

 

Parágrafo 4° - Sem prejuízo das atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento 

Interno, compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

 

I - convocar e presidir as reuniões do órgão, observando o cumprimento do Estatuto 

Social e do Regimento Interno; 

 

II - coordenar os trabalhos relacionados aos planos de sucessão dos membros do Con-

selho de Administração e da Diretoria Executiva, com o apoio do Comitê de Pessoas e 

Governança; e 

 

III - propor ao Conselho de Administração indicações para compor os comitês de asses-

soramento. 

 

Artigo 37 - O Conselho de Administração para melhor desempenho de suas funções, 

poderá criar Comitês ou grupos de trabalho transitórios e com objetivos definidos, sendo 

integrados por membros da Administração e profissionais com conhecimentos específi-

cos. 
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Parágrafo 1° - O Conselho de Administração contará com 4 (quatro) comitês estatutá-

rios, compostos apenas por conselheiros, exceto o Comitê de Auditoria e Riscos que 

poderá ter membros externos independentes, que lhe prestarão apoio permanente e 

assessoramento direto, a saber: 

 

I - Comitê de Pessoas e Governança; 

 

II - Comitê de Planejamento e Projetos; 

 

III - Comitê de Sustentabilidade; e 

 

IV - Comitê de Auditoria e Riscos. 

 

Parágrafo 2° - Os comitês de assessoramento, estatutários ou não, terão suas compo-

sições, atribuições e demais regras de funcionamento disciplinadas em regimento in-

terno aprovado pelo Conselho de Administração, incluindo-se as atribuições a serem 

exercidas pelos respectivos coordenadores e eventual extensão de sua abrangência e 

atuação para as subsidiárias da Eletrobras. 

 

Parágrafo 3° - As opiniões dos Comitês não constituem condição necessária para a 

apresentação de matérias ao exame e deliberação do Conselho de Administração. 

 

Artigo 38 – São atribuições do Comitê de Auditoria e Riscos: 

 

I - opinar na contratação e destituição dos serviços de auditoria independente; 

 

II - supervisionar e acompanhar as atividades: a) dos auditores independentes, a fim de 

avaliar sua independência; a qualidade dos serviços prestados; e a adequação dos ser-

viços prestados às necessidades da companhia; b) da área de controles internos da 

companhia; c) da área de auditoria interna da companhia; e d) da área de elaboração 

das demonstrações financeiras da companhia; 

 

III - avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 

financeiras; 

 

IV - monitorar a qualidade e integridade: a) dos mecanismos de controles internos; b) 

das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 
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financeiras da companhia; e c) das informações e medições divulgadas com base em 

dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não 

previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras; 

 

V - avaliar e monitorar as exposições de risco da companhia; 

 

VI -avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, a 

adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela companhia e suas 

respectivas evidenciações; 

 

VII - elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demons-

trações financeiras divulgadas ao mercado, contendo a descrição de: a) reuniões reali-

zadas; b) principais assuntos discutidos, suas atividades, os resultados e conclusões 

alcançados e as recomendações feitas ao Conselho de Administração; e c) quaisquer 

situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da companhia, 

os auditores independentes e o Comitê de Auditoria e Riscos em relação às demonstra-

ções financeiras da companhia; 

 

VIII - dispor de meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumpri-

mento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à companhia, além de regulamen-

tos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para pro-

teção do prestador e da confidencialidade da informação; 

 

IX - monitorar as atividades de conformidade, do canal de denúncias e de gestão de 

tratamento de manifestações, incluindo-se infrações de natureza ética; e 

 

X - avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das 

políticas internas da companhia, incluindo a política de transações entre partes relacio-

nadas. 

 

Parágrafo 1° - O Comitê de Auditoria e Riscos deverá ser composto por, no mínimo, 3 

(três) membros e, no máximo, 5 (cinco), os quais devem ter experiência profissional ou 

formação acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área de contabili-

dade, auditoria ou no setor de atuação da Companhia, sendo que pelo menos 1 (um) 

membro deve ter reconhecida experiência profissional em assuntos de contabilidade 

societária, nos termos da regulamentação editada pela CVM, e todos seus integrantes 

devem ser independentes, dentre estes, pelo menos 1 (um) deve ser Conselheiro de 



 

163 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

Administração independente da Companhia, observadas ainda as condições impostas 

na legislação e na regulação aplicável, nacional ou estrangeira, incluindo o disposto na 

Sarbanes-Oxley Act e as regras emitidas pela Securities and Exchange Commission 

("SEC") e pela Bolsa de Valores de Nova Iorque ("NYSE"). 

 

Parágrafo 2° - As características referidas no parágrafo acima poderão ser acumuladas 

pelo mesmo membro do Comitê de Auditoria e Riscos.  

 

Parágrafo 3º - Será permitida ainda a eleição de membros externos que não conselhei-

ros de administração, desde que preenchidos os requisitos de independência. 

 

Parágrafo 4° - No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria e Riscos, o 

Conselho de Administração elegerá seu sucessor para iniciar novo prazo de mandato. 

 

Parágrafo 5° - O Comitê de Auditoria e Riscos deve informar suas atividades mensal-

mente ao Conselho de Administração da companhia, sendo que a ata da reunião do 

conselho de administração, ou a certidão de ata correspondente, deverá ser divulgada 

para fins de indicação da realização do referido reporte. 

 

Parágrafo 6° - O Comitê de Auditoria e Riscos será dotado de autonomia operacional e 

orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração, destinado a cobrir despe-

sas com seu funcionamento. 

 

Parágrafo 7° - É vedada a participação, como membros do Comitê de Auditoria e Ris-

cos, de diretores da Companhia, de suas controladas de seu acionista controlador, de 

coligadas ou sociedades sob controle comum. 

 

Artigo 39 – São atribuições do Comitê de Pessoas e Governança: 

 

I - analisar os requisitos de investidura em cargos no Conselho de Administração e na 

Diretoria Executiva da Companhia, em conformidade com as disposições legais e esta-

tutárias e considerando ainda as regras fixadas em normativos internos que tratem de 

indicações de administradores. 

 

II - auxiliar no planejamento sucessório e indicação de administradores, no processo de 

avaliação de desempenho, na estratégia de remuneração dos administradores e 
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membros dos comitês de assessoramento e nas propostas, práticas e demais assuntos 

relativos a gente e governança corporativa 

 

Artigo 40 - O Comitê de Planejamento e Projetos tem a atribuição de opinar sobre a 

estratégia empresarial da Companhia, seus planos de negócios, orçamentos, projetos 

de investimento e operações financeiras. 

 

Artigo 41 - O Comitê de Sustentabilidade tem a atribuição de opinar sobre as práticas 

e estratégia de sustentabilidade socioambientais e sua aderência aos valores, propósito, 

negócios e cultura empresarial da Eletrobras. 

 

CAPÍTULO VII 

Da Diretoria Executiva 

 

Artigo 42 - A Diretoria Executiva, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer 

tempo pelo Conselho de Administração, compor-se-á do Presidente e de até 15 (quinze) 

Diretores Vice-Presidentes Executivos, de natureza estatutária, residentes no País, res-

peitando-se o mínimo de 3 (três) membros, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) 

anos, sendo permitidas reconduções. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração deverá observar na escolha e eleição dos 

membros da Diretoria Executiva a sua capacidade profissional, notório conhecimento e 

especialização nas respectivas áreas de contato e o alinhamento de seu perfil profissi-

onal às atribuições do cargo 

 

Parágrafo 2° - Os membros da Diretoria Executiva exercerão seus cargos em regime 

de tempo integral e de dedicação exclusiva ao serviço da Companhia, permitido, excep-

cionalmente, após justificativa e aprovação pelo Conselho de Administração, o exercício 

concomitante em cargos de administração de subsidiárias e coligadas da Companhia e 

em conselhos de administração/deliberativos de outras sociedades e associações. 

 

Parágrafo 3° - Não poderá ser eleito para ocupar cargo na Diretoria Executiva quem já 

tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade na data da eleição, exceto em 

casos excepcionais devidamente justificados e aprovados pelo Conselho de Administra-

ção. 
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Artigo 43 - Os integrantes da Diretoria Executiva não poderão afastar-se do exercício 

do cargo por mais de trinta dias consecutivos ou não, sem licença ou autorização do 

Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1° - O Presidente e os demais Diretores Vice-Presidentes Executivos farão 

jus, anualmente, a 30 (trinta) dias de licença remunerada, mediante prévia autorização 

da Diretoria Executiva, que podem ser acumulados até o máximo de 2 (dois) períodos, 

sendo vedada sua conversão em espécie e indenização. 

 

Parágrafo 2° - No caso de afastamento temporário, ou gozo de licença, inclusive remu-

nerada, de qualquer dos membros da Diretoria Executiva, o Presidente da Companhia 

designará o substituto dentre os demais membros do colegiado, competindo-lhe ainda 

designar seu substituto eventual. 

 

Parágrafo 3° - Vagando definitivamente cargo de Diretor Vice-Presidente Executivo, uti-

lizar-se-á o mesmo critério constante do parágrafo 2° para designação do substituto 

temporário, que atuará até a eleição e posse do novo membro, preenchendo-se, assim, 

o cargo vago, pelo prazo que restava ao substituído 

 

Parágrafo 4° - No caso de vacância do cargo de Presidente, o Conselho de Administra-

ção indicará o substituto temporário, dentre os demais membros da Diretoria Executiva, 

que atuará até a eleição e posse do novo Presidente. 

 

Artigo 44 - Cabe à Diretoria Executiva e aos seus membros exercer a gestão dos ne-

gócios da Companhia, de acordo com a missão, os objetivos, as estratégias e diretrizes 

fixadas pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração poderá delegar atribuições à Diretoria Exe-

cutiva, ressalvadas aquelas expressamente previstas em lei e observadas as alçadas 

estabelecidas em tais delegações. 

 

Parágrafo 2° - As atribuições da Diretoria Executiva poderão ser delegadas aos demais 

órgãos hierárquicos da Companhia, ressalvadas aquelas expressamente previstas na 

legislação e na regulamentação aplicáveis e observados os limites previstos nos instru-

mentos de alçadas da Companhia. 

 

Artigo 45 - Compete à Diretoria Executiva: 
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I - avaliar e submeter ao Conselho de Administração os assuntos deliberativos de sua 

alçada, incluindo-se: (a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, 

bem como dos programas anuais e planos plurianuais; (b) o plano estratégico, bem 

como os respectivos planos plurianuais e programas anuais de dispêndios e de investi-

mentos da Companhia com os respectivos projetos; (c) os orçamentos de custeio e de 

investimentos da Companhia; (d) o resultado de desempenho das atividades da Com-

panhia; (e) as políticas e demais normativos de alçada do Conselho de Administração; 

 

II - tomar as providências adequadas à fiel execução das diretrizes e deliberações esta-

belecidas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral e, ressalvadas as 

hipóteses de submissão obrigatória ao Conselho de Administração, manifestar-se sobre 

atos e aprovar contratos de acordo com os normativos internos vigentes definidos pela 

Eletrobras que regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras; 

 

lll - aprovar as demais políticas das empresas Eletrobras e normas da Eletrobras, po-

dendo estendê-las às subsidiárias; 

 

IV - elaborar os orçamentos de custeio e de investimentos da Eletrobras, em consonân-

cia com o plano estratégico e com os programas anuais e planos plurianuais de negó-

cios e gestão, e acompanhar sua execução; 

 

V - aprovar alterações na estrutura de organização da Companhia e de suas subsidiá-

rias; 

 

VI - aprovar a criação e a extinção de Comissões não estatutárias, vinculadas a Diretoria 

Executiva ou a seus membros, aprovando as respectivas regras de funcionamento, atri-

buições e limites de competência para atuação; 

 

VII - definir seu Regimento Interno e eventuais alterações; 

 

VIII - instruir os representantes da Companhia nas Assembleias Gerais das suas con-

troladas e coligadas e nas associações em que a Eletrobras figure como membro, em 

conformidade com as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração, bem como com 

as orientações corporativas aplicáveis; 

 



 

167 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

IX - deliberar sobre os assuntos que venham a ser submetidos pelo Presidente ou por 

qualquer outro Diretor Vice-Presidente Executivo. 

 

X - delegar competência aos Diretores Vice-Presidentes Executivos para decidirem, iso-

ladamente, sobre questões incluídas nas atribuições da Diretoria Executiva; 

 

XI - delegar poderes a Diretores Vice-Presidentes Executivos e empregados para auto-

rização de despesas, estabelecendo limites e condições; 

 

XII - definir a dotação de pessoal das áreas da Companhia; 

 

XIII - supervisionar o processo negocial com as entidades sindicais, bem como propor 

mediação e dissídios coletivos de trabalho; 

 

XIV - Garantir a implementação do plano estratégico e dos planos plurianuais e progra-

mas anuais de dispêndios e de investimentos da Companhia com os respectivos proje-

tos, respeitando os limites orçamentários aprovados; 

 

XV - Monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas 

medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 

 

XVI - Acompanhar e controlar as atividades das empresas das quais a Companhia par-

ticipe, ou com as quais esteja associada; 

 

XVII - elaborar, em cada exercício, o Relatório da Administração, as demonstrações fi-

nanceiras, a proposta de distribuição dos dividendos e do pagamento de juros sobre 

capital próprio e de aplicação dos valores excedentes, para serem submetidos à apre-

ciação do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria e 

Riscos, e ao exame e deliberação da Assembleia Geral; 

 

XVIII - aprovar as informações financeiras trimestrais da Companhia; 

 

XIX - aprovar a comercialização de direitos provenientes dos resultados de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação das suas subsidiárias, relacionados ao setor energético; 

 

XX - estabelecer orientação de voto para todas as empresas subsidiárias da Eletrobras 

em Assembleias da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica — CCEE; 
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XXI - deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e imóveis, de 

acordo com os patamares fixados no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras; 

 

XXII - fiscalizar e acompanhar as sociedades empresariais, inclusive as Sociedades de 

Propósito Específico - SPEs, nas quais detenha participação acionária, no que se refere 

às práticas de governança, aos resultados apresentados e ao controle, proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio; 

 

XXIII - avaliar os resultados de seus negócios e monitorar a sustentabilidade de suas 

atividades empresariais, os riscos estratégicos e respectivas medidas de mitigação, ela-

borando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 

 

XXIV - deliberar sobre fazer e aceitar doações com ou sem encargos e outros atos gra-

tuitos razoáveis, observado o disposto no Programa de Integridade das empresas Ele-

trobras e no Código de Conduta da Eletrobras, de acordo com os patamares fixados no 

normativo de Alçadas das empresas Eletrobras, e considerando ainda as responsabili-

dades sociais da Companhia, na forma prevista no parágrafo 4° do artigo 154 da LSA; 

 

XXV - aprovar indicações da Eletrobras para conselheiros fiscais de subsidiárias, soci-

edades investidas, associações e fundações, além das indicações das subsidiárias para 

órgãos de administração e fiscais de suas sociedades investidas, associações e funda-

ções, de acordo com a alçada definida em normativos internos elaborados pela Eletro-

bras; 

 

XXVI - deliberar sobre aditamentos a acordos de acionistas a serem firmados pela Ele-

trobras e suas subsidiárias, quando não envolverem aspectos relacionados ao Artigo 

118 da LSA; 

 

XXVII - deliberar sobre criação e extinção de entidades sem fins lucrativos e sobre o 

ingresso e saída da Eletrobras nos quadros associativos dessas entidades, observadas 

as diretrizes estratégicas fixadas pelo Conselho de Administração; e 

 

XXVIII - aprovar a criação, no País e no exterior, de filiais, agências, sucursais e escri-

tórios, observadas as diretrizes estratégicas fixadas pelo Conselho de Administração. 

 

CAPÍTULO VIII 



 

169 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

Das Atribuições do Presidente e dos Diretores Vice-Presidentes Executivos 

 

Artigo 46 - Compete ao Presidente da Companhia, sem prejuízo de outras atividades 

que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração: 

 

I - convocar, presidir e coordenar os trabalhos das reuniões da Diretoria Executiva; 

 

II - propor ao Conselho de Administração a indicação dos Diretores Vice-Presidentes 

Executivos e, quando aplicável, dos membros das diretorias das controladas; 

 

III - prestar informações ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal da Com-

panhia; 

 

V - promover a formulação, a gestão e o monitoramento do planejamento estratégico e 

dos planos plurianuais e anuais de negócios e gestão da Eletrobras, bem como super-

visionar sua elaboração e execução; 

 

V - representar a Eletrobras, judicial ou extrajudicialmente, ou ainda perante outras so-

ciedades e o público em geral, podendo delegar tais atribuições a qualquer Diretor Vice-

Presidente Executivo, bem como nomear representantes, procuradores, prepostos ou 

mandatários, sempre especificando, em instrumento próprio, a extensão dos poderes 

delegados; 

 

VI - juntamente com outro Diretor Vice-Presidente Executivo, movimentar os recursos 

financeiros da Eletrobras e assinar atos e contratos, podendo esta faculdade ser dele-

gada aos demais Diretores Vice-Presidentes Executivos e a procuradores ou emprega-

dos da Eletrobras; e 

VII - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva. 

 

Artigo 47 - São atribuições dos demais Diretores Vice-Presidentes Executivos, sem pre-

juízo de outras atividades que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração: 

 

I - administrar, supervisionar e avaliar desempenho das atividades das áreas sob sua 

responsabilidade direta, bem como praticar atos de gestão correlacionados a essas ati-

vidades, podendo fixar limites de valor para delegação da prática desses atos, respeita-

das as regras corporativas aprovadas pela Diretoria Executiva 
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II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, relatar as propostas de deliberação 

sob sua gestão e reportar as atividades técnicas e operacionais das subsidiárias inte-

grais e empresas das quais a Companhia participe ou com as quais esteja associada; 

 

III - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da sociedade estabelecida 

pelo Conselho de Administração na gestão de sua área específica de atuação; 

 

IV - designar empregados para missões no exterior; e 

 

V - aprovar as admissões, demissões e promoções para cargos de liderança das áreas 

sob seu reporte direto. 

 

Artigo 48 - Ao Diretor Vice-Presidente Executivo a quem for atribuída a função de Re-

lações com Investidores, compete representar a Companhia perante a CVM e demais 

entidades do mercado de capitais e instituições financeiras, bem como órgãos regula-

dores de mercado de capitais e bolsas de valores, nacionais e estrangeiros, nas quais 

a Companhia tenha valores mobiliários admitidos à negociação, além de fazer cumprir 

as normas regulamentares aplicáveis à Companhia no tocante aos registros mantidos 

junto à CVM e junto aos órgãos reguladores e bolsas de valores nas quais a Companhia 

tenha valores mobiliários admitidos à negociação. 

 

CAPÍTULO IX 

Do Conselho Fiscal 

 

Artigo 49 - O Conselho Fiscal, de funcionamento permanente, compor-se-á de 5 (cinco) 

membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, todos residentes no 

País, que exercerão seus cargos até a primeira assembleia geral ordinária que se reali-

zar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos, observados os requisitos e impedimen-

tos fixados na legislação, neste Estatuto e, naquilo que lhe for aplicável, nos normativos 

internos da Companhia que disponham sobre indicações de administradores e conse-

lheiros fiscais 

 

Parágrafo 1º - A União, em representação do Grupo de Acionistas da União, terá o 

direito de eleger, por meio de votação em separado, 1 (um) membro e respectivo su-

plente, nos termos estabelecidos no Capítulo IV deste Estatuto Social, caso e enquanto 

sejam atendidas as condições lá estabelecidas. 
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Parágrafo 2º - Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a 

2 (duas) reuniões consecutivas, ou três intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, 

será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do prazo de atuação, pelo 

respectivo suplente. 

 

Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos seus cargos me-

diante a assinatura de termo de posse no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal, 

ocasião na qual manifestarão adesão e compromisso de atendimento ao Código de 

Conduta da Eletrobras e aos demais normativos internos emitidos pela Companhia. 

 

Parágrafo 4º - Aplicar-se-ão aos membros do Conselho Fiscal as vedações, impedi-

mentos e demais disposições retratadas nos Parágrafos 1º ao 4º do Artigo 28 deste 

Estatuto Social. 

 

Artigo 50 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obri-

gatório das despesas de locomoção, alimentação e estada necessárias ao desempenho 

da função, será fixada anualmente pela Assembleia Geral, observado o limite mínimo 

estabelecido na LSA. 

 

Artigo 51 - Compete ao Conselho Fiscal, sem prejuízo de outras atribuições que lhe 

sejam conferidas em virtude de disposição legal ou por determinação da Assembleia 

Geral: 

 

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 

cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 

 

II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as 

informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assem-

bleia Geral; 

 

III - opinar sobre as propostas dos administradores, a serem submetidas à Assembleia 

Geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de 

subscrição, planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividen-

dos, transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; 

 

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes 

não tomarem as providências necessárias para proteção dos interesses da Companhia, 
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à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências 

úteis à Companhia; 

 

V - convocar a Assembleia Geral Ordinária se os administradores retardarem por mais 

de um mês essa convocação, e a Extraordinária sempre que ocorrerem motivos graves 

ou urgentes, incluindo na pauta das assembleias as matérias que considerarem neces-

sárias; 

 

VI - analisar, pelo menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações finan-

ceiras elaboradas periodicamente pela Diretoria Executiva; 

 

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 

 

VIII - aprovar seu Regimento Interno e eventuais alterações; 

 

IX - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo examinar 

livros, quaisquer outros documentos e requisitar informações; e 

 

X - exercer as atribuições dos incisos I a VIII durante eventual liquidação da Companhia. 

 

Parágrafo único - Os membros do Conselho Fiscal participarão, obrigatoriamente, das 

reuniões do Conselho de Administração em que devam ser apreciadas as matérias re-

feridas nos incisos II, Ill e VII deste Artigo. 

 

Artigo 52 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extra-

ordinariamente, sempre que convocado, nos termos de seu Regimento Interno. 

 

Parágrafo único - Cabe ao Conselho Fiscal a eleição de seu Presidente, nos termos 

de seu Regimento Interno. 

 

CAPÍTULO X 

Das funções de Auditoria Interna, Integridade, Compliance, Controle Interno, Ris-

cos Corporativos e Tratamento de Manifestações 

 

Artigo 53 - A Companhia disporá de uma Auditoria Interna, vinculada diretamente ao 

Conselho de Administração, cuja atividades são reportadas diretamente ao Conselho de 

Administração, ou por meio do Comitê de Auditoria e Riscos. 
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Parágrafo 1° - A Auditoria Interna será responsável por prover avaliação sobre a eficácia 

dos processos da Companhia, por aferir a qualidade e a efetividade dos processos de 

gerenciamento de riscos, controle e governança, bem como por assessorar ao Conselho 

de Administração, ao Comitê de Auditoria e Riscos, à Diretoria Executiva e ao Conselho 

Fiscal. 

 

Parágrafo 2° - O titular da Auditoria Interna será nomeado e destituído pelo Conselho 

de Administração. 

 

Artigo 54 - A Companhia disporá de área com responsabilidade para desempenhar fun-

ções de Integridade, Compliance, Controles Internos, Riscos Corporativos e Tratamento 

de Manifestações, observando-se qualificações e independência nos termos da legisla-

ção vigente. 

 

CAPÍTULO XI 

Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras 

 

Artigo 55 - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1° de janeiro e 

encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, e obedecerá às disposições do pre-

sente Estatuto e da legislação aplicável. 

 

Parágrafo 1° - Em cada exercício, será obrigatória a distribuição de dividendo não infe-

rior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos da Lei, obser-

vadas as regras da Política de Distribuição de Dividendos da Companhia 

 

Parágrafo 2° - O valor dos juros, pagos ou creditados, a título de juros sobre o capital 

próprio, nos termos do Artigo 9°, § 7°, da Lei n° 9.249, de 1995, e da legislação e regu-

lamentação pertinente, poderá ser imputado aos titulares de ações ordinárias integrando 

tal valor ao montante dos dividendos distribuídos pela Eletrobras para todos os efeitos 

legais 

 

Artigo 56 - Depois de constituída a reserva legal, a destinação da parcela remanescente 

do lucro líquido apurado ao fim de cada exercício social será, por proposta da Adminis-

tração, submetida à deliberação da Assembleia Geral, observada a seguinte destinação: 
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I - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido 

após a dedução da reserva legal de que trata o caput deste artigo, será distribuído a 

título de dividendo a todos os acionistas da Companhia, nos termos do parágrafo 1° do 

Artigo 55; 

 

II - até 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício será destinado à 

reserva para investimentos, com a finalidade de assegurar a manutenção e o desenvol-

vimento das atividades que compõem o objeto social da Companhia, cujo saldo acumu-

lado não poderá exceder a 75% (setenta e cinco por cento) do capital social integrali-

zado. 

 

Artigo 57 - O Conselho de Administração, por proposta da Diretoria Executiva, poderá 

determinar o levantamento de balanços em períodos inferiores ao período anual e de-

clarar dividendos ou juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses balan-

ços, bem como declará-los à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros exis-

tentes no último balanço anual ou intermediário. 

 

Artigo 58 - Os dividendos e os juros sobre capital próprio serão pagos nas épocas e 

locais indicados pela Diretoria Executiva, revertendo a favor da Eletrobras os que não 

forem reclamados dentro de 3 (três) anos após a data do início do pagamento 

 

CAPÍTULO XII 

Alienação de Controle 

 

Artigo 59 – A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de 

uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada 

sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de 

aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade 

dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e 

na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes as-

segurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

 

Parágrafo Único – Para fins de esclarecimento, a obrigação constante deste Artigo 59 

não afasta a aplicação das obrigações precedentes constantes dos Artigos 9º e 10º 

deste Estatuto, que tratam de medidas para preservação do modelo de capital disperso 

e que, diferentemente da obrigação constante deste Artigo 59, não pressupõem, para 

sua execução, a efetiva aquisição prévia de poder de controle.  
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CAPÍTULO XIII 

Saída do Novo Mercado 

 

Artigo 60 – A saída do Novo Mercado deverá observar os requisitos e condições esti-

pulados no Regulamento do Novo Mercado. 

 

CAPÍTULO XIV 

Arbitragem 

 

Artigo 61 – A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 

Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, 

perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e 

qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou ori-

unda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho 

fiscal, em especial, decorrentes da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação 

e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.385/1976, na LSA, neste Estatuto 

Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do 

Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mer-

cado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mer-

cado, do Regulamento de Arbitragem, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato 

de Participação do Novo Mercado. 

 

Parágrafo Único - Os termos de posse dos administradores e dos membros do Conse-

lho Fiscal, efetivos e suplentes, devem contemplar sua sujeição à cláusula compromis-

sória referida no caput deste artigo. 
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ANEXO 6 

Informações sobre a concessão de direito de voto pleno às PNA1 

(Conforme Anexo F da RCVM 81) 

 

1. Havendo criação de ações preferenciais ou nova classe de ações preferenciais  

a. Fundamentar, pormenorizadamente, a proposta de criação das ações  

b. Descrever, pormenorizadamente, os direitos, vantagens e restrições a serem atri-

buídos às ações a serem criadas, em especial:  

i. Dividendos majorados em relação às ações ordinárias  

ii. Dividendos fixos ou mínimos  

iii. Eventual caráter cumulativo dos dividendos  

iv. Direito de participar de lucros remanescentes  

v. Direito de receber dividendo à conta da reserva de capital  

vi. Prioridade no reembolso de capital  

vii. Prêmio no reembolso de capital  

viii. Direito de voto  

ix. Direito estatutário de eleger membros do conselho de administração em vota-

ção em separado  

x. Direito de serem incluídas na oferta pública de aquisição de ações por alienação 

de controle prevista no art. 254-A da Lei nº 6.404, de 1976  

xi. Direito de veto em relação a alterações estatutárias  

xii. Termos e condições de resgate  

xiii. Termos e condições de amortização  
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c. Fornecer análise pormenorizada do impacto da criação das ações sobre os di-

reitos dos titulares de outras espécies e classes de ações da companhia 

Não aplicável, considerando que este Anexo aborda a alteração dos direitos atribuídos 

à atual classe de ações PNA1, que seria aplicável se materializado o Cenário B. 

2. Havendo alteração nas preferências, vantagens ou condições de resgate ou 

amortização de ações preferenciais  

Conforme destacado ao longo da Proposta, a estrutura proposta pela Administração da 

Companhia para viabilizar a Migração ao Novo Mercado prevê dois cenários alternativos 

– a depender da conversão ou não das ações PNA1 em ON -, sendo que em ambos os 

casos, exceto pela Golden Share, a Companhia irá atribuir direito de voto pleno à totali-

dade da sua base acionária. 

Em linha com o Waiver B3 obtido pela Companhia, que autoriza o tratamento excepcio-

nal às ações PNA1 no contexto da Migração ao Novo Mercado, a Administração estru-

turou as deliberações da Assembleia de forma a contemplar esses dois cenários alter-

nativos, a saber: 

o CENÁRIO A (com Conversão PNA1): os titulares de ações PNA1 rece-

berão ações ON, conforme a relação de conversão indicada no item 2.3.2 

da Proposta; ou 

o CENÁRIO B (sem Conversão PNA1): a estrutura proposta prevê a ma-

nutenção das ações PNA1 (e preservação de seus respectivos direitos 

econômicos), passando tal classe a deter, adicionalmente, direito de voto 

pleno. 

Este Anexo 7 apresenta as informações pertinentes ao Cenário B, ou seja, conside-

rando a não aprovação da Conversão PNA1 pela AGESP PNA1. 

a. Descrever, pormenorizadamente, as alterações propostas  

Caso o Cenário B seja efetivado, ou seja, a Companhia obtenha as aprovações neces-

sárias para implementar a Migração ao Novo Mercado, incluindo as respectivas condi-

ções suspensivas, porém não tenha êxito na Conversão PNA1, as ações PNA1 serão 

mantidas no capital social da Companhia. 
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Nesse cenário, as ações PNA1 preservarão todas suas preferências e vantagens patri-

moniais atuais, mantendo o direito ao recebimento de dividendo pelo menos 10% maior 

do que o atribuído a cada ação ON, e a prioridade na distribuição de dividendos, inci-

dentes à razão de 8% por ano sobre o capital pertencente às ações PNA1. 

A alteração nos direitos atribuídos às ações PNA1 consistiriam na atribuição do direito 

de voto pleno a tais ações. 

b. Fundamentar, pormenorizadamente, as alterações propostas  

No Cenário B, conforme autorizado pelo Waiver B3, se não houver êxito na Conversão 

PNA1, as ações PNA1 poderão ser mantidas no capital social da Companhia. 

Em conformidade com as diretrizes do Novo Mercado, em especial o princípio de “uma 

ação, um voto”, como regra as ações de emissão das companhias listadas no Novo 

Mercado devem conferir direito de voto aos seus acionistas. 

Nesse sentido, se materializado o Cenário B, as ações PNA1 receberiam direito de voto 

pleno, atendendo aos termos e condições do Waiver B3 e viabilizando, assim, a Migra-

ção ao Novo Mercado independentemente do sucesso na Conversão PNA1. 

c. Fornecer análise pormenorizada do impacto das alterações propostas sobre os 

titulares das ações objeto da alteração  

Conforme destacado no subitem (a) acima, os titulares de ações PNA1 não teriam qual-

quer impacto em suas preferências e vantagens patrimoniais, preservando o seu direito 

ao recebimento de dividendo pelo menos 10% maior do que o atribuído a cada ação 

ON, e a prioridade na distribuição de dividendos, incidentes à razão de 8% por ano sobre 

o capital pertencente às ações PNA1. 

A alteração nas preferências e vantagens se circunscreveria à atribuição do direito de 

voto pleno, ampliando, assim, os direitos políticos atribuídos às ações PNA1. 

d. Fornecer análise pormenorizada do impacto das alterações propostas sobre os 

direitos dos titulares de outras espécies e classes de ações da companhia 

Caso as ações PNA1 recebam o direito de voto pleno no contexto da Migração ao Novo 

Mercado, os demais acionistas da Companhia com direito a voto poderão sofrer ligeira 

redução e diluição nos direitos políticos. A esse respeito, contudo, a Administração 
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reitera que esta diluição será ínfima e imaterial, tendo em vista que as ações PNA1 

correspondem, atualmente, a apenas 0,0050% do capital social. 

Adicionalmente, os demais acionistas da Companhia não seriam impactados pela ma-

nutenção das atuais preferências e vantagens patrimoniais da classe de ações PNA1, 

tendo em vista que estas já estão previstas na estrutura acionária atual da Companhia. 

Por outro lado, a concessão do direito de voto pleno às ações PNA1, nesse cenário, se 

enquadraria no contexto da própria Migração ao Novo Mercado, o que beneficiaria a 

totalidade da base acionária da Companhia, particularmente em relação aos seguintes 

aspectos (detalhados no item 2.3.1 desta Proposta da Administração): 

o Equiparação dos direitos políticos (“uma ação, um voto”); 

o Incremento de liquidez das ações; 

o Reforço da governança corporativa; 

o Maior flexibilidade para distribuição de dividendos; 

o Maior atratividade de investimentos e redução da percepção geral de ris-

cos da Companhia; 

o Redução potencial do custo de capital. 

Ademais, para fins de esclarecimento, as propostas submetidas à AGE não afetam di-

reitos atribuídos à União Federal, sem afetar a Golden Share ou os direitos de eleição 

de administradores e conselheiros fiscais previstos no Capítulo IV do Estatuto Social. 
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ANEXO 7 

Estatuto Social com alterações para adequação ao Regulamento do Novo Mer-

cado com Conversão PNB1 e concessão de direito de voto pleno às PNA1 em 

destaque 

(Conforme art. 12, I, da RCVM 81) 

 

(documento segue na próxima página) 
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ESTATUTO SOCIAL DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. —ELETRO-

BRAS 

 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Duração, Sede e Objeto da Sociedade 

 

Artigo 1° - A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras ("Companhia" ou "Eletro-

bras") é uma companhia aberta, com prazo de duração indeterminado e regida por este 

Estatuto Social ("Estatuto") e pelas disposições legais aplicáveis. 

 

Parágrafo único - Com o ingresso da Eletrobras no segmento especial de listagem 

denominado Nível 1 Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-

se a Eletrobras, seus acionistas, incluindo-se eventuais acionistas controladores, seus 

administradores e Membros membros do Conselho Fiscal às disposições do Regula-

mento de Listagem do Nível 1 Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Nível 1 Novo 

Mercado”). 

 

Artigo 2° - A Eletrobras tem sua sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, podendo estabelecer, no País e no exterior, filiais, agências, sucursais e 

escritórios. 

 

Parágrafo único - A Eletrobras exercerá efetiva influência na gestão de suas subsidiá-

rias, inclusive por meio da definição de diretrizes administrativas, financeiras, técnicas 

e contábeis. 

 

Artigo 3° - A Eletrobras tem por objeto social: 

 

I - realizar estudos, projetos, construção e operação de usinas produtoras e linhas de 

transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como a celebração de atos de em-

presa decorrentes dessas atividades, tal como a comercialização de energia elétrica, 

incluindo o comércio na modalidade varejista; e 

 

II - promover e apoiar pesquisas de seu interesse empresarial no setor energético, liga-

das à geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como estudos de 

aproveitamento de reservatórios para fins múltiplos, prospecção e desenvolvimento de 

fontes alternativas de geração de energia, incentivo ao uso racional e sustentável de 

energia e implantação de redes inteligentes de energia. 
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Parágrafo 1° - A Eletrobras pode exercer as atividades constantes de seu objeto social 

por meio de sociedades controladas ("subsidiárias"), consórcios empresariais e socie-

dades investidas, sendo-lhe facultada a constituição de novas sociedades, inclusive por 

meio de associação com ou sem poder de controle, e a aquisição de ações ou quotas 

de capital de outras sociedades. 

 

Parágrafo 2° - A Companhia pode desenvolver outras atividades afins ou complemen-

tares ao seu objeto social. 

 

Parágrafo 3° - A Eletrobras deve tomar todas as providências cabíveis para que seus 

administradores, agentes, empregados e quaisquer outras pessoas agindo em seu 

nome, bem como suas subsidiárias, administradores, agentes, empregados e quaisquer 

outras pessoas agindo em nome destas procedam de acordo com o disposto no Código 

de Conduta da Eletrobras, na Lei Contra Práticas de Corrupção Estrangeiras de 1977 

dos Estados Unidos da América (United States Foreign Corrupt Practices Act of 1977, 

15 U.S.C. §78-dd-1, et seq., as amended), e suas subsequentes alterações, doravante 

denominada FCPA e na legislação brasileira anticorrupção. 

 

Parágrafo 4° - A Eletrobras deve pautar a condução de seus negócios, operações, in-

vestimentos e interações com base nos princípios da transparência, responsabilidade 

corporativa, prestação de contas e do desenvolvimento sustentável. 

 

CAPÍTULO ll 

Do Capital Social, das Ações e dos Acionistas 

 

Artigo 4° - O capital social é de R$ 70.135.201.405,27 (setenta bilhões, cento e trinta e 

cinco milhões, duzentos e um mil, quatrocentos e cinco reais e vinte e sete centavos) 

100.135.201.429,75 (cem bilhões, cento e trinta e cinco milhões, duzentos e um mil, 

quatrocentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos), dividido em 2.028.544.286 

duas bilhões, vinte e oito milhões, quinhentas e quarenta e quatro mil, duzentas e oitenta 

e seis) [=] (=) ações ordinárias, em 146.920 (cento e quarenta e seis mil, novecentas e 

vinte) ações preferenciais da classe "A1", 279.941.393 (duzentas e setenta e nove mi-

lhões, novecentas e quarenta e uma mil trezentas e noventa e três) em 606.796.117 

(seiscentos e seis milhões, setecentas e noventa e seis mil e cento e dezessete) ações 

preferenciais da classe "B1C" e em 1 (uma) ação preferencial de classe especial titula-

rizada exclusivamente pela União, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 
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Parágrafo 1° - As ações da Eletrobras serão: 

 

I - ordinárias, na forma nominativa, com direito a um voto por ação; 

 

II - preferenciais de classes classe “A1” e “B1”, na forma nominativa, sem com direito de 

a um voto por ação nas Assembleias Gerais, ressalvadas as hipóteses legais; 

 

III - preferenciais de classe “C”, na forma nominativa, com direito a um voto por ação; e 

 

V IV - 1 (uma) preferencial de classe especial, titularizada exclusivamente pela União, 

sem direito de voto nas Assembleias Gerais, à exceção do direito de veto estabelecido 

no parágrafo 3° do Artigo 11 deste Estatuto. 

 

Parágrafo 2° - As ações de ambas as espécies poderão ser mantidas em contas de 

depósito em nome dos respectivos titulares, sob o regime escritural, sem emissão de 

certificados, em instituição financeira contratada para esta finalidade. 

 

Parágrafo 3° - Sempre que houver transferência de propriedade de ações, a instituição 

financeira depositária poderá cobrar, do acionista alienante, o custo concernente ao ser-

viço de tal transferência, observados os limites máximos fixados pela Comissão de Va-

lores Mobiliários - CVM. 

 

Parágrafo 4° - O direito de voto das ações ordinárias e das ações preferenciais de 

classe “A1” e “C” em Assembleias Gerais será aplicado em observância aos limites tra-

çados neste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 5º - As ações preferenciais de classe “R” serão compulsoriamente resgata-

das, terão caráter transitório, e serão automaticamente extintas após o resgate de todas 

as suas respectivas ações nos termos do Artigo 11, parágrafos 14º a 17º deste Estatuto. 

 

Parágrafo 65º - As ações preferenciais de classe “C” serão automaticamente extintas 

após a conversão ou o resgate de todas as suas respectivas ações nos termos do Artigo 

11, parágrafos 76º ao 1211º, a serem realizados até 2031 ou antecipadamente, con-

forme previsto no parágrafo 86º do mesmo Artigo 11. 
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Artigo 5° - A Eletrobras fica autorizada a aumentar seu capital social até o limite de R$ 

130.000.000.000,00 (cento e trinta bilhões de reais), mediante deliberação do Conselho 

de Administração, independentemente de reforma estatutária, por meio de emissão de 

ações ordinárias ou, em caso de capitalização de reservas com bonificação em ações, 

por meio da emissão de ações ordinárias ou ações preferenciais de classe “C”. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração estabelecerá as condições de emissão, 

subscrição, forma e prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pú-

blica ou privada) e sua distribuição no País ou no exterior. 

 

Parágrafo 2° - A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada a emissão 

de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, dentro do limite do 

capital autorizado, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o 

artigo 171, parágrafo 4° da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada ("LSA"), cuja colocação 

seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou de acordo 

com plano de opções de ações aprovado pela Assembleia Geral, nos termos estabele-

cidos em lei. 

 

Artigo 6° - É vedado a qualquer acionista ou grupo de acionistas, brasileiro ou estran-

geiro, público ou privado, o exercício do direito de voto em número superior ao equiva-

lente ao percentual de 10% (dez por cento) da quantidade total de ações em que se 

dividir o capital votante da Eletrobras, independentemente de sua participação no capital 

social. 

 

Parágrafo único - Caso as ações preferenciais de classes “A1” e/ou “B1” de emissão 

da Eletrobras passem a conferir direito de voto nos termos do Artigo 111, §1°, da LSA, 

a limitação constante do caput deste Artigo 6° abrangerá tais ações preferenciais, de 

forma que todas as ações detidas pelo acionista ou grupo de acionistas que confiram 

direito de voto em relação a uma determinada deliberação (sejam elas ordinárias ou 

preferenciais) sejam consideradas para fins do cálculo do número de votos conforme o 

caput deste artigo. 

 

Artigo 7° - É vedada a celebração de acordos de acionistas visando a regular o exercí-

cio do direito de voto em número superior ao correspondente ao percentual de 10% (dez 

por cento) da quantidade total de ações em que se dividir o capital votante da Eletrobras, 

inclusive na hipótese descrita no Artigo 6°, parágrafo único. 
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Parágrafo 1° - Não será arquivado pela Companhia acordo de acionistas sobre exercí-

cio do direito de voto que conflite com as disposições deste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 2° - O presidente da assembleia da Eletrobras não computará votos proferi-

dos em desconformidade às regras estipuladas nos artigos 6° e 7° deste Estatuto, sem 

prejuízo do exercício do direito de veto por parte da União, nos termos do parágrafo 3º 

do Artigo 11 deste Estatuto. 

 

Artigo 8° - Para os fins deste Estatuto Social, serão conceituados como grupo de acio-

nistas dois ou mais acionistas da Companhia: 

 

I - Que sejam partes de acordo de voto, seja diretamente ou por meio de sociedades 

controladas, controladoras ou sob controle comum; 

 

II - Se um for, direta ou indiretamente, acionista controlador ou sociedade controladora 

do outro ou dos demais; 

 

III - Que sejam sociedades direta ou indiretamente controladas pela mesma pessoa ou 

sociedade, ou conjunto de pessoas ou sociedades, acionistas ou não; ou 

 

IV - Que sejam sociedades, associações, fundações, cooperativas e trusts, fundos ou 

carteiras de investimentos, universalidades de direitos ou quaisquer outras formas de 

organização ou empreendimento com os mesmos administradores ou gestores, ou, 

ainda, cujos administradores ou gestores sejam sociedades direta ou indiretamente con-

troladas pela mesma pessoa ou sociedade, ou conjunto de pessoas ou sociedades, aci-

onistas ou não. 

 

Parágrafo 1° - No caso de fundos de investimentos com administrador ou gestor co-

mum, somente serão considerados como um grupo de acionistas aqueles cuja política 

de investimentos e de exercício de votos em assembleias de acionistas, nos termos dos 

respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador ou gestor, conforme 

o caso, em caráter discricionário. 

 

Parágrafo 2° - Adicionalmente ao disposto no caput e parágrafo precedente deste ar-

tigo, considerar-se-ão partes de um mesmo grupo de acionistas quaisquer acionistas 

representados por um mesmo mandatário, administrador ou representante a qualquer 

título, exceto no caso de detentores de títulos emitidos no âmbito do programa de 
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Depositary Receipts da Companhia, quando representados pelo respectivo banco de-

positário, desde que não se enquadrem em qualquer das demais hipóteses previstas no 

caput ou no parágrafo 1° do presente artigo. 

 

Parágrafo 3° - No caso de acordos de acionistas que tratem do exercício do direito de 

voto, todos seus signatários serão considerados, na forma deste artigo, como integran-

tes de um grupo de acionistas, para fins da aplicação da limitação ao número de votos 

de que tratam os arts. 6° e 7°. 

 

Parágrafo 4° - Os acionistas devem manter a Eletrobras informada sobre seu pertenci-

mento a um grupo de acionistas nos termos deste Estatuto, caso tal grupo de acionista 

detenha, ao todo, ações representativas de 10% (dez por cento) ou mais do capital vo-

tante da Eletrobras. 

 

Parágrafo 5° - Os membros da mesa de assembleias de acionistas poderão pedir aos 

acionistas documentos e informações, conforme entendam necessário para verificar o 

eventual pertencimento de um acionista a um grupo de acionistas que possa deter 10% 

(dez por cento) ou mais do capital votante da Eletrobras. 

 

Artigo 9° - O acionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretamente, vier a se 

tornar titular de ações com direito a voto que, em conjunto, ultrapassem 30% (trinta por 

cento) do capital votante da Eletrobras e que não retorne a patamar inferior a tal per-

centual em até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pública para a aqui-

sição da totalidade das demais ações com direito a voto, por valor, no mínimo, 100% 

(cem por cento) superior à maior cotação das ações ordinárias nos últimos 504 (qui-

nhentos e quatro) pregões, atualizada pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia — SELIC. 

 

Parágrafo único - A obrigação de realizar oferta pública de aquisição, nos termos do 

caput, não se aplicará à participação efetiva, direta ou indireta, da União no capital vo-

tante da Companhia na data da entrada em vigor do dispositivo, mas será aplicável caso 

futuramente, após redução, a sua participação venha a aumentar e ultrapassar o per-

centual de 30% (trinta por cento) do capital votante da Companhia. 

 

Artigo 10 - O acionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretamente, vier a se 

tornar titular de ações com direito a voto que, em conjunto, ultrapassem 50% (cinquenta 

por cento) do capital votante da Eletrobras e que não retorne a patamar inferior a tal 
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percentual em até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pública para a 

aquisição da totalidade das demais ações com direito a voto, por valor, no mínimo, 200% 

(duzentos por cento) superior à maior cotação das ações ordinárias nos últimos 504 

(quinhentos e quatro) pregões, atualizada pela taxa do Sistema Especial de Liquidação 

e Custódia — SELIC. 

 

Parágrafo único - A obrigação de realizar oferta pública de aquisição, nos termos do 

caput, não se aplicará à participação efetiva, direta ou indireta, da União no capital vo-

tante da Companhia na data da entrada em vigor do dispositivo, mas será aplicável caso 

futuramente, após a Oferta, a sua participação venha a aumentar e ultrapassar o per-

centual de 50% (cinquenta por cento) do capital votante da Companhia. 

 

Artigo 11 – As ações preferenciais de classes “A1” e “B1” não podem ser convertidas 

em ações ordinárias e terão prioridade no reembolso do capital e na distribuição de 

dividendos. As ações preferenciais de classe “C” serão convertidas em ações ordinárias 

e/ou resgatadas, nos termos dos parágrafos 75º a 1211º deste Artigo 11, e terão os 

direitos e obrigações previstos no parágrafo 75º deste Artigo 11. 

 

Parágrafo 1° A alienação, direta ou indireta, do controle da Companhia obrigará o ad-

quirente a realizar oferta pública de aquisição de ações, dirigida de forma indistinta e 

equânime a todos os acionistas, titulares de ações ordinárias ou preferenciais de classe 

“A1”, “B1” e “C”, de modo a lhes assegurar o tratamento igualitário àquele dado ao alie-

nante, ou seja, assegurando-lhes o direito de alienar a totalidade de suas ações pelo 

mesmo preço e condições pagos por ação integrante do bloco de controle. 

 

Parágrafo 21º - As ações preferenciais da classe "A1", decorrentes da conversão de 

ações preferenciais de classe “A”, que são as subscritas até 23 de junho de 1969 e as 

decorrentes de bonificações a elas atribuídas, terão prioridade na distribuição de divi-

dendos, estes incidentes à razão de oito por cento ao ano sobre o capital pertencente a 

essa espécie e classe de ações, a serem entre elas rateados igualmente. 

 

Parágrafo 3° - As ações preferenciais da classe "B1", decorrentes da conversão de 

ações preferenciais de classe “B”, que são as subscritas a partir de 23 de junho de 1969, 

terão prioridade na distribuição de dividendos, estes incidentes à razão de 6% (seis por 

cento) ao ano, sobre o capital pertencente a essa espécie e classe de ações, dividendos 

esses a serem entre elas rateados igualmente. 
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Parágrafo 42° - A ação preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva da 

União, criada com base no Artigo 3°, inciso III, alínea ‘c’, da Lei n° 14.182, de 2021, c/c 

Artigo 17, §7°, da LSA, dá à União o poder de veto nas deliberações sociais que visem 

à modificação do Estatuto Social com a finalidade de remoção ou modificação da limi-

tação ao exercício do direito de voto e de celebração de acordo de acionistas, estabe-

lecidas nos arts. 6° e 7° deste Estatuto. 

 

Parágrafo 53° - As ações preferenciais de classe “A1” e de classe “B1” participarão, em 

igualdade de condições, com as ações ordinárias, as ações preferenciais de classe “C” 

e a ação preferencial de classe especial na distribuição dos dividendos, depois de a 

estas lhe ser assegurado o menor dos dividendos mínimos previstos nos dividendo mí-

nimo previsto no parágrafos 21° e 3°, observado o disposto no parágrafo 64°. 

 

Parágrafo 64° - Será assegurado às ações preferenciais de classe “A1” e de classe 

“B1” direito ao recebimento de dividendo, por cada ação, pelo menos 10% (dez por 

cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária. 

 

Parágrafo 75° - As ações preferenciais de classe “C”: 

 

I – terão direito a um voto por ação; 

 

II – participarão em igualdade de condições com as ações ordinárias e a ação preferen-

cial de classe especial na distribuição dos dividendos e outros proventos pela Compa-

nhia; 

 

III – terão prioridade no reembolso de capital, sem prêmio; 

 

IV – serão automaticamente convertidas em ações ordinárias, nos termos dos parágra-

fos 87º a 1110º abaixo; e  

 

V – serão resgatáveis pela Companhia, nos termos dos parágrafos 8º e 9º 10º e 11º 

abaixo. 

 

Parágrafo 86° - Ressalvado o disposto nos parágrafos 8º e 9º 10º e 11º abaixo, as ações 

preferenciais de classe “C” serão automaticamente convertidas em ações ordinárias, à 

razão de 1:1 (uma para uma), em data a ser determinada pelo Conselho de Administra-

ção em cada exercício social entre 2026 e 2031, nos seguintes termos: 
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I – 4% (quatro por cento) do volume total das ações preferenciais de classe “C” original-

mente emitido pela companhia, distribuídos proporcionalmente entre todos os seus titu-

lares na data determinada pelo Conselho de Administração, em cada um dos exercícios 

sociais de 2026, 2027, 2028, 2029 e 2030, observado o disposto no parágrafo 98º 

abaixo; 

 

II – todas as ações preferenciais de classe “C” eventualmente remanescentes, no exer-

cício social de 2031. 

 

Parágrafo 97° - Não obstante o disposto no parágrafo 86º acima, o Conselho de Admi-

nistração da Companhia poderá, a qualquer tempo, decidir pelo aumento do volume de 

ações a serem convertidas em cada período referido no parágrafo 6º, inciso I acima, até 

que todas tenham sido convertidas ou resgatadas. 

 

Parágrafo 108° - O Conselho de Administração da Companhia poderá deliberar, a qual-

quer tempo, o resgate compulsório de qualquer volume de ações preferenciais de classe 

“C”, pelo valor por ação equivalente ao preço de cotação de fechamento das ações 

ordinárias da Companhia no pregão imediatamente anterior à data da deliberação de 

resgate em questão. Nesse caso: 

 

I – a realização de referido resgate não dependerá de qualquer decisão assemblear dos 

acionistas, seja em foro de assembleia geral de acionistas ou de assembleia especial 

de preferencialistas, podendo ser deliberada unicamente pelo Conselho de Administra-

ção; 

 

II – o volume de ações resgatadas nesse sentido reduzirá, na mesma proporção, o vo-

lume mínimo de ações a serem convertidas no exercício social em questão, nos termos 

do inciso I do parágrafo 6º acima, resguardada a possibilidade prevista no parágrafo 97º 

acima; 

 

III – qualquer titular de ações preferenciais de classe “C” poderá, nos termos e forma a 

serem definidos pelo Conselho de Administração, manifestar sua intenção de, em subs-

tituição ao resgate previsto neste parágrafo 108º, optar pela conversão em ações ordi-

nárias, no todo ou em parte, das ações preferenciais de classe “C” que seriam objeto do 

resgate em questão; 
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IV – a deliberação do Conselho de Administração acerca de um resgate de ações pre-

ferenciais de classe “C” deverá indicar a data de pagamento do respectivo valor do res-

gate; e 

 

V – observado o disposto no item III acima, o resgate parcial ocorrerá de forma pro rata, 

em relação às participações em ações preferenciais de classe “C” detidas por todos os 

acionistas na data-base a ser definida pelo Conselho de Administração, desconsidera-

das as frações de ações. 

 

Parágrafo 119º - Observado o disposto no parágrafo 1210º abaixo, caso um acionista 

ou grupo de acionistas (nos termos do Artigo 8º deste Estatuto Social), que seja titular 

de ações preferenciais de Classe “C”, venha a deter – considerando ações ordinárias 

e/ou ações preferenciais de classe “C” de sua titularidade –, a qualquer tempo, partici-

pação superior a 15% (quinze por cento) do número total de ações com direito a voto 

em circulação de emissão da Companhia, a quantidade de ações preferenciais de 

classe “C” que exceder o referido limite será compulsória e automaticamente resgatada 

pela Companhia, quando da execução das operações de conversão e/ou resgate pela 

Companhia, independentemente de deliberação do Conselho de Administração, nos ter-

mos dos §§ 6º, 7º e 8º,  9º e 10º acima, não se aplicando, ainda, o disposto nos incisos 

III a V de tal parágrafo. 

 

Parágrafo 1210º - Em relação ao acionista ou grupo de acionistas (nos termos do Artigo 

8º deste Estatuto Social) que já detenha participação superior a 15% (quinze por cento) 

do número total de ações ordinárias em circulação na data de emissão das ações pre-

ferenciais de classe “C” (“Participação Original em Ordinárias”), as ações preferenciais 

de classe “C” por ele detidas que venham a resultar no aumento da proporção de sua 

participação nas ações com direito a voto em circulação de emissão da Companhia além 

da Participação Original em Ordinárias, não poderão ser convertidas em ações ordiná-

rias e serão compulsória e automaticamente resgatadas pela Companhia, quando da 

execução das operações de conversão e/ou resgate pela Companhia, independente-

mente de deliberação do Conselho de Administração, nos termos dos §§ 6º, 7º e 8º,  9º 

e 10º acima, não se aplicando, ainda, o disposto nos incisos III a V de tal parágrafo e no 

parágrafo 119º acima. 

 

Parágrafo 1311º - O acionista ou grupo de acionistas (nos termos do Artigo 8º deste 

Estatuto Social) detentor de ações preferenciais de classe “C” deverão notificar a Com-

panhia sobre o atingimento de participação superior a 15% (quinze por cento) do número 
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total de ações com direito a voto em circulação de emissão da Companhia. Não obs-

tante, a Companhia poderá, a qualquer tempo, solicitar informações aos acionistas para 

fins de verificação do atingimento do referido patamar de participação. 

 

Parágrafo 14º- As ações preferenciais de classe “R” terão natureza exclusivamente 

transitória, serão nominativas, escriturais, sem valor nominal, terão direito ao recebi-

mento prioritário no reembolso do capital, sem prêmio, e não terão direito de voto ou 

quaisquer outras vantagens ou preferências não expressamente previstas neste Esta-

tuto, tendo sua existência limitada ao recebimento do valor de resgate nos termos dos 

parágrafos seguintes. 

 

Parágrafo 15º - As ações preferenciais de classe “R” serão objeto de resgate compul-

sório e imediato, a ser realizado pela Companhia após a conversão, sendo dispensada 

a aprovação em assembleia especial de preferencialistas, calculado de forma objetiva 

e determinável, de acordo com a fórmula abaixo: 

 

VRPNR = (VC/TA) × 10% 

 

onde: 

 

VC = valor total a ser capitalizado mediante bonificação em ações PNC, conforme deli-

berado pelo Conselho de Administração, nos termos da Reunião do Conselho de Ad-

ministração que aprovar a capitalização de reservas ou lucros e a emissão das PNCs; 

 

TA = total de ações de emissão da Companhia existentes na data-base do cálculo, in-

cluídas as ações mantidas em tesouraria e excluídas as ações da classe PNR; e 

 

VRPNR = Valor de Resgate por ação PNR, com 13 casas decimais 

 

Parágrafo 16º - O resgate das ações preferenciais de classe “R” será liquidado em mo-

eda corrente nacional, no prazo indicado pela Companhia na deliberação que aprovar a 

operação. 

 

Parágrafo 17º - Concluída a liquidação do resgate integral da totalidade das ações pre-

ferenciais de classe “R”, a respectiva classe será considerada automaticamente extinta, 

procedendo-se à atualização do Artigo 4º para exclusão da referência à classe “R”, sem 

necessidade de nova deliberação assemblear. 
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Artigo 12 - Os aumentos de capital da Eletrobras serão realizados mediante subscrição 

pública ou particular e incorporação de reservas, capitalizando-se os recursos através 

das modalidades admitidas em lei. 

 

Parágrafo único - Nos aumentos de capital, será assegurada preferência a todos os 

acionistas da Eletrobras, na proporção de sua participação acionária, exceto na hipótese 

do parágrafo 2° do Artigo 5°. 

 

Artigo 13 - A integralização das ações obedecerá às normas e condições estabelecidas 

pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo único - O acionista que não fizer o pagamento de acordo com as normas e 

condições a que se refere o presente artigo ficará de pleno direito constituído em mora, 

aplicando-se atualização monetária, juros de doze por cento ao ano e multa de dez por 

cento sobre o valor da prestação vencida. 

 

Artigo 14 - A Eletrobras poderá emitir títulos não conversíveis e debêntures 

 

Artigo 15 - A Eletrobras, por deliberação do Conselho de Administração, poderá adquirir 

suas próprias ações para cancelamento, ou permanência em tesouraria e posterior ali-

enação, desde que até o valor do saldo de lucros e reservas, exceto a legal, observadas 

as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

 

Artigo 16 - O resgate de ações de uma ou mais classes poderá ser efetuado mediante 

deliberação de Assembleia Geral Extraordinária, independentemente de aprovação em 

Assembleia Especial dos acionistas das espécies e classes atingidas, à exceção da 

ação preferencial da classe especial, titularizada exclusivamente pela União, a qual so-

mente poderá ser resgatada mediante autorização legal, e observado o disposto no pa-

rágrafo 9º do artigo 11, parágrafos 10, 15, 16 e 17. 

 

CAPÍTULO III 

Da Assembleia Geral 

 

Artigo 17 - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á dentro dos 4 (quatro) primeiros 

meses seguintes ao término do exercício social, em dia e hora previamente fixados, 

para: 
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I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras; 

 

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividen-

dos; 

 

III - eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

 

IV - fixar o montante individual da remuneração dos membros do Conselho Fiscal, ob-

servada a legislação aplicável; e 

 

V - fixar o montante global anual da remuneração dos administradores e membros dos 

Comitês de assessoramento ao Conselho de Administração. 

 

Artigo 18 - Além das matérias previstas na LSA, a Assembleia Geral deliberará sobre 

assuntos que lhe sejam submetidos pelo Conselho de Administração e outros temas de 

sua competência. 

 

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral reunir-se-á nos formatos presencial ou digital, ou 

parcialmente digital, conforme legislação em vigor, e somente deliberará sobre assuntos 

da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, sendo vedada a apro-

vação de matérias sob rubrica genérica. 

 

Parágrafo 2° - As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria de votos, 

salvo aquelas que exijam quórum qualificado, sendo o voto de cada acionista proporci-

onal à sua participação acionária no capital da Companhia, respeitado o limite corres-

pondente a 10% (dez por cento) do capital social votante para o voto de cada acionista 

e grupo de acionistas, nos termos dos arts. 6° e 7° deste Estatuto. 

 

Parágrafo 3° - Para fins de verificação do quórum de aprovação de uma deliberação, o 

cálculo do número total de votos possíveis deverá considerar a limitação de votos dis-

posta no parágrafo 2° deste artigo. 

 

Parágrafo 4° - As deliberações da Assembleia serão registradas no livro de atas, po-

dendo ser lavradas de forma sumária. 
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Parágrafo 5° - As declarações de voto poderão ser registradas, se assim o desejar o 

acionista ou seu representante. 

 

Parágrafo 6° - A abstenção de voto, quando ocorrer, deverá obrigatoriamente constar 

da ata e do documento de divulgação da Assembleia. 

 

Parágrafo 7° - A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será presidida pelo 

Presidente do Conselho de Administração, ou por um substituto escolhido pelo referido 

órgão de administração, cabendo ao presidente da mesa a designação do secretário. 

 

Artigo 19 - O acionista poderá ser representado por procurador nas Assembleias Ge-

rais, nos termos do Artigo 126, § 1° da LSA. 

 

Parágrafo 1° - Os documentos comprobatórios da condição de acionista e de sua re-

presentação deverão ser entregues conforme o edital de convocação. 

 

Parágrafo 2° - Serão admitidos à Assembleia Geral todos os acionistas que cumprirem 

os requisitos previstos no edital de convocação. 

 

Parágrafo 3° - É dispensado o reconhecimento de firma do instrumento de mandato 

outorgado por acionistas não residentes no país e por titular de American Depositary 

Receipts (ADR), devendo o instrumento de representação ser tempestivamente deposi-

tado na sede da Eletrobras. 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos Atribuídos à União 

 

Artigo 20 - A União, em representação dos acionistas que integram o seu grupo de 

acionistas, nos termos do artigo 8º deste Estatuto Social (“Grupo de Acionistas da 

União”), considerando o previsto no Termo de Conciliação nº 07/2025/CCAF/CGU/AGU-

GVDM, celebrado no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.385 (“Termo 

de Conciliação”), cujos termos foram aprovados em assembleia geral extraordinária da 

Eletrobras realizada em 29 de abril de 2025 (“Assembleia da Conciliação”), terá o direito 

de eleger, por meio de votação em separado: 

 

I – 3 (três) membros para o Conselho de Administração da Eletrobras; e 
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II – 1 (um) membro para o Conselho Fiscal da Eletrobras, e seu respectivo suplente. 

 

Parágrafo 1° - Caso, por qualquer motivo, o Grupo de Acionistas da União passe a deter 

percentual inferior a 30% (trinta por cento) do capital social votante da Companhia, o 

direito da União, em representação do Grupo de Acionistas da União, de eleger conse-

lheiros por meio de votação em separado, conforme previsto no caput deste Artigo 20, 

será parcialmente reduzido, de modo que a União, em representação do Grupo de Aci-

onistas da União, terá o direito de eleger, por meio de votação em separado: 

 

I - 2 (dois) membros para o Conselho de Administração da Eletrobras; e 

 

II - 1 (um) membro para o Conselho Fiscal da Eletrobras, e seu respectivo suplente. 

 

Parágrafo 2° - Caso, por qualquer motivo, o Grupo de Acionistas da União passe a deter 

percentual inferior a 20% (vinte por cento) do capital social votante da Companhia, o 

direito da União, em representação do Grupo de Acionistas da União, de eleger conse-

lheiros por meio de votação em separado, previsto no caput e parágrafo primeiro deste 

Artigo 20, será automaticamente extinto, de modo que a União, em representação do 

Grupo de Acionistas da União, não terá o direito de eleger, por meio de votação em 

separado, qualquer número de membros para o Conselho de Administração ou para o 

Conselho Fiscal da Eletrobras. 

 

Parágrafo 3° - Caso o Grupo de Acionistas da União tenha seu percentual de participa-

ção votante no capital social da Companhia reduzido, nos termos previstos nos pará-

grafos primeiro e segundo do caput do Artigo 20 deste Estatuto Social, tal redução não 

impactará o mandato em curso dos conselheiros eleitos por meio de votação em sepa-

rado pela União, em representação do Grupo de Acionistas da União. 

 

Parágrafo 4º - Caso o Grupo de Acionistas da União detenha, a qualquer momento, 

percentual de participação no capital votante da Companhia inferior àquele exigido para 

a manutenção dos direitos previstos no parágrafo primeiro e parágrafo segundo do ca-

put do Artigo 20 deste Estatuto Social, conforme o caso, restará automaticamente ex-

tinto, de maneira definitiva, o direito de eleição nos termos e quantitativos neles previs-

tos, ainda que posteriormente o Grupo de Acionistas da União volte a deter participação 

em montante igual ou superior a tais percentuais. 
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Parágrafo 5º - Os candidatos indicados pela União nos termos deste Artigo 20 e res-

pectivos parágrafos deverão observar as disposições do presente Estatuto Social e as 

políticas internas aplicáveis da Eletrobras, inclusive quanto à sua elegibilidade. 

 

Artigo 21 - O direito de eleição, por meio de votação em separado, atribuído à União, 

em representação do Grupo de Acionistas da União, previsto no caput do Artigo 20, tem 

caráter personalíssimo (intuito personae). Assim, tal direito não é atribuído a qualquer 

das ações de emissão da Eletrobras, incluindo, sem limitação, a ação preferencial de 

classe especial prevista no inciso III IV do parágrafo 1º do Artigo 4º deste Estatuto Social, 

de forma que não poderá ser de qualquer forma transferido a qualquer outra pessoa ou 

entidade, inclusive para entidades integrantes do Grupo de Acionistas da União, de 

forma gratuita ou onerosa, inclusive por meio de mandato, sendo exercível única e ex-

clusivamente pela União. 

 

Artigo 22 - Enquanto a União, em representação do Grupo de Acionistas da União, 

detiver o direito de eleger, por meio de votação em separado, qualquer número de mem-

bros para o Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Companhia, a União e os 

integrantes do Grupo de Acionistas da União deverão se abster de realizar os seguintes 

atos, conforme obrigação assumida no Termo de Conciliação: 

 

I - Demandar eleição de membros do Conselho de Administração da Companhia por 

voto múltiplo, conforme previsto no art. 141 da LSA e outras disposições aplicáveis, e, 

caso seja demandada tal eleição por outro(s) candidato(s), indicar candidatos e/ou votar 

na referida eleição; 

 

II - Indicar candidatos e/ou votar na eleição geral de membros do Conselho de Adminis-

tração, seja esta uma eleição por candidatos, por chapa ou por voto múltiplo, inclusive 

para fins do art. 141, §4º, inciso I, da LSA e outras disposições aplicáveis; e 

 

III – Indicar candidatos e/ou votar na eleição em apartado de membro do Conselho de 

Administração indicado pelos acionistas detentores de ações preferenciais, inclusive no 

âmbito do direito atribuído pelo art. 141, §4º, inciso II, da LSA e outras disposições apli-

cáveis; 

 

IV – Indicar candidatos e/ou votar na eleição em apartado de membro do Conselho Fis-

cal e respectivo suplente, indicado pelos acionistas detentores de ações preferenciais, 

conforme previsto no art. 161, §4º, alínea “a” da LSA e outras disposições aplicáveis; e 
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V III – Indicar candidatos e/ou votar na eleição geral de membros do Conselho Fiscal e 

respectivos suplentes, seja esta uma eleição por candidato ou por chapa, inclusive para 

fins do art. 161, §4º, alínea “a” e “b” da LSA e outras disposições aplicáveis. 

 

Artigo 23 - Caberá exclusivamente à União, em representação do Grupo de Acionistas 

da União, encaminhar à Companhia o nome e todas as demais informações das pes-

soas que pretender eleger para o Conselho de Administração e/ou Conselho Fiscal da 

Companhia, por meio do direito de votação em separado previsto no Artigo 20 e respec-

tivos parágrafos deste Estatuto Social, sendo que tal encaminhamento deverá ocorrer 

com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência da data de realização da assem-

bleia geral cuja ordem do dia seja a eleição de membros do Conselho de Administração 

e/ou Conselho Fiscal da Companhia, conforme calendário anual divulgado pela Eletro-

bras, de forma a viabilizar a análise prevista no parágrafo sexto do Artigo 28 deste Es-

tatuto Social e das políticas internas da Eletrobras. 

 

Artigo 24 - Os conselheiros de administração eleitos pela União, em representação do 

Grupo de Acionistas da União, por meio de votação em separado nos termos do Artigo 

20 e respectivos parágrafos do presente Estatuto Social não serão considerados como 

independentes para todos os fins. 

 

Artigo 25 - A Companhia desconsiderará, para todos os fins e efeitos, os atos pratica-

dos, a qualquer momento, pela União e por qualquer dos acionistas que integram o 

Grupo de Acionistas da União realizados em desconformidade com o disposto no Termo 

de Conciliação e/ou no presente Estatuto Social, inclusive por ato do presidente da mesa 

da reunião ou assembleia no contexto do qual o ato em questão foi realizado. 

 

CAPÍTULO V 

Da Administração 

 

Artigo 26 - A Administração da Eletrobras, na forma deste Estatuto e da legislação de 

regência, compete ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva. 

 

Artigo 27 - É privativo de pessoas naturais o exercício dos cargos integrantes da Admi-

nistração da Eletrobras, residentes ou não no país, podendo ser exigido, para qualquer 

cargo de administrador, a garantia de gestão. 
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Parágrafo único - As atas de Assembleia Geral ou de reunião do Conselho de Adminis-

tração, que elegerem, respectivamente, conselheiros de administração e diretores da 

Companhia, deverão conter a qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão 

e, quando a lei, este Estatuto, políticas e normas da Eletrobras exigirem certos requisitos 

para a investidura em cargo de administração da Eletrobras, somente poderá ser eleito 

e empossado aquele que tenha exibido os necessários comprovantes de tais requisitos, 

dos quais se arquivará cópia autêntica na sede social. 

 

Artigo 28 - A investidura em cargo de administração da Eletrobras observará os requi-

sitos e impedimentos impostos pela legislação, por este Estatuto e, naquilo que lhe for 

aplicável, pelos normativos internos da Companhia que disponham sobre indicações de 

administradores e conselheiros fiscais. 

 

Parágrafo 1° - Somente podem ser eleitas para integrar o Conselho de Administração 

as pessoas que possuam ilibada reputação, conhecimentos e experiência profissional 

adequados ao cargo e efetiva disponibilidade de tempo para se dedicar às funções. 

 

Parágrafo 2° - Em razão de incompatibilidade absoluta, é vedada a investidura para o 

Conselho de Administração e Diretoria Executiva: 

 

I - de representante do órgão regulador ao qual a Companhia está sujeita, de Ministro 

de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem 

vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de direção e asses-

soramento superior na administração pública, de dirigente estatutário de partido político 

e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que 

licenciados do cargo; 

 

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de 

estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estrutu-

ração e realização de campanha eleitoral; 

 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

 

IV - de pessoa que tenha sido declarada inabilitada, por órgão ou autoridade pública 

competente, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito 

da Administração Pública, enquanto perdurar o prazo da inabilitação; 
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V – de pessoa que já participe de 4 (quatro) ou mais conselhos de administração de 

companhias abertas não controladas pela Eletrobras, reduzindo-se esse referencial 

para 2 (dois) ou mais, caso a pessoa seja presidente de conselho de administração de 

companhia aberta não controlada pela Eletrobras, e para 1 (um) ou mais, caso a pessoa 

seja diretor estatutário de outra companhia aberta não controlada pela Eletrobras. 

 

Parágrafo 3° - Não podem ser eleitas para o Conselho de Administração, salvo dispensa 

da Assembleia Geral motivada por prévia justificação encaminhada à Companhia por 

parte do acionista ou grupo de acionistas responsável pela indicação, o qual se encontra 

conflitado para votar sobre o pedido de dispensa, as pessoas que: 

 

I - ocupem cargos em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia 

ou de suas controladas, cabendo à própria Companhia avaliar e identificar seus agentes 

concorrentes; ou 

 

II - possuam ou representem interesse conflitante com o da Companhia ou com o de 

suas controladas. 

 

Parágrafo 4° - Para fins do disposto no inciso II do Parágrafo 3° do Artigo 28, presumir-

se-á ter interesse conflitante a pessoa que possua vínculo empregatício com a Compa-

nhia ou suas controladas, ou que seja cônjuge, companheiro ou parente até 2º grau de 

empregado da Eletrobras ou suas controladas. 

 

Parágrafo 5º - O acionista que indicar candidato para compor o Conselho de Adminis-

tração da Eletrobras deve informar à Companhia se o candidato atende a todos os re-

quisitos de investidura, além de reportar as demais atividades e cargos, conselhos e 

comitês que integra, inclusive a função de presidente de conselho de administração e 

posições em cargos executivos de sociedades anônimas. 

 

Parágrafo 6° - Os requisitos legais e de integridade dos administradores deverão ser 

analisados pelo Comitê de Pessoas e Governança 

 

Parágrafo 7° - Os administradores e membros dos comitês estatutários serão investidos 

nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse disponibilizado pela Compa-

nhia, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da eleição, o qual con-

templará a sujeição do empossado ao Código de Conduta da Eletrobras e aos demais 

normativos internos emitidos pela Companhia. 
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Parágrafo 8° - Caso o termo de posse não seja assinado nos 30 (trinta) dias seguintes 

à eleição, esta tornar-se-á sem efeito, salvo justificativa aceita pelo órgão da adminis-

tração para o qual tiver sido eleito. 

 

Parágrafo 9° - O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação de 

pelo menos um domicílio no qual o administrador ou membro externo de comitê estatu-

tário receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relati-

vos a atos de sua gestão e/ou atribuição, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante 

entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante comunica-

ção por escrito à Eletrobras. 

 

Parágrafo 10° - A posse do Conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condi-

cionada à constituição de representante residente no País, com poderes para receber 

citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante pro-

curação com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 3 (três) anos 

após o término do prazo de gestão do Conselheiro. 

 

Parágrafo 11° - Ao tomar posse, o administrador deve subscrever o Termo de Anuência 

dos Administradores, nos termos do disposto no Regulamento do Nível 1, e observar os 

demais requisitos legais aplicáveis. 

 

Parágrafo 1211° - Considerar-se-á abusivo, para os fins do disposto no artigo 115 da 

LSA, o voto proferido por acionista visando à eleição de membro do Conselho de Admi-

nistração que não satisfaça os requisitos deste artigo. 

 

Artigo 29 - É vedado ao administrador deliberar sobre matéria conflitante com seus 

interesses ou relativa a terceiros sob sua influência, nos termos do Artigo 156 da LSA, 

sendo igualmente proibido o acúmulo dos cargos de presidente do conselho de admi-

nistração e de diretor presidente ou executivo da Companhia pela mesma pessoa. 

 

Parágrafo único - O administrador que estiver conflitado em relação ao tema a ser 

discutido deverá manifestar previamente seu conflito de interesses ou interesse particu-

lar, retirar-se da reunião, abster-se de debater o tema e solicitar registro em ata de sua 

ausência no conclave. 
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Artigo 30 - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da Dire-

toria Executiva se prorrogará até a efetiva investidura dos novos membros. 

 

Artigo 31 - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva deliberarão com a 

presença da maioria dos seus membros e suas deliberações serão tomadas, respecti-

vamente, pelo voto da maioria dos conselheiros ou diretores presentes, excetuadas as 

hipóteses de quórum qualificado estabelecidas no Artigo 32 deste Estatuto. 

 

Parágrafo 1° - A ata de reunião de cada órgão de administração deverá ser redigida 

com clareza e registrar as deliberações tomadas, as quais poderão ser lavradas em 

forma sumária, além das pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de 

voto, e será assinada por todos os membros presentes física, remota e eletronicamente. 

 

Parágrafo 2° - Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das 

reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a produ-

zir efeitos perante terceiros. 

 

Parágrafo 3° - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por 

mês, e a Diretoria Executiva, quatro vezes por mês, admitidos os formatos presencial, 

digital e híbrido, a votação entre ausentes e quaisquer outros meios que possibilitem o 

registro autêntico e fidedigno da manifestação de vontade de seus membros, na forma 

e condições previstas em seus respectivos Regimentos Internos. 

 

Parágrafo 4° - Compete aos respectivos Presidentes, ou à maioria dos integrantes de 

cada órgão da administração da Eletrobras, convocar as reuniões do Conselho de Ad-

ministração e da Diretoria Executiva. 

 

Parágrafo 5° - Em relação aos processos decisórios dos órgãos de administração co-

legiados, observar-se-ão os seguintes critérios de desempate: 

 

I – nas decisões do Conselho de Administração, prevalecerá o voto do bloco que conti-

ver o maior número de conselheiros independentes e, persistindo o empate, o voto do 

Presidente do Conselho de Administração exercerá ainda a função de desempate; e 

 

II – nas decisões da Diretoria Executiva, o Presidente da Companhia terá, além do voto 

pessoal, o de desempate. 
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Parágrafo 6° - O Conselho de Administração reunir-se-á: (i) ao menos uma vez ao ano, 

sem a presença do Presidente da Companhia; (ii) ao menos duas vezes ao ano com a 

presença dos auditores externos independentes. 

 

Parágrafo 7° - Os membros do Conselho de Administração terão ressarcidas suas des-

pesas de alimentação, locomoção e estada, sempre que residentes fora da cidade em 

que for realizada a reunião e, somente de locomoção e alimentação, quando residente 

na cidade. 

 

Artigo 32 - É necessária a aprovação da maioria qualificada de 6 (seis) dos 10 (dez) 

membros do Conselho de Administração para deliberação sobre: 

 

I - constituição de novas sociedades por meio da associação da Eletrobras e/ou subsi-

diárias com terceiros, de que trata o parágrafo 1° do Artigo 3° deste Estatuto Social; 

 

II - transações com partes relacionadas de qualquer natureza, excepcionadas as subsi-

diárias diretas ou indiretas da Companhia, observados os patamares fixados em norma-

tivo sobre alçadas da Eletrobras e sem prejuízo da competência legal da assembleia; 

 

III - emissão de valores mobiliários dentro do capital autorizado; 

 

IV - alteração da política de distribuição de dividendos; 

 

V - declaração de dividendos intermediários; 

 

Artigo 33 - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva res-

ponderão, nos termos da legislação vigente, individual e solidariamente, pelos atos que 

praticarem e pelos prejuízos que deles decorram para a Companhia. 

 

Parágrafo 1° - A Companhia assegurará a defesa em processos judiciais e administra-

tivos aos seus administradores, presentes e passados, além de manter contrato de se-

guro permanente em favor desses administradores, para resguardá-los das responsa-

bilidades por atos decorrentes do exercício do cargo ou função, nos casos em que não 

houver incompatibilidade com os interesses da Companhia, cobrindo todo o prazo de 

exercício dos respectivos mandatos, desde que observados os padrões de conduta le-

gais a que estão sujeitos. 
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Parágrafo 2° - A garantia prevista no parágrafo anterior se estende: 

 

I - aos membros do Conselho Fiscal e aos membros dos comitês de assessoramento 

estatutários, presentes e passados; 

 

II - aos ocupantes de função de confiança, presentes e passados; e 

 

III - aos empregados e prepostos, presentes e passados, que legalmente atuem por 

delegação dos administradores da Companhia. 

 

Parágrafo 3° - A Companhia poderá, ainda, celebrar contratos de indenidade com os 

membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, comitês, 

ocupantes de função de confiança e todos os demais empregados e prepostos que le-

galmente atuem por delegação dos administradores da Companhia, de forma a fazer 

frente a determinadas despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou admi-

nistrativos que envolvam atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes, 

desde a data de sua posse ou do início do vínculo contratual com a Companhia. 

 

Parágrafo 4° - Os contratos de indenidade não abarcarão: 

 

I - atos praticados fora do exercício das atribuições ou poderes de seus signatários; 

 

II - atos com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude; 

 

III - atos praticados em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse 

social da companhia; 

 

IV - indenizações decorrentes de ação social prevista no artigo 159 da LSA ou ressarci-

mento de prejuízos de que trata o artigo 11, parágrafo 5°, inciso II, da Lei n° 6.385/1976; 

ou 

 

V - demais casos previstos no contrato de indenidade. 

 

Parágrafo 5° - O contrato de indenidade deverá ser adequadamente divulgado e prever, 

entre outras questões: 

 

I - o valor limite da cobertura oferecida; 
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II - o período de cobertura; e 

 

III - o procedimento decisório quanto ao pagamento da cobertura, que deverá garantir a 

independência das decisões e assegurar que sejam tomadas no interesse da Compa-

nhia. 

 

Parágrafo 6° - O beneficiário do contrato de indenidade estará obrigado a devolver à 

Companhia os valores adiantados nos casos em que, após decisão final irrecorrível, 

restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é passível de indenização, 

nos termos do contrato. 

 

Parágrafo 7° - Fica assegurado aos Administradores e Conselheiros Fiscais, bem como 

aos ex-administradores e ex-conselheiros, o conhecimento de informações e documen-

tos constantes de registros ou de banco de dados da Companhia, indispensáveis à de-

fesa administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados 

durante seu prazo de gestão ou mandato. 

 

Parágrafo 8° - Na hipótese do parágrafo anterior, os ex-administradores e ex-conselhei-

ros somente terão acesso a informações e documentos classificados pela Companhia 

como sigilosos após assinatura de termo de confidencialidade disponibilizado pela Com-

panhia. 

 

CAPÍTULO VI 

Do Conselho de Administração 

 

Artigo 34 - O Conselho de Administração será integrado por 10 (dez) membros, eleitos 

e destituíveis pela Assembleia Geral, sem suplentes, com prazo de gestão unificado de 

2 (dois) anos, permitidas reeleições, incluindo-se: (i) 1 (um) conselheiro eleito em vota-

ção em apartado na Assembleia Geral, por maioria dos acionistas titulares de ações 

preferenciais sem direito de voto de emissão da Eletrobras; e (ii) 3 (três) conselheiros 

eleitos pela União, em representação do Grupo de Acionistas da União, em votação em 

separado na Assembleia Geral, nos termos estabelecidos no Capítulo IV deste Estatuto 

Social, caso e enquanto sejam atendidas as condições lá estabelecidas. 

 

Parágrafo 1° - Somente poderão exercer o direito de eleição em separado previsto no 

item (i) do Artigo 34 acima, os acionistas preferencialistas que comprovarem a 
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titularidade ininterrupta de suas ações durante o período de três meses, no mínimo, 

imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral, observado o disposto no Ca-

pítulo IV. 

 

Parágrafo 21° - O Conselho de Administração deverá ser composto, no mínimo, por 5 

(cinco) membros independentes. 

 

Parágrafo 32° - A caracterização como Conselheiro Independente deverá ser delibe-

rada na ata da Assembleia Geral que o eleger, observando-se as disposições emitidas 

pela CVM e o Regulamento do Novo Mercado da B3, baseando-se na declaração en-

caminhada pelo indicado ou na manifestação do Conselho de Administração sobre o 

enquadramento do indicado nos critérios de independência, inserida na proposta da ad-

ministração para a Assembleia. 

 

Parágrafo 43° - Sem prejuízo das disposições sobre independência fixadas pela CVM 

e pelo Regulamento do Novo Mercado, não será considerado independente o conse-

lheiro de administração que: 

 

I - detenha mais de 10% (dez por cento) da quantidade de ações em que se dividir o 

capital votante da Eletrobras; ou 

 

II - possua relacionamento material, vínculo de administração ou vínculo empregatício, 

ou equivalente, com acionista ou grupo de acionistas que detenha mais de 10% (dez 

por cento) da quantidade de ações em que se dividir o capital votante da Eletrobras. 

 

Parágrafo 54° - O Conselho de Administração nomeará, dentre seus membros, seu 

Presidente, o qual não poderá acumular mais do que um cargo de conselheiro de admi-

nistração de companhia aberta não controlada pela Eletrobras, cabendo a este designar, 

dentre os conselheiros, seu substituto eventual para casos de ausências temporárias. 

 

Artigo 35 - Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando o mem-

bro do Conselho de Administração deixar de comparecer a três reuniões consecutivas 

ou quatro intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem motivo justificado ou licença 

concedida pelo Conselho de Administração. 
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Parágrafo 1° - No caso de vacância no cargo de conselheiro nomeado para exercer a 

função do Presidente do Conselho de Administração, um novo Presidente do Conselho 

de Administração será nomeado na reunião subsequente deste colegiado. 

 

Parágrafo 2° - No caso de vacância do cargo de conselheiro, observar-se-ão as dispo-

sições legais aplicáveis. 

 

Artigo 36 - O Conselho de Administração é o órgão de direção superior responsável por 

fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, definir seu direcionamento estra-

tégico, zelar pelo bom funcionamento dos sistemas de governança corporativa, gestão 

de riscos e controles internos e preservar a sucessão ordenada da administração, vi-

sando aos interesses de longo prazo da Companhia, sua perenidade e a geração de 

valor sustentável, competindo-lhe ainda, sem prejuízo das competências previstas na 

legislação vigente: 

 

Estratégia: 

 

I - fixar as diretrizes e objetivos estratégicos da Companhia, incluindo-se a definição da 

identidade empresarial; 

 

II - discutir, aprovar, por proposta da Diretoria Executiva, e acompanhar o plano estraté-

gico, os respectivos planos plurianuais, bem como os planos e programas anuais orça-

mentários e de investimentos, as metas, assim como avaliar os resultados na execução 

dos referidos planos; 

 

III - definir a estratégia de comercialização, de crescimento empresarial e expansão do 

investimento, bem como as diretrizes sobre transações e celebrações de contratos de 

compra e venda de energia elétrica da Eletrobras e suas subsidiárias, bem como os 

seus posicionamentos em ações judiciais relativas ao mercado de Energia Elétrica; 

 

IV - aprovar os projetos de investimento da Eletrobras e suas subsidiárias, na extensão 

definida pelos normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que regulam as 

alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras; 

 

Demonstrações financeiras, dividendos e assembleias: 
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V - manifestar-se sobre os relatórios da administração, bem como sobre as contas da 

Diretoria Executiva; 

 

VI - submeter à Assembleia Geral Ordinária, a cada exercício social, o relatório da ad-

ministração e as demonstrações financeiras, bem como a proposta de distribuição de 

dividendos e de aplicação dos valores excedentes, anexando o seu parecer e o parecer 

do Conselho Fiscal, e o relatório dos auditores independentes; 

 

VII - autorizar a convocação e submeter à Assembleia Geral temas afetos à instância 

deliberativa dos acionistas, com manifestação prévia sobre as propostas contidas no 

instrumento convocatório, não se admitindo a inclusão da rubrica "assuntos gerais"; 

 

VIII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações finan-

ceiras elaboradas periodicamente pela Companhia, sem prejuízo da atuação do Conse-

lho Fiscal; 

 

IX - deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários e sobre o pagamento de 

juros sobre o capital próprio, por proposta da Diretoria Executiva; 

 

Valores mobiliários e operações societárias: 

 

X - autorizar a aquisição de ações de emissão da Eletrobras, para efeito de cancela-

mento ou permanência em tesouraria e posterior alienação, bem como deliberar sobre 

a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações com ou sem garantia real, 

bem como notas promissórias e outros títulos e valores mobiliários não conversíveis em 

ações; 

 

XI - aprovar a emissão de ações ordinárias, ações preferenciais, debêntures conversí-

veis em ações ordinárias e bônus de subscrição, até o limite do capital autorizado, fi-

xando-lhes as condições de emissão, incluindo o preço e prazo de integralização; 

 

XII - permuta de ações ou outros valores mobiliários de emissão da Empresa; 

 

XIII - manifestar-se previamente sobre o voto a ser proferido no âmbito das sociedades 

controladas e coligadas, relativamente às operações de incorporação, cisão, fusão e 

transformação; 
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Governança: 

 

XIV - aprovar seu Regimento Interno e aqueles de seus comitês de assessoramento, o 

Código de Conduta da Eletrobras, as principais políticas das empresas Eletrobras, as-

sim definidas pelo próprio Conselho de Administração, incluindo-se as políticas que tra-

tem de dividendos, transações com partes relacionadas, participações societárias, con-

formidade, gerenciamento de riscos, hedge, pessoal, remuneração, indicação, suces-

são, estratégia, finanças, negociação de valores mobiliários e divulgação e uso de infor-

mações relevantes, ambiental, sustentabilidade, responsabilidade social, governança, 

bem como os normativos que tratem de alçadas, de remuneração e indicação de admi-

nistradores e de pessoal; 

 

XV - eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria Executiva da Com-

panhia; 

 

XVI - nomear e destituir o titular da Auditoria Interna, o titular da Governança Corporativa 

e o titular da Secretaria de Governança; 

 

XVII - eleger os integrantes dos comitês de assessoramento e grupos de trabalho do 

Conselho, dentre seus membros e/ou dentre pessoas de mercado de notória experiên-

cia e capacidade técnica em relação à especialidade do respectivo Comitê; 

 

XVIII - definir o programa de remuneração variável e fixar o montante individual da re-

muneração mensal devida aos seus membros, aos membros de seus comitês de as-

sessoramento e aos membros da Diretoria Executiva, tendo em conta as responsabili-

dades, o tempo dedicado às funções, a competência, a reputação profissional e o valor 

dos seus serviços no mercado; 

 

XIX - avaliar periodicamente o desempenho coletivo do Conselho de Administração, de 

seus Comitês e da Secretaria de Governança, e o desempenho individual de seus mem-

bros, do Presidente do Conselho de Administração e do Presidente da Companhia, bem 

como avaliar, discutir e aprovar o resultado das avaliações dos demais integrantes da 

Diretoria Executiva; 

 

XX - aprovar indicações, propostas pela Diretoria Executiva, das pessoas que devam 

integrar órgãos da administração, assessoramento e fiscal das subsidiárias e das soci-

edades e entidades em que a Companhia e suas subsidiárias tenham participação, 
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inclusive indireta, podendo nos casos em que julgar conveniente, delegar tal atribuição 

à Diretoria Executiva; 

 

XXI - deliberar sobre os assuntos que, em virtude de disposição legal ou por determina-

ção da Assembleia Geral, recaiam sob sua alçada; 

 

XXII - decidir sobre os casos omissos deste Estatuto Social e delegar à Diretoria Exe-

cutiva assuntos de sua alçada não compreendidos no rol de atribuições legais do Con-

selho de Administração; 

 

XXIII - avaliar e divulgar anualmente quem são os conselheiros independentes, bem 

como, com a mesma periodicidade, indicar e justificar quaisquer novas circunstâncias 

que possam alterar sua condição de independência. 

 

Riscos, controles internos e conformidade: 

 

XXIV - implementar, diretamente ou por intermédio de outros órgãos da Companhia, e 

supervisionar os sistemas de gestão de riscos, controles internos e conformidade esta-

belecidos para a prevenção e a mitigação dos principais riscos a que está exposta a 

Eletrobras e suas subsidiárias, inclusive os riscos relacionados à integridade das infor-

mações contábeis e financeiras e aqueles relacionados à ocorrência de corrupção e 

fraude; 

 

XXV - aprovar o plano de trabalho anual da Auditoria Interna; 

 

XXVI - examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Eletrobras, bem como solicitar 

informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer 

outros atos; 

 

Atos e negócios jurídicos: 

 

XXVII - manifestar-se sobre atos e aprovar contratos, de acordo com os patamares fi-

xados no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras; 

 

XXVIII - aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou compromisso 

arbitral, de acordo com os patamares fixados no normativo de Alçadas das empresas 

Eletrobras; 
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XXIX - aprovar a transferência da titularidade de ativos da Companhia, constituição de 

ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, de acordo com os pa-

tamares fixados no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras; 

 

XXX - escolher e destituir os auditores independentes; 

 

XXXI - deliberar sobre as marcas estratégicas e patentes da Companhia; 

 

XXXII - deliberar sobre fazer e aceitar doações com ou sem encargos e outros atos 

gratuitos razoáveis, observado o disposto no Programa de Integridade das empresas 

Eletrobras e no Código de Conduta da Eletrobras, de acordo com os patamares fixados 

no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras, e considerando ainda as responsa-

bilidades sociais da Companhia, na forma prevista no parágrafo 4° do artigo 154 da LSA; 

 

XXXIII - aprovar os modelos dos contratos de indenidade a serem firmados pela Com-

panhia e os procedimentos que garantam a independência das decisões; 

 

XXXIV - aprovar o patrocínio ao plano de benefícios de assistência à saúde e previdên-

cia complementar e a adesão a entidade de previdência complementar, bem como fis-

calizar o cumprimento do limite de participação da Eletrobras no custeio desses benefí-

cios; 

 

XXXV - aprovar, de acordo com os patamares fixados no normativo de Alçadas das 

empresas Eletrobras, a contratação de empréstimos ou financiamentos e a prestação 

de garantias, no país ou no exterior, por sociedades subsidiárias; 

 

Gestão e eficiência empresarial: 

 

XXXVI - determinar a distribuição e redistribuição de encargos e atribuições entre os 

integrantes da Diretoria Executiva; 

 

XXXVII - conceder afastamento ou licença ao Presidente da Companhia, inclusive li-

cença remunerada; 
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XXXVIII - aprovar acordos coletivos de trabalho, programa de participação dos empre-

gados nos lucros ou resultados, plano de cargos e salários, plano de funções e pro-

grama de desligamento de empregados; 

 

XXXIX - aprovar o quantitativo máximo de pessoal das empresas Eletrobras e diretrizes 

gerais para a realização de contratações de pessoal na Eletrobras e em suas subsidiá-

rias; 

 

XL - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem 

alcançados pelos membros da Diretoria Executiva; 

 

XLI - aprovar as metas de desempenho empresarial das subsidiárias. 

 

Diretrizes associativas: 

 

XLII - autorizar a constituição de subsidiárias integrais, as participações da Companhia 

em sociedades controladas ou coligadas, a transferência ou a cessação dessa partici-

pação, bem como a aquisição de ações ou cotas de outras sociedades; 

 

XLIII - deliberar sobre a associação de que trata o parágrafo 1° do Artigo 3° deste Esta-

tuto Social; 

 

XLIV - deliberar sobre os acordos de acionistas a serem firmados pela Eletrobras e suas 

subsidiárias e, no caso de aditivos, apenas quando envolver aspectos relacionados ao 

Artigo 118 da LSA; e 

 

XLV - deliberar sobre a organização de entidades técnico-científicas de pesquisa de 

interesse empresarial da Eletrobras no setor energético. 

 

Parágrafo 1° - O conselho de administração da companhia deve elaborar e divulgar 

parecer fundamentado sobre qualquer Oferta Pública de Aquisição de Ações ("OPA") 

que tenha por objeto as ações de emissão da companhia, em até 15 (quinze) dias da 

publicação do edital da referida OPA, no qual se manifestará, ao menos: 

 

I - sobre a conveniência e a oportunidade da OPA quanto ao interesse da companhia e 

do conjunto de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos 

para a liquidez das ações; 
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II - quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à companhia; 

e 

 

III - a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado. 

 

Parágrafo 2° - O parecer do conselho de administração, de que trata o parágrafo ante-

rior, deve abranger a opinião fundamentada favorável ou contrária à aceitação da OPA, 

alertando que é de responsabilidade de cada acionista a decisão final sobre a referida 

aceitação. 

 

Parágrafo 3° - O Conselho de Administração poderá determinar a realização de inspe-

ções, auditorias ou tomadas de contas na Companhia, bem como a contratação de es-

pecialistas, peritos ou auditores externos, para melhor instruírem as matérias sujeitas à 

sua deliberação. 

 

Parágrafo 4° - Sem prejuízo das atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento 

Interno, compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

 

I - convocar e presidir as reuniões do órgão, observando o cumprimento do Estatuto 

Social e do Regimento Interno; 

 

II - coordenar os trabalhos relacionados aos planos de sucessão dos membros do Con-

selho de Administração e da Diretoria Executiva, com o apoio do Comitê de Pessoas e 

Governança; e 

 

III - propor ao Conselho de Administração indicações para compor os comitês de asses-

soramento. 

 

Artigo 37 - O Conselho de Administração para melhor desempenho de suas funções, 

poderá criar Comitês ou grupos de trabalho transitórios e com objetivos definidos, sendo 

integrados por membros da Administração e profissionais com conhecimentos específi-

cos. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração contará com 4 (quatro) comitês estatutá-

rios, compostos apenas por conselheiros, exceto o Comitê de Auditoria e Riscos que 
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poderá ter membros externos independentes, que lhe prestarão apoio permanente e 

assessoramento direto, a saber: 

 

I - Comitê de Pessoas e Governança; 

 

II - Comitê de Planejamento e Projetos; 

 

III - Comitê de Sustentabilidade; e 

 

IV - Comitê de Auditoria e Riscos. 

 

Parágrafo 2° - Os comitês de assessoramento, estatutários ou não, terão suas compo-

sições, atribuições e demais regras de funcionamento disciplinadas em regimento in-

terno aprovado pelo Conselho de Administração, incluindo-se as atribuições a serem 

exercidas pelos respectivos coordenadores e eventual extensão de sua abrangência e 

atuação para as subsidiárias da Eletrobras. 

 

Parágrafo 3° - As opiniões dos Comitês não constituem condição necessária para a 

apresentação de matérias ao exame e deliberação do Conselho de Administração. 

 

Artigo 38 – São atribuições do Comitê de Auditoria e Riscos: 

 

I - opinar na contratação e destituição dos serviços de auditoria independente; 

 

II - supervisionar e acompanhar as atividades: a) dos auditores independentes, a fim de 

avaliar sua independência; a qualidade dos serviços prestados; e a adequação dos ser-

viços prestados às necessidades da companhia; b) da área de controles internos da 

companhia; c) da área de auditoria interna da companhia; e d) da área de elaboração 

das demonstrações financeiras da companhia; 

 

III - avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 

financeiras; 

 

IV - monitorar a qualidade e integridade: a) dos mecanismos de controles internos; b) 

das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financei-

ras da companhia; e c) das informações e medições divulgadas com base em dados 
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contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previs-

tos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras; 

 

V - avaliar e monitorar as exposições de risco da companhia; 

 

VI -avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, a 

adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela companhia e suas 

respectivas evidenciações; 

 

VII - elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demons-

trações financeiras divulgadas ao mercado, contendo a descrição de: a) reuniões reali-

zadas; b) principais assuntos discutidos, suas atividades, os resultados e conclusões 

alcançados e as recomendações feitas ao Conselho de Administração; e bc) quaisquer 

situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da companhia, 

os auditores independentes e o Comitê de Auditoria e Riscos em relação às demonstra-

ções financeiras da companhia; 

 

VIII - dispor de meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumpri-

mento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à companhia, além de regulamen-

tos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para pro-

teção do prestador e da confidencialidade da informação; 

 

IX - monitorar as atividades de conformidade, do canal de denúncias e de gestão de 

tratamento de manifestações, incluindo-se infrações de natureza ética; e 

 

X - avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das 

políticas internas da companhia, incluindo a política de transações entre partes relacio-

nadas. 

 

Parágrafo 1° - O Comitê de Auditoria e Riscos deverá ser composto por, no mínimo, 3 

(três) membros e, no máximo, 5 (cinco), os quais devem ter experiência profissional ou 

formação acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área de contabili-

dade, auditoria ou no setor de atuação da Companhia, sendo que pelo menos 1 (um) 

membro deve ter reconhecida experiência profissional em assuntos de contabilidade 

societária, nos termos da regulamentação editada pela CVM, e todos seus integrantes 

devem ser independentes, dentre estes, pelo menos 1 (um) deve ser Conselheiro de 

Administração independente da Companhia, observadas ainda as condições impostas 
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na legislação e na regulação aplicável, nacional ou estrangeira, incluindo o disposto na 

Sarbanes-Oxley Act e as regras emitidas pela Securities and Exchange Commission 

("SEC") e pela Bolsa de Valores de Nova Iorque ("NYSE"). 

 

Parágrafo 2° - As características referidas no parágrafo acima poderão ser acumuladas 

pelo mesmo membro do Comitê de Auditoria e Riscos, sendo permitida ainda a eleição 

de membros externos que não conselheiros de administração, desde que preenchidos 

os requisitos de independência. 

 

Parágrafo 3° - Será permitida ainda a eleição de membros externos que não conselhei-

ros de administração, desde que preenchidos os requisitos de independência. 

 

Parágrafo 34° - No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria e Riscos, o 

Conselho de Administração elegerá seu sucessor para iniciar novo prazo de mandato. 

 

Parágrafo 45° - O Comitê de Auditoria e Riscos deve informar suas atividades mensal-

mente ao Conselho de Administração da companhia, sendo que a ata da reunião do 

conselho de administração, ou a certidão de ata correspondente, deverá ser divulgada 

para fins de indicação da realização do referido reporte. 

 

Parágrafo 56° - O Comitê de Auditoria e Riscos será dotado de autonomia operacional 

e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração, destinado a cobrir des-

pesas com seu funcionamento. 

 

Parágrafo 67° - É vedada a participação, como membros do Comitê de Auditoria e Ris-

cos, de diretores da Companhia, de suas controladas e, de seu acionista controlador, 

de coligadas ou sociedades sob controle comum. 

 

Artigo 39 – São atribuições do Comitê de Pessoas e Governança: 

 

I - analisar os requisitos de investidura em cargos no Conselho de Administração e na 

Diretoria Executiva da Companhia, em conformidade com as disposições legais e esta-

tutárias e considerando ainda as regras fixadas em normativos internos que tratem de 

indicações de administradores. 

 

II - auxiliar no planejamento sucessório e indicação de administradores, no processo de 

avaliação de desempenho, na estratégia de remuneração dos administradores e 
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membros dos comitês de assessoramento e nas propostas, práticas e demais assuntos 

relativos a gente e governança corporativa 

 

Artigo 40 - O Comitê de Planejamento e Projetos tem a atribuição de opinar sobre a 

estratégia empresarial da Companhia, seus planos de negócios, orçamentos, projetos 

de investimento e operações financeiras. 

 

Artigo 41 - O Comitê de Sustentabilidade tem a atribuição de opinar sobre as práticas 

e estratégia de sustentabilidade socioambientais e sua aderência aos valores, propósito, 

negócios e cultura empresarial da Eletrobras. 

 

CAPÍTULO VII 

Da Diretoria Executiva 

 

Artigo 42 - A Diretoria Executiva, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer 

tempo pelo Conselho de Administração, compor-se-á do Presidente e de até 15 (quinze) 

Diretores Vice-Presidentes Executivos, de natureza estatutária, residentes no País, res-

peitando-se o mínimo de 3 (três) membros, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) 

anos, sendo permitidas reconduções. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração deverá observar na escolha e eleição dos 

membros da Diretoria Executiva a sua capacidade profissional, notório conhecimento e 

especialização nas respectivas áreas de contato e o alinhamento de seu perfil profissi-

onal às atribuições do cargo 

 

Parágrafo 2° - Os membros da Diretoria Executiva exercerão seus cargos em regime 

de tempo integral e de dedicação exclusiva ao serviço da Companhia, permitido, excep-

cionalmente, após justificativa e aprovação pelo Conselho de Administração, o exercício 

concomitante em cargos de administração de subsidiárias e coligadas da Companhia e 

em conselhos de administração/deliberativos de outras sociedades e associações. 

 

Parágrafo 3° - Não poderá ser eleito para ocupar cargo na Diretoria Executiva quem já 

tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade na data da eleição, exceto em 

casos excepcionais devidamente justificados e aprovados pelo Conselho de Administra-

ção. 
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Artigo 43 - Os integrantes da Diretoria Executiva não poderão afastar-se do exercício 

do cargo por mais de trinta dias consecutivos ou não, sem licença ou autorização do 

Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1° - O Presidente e os demais Diretores Vice-Presidentes Executivos farão 

jus, anualmente, a 30 (trinta) dias de licença remunerada, mediante prévia autorização 

da Diretoria Executiva, que podem ser acumulados até o máximo de 2 (dois) períodos, 

sendo vedada sua conversão em espécie e indenização. 

 

Parágrafo 2° - No caso de afastamento temporário, ou gozo de licença, inclusive remu-

nerada, de qualquer dos membros da Diretoria Executiva, o Presidente da Companhia 

designará o substituto dentre os demais membros do colegiado, competindo-lhe ainda 

designar seu substituto eventual. 

 

Parágrafo 3° - Vagando definitivamente cargo de Diretor Vice-Presidente Executivo, uti-

lizar-se-á o mesmo critério constante do parágrafo 2° para designação do substituto 

temporário, que atuará até a eleição e posse do novo membro, preenchendo-se, assim, 

o cargo vago, pelo prazo que restava ao substituído 

 

Parágrafo 4° - No caso de vacância do cargo de Presidente, o Conselho de Administra-

ção indicará o substituto temporário, dentre os demais membros da Diretoria Executiva, 

que atuará até a eleição e posse do novo Presidente. 

 

Artigo 44 - Cabe à Diretoria Executiva e aos seus membros exercer a gestão dos ne-

gócios da Companhia, de acordo com a missão, os objetivos, as estratégias e diretrizes 

fixadas pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração poderá delegar atribuições à Diretoria Exe-

cutiva, ressalvadas aquelas expressamente previstas em lei e observadas as alçadas 

estabelecidas em tais delegações. 

 

Parágrafo 2° - As atribuições da Diretoria Executiva poderão ser delegadas aos demais 

órgãos hierárquicos da Companhia, ressalvadas aquelas expressamente previstas na 

legislação e na regulamentação aplicáveis e observadas observados os limites previstos 

nos instrumentos de alçadas da Companhia. 

 

Artigo 45 - Compete à Diretoria Executiva: 
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I - avaliar e submeter ao Conselho de Administração os assuntos deliberativos de sua 

alçada, incluindo-se: (a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, 

bem como dos programas anuais e planos plurianuais; (b) o plano estratégico, bem 

como os respectivos planos plurianuais e programas anuais de dispêndios e de investi-

mentos da Companhia com os respectivos projetos; (c) os orçamentos de custeio e de 

investimentos da Companhia; (d) o resultado de desempenho das atividades da Com-

panhia; (e) as políticas e demais normativos de alçada do Conselho de Administração; 

 

II - tomar as providências adequadas à fiel execução das diretrizes e deliberações esta-

belecidas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral e, ressalvadas as 

hipóteses de submissão obrigatória ao Conselho de Administração, manifestar-se sobre 

atos e aprovar contratos de acordo com os normativos internos vigentes definidos pela 

Eletrobras que regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras; 

 

III - aprovar as demais políticas das empresas Eletrobras e normas da Eletrobras, po-

dendo estendê-las às subsidiárias; 

 

IV - elaborar os orçamentos de custeio e de investimentos da Eletrobras, em consonân-

cia com o plano estratégico e com os programas anuais e planos plurianuais de negó-

cios e gestão, e acompanhar sua execução; 

 

V - aprovar alterações na estrutura de organização da Companhia e de suas subsidiá-

rias; 

 

VI - aprovar a criação e a extinção de Comissões não estatutárias, vinculadas a Diretoria 

Executiva ou a seus membros, aprovando as respectivas regras de funcionamento, atri-

buições e limites de competência para atuação; 

 

VII - definir seu Regimento Interno e eventuais alterações; 

 

VIII - instruir os representantes da Companhia nas Assembleias Gerais das suas con-

troladas e coligadas e nas associações em que a Eletrobras figure como membro, em 

conformidade com as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração, bem como com 

as orientações corporativas aplicáveis; 
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IX - deliberar sobre os assuntos que venham a ser submetidos pelo Presidente ou por 

qualquer outro Diretor Vice-Presidente Executivo. 

 

X - delegar competência aos Diretores Vice-Presidentes Executivos para decidirem, iso-

ladamente, sobre questões incluídas nas atribuições da Diretoria Executiva; 

 

XI - delegar poderes a Diretores Vice-Presidentes Executivos e empregados para auto-

rização de despesas, estabelecendo limites e condições; 

 

XII - definir a dotação de pessoal das áreas da Companhia; 

 

XIII - supervisionar o processo negocial com as entidades sindicais, bem como propor 

mediação e dissídios coletivos de trabalho; 

 

XIV - Garantir a implementação do plano estratégico e dos planos plurianuais e progra-

mas anuais de dispêndios e de investimentos da Companhia com os respectivos proje-

tos, respeitando os limites orçamentários aprovados; 

 

XV - Monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas 

medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 

 

XVI - Acompanhar e controlar as atividades das empresas das quais a Companhia par-

ticipe, ou com as quais esteja associada; 

 

XVII - elaborar, em cada exercício, o Relatório da Administração, as demonstrações fi-

nanceiras, a proposta de distribuição dos dividendos e do pagamento de juros sobre 

capital próprio e de aplicação dos valores excedentes, para serem submetidos à apre-

ciação do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria e 

Riscos, e ao exame e deliberação da Assembleia Geral; 

 

XVIII - aprovar as informações financeiras trimestrais da Companhia; 

 

XIX - aprovar a comercialização de direitos provenientes dos resultados de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação das suas subsidiárias, relacionados ao setor energético; 

 

XX - estabelecer orientação de voto para todas as empresas subsidiárias da Eletrobras 

em Assembleias da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica — CCEE; 
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XXI - deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e imóveis, de 

acordo com os patamares fixados no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras; 

 

XXII - fiscalizar e acompanhar as sociedades empresariais, inclusive as Sociedades de 

Propósito Específico - SPEs, nas quais detenha participação acionária, no que se refere 

às práticas de governança, aos resultados apresentados e ao controle, proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio; 

 

XXIII - avaliar os resultados de seus negócios e monitorar a sustentabilidade de suas 

atividades empresariais, os riscos estratégicos e respectivas medidas de mitigação, ela-

borando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 

 

XXIV - deliberar sobre fazer e aceitar doações com ou sem encargos e outros atos gra-

tuitos razoáveis, observado o disposto no Programa de Integridade das empresas Ele-

trobras e no Código de Conduta da Eletrobras, de acordo com os patamares fixados no 

normativo de Alçadas das empresas Eletrobras, e considerando ainda as responsabili-

dades sociais da Companhia, na forma prevista no parágrafo 4° do artigo 154 da LSA; 

 

XXV - aprovar indicações da Eletrobras para conselheiros fiscais de subsidiárias, soci-

edades investidas, associações e fundações, além das indicações das subsidiárias para 

órgãos de administração e fiscais de suas sociedades investidas, associações e funda-

ções, de acordo com a alçada definida em normativos internos elaborados pela Eletro-

bras; 

 

XXVI - deliberar sobre aditamentos a acordos de acionistas a serem firmados pela Ele-

trobras e suas subsidiárias, quando não envolverem aspectos relacionados ao Artigo 

118 da LSA; 

 

XXVII - deliberar sobre criação e extinção de entidades sem fins lucrativos e sobre o 

ingresso e saída da Eletrobras nos quadros associativos dessas entidades, observadas 

as diretrizes estratégicas fixadas pelo Conselho de Administração; e 

 

XXVIII - aprovar a criação, no País e no exterior, de filiais, agências, sucursais e escri-

tórios, observadas as diretrizes estratégicas fixadas pelo Conselho de Administração. 

 

CAPÍTULO VIII 
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Das Atribuições do Presidente e dos Diretores Vice-Presidentes Executivos 

 

Artigo 46 - Compete ao Presidente da Companhia, sem prejuízo de outras atividades 

que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração: 

 

I - convocar, presidir e coordenar os trabalhos das reuniões da Diretoria Executiva; 

 

II - propor ao Conselho de Administração a indicação dos Diretores Vice-Presidentes 

Executivos e, quando aplicável, dos membros das diretorias das controladas; 

 

III - prestar informações ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal da Com-

panhia; 

 

IV V - promover a formulação, a gestão e o monitoramento do planejamento estratégico 

e do dos planos plurianuais e anuais de negócios e gestão da Eletrobras, bem como 

supervisionar sua elaboração e execução; 

 

V - representar a Eletrobras, judicial ou extrajudicialmente, ou ainda perante outras so-

ciedades e o público em geral, podendo delegar tais atribuições a qualquer Diretor Vice-

Presidente Executivo, bem como nomear representantes, procuradores, prepostos ou 

mandatários, sempre especificando, em instrumento próprio, a extensão dos poderes 

delegados; 

 

VI - juntamente com outro Diretor Vice-Presidente Executivo, movimentar os recursos 

financeiros da Eletrobras e assinar atos e contratos, podendo esta faculdade ser dele-

gada aos demais Diretores Vice-Presidentes Executivos e a procuradores ou emprega-

dos da Eletrobras; e 

 

VII - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva. 

 

Artigo 47 - São atribuições dos demais Diretores Vice-Presidentes Executivos, sem pre-

juízo de outras atividades que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração: 

 

I - administrar, supervisionar e avaliar desempenho das atividades das áreas sob sua 

responsabilidade direta, bem como praticar atos de gestão correlacionados a essas ati-

vidades, podendo fixar limites de valor para delegação da prática desses atos, respeita-

das as regras corporativas aprovadas pela Diretoria Executiva 
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II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, relatar as propostas de deliberação 

sob sua gestão e reportar as atividades técnicas e operacionais das subsidiárias inte-

grais e empresas das quais a Companhia participe ou com as quais esteja associada; 

 

III - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da sociedade estabelecida 

pelo Conselho de Administração na gestão de sua área específica de atuação; 

 

IV - designar empregados para missões no exterior; e 

 

V - aprovar as admissões, demissões e promoções para cargos de liderança das áreas 

sob seu reporte direto. 

 

Artigo 48 - Ao Diretor Vice-Presidente Executivo a quem for atribuída a função de Re-

lações com Investidores, compete representar a Companhia perante a CVM e demais 

entidades do mercado de capitais e instituições financeiras, bem como órgãos regula-

dores de mercado de capitais e bolsas de valores, nacionais e estrangeiros, nas quais 

a Companhia tenha valores mobiliários admitidos à negociação, além de fazer cumprir 

as normas regulamentares aplicáveis à Companhia no tocante aos registros mantidos 

junto à CVM e junto aos órgãos reguladores e bolsas de valores nas quais a Companhia 

tenha valores mobiliários admitidos à negociação. 

 

CAPÍTULO IX 

Do Conselho Fiscal 

 

Artigo 49 - O Conselho Fiscal, de funcionamento permanente, compor-se-á de 5 (cinco) 

membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, todos residentes no 

País, que exercerão seus cargos até a primeira assembleia geral ordinária que se reali-

zar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos, observados os requisitos e impedimen-

tos fixados na legislação, neste Estatuto e, naquilo que lhe for aplicável, nos normativos 

internos da Companhia que disponham sobre indicações de administradores e conse-

lheiros fiscais 

 

Parágrafo 1° - Os titulares de ações preferenciais sem direito a voto, ou com voto res-

trito, terão direito de eleger, em votação em separado, 1 (um) membro e respectivo su-

plente. 
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Parágrafo 21° - A União, em representação do Grupo de Acionistas da União, terá o 

direito de eleger, por meio de votação em separado, 1 (um) membro e respectivo su-

plente, nos termos estabelecidos no Capítulo IV deste Estatuto Social, caso e enquanto 

sejam atendidas as condições lá estabelecidas. 

 

Parágrafo 32° - Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência injustificada 

a 2 (duas) reuniões consecutivas, ou três intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, 

será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do prazo de atuação, pelo 

respectivo suplente. 

 

Parágrafo 43° - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos seus cargos me-

diante a assinatura de termo de posse no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal, 

ocasião na qual manifestarão adesão e compromisso de atendimento ao Código de 

Conduta da Eletrobras e aos demais normativos internos emitidos pela Companhia. 

 

Parágrafo 54° - Aplicar-se-ão aos membros do Conselho Fiscal as vedações, impedi-

mentos e demais disposições retratadas nos Parágrafos 1º ao 4º do Artigo 28 deste 

Estatuto Social. 

 

Artigo 50 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obri-

gatório das despesas de locomoção, alimentação e estada necessárias ao desempenho 

da função, será fixada anualmente pela Assembleia Geral, observado o limite mínimo 

estabelecido na LSA. 

 

Artigo 51 - Compete ao Conselho Fiscal, sem prejuízo de outras atribuições que lhe 

sejam conferidas em virtude de disposição legal ou por determinação da Assembleia 

Geral: 

 

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 

cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 

 

II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as 

informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assem-

bleia Geral; 

 

III - opinar sobre as propostas dos administradores, a serem submetidas à Assembleia 

Geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de 
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subscrição, planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividen-

dos, transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; 

 

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes 

não tomarem as providências necessárias para proteção dos interesses da Companhia, 

à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências 

úteis à Companhia; 

 

V - convocar a Assembleia Geral Ordinária se os administradores retardarem por mais 

de um mês essa convocação, e a Extraordinária sempre que ocorrerem motivos graves 

ou urgentes, incluindo na pauta das assembleias as matérias que considerarem neces-

sárias; 

 

VI - analisar, pelo menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações finan-

ceiras elaboradas periodicamente pela Diretoria Executiva; 

 

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 

 

VIII - aprovar seu Regimento Interno e eventuais alterações; 

 

IX - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo examinar 

livros, quaisquer outros documentos e requisitar informações; e 

 

X - exercer as atribuições dos incisos I a VIII durante eventual liquidação da Companhia. 

 

Parágrafo único - Os membros do Conselho Fiscal participarão, obrigatoriamente, das 

reuniões do Conselho de Administração em que devam ser apreciadas as matérias re-

feridas nos incisos II, Ill e VII deste Artigo. 

 

Artigo 52 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extra-

ordinariamente, sempre que convocado, nos termos de seu Regimento Interno. 

 

Parágrafo único - Cabe ao Conselho Fiscal a eleição de seu Presidente, nos termos 

de seu Regimento Interno. 

 

CAPÍTULO X 
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Das funções de Auditoria Interna, Integridade, Compliance, Controle Interno, Ris-

cos Corporativos e Tratamento de Manifestações 

 

Artigo 53 - A Companhia disporá de uma Auditoria Interna, vinculada diretamente ao 

Conselho de Administração, cuja atividades são reportadas diretamente ao Conselho de 

Administração, ou por meio do Comitê de Auditoria e Riscos. 

 

Parágrafo 1° - A Auditoria Interna será responsável por prover avaliação sobre a eficácia 

dos processos da Companhia, por aferir a qualidade e a efetividade dos processos de 

gerenciamento de riscos, controle e governança, bem como assessoramento ao Con-

selho de Administração, ao Comitê de Auditoria e Riscos, à Diretoria Executiva e ao 

Conselho Fiscal. 

 

Parágrafo 2° - O titular da Auditoria Interna será nomeado e destituído pelo Conselho 

de Administração. 

 

Artigo 54 - A Companhia disporá de área com responsabilidade para desempenhar fun-

ções de Integridade, Compliance, Controles Internos, Riscos Corporativos e Tratamento 

de Manifestações, observando-se qualificações e independência nos termos da legisla-

ção vigente. 

 

CAPÍTULO XI 

Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras 

 

Artigo 55 - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1° de janeiro e 

encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, e obedecerá às disposições do pre-

sente Estatuto e da legislação aplicável. 

 

Parágrafo 1° - Em cada exercício, será obrigatória a distribuição de dividendo não infe-

rior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos da Lei, obser-

vadas as regras da Política de Distribuição de Dividendos da Companhia 

 

Parágrafo 2° - O valor dos juros, pagos ou creditados, a título de juros sobre o capital 

próprio, nos termos do Artigo 9°, § 7°, da Lei n° 9.249, de 1995, e da legislação e regu-

lamentação pertinente, poderá ser imputado aos titulares de ações ordinárias e ao divi-

dendo anual mínimo das ações preferenciais, integrando tal valor ao montante dos divi-

dendos distribuídos pela Eletrobras para todos os efeitos legais 
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Artigo 56 - Depois de constituída a reserva legal, a destinação da parcela remanescente 

do lucro líquido apurado ao fim de cada exercício social será, por proposta da Adminis-

tração, submetida à deliberação da Assembleia Geral, observada a seguinte destinação: 

 

I - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido 

após a dedução da reserva legal de que trata o caput deste artigo, será distribuído a 

título de dividendo a todos os acionistas da Companhia, nos termos do parágrafo 1° do 

Artigo 55; 

 

II - até 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício será destinado à 

reserva para investimentos, com a finalidade de assegurar a manutenção e o desenvol-

vimento das atividades que compõem o objeto social da Companhia, cujo saldo acumu-

lado não poderá exceder a 75% (setenta e cinco por cento) do capital social integrali-

zado. 

 

Artigo 57 - O Conselho de Administração, por proposta da Diretoria Executiva, poderá 

determinar o levantamento de balanços em períodos inferiores ao período anual e de-

clarar dividendos ou juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses balan-

ços, bem como declará-los à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros exis-

tentes no último balanço anual ou intermediário. 

 

Artigo 58 - Os dividendos e os juros sobre capital próprio serão pagos nas épocas e 

locais indicados pela Diretoria Executiva, revertendo a favor da Eletrobras os que não 

forem reclamados dentro de 3 (três) anos após a data do início do pagamento 

 

CAPÍTULO XII 

Alienação de Controle 

 

Artigo 59 – A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de 

uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada 

sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de 

aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade 

dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e 

na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes as-

segurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 
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Parágrafo único – Para fins de esclarecimento, a obrigação constante deste Artigo 59 

não afasta a aplicação das obrigações precedentes constantes dos Artigos 9º e 10º 

deste Estatuto, que tratam de medidas para preservação do modelo de capital disperso 

e que, diferentemente da obrigação constante deste Artigo 59, não pressupõem, para 

sua execução, a efetiva aquisição prévia de poder de controle.  

 

CAPÍTULO XIII 

Disposições Transitórias: Condições Resolutiva 

Saída do Novo Mercado 

 

Artigo 5960 – A reforma estatutária aprovada na Assembleia Geral Extraordinária ha-

vida em 26 de fevereiro de 2025, referente especificamente aos dispositivos que tratam 

de requisitos e impedimentos à investidura contidos no artigo 22, §1º, incisos IV e V do 

§2º, §3º e §4º, e artigo 43, §4º, produzirá efeitos a partir de, e nele inclusive, o processo 

de indicação e eleição de conselheiros para a Assembleia Geral Ordinária de 2025 saída 

do Novo Mercado deverá observar os requisitos e condições estipulados no Regula-

mento do Novo Mercado. 

 

CAPÍTULO XIV 

Arbitragem 

 

Artigo 6061 – A reforma estatutária aprovada na Assembleia Geral Extraordinária ha-

vida em 26 de fevereiro de 2025, referente especificamente ao artigo 28, caput, que 

trata do aumento do 37 número de membros do Conselho de Administração, produzirá 

efeitos a partir de, e nele inclusive, o processo de indicação e eleição de conselheiros 

para a Assembleia Geral Ordinária de 2025 A Companhia, seus acionistas, administra-

dores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a 

resolver por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma 

de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre 

eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administrado-

res e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes da aplicação, validade, efi-

cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 

6.385/1976, na LSA, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Mone-

tário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas 

aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constan-

tes do Regulamento do Novo Mercado, do Regulamento de Arbitragem, dos demais re-

gulamentos da B3 e do Contrato de Participação do Novo Mercado. 
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Artigo 61 – As alterações ao Estatuto Social da Companhia aprovadas na Assembleia 

da Conciliação, quais sejam, a inclusão dos novos artigos 20 a 25, bem como as altera-

ções ao Artigo 34 (renumerado), caput e parágrafo primeiro, e ao parágrafo segundo do 

Artigo 49 (renumerado) possuem como condição suspensiva de eficácia, nos termos do 

artigo 125 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a homologação do Termo de 

Conciliação pelo Supremo Tribunal Federal, ressalvado o disposto na Cláusula Quarta 

do Termo de Conciliação. 

 

Parágrafo Uúnico - Caso as condições de eficácia tratadas no Termo de Conciliação 

relacionadas à sua homologação pelo Supremo Tribunal Federal não venham a se ma-

terializar, nos termos e condições ali pactuados, ocorrerá a vacância imediata do cargo 

ocupado por um dos três candidatos eleitos em separado pela União, conforme previa-

mente definido na proposta de administração da Assembleia Geral Ordinária realizada 

durante o exercício social de 2025, cabendo ao Conselho de Administração convocar 

assembleia geral apenas para a eleição de seu substituto Os termos de posse dos ad-

ministradores e dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, devem contem-

plar sua sujeição à cláusula compromissória referida no caput deste artigo. 
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ANEXO 8 

Quadro comparativo com a proposta de alteração do Estatuto Social da Com-

panhia refletindo a Conversão PNB1, a concessão de direito de voto pleno às 

PNA1 e as adequações ao Regulamento do Novo Mercado, com descrição dos 

artigos atuais e dos artigos propostos e as justificativas da alteração 

(Conforme art. 12, II, da RCVM 81) 

 

(documento segue na próxima página)
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REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES 

Artigo 1º, Parágrafo único - Com o in-

gresso da Eletrobras no segmento espe-

cial de listagem denominado Nível 1, da 

B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), 

sujeitam-se a Eletrobras, seus acionis-

tas, administradores e Membros do Con-

selho Fiscal às disposições do Regula-

mento de Listagem do Nível 1 da B3 

("Regulamento do Nível 1"). 

Artigo 1º, Parágrafo único - Com o ingresso 

da Eletrobras no segmento especial de lista-

gem denominado Nível 1 Novo Mercado, da 

B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-

se a Eletrobras, seus acionistas, incluindo-se 

eventuais acionistas controladores, seus ad-

ministradores e Membros membros do Conse-

lho Fiscal às disposições do Regulamento de 

Listagem do Nível 1 Novo Mercado da B3 

(“Regulamento do Nível 1 Novo Mercado”). 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para cumprimento do disposto 

no artigo 6º, inciso I, do Regula-

mento do Novo Mercado.  

Artigo 3º, II promover e apoiar pesquisas 

de seu interesse empresarial no setor 

energético, ligadas à geração, transmis-

são e distribuição de energia elétrica, 

bem como estudos de aproveitamento de 

reservatórios para fins múltiplos, pros-

pecção e desenvolvimento de fontes al-

ternativas de geração de energia, incen-

tivo ao uso racional e sustentável de 

energia e implantação de redes inteligen-

tes de energia. 

Artigo 3º, II - promover e apoiar pesquisas de 

seu interesse empresarial no setor energético, 

ligadas à geração, transmissão e distribuição 

de energia elétrica, bem como estudos de 

aproveitamento de reservatórios para fins múl-

tiplos, prospecção e desenvolvimento de fon-

tes alternativas de geração de energia, incen-

tivo ao uso racional e sustentável de energia e 

implantação de redes inteligentes de energia. 

Propõe-se ajuste de forma. 
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REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES 

Artigo 4° - O capital social é de R$ 

70.135.201.405,27 (setenta bilhões, 

cento e trinta e cinco milhões, duzentos e 

um mil, quatrocentos e cinco reais e vinte 

e sete centavos) dividido em 

2.028.544.286 duas bilhões, vinte e oito 

milhões, quinhentas e quarenta e quatro 

mil, duzentas e oitenta e seis) ações or-

dinárias, 146.920 (cento e quarenta e 

seis mil novecentas e vinte) ações prefe-

renciais da classe "A1", 279.941.393 (du-

zentas e setenta e nove milhões, nove-

centas e quarenta e uma mil trezentas e 

noventa e três) ações preferenciais da 

classe "B1" e 1 (uma) ação preferencial 

de classe especial titularizada exclusiva-

mente pela União, todas sem valor nomi-

nal. 

Artigo 4° - O capital social é de R$ 

70.135.201.405,27 (setenta bilhões, cento e 

trinta e cinco milhões, duzentos e um mil, qua-

trocentos e cinco reais e vinte e sete centavos) 

100.135.201.429,75 (cem bilhões, cento e 

trinta e cinco milhões, duzentos e um mil, qua-

trocentos e vinte e nove reais e setenta e cinco 

centavos), dividido em 2.028.544.286 duas bi-

lhões, vinte e oito milhões, quinhentas e qua-

renta e quatro mil, duzentas e oitenta e seis) 

[=] (=) ações ordinárias, em 146.920 (cento e 

quarenta e seis mil, novecentas e vinte) ações 

preferenciais da classe "A1", 279.941.393 (du-

zentas e setenta e nove milhões, novecentas 

e quarenta e uma mil trezentas e noventa e 

três) em 606.796.117 (seiscentos e seis mi-

lhões, setecentas e noventa e seis mil e cento 

e dezessete) ações preferenciais da classe 

"B1C" e em 1 (uma) ação preferencial de 

classe especial titularizada exclusivamente 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “B” da estru-

tura de Migração ao Novo Mer-

cado. A quantidade exata de ações 

ordinárias está sujeita à conclusão 

do processo de conversão de 

ações PNB1. 
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pela União, todas nominativas, escriturais e 

sem valor nominal. 

Artigo 4º, Parágrafo 1º, II - preferenciais 

de classes “A1” e “B1”, na forma nomina-

tiva, sem direito de voto nas Assembleias 

Gerais, ressalvadas as hipóteses legais; 

Artigo 4º, Parágrafo 1º, II - preferenciais de 

classes classe “A1” e “B1”, na forma nomina-

tiva, sem com direito de a um voto por ação 

nas Assembleias Gerais, ressalvadas as hipó-

teses legais; e 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “B” da estru-

tura de Migração ao Novo Mer-

cado. 

Artigo 4º, Parágrafo 1º, V - 1 (uma) pre-

ferencial de classe especial, titularizada 

exclusivamente pela União, sem direito 

de voto nas Assembleias Gerais, à exce-

ção do direito de veto estabelecido no pa-

rágrafo 3° do Artigo 11 deste Estatuto. 

Artigo 4º, Parágrafo 1º, V IV - 1 (uma) prefe-

rencial de classe especial, titularizada exclusi-

vamente pela União, sem direito de voto nas 

Assembleias Gerais, à exceção do direito de 

veto estabelecido no parágrafo 3° do Artigo 11 

deste Estatuto. 

Propõe-se ajuste de forma para a 

renumeração do dispositivo. 

Artigo 4º, Parágrafo 4° - O direito de 

voto das ações ordinárias e das ações 

preferenciais de classe “C” em Assem-

bleias Gerais será aplicado em observân-

cia aos limites traçados neste Estatuto 

Social. 

Artigo 4º, Parágrafo 4° - O direito de voto das 

ações ordinárias e das ações preferenciais de 

classe “A1” e “C” em Assembleias Gerais será 

aplicado em observância aos limites traçados 

neste Estatuto Social. 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a atribuição do di-

reito a voto para as ações preferen-

ciais de classe “A1”.  
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Artigo 4º, Parágrafo 5º - As ações prefe-

renciais de classe “R” serão compulsori-

amente resgatadas, terão caráter transi-

tório, e serão automaticamente extintas 

após o resgate de todas as suas respec-

tivas ações nos termos do Artigo 11, pa-

rágrafos 14º a 17º deste Estatuto. 

Artigo 4º, Parágrafo 5º - As ações preferenci-

ais de classe “R” serão compulsoriamente res-

gatadas, terão caráter transitório, e serão au-

tomaticamente extintas após o resgate de to-

das as suas respectivas ações nos termos do 

Artigo 11, parágrafos 14º a 17º deste Estatuto. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a atual composição 

acionária da Companhia. 

Artigo 4º, Parágrafo 6º - As ações prefe-

renciais de classe “C” serão automatica-

mente extintas após a conversão ou o 

resgate de todas as suas respectivas 

ações nos termos do Artigo 11, parágra-

fos 7º ao 12º, a serem realizados até 

2031 ou antecipadamente, conforme pre-

visto no parágrafo 8º do mesmo Artigo 11. 

Artigo 4º, Parágrafo 65º - As ações preferen-

ciais de classe “C” serão automaticamente ex-

tintas após a conversão ou o resgate de todas 

as suas respectivas ações nos termos do Ar-

tigo 11, parágrafos 76º ao 1211º, a serem rea-

lizados até 2031 ou antecipadamente, con-

forme previsto no parágrafo 86º do mesmo Ar-

tigo 11. 

Propõe-se ajustes de forma para a 

renumeração do dispositivo e cor-

reção de referências cruzadas. 

Artigo 6º, Parágrafo único – Caso as 

ações preferenciais de classes “A1” e/ou 

“B1” de emissão da Eletrobras passem a 

conferir direito de voto nos termos do Ar-

tigo 111, §1°, da LSA, a limitação cons-

tante do caput deste Artigo 6° abrangerá 

Artigo 6º, Parágrafo único – Caso as ações 

preferenciais de classes “A1” e/ou “B1” de 

emissão da Eletrobras passem a conferir di-

reito de voto nos termos do Artigo 111, §1°, da 

LSA, a limitação constante do caput deste Ar-

tigo 6° abrangerá tais ações preferenciais, de 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “B” da estru-

tura de Migração ao Novo Mer-

cado, bem como a atribuição do 
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tais ações preferenciais, de forma que to-

das as ações detidas pelo acionista ou 

grupo de acionistas que confiram direito 

de voto em relação a uma determinada 

deliberação (sejam elas ordinárias ou 

preferenciais) sejam consideradas para 

fins do cálculo do número de votos con-

forme o caput deste artigo. 

forma que todas as ações detidas pelo acio-

nista ou grupo de acionistas que confiram di-

reito de voto em relação a uma determinada 

deliberação (sejam elas ordinárias ou prefe-

renciais) sejam consideradas para fins do cál-

culo do número de votos conforme o caput 

deste artigo. 

direito a voto para as ações prefe-

renciais de classe “A1”. 

Artigo 7° - É vedada a celebração de 

acordos de acionistas visando a regular 

o exercício do direito de voto em número 

superior ao correspondente ao percen-

tual de 10% (dez por cento) da quanti-

dade total de ações em que se dividir o 

capital votante da Eletrobras, inclusive na 

hipótese descrita no Artigo 6°, parágrafo 

único. 

Artigo 7° - É vedada a celebração de acordos 

de acionistas visando a regular o exercício do 

direito de voto em número superior ao corres-

pondente ao percentual de 10% (dez por 

cento) da quantidade total de ações em que se 

dividir o capital votante da Eletrobras, inclusive 

na hipótese descrita no Artigo 6°, parágrafo 

único. 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a exclusão do pa-

rágrafo único do artigo 6º, conforme 

proposta do item acima. 

Artigo 11 – As ações preferenciais de 

classes “A1” e “B1” não podem ser con-

vertidas em ações ordinárias e terão pri-

oridade no reembolso do capital e na 

Artigo 11 – As ações preferenciais de classes 

“A1” e “B1” não podem ser convertidas em 

ações ordinárias e terão prioridade no reem-

bolso do capital e na distribuição de 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “B” da 
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distribuição de dividendos. As ações pre-

ferenciais de classe “C” serão converti-

das em ações ordinárias e/ou resgata-

das, nos termos dos parágrafos 7º a 12º 

deste Artigo 11, e terão os direitos e obri-

gações previstos no parágrafo 7º deste 

Artigo 11. 

dividendos. As ações preferenciais de classe 

“C” serão convertidas em ações ordinárias 

e/ou resgatadas, nos termos dos parágrafos 

75º a 1211º deste Artigo 11, e terão os direitos 

e obrigações previstos no parágrafo 75º deste 

Artigo 11. 

estrutura de Migração ao Novo 

Mercado, bem como ajustes de 

forma para conformar as referên-

cias cruzadas. 

Artigo 11, Parágrafo 1° A alienação, di-

reta ou indireta, do controle da Compa-

nhia obrigará o adquirente a realizar 

oferta pública de aquisição de ações, di-

rigida de forma indistinta e equânime a 

todos os acionistas, titulares de ações or-

dinárias ou preferenciais de classe “A1”, 

“B1” e “C”, de modo a lhes assegurar o 

tratamento igualitário àquele dado ao ali-

enante, ou seja, assegurando-lhes o di-

reito de alienar a totalidade de suas 

ações pelo mesmo preço e condições pa-

gos por ação integrante do bloco de con-

trole. 

Artigo 11, Parágrafo 1° A alienação, direta ou 

indireta, do controle da Companhia obrigará o 

adquirente a realizar oferta pública de aquisi-

ção de ações, dirigida de forma indistinta e 

equânime a todos os acionistas, titulares de 

ações ordinárias ou preferenciais de classe 

“A1”, “B1” e “C”, de modo a lhes assegurar o 

tratamento igualitário àquele dado ao alie-

nante, ou seja, assegurando-lhes o direito de 

alienar a totalidade de suas ações pelo mesmo 

preço e condições pagos por ação integrante 

do bloco de controle. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para: (i) refletir a composição 

acionária da Companhia na hipó-

tese de verificação do Cenário “B” 

da estrutura de Migração ao Novo 

Mercado; e (ii) refletir a inclusão do 

novo Capítulo XII abaixo, em cum-

primento do disposto no artigo 37 

do Regulamento do Novo Mercado. 
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Artigo 11, Parágrafo 2º - As ações pre-

ferenciais da classe "A1", decorrentes da 

conversão de ações preferenciais de 

classe “A”, que são as subscritas até 23 

de junho de 1969 e as decorrentes de bo-

nificações a elas atribuídas, terão priori-

dade na distribuição de dividendos, estes 

incidentes à razão de oito por cento ao 

ano sobre o capital pertencente a essa 

espécie e classe de ações, a serem entre 

elas rateados igualmente. 

Artigo 11, Parágrafo 21º - As ações preferen-

ciais da classe "A1", decorrentes da conversão 

de ações preferenciais de classe “A”, que são 

as subscritas até 23 de junho de 1969 e as de-

correntes de bonificações a elas atribuídas, te-

rão prioridade na distribuição de dividendos, 

estes incidentes à razão de oito por cento ao 

ano sobre o capital pertencente a essa espé-

cie e classe de ações, a serem entre elas rate-

ados igualmente. 

Propõe-se ajuste de forma para a 

renumeração do dispositivo. 

Artigo 11, Parágrafo 3° - As ações pre-

ferenciais da classe “B1”, decorrentes da 

conversão de ações preferenciais de 

classe “B”, que são as subscritas a partir 

de 23 de junho de 1969, terão prioridade 

na distribuição de dividendos, estes inci-

dentes à razão de 6% (seis por cento) ao 

ano, sobre o capital pertencente a essa 

espécie e classe de ações, dividendos 

Artigo 11, Parágrafo 3° - As ações preferen-

ciais da classe “B1”, decorrentes da conversão 

de ações preferenciais de classe “B”, que são 

as subscritas a partir de 23 de junho de 1969, 

terão prioridade na distribuição de dividendos, 

estes incidentes à razão de 6% (seis por 

cento) ao ano, sobre o capital pertencente a 

essa espécie e classe de ações, dividendos 

esses a serem entre elas rateados igualmente. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “B” da estru-

tura de migração ao Novo Mer-

cado. 
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esses a serem entre elas rateados igual-

mente. 

Artigo 11, Parágrafo 4° - A ação prefe-

rencial de classe especial, de proprie-

dade exclusiva da União, criada com 

base no Artigo 3°, inciso III, alínea ‘c’, da 

Lei n° 14.182, de 2021, c/c Artigo 17, §7°, 

da LSA, dá à União o poder de veto nas 

deliberações sociais que visem à modifi-

cação do Estatuto Social com a finali-

dade de remoção ou modificação da limi-

tação ao exercício do direito de voto e de 

celebração de acordo de acionistas, es-

tabelecidas nos arts. 6° e 7° deste Esta-

tuto. 

Artigo 11, Parágrafo 42° - A ação preferencial 

de classe especial, de propriedade exclusiva 

da União, criada com base no Artigo 3°, inciso 

III, alínea ‘c’, da Lei n° 14.182, de 2021, c/c Ar-

tigo 17, §7°, da LSA, dá à União o poder de 

veto nas deliberações sociais que visem à mo-

dificação do Estatuto Social com a finalidade 

de remoção ou modificação da limitação ao 

exercício do direito de voto e de celebração de 

acordo de acionistas, estabelecidas nos arts. 

6° e 7° deste Estatuto. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 11, Parágrafo 5° - As ações pre-

ferenciais de classe “A1” e de classe “B1” 

participarão, em igualdade de condições, 

com as ações ordinárias e a ação prefe-

rencial de classe especial na distribuição 

dos dividendos, depois de a estas ser 

Artigo 11, Parágrafo 53° - As ações preferen-

ciais de classe “A1” e de classe “B1” participa-

rão, em igualdade de condições, com as ações 

ordinárias, as ações preferenciais de classe 

“C” e a ação preferencial de classe especial na 

distribuição dos dividendos, depois de a estas 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “B” da estru-

tura de Migração ao Novo Mer-

cado, bem como ajustes de forma 
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assegurado o menor dos dividendos mí-

nimos previstos nos parágrafos 2° e 3°, 

observado o disposto no parágrafo 6°. 

lhe ser assegurado o menor dos dividendos 

mínimos previstos nos dividendo mínimo pre-

visto no parágrafos 21° e 3°, observado o dis-

posto no parágrafo 64°. 

para renumeração e correção das 

referências cruzadas. 

Artigo 11, Parágrafo 6° - Será assegu-

rado às ações preferenciais de classe 

“A1” e de classe “B1” direito ao recebi-

mento de dividendo, por cada ação, pelo 

menos 10% (dez por cento) maior do que 

o atribuído a cada ação ordinária. 

Artigo 11, Parágrafo 64° - Será assegurado 

às ações preferenciais de classe “A1” e de 

classe “B1” direito ao recebimento de divi-

dendo, por cada ação, pelo menos 10% (dez 

por cento) maior do que o atribuído a cada 

ação ordinária. 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “B” da estru-

tura de Migração ao Novo Mer-

cado, bem como ajuste de forma 

para renumeração 

Artigo 11, Parágrafo 7° - As ações pre-

ferenciais de classe “C”: 

Artigo 11, Parágrafo 75° - As ações preferen-

ciais de classe “C”: 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 11, Parágrafo 7º, IV – serão auto-

maticamente convertidas em ações ordi-

nárias, nos termos dos parágrafos 8º a 

11º abaixo; e 

Artigo 11, Parágrafo 75º, IV – serão automa-

ticamente convertidas em ações ordinárias, 

nos termos dos parágrafos 87º a 1110º abaixo; 

e 

Propõe-se ajustes de forma para 

renumeração do dispositivo e cor-

reção das referências cruzadas. 

Artigo 11, Parágrafo 7º, V – serão res-

gatáveis pela Companhia, nos termos 

dos parágrafos 10º e 11º abaixo. 

Artigo 11, Parágrafo 75º, V – serão resgatá-

veis pela Companhia, nos termos dos parágra-

fos 8º e 9º 10º e 11º abaixo. 

Propõe-se ajustes de forma para 

renumeração do dispositivo e cor-

reção das referências cruzadas. 
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Artigo 11, Parágrafo 8° - Ressalvado o 

disposto nos parágrafos 10º e 11º abaixo, 

as ações preferenciais de classe “C” se-

rão automaticamente convertidas em 

ações ordinárias, à razão de 1:1 (uma 

para uma), em data a ser determinada 

pelo Conselho de Administração em cada 

exercício social entre 2026 e 2031, nos 

seguintes termos: 

Artigo 11, Parágrafo 86° - Ressalvado o dis-

posto nos parágrafos 8º e 9º 10º e 11º abaixo, 

as ações preferenciais de classe “C” serão au-

tomaticamente convertidas em ações ordiná-

rias, à razão de 1:1 (uma para uma), em data 

a ser determinada pelo Conselho de Adminis-

tração em cada exercício social entre 2026 e 

2031, nos seguintes termos: 

Propõe-se ajustes de forma para 

renumeração do dispositivo e cor-

reção das referências cruzadas. 

Artigo 11, Parágrafo 8º, I – 4% (quatro 

por cento) do volume total das ações pre-

ferenciais de classe “C” originalmente 

emitido pela companhia, distribuídos pro-

porcionalmente entre todos os seus titu-

lares na data determinada pelo Conselho 

de Administração, em cada um dos exer-

cícios sociais de 2026, 2027, 2028, 2029 

e 2030, observado o disposto no pará-

grafo 9º abaixo; 

Artigo 11, Parágrafo 86º, I – 4% (quatro por 

cento) do volume total das ações preferenciais 

de classe “C” originalmente emitido pela com-

panhia, distribuídos proporcionalmente entre 

todos os seus titulares na data determinada 

pelo Conselho de Administração, em cada um 

dos exercícios sociais de 2026, 2027, 2028, 

2029 e 2030, observado o disposto no pará-

grafo 98º abaixo; 

Propõe-se ajustes de forma para 

renumeração do dispositivo e cor-

reção de referência cruzada. 
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Artigo 11, Parágrafo 9° - Não obstante o 

disposto no parágrafo 8º acima, o Conse-

lho de Administração da Companhia po-

derá, a qualquer tempo, decidir pelo au-

mento do volume de ações a serem con-

vertidas em cada período referido no pa-

rágrafo 6º, inciso I acima, até que todas 

tenham sido convertidas ou resgatadas. 

Artigo 11, Parágrafo 97° - Não obstante o dis-

posto no parágrafo 86º acima, o Conselho de 

Administração da Companhia poderá, a qual-

quer tempo, decidir pelo aumento do volume 

de ações a serem convertidas em cada perí-

odo referido no parágrafo 6º, inciso I acima, 

até que todas tenham sido convertidas ou res-

gatadas. 

Propõe-se ajustes de forma para 

renumeração do dispositivo e para 

correção de referências cruzadas. 

Artigo 11, Parágrafo 10° - O Conselho 

de Administração da Companhia poderá 

deliberar, a qualquer tempo, o resgate 

compulsório de qualquer volume de 

ações preferenciais de classe “C”, pelo 

valor por ação equivalente ao preço de 

cotação de fechamento das ações ordi-

nárias da Companhia no pregão imedia-

tamente anterior à data da deliberação 

de resgate em questão. Nesse caso: 

Artigo 11, Parágrafo 108° - O Conselho de 

Administração da Companhia poderá delibe-

rar, a qualquer tempo, o resgate compulsório 

de qualquer volume de ações preferenciais de 

classe “C”, pelo valor por ação equivalente ao 

preço de cotação de fechamento das ações or-

dinárias da Companhia no pregão imediata-

mente anterior à data da deliberação de res-

gate em questão. Nesse caso: 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 11, Parágrafo 10º, II – o volume 

de ações resgatadas nesse sentido redu-

zirá, na mesma proporção, o volume 

Artigo 11, Parágrafo 108º, II – o volume de 

ações resgatadas nesse sentido reduzirá, na 

mesma proporção, o volume mínimo de ações 

Propõe-se ajustes de forma para 

renumeração do dispositivo e cor-

reção de referência cruzada. 
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mínimo de ações a serem convertidas no 

exercício social em questão, nos termos 

do inciso I do parágrafo 6º acima, res-

guardada a possibilidade prevista no pa-

rágrafo 9º acima; 

a serem convertidas no exercício social em 

questão, nos termos do inciso I do parágrafo 

6º acima, resguardada a possibilidade prevista 

no parágrafo 97º acima; 

Artigo 11, Parágrafo 10º, III – qualquer 

titular de ações preferenciais de classe 

“C” poderá, nos termos e forma a serem 

definidos pelo Conselho de Administra-

ção, manifestar sua intenção de, em 

substituição ao resgate previsto neste 

parágrafo 10º, optar pela conversão em 

ações ordinárias, no todo ou em parte, 

das ações preferenciais de classe “C” 

que seriam objeto do resgate em ques-

tão; 

Artigo 11, Parágrafo 108º, III – qualquer titular 

de ações preferenciais de classe “C” poderá, 

nos termos e forma a serem definidos pelo 

Conselho de Administração, manifestar sua in-

tenção de, em substituição ao resgate previsto 

neste parágrafo 108º, optar pela conversão em 

ações ordinárias, no todo ou em parte, das 

ações preferenciais de classe “C” que seriam 

objeto do resgate em questão; 

Propõe-se ajustes de forma para 

renumeração do dispositivo e cor-

reção de referência cruzada. 

Artigo 11, Parágrafo 11º - Observado o 

disposto no parágrafo 12º abaixo, caso 

um acionista ou grupo de acionistas (nos 

termos do Artigo 8º deste Estatuto So-

cial), que seja titular de ações 

Artigo 11, Parágrafo 119º - Observado o dis-

posto no parágrafo 1210º abaixo, caso um aci-

onista ou grupo de acionistas (nos termos do 

Artigo 8º deste Estatuto Social), que seja titular 

de ações preferenciais de Classe “C”, venha a 

Propõe-se ajustes de forma para 

renumeração do dispositivo e cor-

reção de referências cruzadas. 



 

242 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES 

preferenciais de Classe “C”, venha a de-

ter – considerando ações ordinárias e/ou 

ações preferenciais de classe “C” de sua 

titularidade –, a qualquer tempo, partici-

pação superior a 15% (quinze por cento) 

do número total de ações com direito a 

voto em circulação de emissão da Com-

panhia, a quantidade de ações preferen-

ciais de classe “C” que exceder o referido 

limite será compulsória e automatica-

mente resgatada pela Companhia, 

quando da execução das operações de 

conversão e/ou resgate pela Companhia, 

independentemente de deliberação do 

Conselho de Administração, nos termos 

dos §§ 8º, 9º e 10º acima, não se apli-

cando, ainda, o disposto nos incisos III a 

V de tal parágrafo. 

deter – considerando ações ordinárias e/ou 

ações preferenciais de classe “C” de sua titu-

laridade –, a qualquer tempo, participação su-

perior a 15% (quinze por cento) do número to-

tal de ações com direito a voto em circulação 

de emissão da Companhia, a quantidade de 

ações preferenciais de classe “C” que exceder 

o referido limite será compulsória e automati-

camente resgatada pela Companhia, quando 

da execução das operações de conversão 

e/ou resgate pela Companhia, independente-

mente de deliberação do Conselho de Admi-

nistração, nos termos dos §§ 6º, 7º e 8º,  9º e 

10º acima, não se aplicando, ainda, o disposto 

nos incisos III a V de tal parágrafo. 

Artigo 11, Parágrafo 12º - Em relação ao 

acionista ou grupo de acionistas (nos ter-

mos do Artigo 8º deste Estatuto Social) 

Artigo 11, Parágrafo 1210º - Em relação ao 

acionista ou grupo de acionistas (nos termos 

do Artigo 8º deste Estatuto Social) que já 

Propõe-se ajustes de forma para 

renumeração do dispositivo, 
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que já detenha participação superior a 

15% (quinze por cento) do número total 

de ações ordinárias em circulação na 

data de emissão das ações preferenciais 

de classe “C” (“Participação Original em 

Ordinárias”), as ações preferenciais de 

classe “C” por ele detidas que venham a 

resultar no aumento da proporção de sua 

participação nas ações com direito a voto 

em circulação de emissão da Companhia 

além da Participação Original em Ordiná-

rias, não poderão ser convertidas em 

ações ordinárias e serão compulsória e 

automaticamente resgatada pela Com-

panhia, quando da execução das opera-

ções de conversão e/ou resgate pela 

Companhia, independentemente de deli-

beração do Conselho de Administração, 

nos termos §§ 8, 9 e 10º, não se apli-

cando, ainda, o disposto nos incisos III a 

detenha participação superior a 15% (quinze 

por cento) do número total de ações ordinárias 

em circulação na data de emissão das ações 

preferenciais de classe “C” (“Participação Ori-

ginal em Ordinárias”), as ações preferenciais 

de classe “C” por ele detidas que venham a re-

sultar no aumento da proporção de sua parti-

cipação nas ações com direito a voto em cir-

culação de emissão da Companhia além da 

Participação Original em Ordinárias, não po-

derão ser convertidas em ações ordinárias e 

serão compulsória e automaticamente resga-

tadas pela Companhia, quando da execução 

das operações de conversão e/ou resgate pela 

Companhia, independentemente de delibera-

ção do Conselho de Administração, nos ter-

mos dos §§ 6º, 7º e 8º,  9º e 10º acima, não se 

aplicando, ainda, o disposto nos incisos III a V 

de tal parágrafo e no parágrafo 119º acima. 

correção de referências cruzadas e 

de typos. 
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V de tal parágrafo e no parágrafo 11º 

acima. 

Artigo 11, Parágrafo 13º - O acionista ou 

grupo de acionistas (nos termos do Artigo 

8º deste Estatuto Social) detentor de 

ações preferenciais de classe “C” deve-

rão notificar a Companhia sobre o atingi-

mento de participação superior a 15% 

(quinze por cento) do número total de 

ações com direito a voto em circulação 

de emissão da Companhia. Não obs-

tante, a Companhia poderá, a qualquer 

tempo, solicitar informações aos acionis-

tas para fins de verificação do atingi-

mento do referido patamar de participa-

ção. 

Artigo 11, Parágrafo 1311º - O acionista ou 

grupo de acionistas (nos termos do Artigo 8º 

deste Estatuto Social) detentor de ações pre-

ferenciais de classe “C” deverão notificar a 

Companhia sobre o atingimento de participa-

ção superior a 15% (quinze por cento) do nú-

mero total de ações com direito a voto em cir-

culação de emissão da Companhia. Não obs-

tante, a Companhia poderá, a qualquer tempo, 

solicitar informações aos acionistas para fins 

de verificação do atingimento do referido pata-

mar de participação. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 11, Parágrafo 14º- As ações pre-

ferenciais de classe “R” terão natureza 

exclusivamente transitória, serão nomi-

nativas, escriturais, sem valor nominal, 

terão direito ao recebimento prioritário no 

Artigo 11, Parágrafo 14º- As ações preferen-

ciais de classe “R” terão natureza exclusiva-

mente transitória, serão nominativas, escritu-

rais, sem valor nominal, terão direito ao rece-

bimento prioritário no reembolso do capital, 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a atual composição 

acionária da Companhia. 
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reembolso do capital, sem prêmio, e não 

terão direito de voto ou quaisquer outras 

vantagens ou preferências não expressa-

mente previstas neste Estatuto, tendo 

sua existência limitada ao recebimento 

do valor de resgate nos termos dos pará-

grafos seguintes. 

sem prêmio, e não terão direito de voto ou 

quaisquer outras vantagens ou preferências 

não expressamente previstas neste Estatuto, 

tendo sua existência limitada ao recebimento 

do valor de resgate nos termos dos parágrafos 

seguintes. 

Artigo 11, Parágrafo 15º - As ações pre-

ferenciais de classe “R” serão objeto de 

resgate compulsório e imediato, a ser re-

alizado pela Companhia após a conver-

são, sendo dispensada a aprovação em 

assembleia especial de preferencialistas, 

calculado de forma objetiva e determiná-

vel, de acordo com a fórmula abaixo: 

 

VRPNR = (VC/TA) × 10% 

 

onde: 

 

Artigo 11, Parágrafo 15º - As ações preferen-

ciais de classe “R” serão objeto de resgate 

compulsório e imediato, a ser realizado pela 

Companhia após a conversão, sendo dispen-

sada a aprovação em assembleia especial de 

preferencialistas, calculado de forma objetiva 

e determinável, de acordo com a fórmula 

abaixo: 

 

VRPNR = (VC/TA) × 10% 

 

onde: 

 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a atual composição 

acionária da Companhia. 
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VC = valor total a ser capitalizado medi-

ante bonificação em ações PNC, con-

forme deliberado pelo Conselho de Ad-

ministração, nos termos da Reunião do 

Conselho de Administração que aprovar 

a capitalização de reservas ou lucros e a 

emissão das PNCs; 

 

TA = total de ações de emissão da Com-

panhia existentes na data-base do cál-

culo, incluídas as ações mantidas em te-

souraria e excluídas as ações da classe 

PNR; e 

 

VRPNR = Valor de Resgate por ação 

PNR, com 13 casas decimais 

VC = valor total a ser capitalizado mediante 

bonificação em ações PNC, conforme delibe-

rado pelo Conselho de Administração, nos 

termos da Reunião do Conselho de Adminis-

tração que aprovar a capitalização de reser-

vas ou lucros e a emissão das PNCs; 

 

TA = total de ações de emissão da Compa-

nhia existentes na data-base do cálculo, in-

cluídas as ações mantidas em tesouraria e 

excluídas as ações da classe PNR; e 

 

VRPNR = Valor de Resgate por ação PNR, 

com 13 casas decimais 

Artigo 11, Parágrafo 16º - O resgate das 

ações preferenciais de classe “R” será li-

quidado em moeda corrente nacional, no 

prazo indicado pela Companhia na deli-

beração que aprovar a operação. 

Artigo 11, Parágrafo 16º - O resgate das 

ações preferenciais de classe “R” será liqui-

dado em moeda corrente nacional, no prazo 

indicado pela Companhia na deliberação que 

aprovar a operação. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a atual composição 

acionária da Companhia. 



 

247 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES 

Artigo 11, Parágrafo 17º - Concluída a 

liquidação do resgate integral da totali-

dade das ações preferenciais de classe 

“R”, a respectiva classe será considerada 

automaticamente extinta, procedendo-se 

à atualização do Artigo 4º para exclusão 

da referência à classe “R”, sem necessi-

dade de nova deliberação assemblear. 

Artigo 11, Parágrafo 17º - Concluída a liqui-

dação do resgate integral da totalidade das 

ações preferenciais de classe “R”, a respectiva 

classe será considerada automaticamente ex-

tinta, procedendo-se à atualização do Artigo 4º 

para exclusão da referência à classe “R”, sem 

necessidade de nova deliberação assemblear. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a atual composição 

acionária da Companhia. 

Artigo 16 - O resgate de ações de uma 

ou mais classes poderá ser efetuado me-

diante deliberação de Assembleia Geral 

Extraordinária, independentemente de 

aprovação em Assembleia Especial dos 

acionistas das espécies e classes atingi-

das, à exceção da ação preferencial da 

classe especial, titularizada exclusiva-

mente pela União, a qual somente po-

derá ser resgatada mediante autorização 

legal, e observado o disposto no artigo 

11, parágrafos 10, 15, 16 e 17. 

Artigo 16 - O resgate de ações de uma ou 

mais classes poderá ser efetuado mediante 

deliberação de Assembleia Geral Extraordiná-

ria, independentemente de aprovação em As-

sembleia Especial dos acionistas das espécies 

e classes atingidas, à exceção da ação prefe-

rencial da classe especial, titularizada exclusi-

vamente pela União, a qual somente poderá 

ser resgatada mediante autorização legal, e 

observado o disposto no parágrafo 9º do artigo 

11, parágrafos 10, 15, 16 e 17. 

Propõe-se ajuste de forma para 

correção de referências cruzadas. 
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Artigo 20, Parágrafo 3º - Caso o Grupo 

de Acionistas da União tenha seu percen-

tual de participação votante no capital so-

cial da Companhia reduzido, nos termos 

previstos nos parágrafos primeiro e se-

gundo do caput do Artigo 20 deste Esta-

tuto Social, tal redução não impactará o 

mandato em curso dos conselheiros elei-

tos por meio de votação em separado 

pela União, em representação do Grupo 

de Acionistas da União. 

Artigo 20, Parágrafo 3º - Caso o Grupo de 

Acionistas da União tenha seu percentual de 

participação votante no capital social da Com-

panhia reduzido, nos termos previstos nos pa-

rágrafos primeiro e segundo do caput do Artigo 

20 deste Estatuto Social, tal redução não im-

pactará o mandato em curso dos conselheiros 

eleitos por meio de votação em separado pela 

União, em representação do Grupo de Acionis-

tas da União. 

Propõe-se ajuste de forma para 

correção de referência cruzada. 

Artigo 21 - O direito de eleição, por meio 

de votação em separado, atribuído à 

União, em representação do Grupo de 

Acionistas da União, previsto no caput do 

Artigo 20, tem caráter personalíssimo (in-

tuito personae). Assim, tal direito não é 

atribuído a qualquer das ações de emis-

são da Eletrobras, incluindo, sem limita-

ção, a ação preferencial de classe espe-

cial prevista no inciso III do parágrafo 1º 

Artigo 21 - O direito de eleição, por meio de 

votação em separado, atribuído à União, em 

representação do Grupo de Acionistas da 

União, previsto no caput do Artigo 20, tem ca-

ráter personalíssimo (intuito personae). Assim, 

tal direito não é atribuído a qualquer das ações 

de emissão da Eletrobras, incluindo, sem limi-

tação, a ação preferencial de classe especial 

prevista no inciso III IV do parágrafo 1º do Ar-

tigo 4º deste Estatuto Social, de forma que não 

Propõe-se ajuste de forma para 

correção de referência cruzada. 
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do Artigo 4º deste Estatuto Social, de 

forma que não poderá ser de qualquer 

forma transferido a qualquer outra pes-

soa ou entidade, inclusive para entidades 

integrantes do Grupo de Acionistas da 

União, de forma gratuita ou onerosa, in-

clusive por meio de mandato, sendo 

exercível única e exclusivamente pela 

União. 

poderá ser de qualquer forma transferido a 

qualquer outra pessoa ou entidade, inclusive 

para entidades integrantes do Grupo de Acio-

nistas da União, de forma gratuita ou onerosa, 

inclusive por meio de mandato, sendo exercí-

vel única e exclusivamente pela União. 

Artigo 22, II - Indicar candidatos e/ou vo-

tar na eleição geral de membros do Con-

selho de Administração, seja esta uma 

eleição por candidatos, por chapa ou por 

voto múltiplo, inclusive para fins do art. 

141, §4º, inciso I, da LSA e outras dispo-

sições aplicáveis; 

Artigo 22, II - Indicar candidatos e/ou votar na 

eleição geral de membros do Conselho de Ad-

ministração, seja esta uma eleição por candi-

datos, por chapa ou por voto múltiplo, inclusive 

para fins do art. 141, §4º, inciso I, da LSA e 

outras disposições aplicáveis; e 

Propõe-se ajuste de forma para re-

fletir a renumeração dos dispositi-

vos.  

Artigo 22, III – Indicar candidatos e/ou 

votar na eleição em apartado de membro 

do Conselho de Administração indicado 

pelos acionistas detentores de ações 

preferenciais, inclusive no âmbito do 

Artigo 22, III – Indicar candidatos e/ou votar 

na eleição em apartado de membro do Conse-

lho de Administração indicado pelos acionistas 

detentores de ações preferenciais, inclusive 

no âmbito do direito atribuído pelo art. 141, 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “B” da estru-

tura de Migração ao Novo 
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direito atribuído pelo art. 141, §4º, inciso 

II, da LSA e outras disposições aplicá-

veis; 

§4º, inciso II, da LSA e outras disposições apli-

cáveis; 

Mercado, bem como a atribuição 

do direito a voto para as ações pre-

ferenciais de classe “A1”. 

Artigo 22, IV – Indicar candidatos e/ou 

votar na eleição em apartado de membro 

do Conselho Fiscal e respectivo su-

plente, indicado pelos acionistas detento-

res de ações preferenciais, conforme 

previsto no art. 161, §4º, alínea “a” da 

LSA e outras disposições aplicáveis; e 

Artigo 22, IV – Indicar candidatos e/ou votar 

na eleição em apartado de membro do Conse-

lho Fiscal e respectivo suplente, indicado pe-

los acionistas detentores de ações preferenci-

ais, conforme previsto no art. 161, §4º, alínea 

“a” da LSA e outras disposições aplicáveis; e 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “B” da estru-

tura de Migração ao Novo Mer-

cado, bem como a atribuição do di-

reito a voto para as ações preferen-

ciais de classe “A1”. 

Artigo 22, V – Indicar candidatos e/ou 

votar na eleição geral de membros do 

Conselho Fiscal e respectivos suplentes, 

seja esta uma eleição por candidato ou 

por chapa, inclusive para fins do art. 161, 

§4º, alínea “a” e “b” da LSA e outras dis-

posições aplicáveis. 

Artigo 22, V III – Indicar candidatos e/ou votar 

na eleição geral de membros do Conselho Fis-

cal e respectivos suplentes, seja esta uma elei-

ção por candidato ou por chapa, inclusive para 

fins do art. 161, §4º, alínea “a” e “b” da LSA e 

outras disposições aplicáveis. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 28, Parágrafo 11° - Ao tomar 

posse, o administrador deve subscrever 

o Termo de Anuência dos 

Artigo 28, Parágrafo 11° - Ao tomar posse, o 

administrador deve subscrever o Termo de 

Anuência dos Administradores, nos termos do 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo, tendo em vista a saída da 

Companhia do Nível 1 de 
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Administradores, nos termos do disposto 

no Regulamento do Nível 1, e observar 

os demais requisitos legais aplicáveis. 

disposto no Regulamento do Nível 1, e obser-

var os demais requisitos legais aplicáveis. 

Governança Corporativa caso 

aprovada a proposta de Migração 

ao Novo Mercado. 

Artigo 28, Parágrafo 12° - Considerar-

se-á abusivo, para os fins do disposto no 

artigo 115 da LSA, o voto proferido por 

acionista visando à eleição de membro 

do Conselho de Administração que não 

satisfaça os requisitos deste artigo. 

Artigo 28, Parágrafo 1211° - Considerar-se-á 

abusivo, para os fins do disposto no artigo 115 

da LSA, o voto proferido por acionista visando 

à eleição de membro do Conselho de Adminis-

tração que não satisfaça os requisitos deste 

artigo. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo.  

Artigo 34 - O Conselho de Administração 

será integrado por 10 (dez) membros, 

eleitos e destituíveis pela Assembleia 

Geral, sem suplentes, com prazo de ges-

tão unificado de 2 (dois) anos, permitidas 

reeleições, incluindo-se: (i) 1 (um) conse-

lheiro eleito em votação em apartado na 

Assembleia Geral, por maioria dos acio-

nistas titulares de ações preferenciais 

sem direito de voto de emissão da Eletro-

bras; e (ii) 3 (três) conselheiros eleitos 

pela União, em representação do Grupo 

Artigo 34 - O Conselho de Administração será 

integrado por 10 (dez) membros, eleitos e des-

tituíveis pela Assembleia Geral, sem suplen-

tes, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) 

anos, permitidas reeleições, incluindo-se: (i) 1 

(um) conselheiro eleito em votação em apar-

tado na Assembleia Geral, por maioria dos aci-

onistas titulares de ações preferenciais sem di-

reito de voto de emissão da Eletrobras; e (ii) 3 

(três) conselheiros eleitos pela União, em re-

presentação do Grupo de Acionistas da União, 

em votação em separado na Assembleia 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “B” da estru-

tura de Migração ao Novo Mer-

cado, bem como a atribuição do di-

reito a voto para as ações preferen-

ciais de classe “A1”. 
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de Acionistas da União, em votação em 

separado na Assembleia Geral, nos ter-

mos estabelecidos no Capítulo IV deste 

Estatuto Social, caso e enquanto sejam 

atendidas as condições lá estabelecidas. 

Geral, nos termos estabelecidos no Capítulo 

IV deste Estatuto Social, caso e enquanto se-

jam atendidas as condições lá estabelecidas. 

Artigo 34, Parágrafo 1° - Somente po-

derão exercer o direito de eleição em se-

parado previsto no item (i) do Artigo 34 

acima, os acionistas preferencialistas 

que comprovarem a titularidade ininter-

rupta de suas ações durante o período de 

três meses, no mínimo, imediatamente 

anterior à realização da Assembleia Ge-

ral, observado o disposto no Capítulo IV. 

Artigo 34, Parágrafo 1° - Somente poderão 

exercer o direito de eleição em separado pre-

visto no item (i) do Artigo 34 acima, os acionis-

tas preferencialistas que comprovarem a titu-

laridade ininterrupta de suas ações durante o 

período de três meses, no mínimo, imediata-

mente anterior à realização da Assembleia Ge-

ral, observado o disposto no Capítulo IV. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “B” da estru-

tura de migração ao Novo Mer-

cado, bem como a atribuição do di-

reito a voto para as ações preferen-

ciais de classe “A1”. 

Artigo 34, Parágrafo 2° - O Conselho de 

Administração deverá ser composto, no 

mínimo, por 5 (cinco) membros indepen-

dentes. 

Artigo 34, Parágrafo 21° - O Conselho de Ad-

ministração deverá ser composto, no mínimo, 

por 5 (cinco) membros independentes. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 34, Parágrafo 3° - A caracteriza-

ção como Conselheiro Independente de-

verá ser deliberada na ata da Assembleia 

Artigo 34, Parágrafo 32° - A caracterização 

como Conselheiro Independente deverá ser 

deliberada na ata da Assembleia Geral que o 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 
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Geral que o eleger, observando-se as 

disposições emitidas pela CVM e o Re-

gulamento do Novo Mercado da B3, ba-

seando-se na declaração encaminhada 

pelo indicado ou na manifestação do 

Conselho de Administração sobre o en-

quadramento do indicado nos critérios de 

independência, inserida na proposta da 

administração para a Assembleia. 

eleger, observando-se as disposições emitidas 

pela CVM e o Regulamento do Novo Mercado 

da B3, baseando-se na declaração encami-

nhada pelo indicado ou na manifestação do 

Conselho de Administração sobre o enquadra-

mento do indicado nos critérios de indepen-

dência, inserida na proposta da administração 

para a Assembleia. 

Artigo 34, Parágrafo 4° - Sem prejuízo 

das disposições sobre independência fi-

xadas pela CVM e pelo Regulamento do 

Novo Mercado, não será considerado in-

dependente o conselheiro de administra-

ção que: 

Artigo 34, Parágrafo 43° - Sem prejuízo das 

disposições sobre independência fixadas pela 

CVM e pelo Regulamento do Novo Mercado, 

não será considerado independente o conse-

lheiro de administração que: 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 34, Parágrafo 5° - O Conselho de 

Administração nomeará, dentre seus 

membros, seu Presidente, o qual não po-

derá acumular mais do que um cargo de 

conselheiro de administração de compa-

nhia aberta não controlada pela 

Artigo 34, Parágrafo 54° - O Conselho de Ad-

ministração nomeará, dentre seus membros, 

seu Presidente, o qual não poderá acumular 

mais do que um cargo de conselheiro de ad-

ministração de companhia aberta não contro-

lada pela Eletrobras, cabendo a este designar, 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 
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Eletrobras, cabendo a este designar, 

dentre os conselheiros, seu substituto 

eventual para casos de ausências tem-

porárias. 

dentre os conselheiros, seu substituto even-

tual para casos de ausências temporárias. 

Artigo 36, XI - aprovar a emissão de 

ações ordinárias, ações preferenciais, 

debêntures conversíveis em ações ordi-

nárias e bônus de subscrição, até o limite 

do capital autorizado, fixando-lhes as 

condições de emissão, incluindo o preço 

e prazo de integralização; 

Artigo 36, XI – aprovar a emissão de ações 

ordinárias, ações preferenciais, debêntures 

conversíveis em ações ordinárias e bônus de 

subscrição, até o limite do capital autorizado, 

fixando-lhes as condições de emissão, inclu-

indo o preço e prazo de integralização; 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para excluir a possibilidade de 

emissão de novas ações preferen-

ciais pela Companhia, de modo a 

cumprir o disposto no art. 8º do Re-

gulamento do Novo Mercado. 

Artigo 38, VII - elaborar relatório anual 

resumido, a ser apresentado juntamente 

com as demonstrações financeiras divul-

gadas ao mercado, contendo a descrição 

de: a) suas atividades, os resultados e 

conclusões alcançados e as recomenda-

ções feitas; e b) quaisquer situações nas 

quais exista divergência significativa en-

tre a administração da companhia, os au-

ditores independentes e o Comitê de 

Artigo 38, VII - elaborar relatório anual resu-

mido, a ser apresentado juntamente com as 

demonstrações financeiras divulgadas ao mer-

cado, contendo a descrição de: a) reuniões re-

alizadas; b) principais assuntos discutidos, 

suas atividades, os resultados e conclusões 

alcançados e as recomendações feitas ao 

Conselho de Administração; e bc) quaisquer 

situações nas quais exista divergência signifi-

cativa entre a administração da companhia, os 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir exigências do ar-

tigo 22. § 1º, do Regulamento do 

Novo Mercado, segundo o qual o 

relatório resumido deve contemplar 

também as reuniões realizadas e 

os principais assuntos discutidos, 

destacando as recomendações fei-

tas pelo Comitê de Auditoria 
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Auditoria e Riscos em relação às de-

monstrações financeiras da companhia; 

auditores independentes e o Comitê de Audi-

toria e Riscos em relação às demonstrações 

financeiras da companhia; 

Estatutário ao Conselho de Admi-

nistração da Companhia. 

Artigo 38, Parágrafo 2° - As característi-

cas referidas no parágrafo acima pode-

rão ser acumuladas pelo mesmo membro 

do Comitê de Auditoria e Riscos, sendo 

permitida ainda a eleição de membros 

externos que não conselheiros de admi-

nistração, desde que preenchidos os re-

quisitos de independência. 

Artigo 38, Parágrafo 2° - As características 

referidas no parágrafo acima poderão ser acu-

muladas pelo mesmo membro do Comitê de 

Auditoria e Riscos, sendo permitida ainda a 

eleição de membros externos que não conse-

lheiros de administração, desde que preenchi-

dos os requisitos de independência. 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para aprimorar sua clareza, se-

gregando-o em dois parágrafos dis-

tintos, conforme novo § 3º abaixo. 

Sem redação anterior correspondente. 

Artigo 38, Parágrafo 3° - Será permitida ainda 

a eleição de membros externos que não con-

selheiros de administração, desde que preen-

chidos os requisitos de independência. 

Propõe-se a criação do dispositivo 

para refletir os ajustes realizados 

no Artigo 38, Parágrafo 2º acima.  

Artigo 38, Parágrafo 3° - No caso de va-

cância de membro do Comitê de Audito-

ria e Riscos, o Conselho de Administra-

ção elegerá seu sucessor para iniciar 

novo prazo de mandato. 

Artigo 38, Parágrafo 34° - No caso de vacân-

cia de membro do Comitê de Auditoria e Ris-

cos, o Conselho de Administração elegerá seu 

sucessor para iniciar novo prazo de mandato. 

Propõe-se ajuste de forma para a 

renumeração do dispositivo 
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Artigo 38, Parágrafo 4° - O Comitê de 

Auditoria e Riscos deve informar suas ati-

vidades mensalmente ao Conselho de 

Administração da companhia, sendo que 

a ata da reunião do conselho de adminis-

tração, ou a certidão de ata correspon-

dente, deverá ser divulgada para fins de 

indicação da realização do referido re-

porte. 

Artigo 38, Parágrafo 45° - O Comitê de Audi-

toria e Riscos deve informar suas atividades 

mensalmente ao Conselho de Administração 

da companhia, sendo que a ata da reunião do 

conselho de administração, ou a certidão de 

ata correspondente, deverá ser divulgada para 

fins de indicação da realização do referido re-

porte. 

Propõe-se ajuste de forma para a 

renumeração do dispositivo 

Artigo 38, Parágrafo 5° - O Comitê de 

Auditoria e Riscos será dotado de auto-

nomia operacional e orçamento próprio 

aprovado pelo Conselho de Administra-

ção, destinado a cobrir despesas com 

seu funcionamento. 

Artigo 38, Parágrafo 56° - O Comitê de Audi-

toria e Riscos será dotado de autonomia ope-

racional e orçamento próprio aprovado pelo 

Conselho de Administração, destinado a cobrir 

despesas com seu funcionamento. 

Propõe-se ajuste de forma para a 

renumeração do dispositivo 

Artigo 38, Parágrafo 6° - É vedada a 

participação, como membros do Comitê 

de Auditoria e Riscos, de diretores da 

Companhia, de suas controladas e coli-

gadas. 

Artigo 38, Parágrafo 67° - É vedada a partici-

pação, como membros do Comitê de Auditoria 

e Riscos, de diretores da Companhia, de suas 

controladas e, de seu acionista controlador, de 

coligadas ou sociedades sob controle comum. 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para cumprimento do disposto 

no artigo 22º, § 3º, do Regulamento 

do Novo Mercado. 
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Artigo 43, Parágrafo 3° - Vagando defi-

nitivamente cargo de Diretor Vice-Presi-

dente Executivo, utilizar-se-á o mesmo 

critério constante do 2° para designação 

do substituto temporário, que atuará até 

a eleição e posse do novo membro, pre-

enchendo-se, assim, o cargo vago, pelo 

prazo que restava ao substituído 

Artigo 43, Parágrafo 3° - Vagando definitiva-

mente cargo de Diretor Vice-Presidente Exe-

cutivo, utilizar-se-á o mesmo critério constante 

do parágrafo 2° para designação do substituto 

temporário, que atuará até a eleição e posse 

do novo membro, preenchendo-se, assim, o 

cargo vago, pelo prazo que restava ao substi-

tuído 

Propõe-se ajuste de forma para 

aprimorar a sua redação. 

Artigo 44, Parágrafo 2° - As atribuições 

da Diretoria Executiva poderão ser dele-

gadas aos demais órgãos hierárquicos 

da Companhia, ressalvadas aquelas ex-

pressamente previstas na legislação e na 

regulamentação aplicáveis e observadas 

os limites previstos nos instrumentos de 

alçadas da Companhia. 

Artigo 44, Parágrafo 2° - As atribuições da Di-

retoria Executiva poderão ser delegadas aos 

demais órgãos hierárquicos da Companhia, 

ressalvadas aquelas expressamente previstas 

na legislação e na regulamentação aplicáveis 

e observadas observados os limites previstos 

nos instrumentos de alçadas da Companhia. 

Propõe-se ajuste de forma para 

aprimorar a sua redação. 

Artigo 46, IV - promover a formulação, a 

gestão e o monitoramento do planeja-

mento estratégico e do dos planos pluri-

anuais e anuais de negócios e gestão da 

Artigo 46, IV V - promover a formulação, a 

gestão e o monitoramento do planejamento 

estratégico e do dos planos plurianuais e anu-

ais de negócios e gestão da Eletrobras, bem 

Propõe-se ajuste de forma para 

aprimorar a sua redação e corrigir a 

numeração do dispositivo. 
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Eletrobras, bem como supervisionar sua 

elaboração e execução; 

como supervisionar sua elaboração e execu-

ção; 

Artigo 49, Parágrafo 1° - Os titulares de 

ações preferenciais sem direito a voto, ou 

com voto restrito, terão direito de eleger, 

em votação em separado, 1 (um) mem-

bro e respectivo suplente. 

Artigo 49, Parágrafo 1° - Os titulares de 

ações preferenciais sem direito a voto, ou com 

voto restrito, terão direito de eleger, em vota-

ção em separado, 1 (um) membro e respectivo 

suplente. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para refletir a composição acio-

nária da Companhia na hipótese de 

verificação do Cenário “B” da estru-

tura de Migração ao Novo Mer-

cado, bem como a atribuição do di-

reito a voto para as ações preferen-

ciais de classe “A1”. 

Artigo 49, Parágrafo 2° - A União, em re-

presentação do Grupo de Acionistas da 

União, terá o direito de eleger, por meio 

de votação em separado, 1 (um) membro 

e respectivo suplente, nos termos esta-

belecidos no Capítulo IV deste Estatuto 

Social, caso e enquanto sejam atendidas 

as condições lá estabelecidas. 

Artigo 49, Parágrafo 21° - A União, em repre-

sentação do Grupo de Acionistas da União, 

terá o direito de eleger, por meio de votação 

em separado, 1 (um) membro e respectivo su-

plente, nos termos estabelecidos no Capítulo 

IV deste Estatuto Social, caso e enquanto se-

jam atendidas as condições lá estabelecidas. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 49, Parágrafo 3° - Em caso de va-

cância, renúncia, impedimento ou ausên-

cia injustificada a 2 (duas) reuniões 

Artigo 49, Parágrafo 32° - Em caso de vacân-

cia, renúncia, impedimento ou ausência injus-

tificada a 2 (duas) reuniões consecutivas, ou 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 
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consecutivas, ou três intercaladas, nas 

últimas 12 (doze) reuniões, será o mem-

bro do Conselho Fiscal substituído, até o 

término do prazo de atuação, pelo res-

pectivo suplente. 

três intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuni-

ões, será o membro do Conselho Fiscal subs-

tituído, até o término do prazo de atuação, pelo 

respectivo suplente. 

Artigo 49, Parágrafo 4° - Os membros 

do Conselho Fiscal serão investidos nos 

seus cargos mediante a assinatura de 

termo de posse no livro de atas e parece-

res do Conselho Fiscal, ocasião na qual 

manifestarão adesão e compromisso de 

atendimento ao Código de Conduta da 

Eletrobras e aos demais normativos in-

ternos emitidos pela Companhia. 

Artigo 49, Parágrafo 43° - Os membros do 

Conselho Fiscal serão investidos nos seus 

cargos mediante a assinatura de termo de 

posse no livro de atas e pareceres do Conse-

lho Fiscal, ocasião na qual manifestarão ade-

são e compromisso de atendimento ao Código 

de Conduta da Eletrobras e aos demais nor-

mativos internos emitidos pela Companhia. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 49, Parágrafo 5° - Aplicar-se-ão 

aos membros do Conselho Fiscal as ve-

dações, impedimentos e demais disposi-

ções retratadas nos Parágrafos 1º ao 4º 

do Artigo 28 deste Estatuto Social. 

Artigo 49, Parágrafo 54° - Aplicar-se-ão aos 

membros do Conselho Fiscal as vedações, im-

pedimentos e demais disposições retratadas 

nos Parágrafos 1º ao 4º do Artigo 28 deste Es-

tatuto Social. 

Propõe-se ajuste de forma para re-

numeração do dispositivo. 

Artigo 53, Parágrafo 1º - A Auditoria In-

terna será responsável por prover 

Artigo 53, Parágrafo 1º - A Auditoria Interna 

será responsável por prover avaliação sobre a 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir a responsabilidade 
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avaliação sobre a eficácia dos processos 

da Companhia, bem como assessora-

mento ao Conselho de Administração, ao 

Comitê de Auditoria e Riscos, à Diretoria 

Executiva e ao Conselho Fiscal. 

eficácia dos processos da Companhia, por 

aferir a qualidade e a efetividade dos proces-

sos de gerenciamento de riscos, controle e go-

vernança, bem como assessoramento ao Con-

selho de Administração, ao Comitê de Audito-

ria e Riscos, à Diretoria Executiva e ao Conse-

lho Fiscal. 

da área de Auditoria Interna pre-

vista no artigo 23, inciso IV, do Re-

gulamento do Novo Mercado.  

Sem redação anterior correspondente. 
CAPÍTULO XII 

Alienação de Controle 

Propõe-se a criação de novo capí-

tulo para tratar da regra de aliena-

ção de controle prevista no artigo 

37 do Regulamento do Novo Mer-

cado. 

Sem redação anterior correspondente. 

Artigo 59 – A alienação direta ou indireta de 

controle da Companhia, tanto por meio de uma 

única operação, como por meio de operações 

sucessivas, deverá ser contratada sob a con-

dição de que o adquirente do controle se obri-

gue a realizar oferta pública de aquisição de 

ações tendo por objeto as ações de emissão 

da Companhia de titularidade dos demais aci-

onistas, observando as condições e os prazos 

Propõe-se a criação do dispositivo 

para tratar da regra de alienação de 

controle prevista no artigo 37 do 

Regulamento do Novo Mercado. 
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previstos na legislação e na regulamentação 

em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, 

de forma a lhes assegurar tratamento igualitá-

rio àquele dado ao alienante. 

Sem redação anterior correspondente. 

Parágrafo único – Para fins de esclareci-

mento, a obrigação constante deste Artigo 59 

não afasta a aplicação das obrigações prece-

dentes constantes dos Artigos 9º e 10º deste 

Estatuto, que tratam de medidas para preser-

vação do modelo de capital disperso e que, di-

ferentemente da obrigação constante deste 

Artigo 59, não pressupõem, para sua execu-

ção, a efetiva aquisição prévia de poder de 

controle.  

Propõe-se a criação do dispositivo 

para tratar da regra de alienação de 

controle prevista no artigo 37 do 

Regulamento do Novo Mercado. 

CAPÍTULO XII 

Disposições Transitórias: Condições 

Resolutiva 

CAPÍTULO XIII 

Disposições Transitórias: Condições Re-

solutivas 

Saída do Novo Mercado 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo referente às disposições transi-

tórias relacionadas ao Termo de 

Conciliação, uma vez que este foi 

homologado pelo Supremo Tribu-

nal Federal em 11 de dezem-

bro de 2025, e a inclusão de 
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dispositivo para refletir a proposta 

de Migração ao Novo Mercado. 

Artigo 59 – A reforma estatutária apro-

vada na Assembleia Geral Extraordinária 

havida em 26 de fevereiro de 2025, refe-

rente especificamente aos dispositivos 

que tratam de requisitos e impedimentos 

à investidura contidos no artigo 22, §1º, 

incisos IV e V do §2º, §3º e §4º, e artigo 

43, §4º, produzirá efeitos a partir de, e 

nele inclusive, o processo de indicação e 

eleição de conselheiros para a Assem-

bleia Geral Ordinária de 2025. 

Artigo 5960 – A reforma estatutária aprovada 

na Assembleia Geral Extraordinária havida em 

26 de fevereiro de 2025, referente especifica-

mente aos dispositivos que tratam de requisi-

tos e impedimentos à investidura contidos no 

artigo 22, §1º, incisos IV e V do §2º, §3º e §4º, 

e artigo 43, §4º, produzirá efeitos a partir de, e 

nele inclusive, o processo de indicação e elei-

ção de conselheiros para a Assembleia Geral 

Ordinária de 2025 saída do Novo Mercado de-

verá observar os requisitos e condições esti-

pulados no Regulamento do Novo Mercado. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo referente aos requisitos e impe-

dimentos à investidura no cargo de 

administrador indicado pela União 

e a inclusão de dispositivo para re-

fletir a proposta de Migração ao 

Novo Mercado. 

Sem redação anterior correspondente. 
CAPÍTULO XIV 

Arbitragem 

Propõe-se a criação de novo capí-

tulo para tratar da cláusula compro-

missória prevista no artigo 39 do 

Regulamento do Novo Mercado. 

Artigo 60 – A reforma estatutária apro-

vada na Assembleia Geral Extraordinária 

havida em 26 de fevereiro de 2025, 

Artigo 6061 – A reforma estatutária aprovada 

na Assembleia Geral Extraordinária havida em 

26 de fevereiro de 2025, referente 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para excluir referência a condi-

ção já implementada, e a inclusão 
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referente especificamente ao artigo 28, 

caput, que trata do aumento do 37 nú-

mero de membros do Conselho de Admi-

nistração, produzirá efeitos a partir de, e 

nele inclusive, o processo de indicação e 

eleição de conselheiros para a Assem-

bleia Geral Ordinária de 2025 

especificamente ao artigo 28, caput, que trata 

do aumento do 37 número de membros do 

Conselho de Administração, produzirá efeitos 

a partir de, e nele inclusive, o processo de in-

dicação e eleição de conselheiros para a As-

sembleia Geral Ordinária de 2025 A Compa-

nhia, seus acionistas, administradores e mem-

bros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, 

se houver, obrigam-se a resolver por meio de 

arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem 

do Mercado, na forma de seu regulamento, 

toda e qualquer disputa ou controvérsia que 

possa surgir entre eles, relacionada com ou 

oriunda da sua condição de emissor, acionis-

tas, administradores e membros do conselho 

fiscal, em especial, decorrentes da aplicação, 

validade, eficácia, interpretação, violação e 

seus efeitos, das disposições contidas na Lei 

nº 6.385/1976, na LSA, neste Estatuto Social, 

nas normas editadas pelo Conselho Monetário 

Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela 

de cláusula compromissória em li-

nha com o disposto no artigo 39 do 

Regulamento do Novo Mercado. 
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CVM, bem como nas demais normas aplicá-

veis ao funcionamento do mercado de capitais 

em geral, além daquelas constantes do Regu-

lamento do Novo Mercado, do Regulamento 

de Arbitragem, dos demais regulamentos da 

B3 e do Contrato de Participação do Novo 

Mercado. 

Artigo 61 – As alterações ao Estatuto 

Social da Companhia aprovadas na As-

sembleia da Conciliação, quais sejam, a 

inclusão dos novos artigos 20 a 25, bem 

como as alterações ao Artigo 34 (renu-

merado), caput e parágrafo primeiro, e ao 

parágrafo segundo do Artigo 49 (renume-

rado) possuem como condição suspen-

siva de eficácia, nos termos do artigo 125 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, a homologação do Termo de Con-

ciliação pelo Supremo Tribunal Federal, 

ressalvado o disposto na Cláusula 

Quarta do Termo de Conciliação. 

Artigo 61 – As alterações ao Estatuto Social 

da Companhia aprovadas na Assembleia da 

Conciliação, quais sejam, a inclusão dos no-

vos artigos 20 a 25, bem como as alterações 

ao Artigo 34 (renumerado), caput e parágrafo 

primeiro, e ao parágrafo segundo do Artigo 49 

(renumerado) possuem como condição sus-

pensiva de eficácia, nos termos do artigo 125 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a 

homologação do Termo de Conciliação pelo 

Supremo Tribunal Federal, ressalvado o dis-

posto na Cláusula Quarta do Termo de Conci-

liação. 

Propõe-se a exclusão do disposi-

tivo para excluir referência a condi-

ção já implementada. 
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REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES 

Parágrafo Único - Caso as condições de 

eficácia tratadas no Termo de Concilia-

ção relacionadas à sua homologação 

pelo Supremo Tribunal Federal não ve-

nham a se materializar, nos termos e 

condições ali pactuados, ocorrerá a va-

cância imediata do cargo ocupado por 

um dos três candidatos eleitos em sepa-

rado pela União, conforme previamente 

definido na proposta de administração da 

Assembleia Geral Ordinária realizada du-

rante o exercício social de 2025, cabendo 

ao Conselho de Administração convocar 

assembleia geral apenas para a eleição 

de seu substituto. 

Parágrafo Uúnico - Caso as condições de efi-

cácia tratadas no Termo de Conciliação relaci-

onadas à sua homologação pelo Supremo Tri-

bunal Federal não venham a se materializar, 

nos termos e condições ali pactuados, ocor-

rerá a vacância imediata do cargo ocupado por 

um dos três candidatos eleitos em separado 

pela União, conforme previamente definido na 

proposta de administração da Assembleia Ge-

ral Ordinária realizada durante o exercício so-

cial de 2025, cabendo ao Conselho de Admi-

nistração convocar assembleia geral apenas 

para a eleição de seu substituto Os termos de 

posse dos administradores e dos membros do 

Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, devem 

contemplar sua sujeição à cláusula compro-

missória referida no caput deste artigo. 

Propõe-se a alteração do disposi-

tivo para refletir: (i) a exclusão de 

referência a condição já implemen-

tada; e (ii) a inclusão de cláusula 

compromissória, em linha com o 

disposto no artigo 39 do Regula-

mento do Novo Mercado. 
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ANEXO 9 

Estatuto Social da Companhia consolidado, refletindo a Conversão PNB1, a 

concessão de direito de voto pleno às PNA1 e as adequações ao Regulamento 

do Novo Mercado 

 

(documento segue na próxima página) 
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ESTATUTO SOCIAL DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. —ELETRO-

BRAS 

 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Duração, Sede e Objeto da Sociedade 

 

Artigo 1° - A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras ("Companhia" ou "Eletro-

bras") é uma companhia aberta, com prazo de duração indeterminado e regida por 

este Estatuto Social ("Estatuto") e pelas disposições legais aplicáveis. 

 

Parágrafo único - Com o ingresso da Eletrobras no segmento especial de listagem 

denominado Novo Mercado, da B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcão ("B3"), sujeitam-se a 

Eletrobras, seus acionistas, incluindo-se eventuais acionistas controladores, seus ad-

ministradores e membros do Conselho Fiscal às disposições do Regulamento do Novo 

Mercado da B3 ("Regulamento do Novo Mercado"). 

 

Artigo 2° - A Eletrobras tem sua sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, podendo estabelecer, no País e no exterior, filiais, agências, sucur-

sais e escritórios. 

 

Parágrafo único - A Eletrobras exercerá efetiva influência na gestão de suas subsi-

diárias, inclusive por meio da definição de diretrizes administrativas, financeiras, téc-

nicas e contábeis. 

 

Artigo 3° - A Eletrobras tem por objeto social: 

 

I - realizar estudos, projetos, construção e operação de usinas produtoras e linhas de 

transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como a celebração de atos de em-

presa decorrentes dessas atividades, tal como a comercialização de energia elétrica, 

incluindo o comércio na modalidade varejista; e 

 

II - promover e apoiar pesquisas de seu interesse empresarial no setor energético, 

ligadas à geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como estu-

dos de aproveitamento de reservatórios para fins múltiplos, prospecção e desen-

volvimento de fontes alternativas de geração de energia, incentivo ao uso racional 

e sustentável de energia e implantação de redes inteligentes de energia. 
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Parágrafo 1° - A Eletrobras pode exercer as atividades constantes de seu objeto social 

por meio de sociedades controladas ("subsidiárias"), consórcios empresariais e socie-

dades investidas, sendo-lhe facultada a constituição de novas sociedades, inclusive 

por meio de associação com ou sem poder de controle, e a aquisição de ações ou 

quotas de capital de outras sociedades. 

 

Parágrafo 2° - A Companhia pode desenvolver outras atividades afins ou comple-

mentares ao seu objeto social. 

 

Parágrafo 3° - A Eletrobras deve tomar todas as providências cabíveis para que seus 

administradores, agentes, empregados e quaisquer outras pessoas agindo em seu 

nome, bem como suas subsidiárias, administradores, agentes, empregados e quais-

quer outras pessoas agindo em nome destas procedam de acordo com o disposto 

no Código de Conduta da Eletrobras, na Lei Contra Práticas de Corrupção Estran-

geiras de 1977 dos Estados Unidos da América (United States Foreign Corrupt 

Practices Act of 1977, 15 U.S.C. §78-dd-1, et seq., as amended), e suas subse-

quentes alterações, doravante denominada FCPA e na legislação brasileira anticor-

rupção. 

 

Parágrafo 4° - A Eletrobras deve pautar a condução de seus negócios, operações, 

investimentos e interações com base nos princípios da transparência, responsabili-

dade corporativa, prestação de contas e do desenvolvimento sustentável. 

 

CAPÍTULO II 

Do Capital Social, das Ações e dos Acionistas 

 

Artigo 4° - O capital social é de R$ 100.135.201.429,75 (cem bilhões, cento e trinta e 

cinco milhões, duzentos e um mil, quatrocentos e vinte e nove reais e setenta e cinco 

centavos), dividido em [=] (=) ações ordinárias, em 146.920 (cento e quarenta e seis 

mil, novecentas e vinte) ações preferenciais da classe "A1", em 606.796.117 (seiscen-

tos e seis milhões, setecentas e noventa e seis mil e cento e dezessete) ações prefe-

renciais da classe “C” e em 1 (uma) ação preferencial de classe especial titularizada 

exclusivamente pela União, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

 

Parágrafo 1° - As ações da Eletrobras serão: 

 

I - ordinárias, na forma nominativa, com direito a um voto por ação; 
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II - preferenciais de classe “A1”, na forma nominativa, com direito a um voto por ação;  

 

III - preferenciais de classe “C”, na forma nominativa, com direito a um voto por ação; 

e 

 

IV - 1 (uma) preferencial de classe especial, titularizada exclusivamente pela União, 

sem direito de voto nas Assembleias Gerais, à exceção do direito de veto estabelecido 

no parágrafo 3° do Artigo 11 deste Estatuto. 

 

Parágrafo 2° - As ações de ambas as espécies poderão ser mantidas em contas de 

depósito em nome dos respectivos titulares, sob o regime escritural, sem emissão de 

certificados, em instituição financeira contratada para esta finalidade. 

 

Parágrafo 3° - Sempre que houver transferência de propriedade de ações, a instituição 

financeira depositária poderá cobrar, do acionista alienante, o custo concernente ao 

serviço de tal transferência, observados os limites máximos fixados pela Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM. 

 

Parágrafo 4° - O direito de voto das ações ordinárias e das ações preferenciais de 

classe “A1” e “C” em Assembleias Gerais será aplicado em observância aos limites 

traçados neste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 5º - As ações preferenciais de classe “C” serão automaticamente extintas 

após a conversão ou o resgate de todas as suas respectivas ações nos termos do 

Artigo 11, parágrafos 6º ao 11º, a serem realizados até 2031 ou antecipadamente, con-

forme previsto no parágrafo 6º do mesmo Artigo 11. 

 

Artigo 5° - A Eletrobras fica autorizada a aumentar seu capital social até o limite de 

R$ 130.000.000.000,00 (cento e trinta bilhões de reais), mediante deliberação do Con-

selho de Administração, independentemente de reforma estatutária, por meio de emis-

são de ações ordinárias ou, em caso de capitalização de reservas com bonificação em 

ações, por meio da emissão de ações ordinárias ou ações preferenciais de classe “C”. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração estabelecerá as condições de emissão, 

subscrição, forma e prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pú-

blica ou privada) e sua distribuição no País ou no exterior. 
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Parágrafo 2° - A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada a emis-

são de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, dentro do 

limite do capital autorizado, sem direito de preferência ou com redução do prazo de 

que trata o artigo 171, parágrafo 4° da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada ("LSA"), 

cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pú-

blica, ou de acordo com plano de opções de ações aprovado pela Assembleia Geral, 

nos termos estabelecidos em lei. 

 

Artigo 6° - É vedado a qualquer acionista ou grupo de acionistas, brasileiro ou es-

trangeiro, público ou privado, o exercício do direito de voto em número superior ao 

equivalente ao percentual de 10% (dez por cento) da quantidade total de ações em 

que se dividir o capital votante da Eletrobras, independentemente de sua participa-

ção no capital social. 

 

Artigo 7° - É vedada a celebração de acordos de acionistas visando a regular o exer-

cício do direito de voto em número superior ao correspondente ao percentual de 10% 

(dez por cento) da quantidade total de ações em que se dividir o capital votante da 

Eletrobras. 

 

Parágrafo 1° - Não será arquivado pela Companhia acordo de acionistas sobre exer-

cício do direito de voto que conflite com as disposições deste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 2° - O presidente da assembleia da Eletrobras não computará votos profe-

ridos em desconformidade às regras estipuladas nos artigos 6° e 7° deste Estatuto, 

sem prejuízo do exercício do direito de veto por parte da União, nos termos do pará-

grafo 3° do Artigo 11 deste Estatuto. 

 

Artigo 8° - Para os fins deste Estatuto Social, serão conceituados como grupo de aci-

onistas dois ou mais acionistas da Companhia: 

 

I - Que sejam partes de acordo de voto, seja diretamente ou por meio de sociedades 

controladas, controladoras ou sob controle comum; 

 

II - Se um for, direta ou indiretamente, acionista controlador ou sociedade controladora 

do outro ou dos demais;  
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III - Que sejam sociedades direta ou indiretamente controladas pela mesma pessoa ou 

sociedade, ou conjunto de pessoas ou sociedades, acionistas ou não; ou 

 

IV - Que sejam sociedades, associações, fundações, cooperativas e trusts, fundos 

ou carteiras de investimentos, universalidades de direitos ou quaisquer outras for-

mas de organização ou empreendimento com os mesmos administradores ou ges-

tores, ou, ainda, cujos administradores ou gestores sejam sociedades direta ou in-

diretamente controladas pela mesma pessoa ou sociedade, ou conjunto de pessoas 

ou sociedades, acionistas ou não. 

 

Parágrafo 1° - No caso de fundos de investimentos com administrador ou gestor co-

mum, somente serão considerados como um grupo de acionistas aqueles cuja política 

de investimentos e de exercício de votos em assembleias de acionistas, nos termos 

dos respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador ou gestor, 

conforme o caso, em caráter discricionário. 

 

Parágrafo 2° - Adicionalmente ao disposto no caput e parágrafo precedente deste ar-

tigo, considerar-se-ão partes de um mesmo grupo de acionistas quaisquer acionistas 

representados por um mesmo mandatário, administrador ou representante a qualquer 

título, exceto no caso de detentores de títulos emitidos no âmbito do programa de De-

positary Receipts da Companhia, quando representados pelo respectivo banco depo-

sitário, desde que não se enquadrem em qualquer das demais hipóteses previstas no 

caput ou no parágrafo 1° do presente artigo. 

 

Parágrafo 3° - No caso de acordos de acionistas que tratem do exercício do direito de 

voto, todos seus signatários serão considerados, na forma deste artigo, como integran-

tes de um grupo de acionistas, para fins da aplicação da limitação ao número de votos 

de que tratam os arts. 6° e 7°. 

 

Parágrafo 4° - Os acionistas devem manter a Eletrobras informada sobre seu perten-

cimento a um grupo de acionistas nos termos deste Estatuto, caso tal grupo de acio-

nista detenha, ao todo, ações representativas de 10% (dez por cento) ou mais do ca-

pital votante da Eletrobras. 

 

Parágrafo 5° - Os membros da mesa de assembleias de acionistas poderão pedir aos 

acionistas documentos e informações, conforme entendam necessário para verificar o 
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eventual pertencimento de um acionista a um grupo de acionistas que possa deter 

10% (dez por cento) ou mais do capital votante da Eletrobras. 

 

Artigo 9° - O acionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretamente, vier a 

se tornar titular de ações com direito a voto que, em conjunto, ultrapassem 30% 

(trinta por cento) do capital votante da Eletrobras e que não retorne a patamar infe-

rior a tal percentual em até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pú-

blica para a aquisição da totalidade das demais ações com direito a voto, por valor, 

no mínimo, 100% (cem por cento) superior à maior cotação das ações ordinárias 

nos últimos 504 (quinhentos e quatro) pregões, atualizada pela taxa do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia — SELIC.  

 

Parágrafo único - A obrigação de realizar oferta pública de aquisição, nos termos 

do caput, não se aplicará à participação efetiva, direta ou indireta, da União no ca-

pital votante da Companhia na data da entrada em vigor do dispositivo, mas será 

aplicável caso futuramente, após redução, a sua participação venha a aumentar e 

ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento) do capital votante da Companhia. 

 

Artigo 10 - O acionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretamente, vier a se 

tornar titular de ações com direito a voto que, em conjunto, ultrapassem 50% (cin-

quenta por cento) do capital votante da Eletrobras e que não retorne a patamar infe-

rior a tal percentual em até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pública 

para a aquisição da totalidade das demais ações com direito a voto, por valor, no 

mínimo, 200% (duzentos por cento) superior à maior cotação das ações ordinárias 

nos últimos 504 (quinhentos e quatro) pregões, atualizada pela taxa do Sistema Es-

pecial de Liquidação e Custódia — SELIC. 

 

Parágrafo único - A obrigação de realizar oferta pública de aquisição, nos termos do 

caput, não se aplicará à participação efetiva, direta ou indireta, da União no capital 

votante da Companhia na data da entrada em vigor do dispositivo, mas será aplicável 

caso futuramente, após a Oferta, a sua participação venha a aumentar e ultrapassar o 

percentual de 50% (cinquenta por cento) do capital votante da Companhia. 

 

Artigo 11 – As ações preferenciais de classe “A1” não podem ser convertidas em 

ações ordinárias e terão prioridade no reembolso do capital e na distribuição de divi-

dendos. As ações preferenciais de classe “C” serão convertidas em ações ordinárias 
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e/ou resgatadas, nos termos dos parágrafos 5º a 11º deste Artigo 11, e terão os direitos 

e obrigações previstos no parágrafo 5º deste Artigo 11. 

 

Parágrafo 1° - As ações preferenciais da classe "A1", decorrentes da conversão 

de ações preferenciais de classe “A”, que são as subscritas até 23 de junho de 

1969 e as decorrentes de bonificações a elas atribuídas, terão prioridade na distri-

buição de dividendos, estes incidentes à razão de oito por cento ao ano sobre o 

capital pertencente a essa espécie e classe de ações, a serem entre elas rateados 

igualmente. 

 

Parágrafo 2° - A ação preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva da 

União, criada com base no Artigo 3°, inciso III, alínea 'c', da Lei n° 14.182, de 2021, c/c 

Artigo 17, §7°, da LSA, dá à União o poder de veto nas deliberações sociais que visem 

à modificação do Estatuto Social com a finalidade de remoção ou modificação da limi-

tação ao exercício do direito de voto e de celebração de acordo de acionistas, estabe-

lecidas nos arts. 6° e 7° deste Estatuto. 

 

Parágrafo 3° - As ações preferenciais de classe "A1" participarão, em igualdade de 

condições, com as ações ordinárias, as ações preferenciais de classe “C” e a ação 

preferencial de classe especial na distribuição dos dividendos, depois de lhe ser asse-

gurado o dividendo mínimo previsto no parágrafo 1°, observado o disposto no pará-

grafo 4°. 

 

Parágrafo 4° - Será assegurado às ações preferenciais de classe "A1" direito ao rece-

bimento de dividendo, por cada ação, pelo menos 10% (dez por cento) maior do que 

o atribuído a cada ação ordinária. 

 

Parágrafo 5° - As ações preferenciais de classe “C”: 

 

I – terão direito a um voto por ação; 

 

II – participarão em igualdade de condições com as ações ordinárias e a ação prefe-

rencial de classe especial na distribuição dos dividendos e outros proventos pela Com-

panhia; 

 

III – terão prioridade no reembolso de capital, sem prêmio; 
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IV – serão automaticamente convertidas em ações ordinárias, nos termos dos pará-

grafos 7º a 10º abaixo; e 

 

V – serão resgatáveis pela Companhia, nos termos dos parágrafos 8º e 9º abaixo. 

 

Parágrafo 6° - Ressalvado o disposto nos parágrafos 8º e 9º abaixo, as ações prefe-

renciais de classe “C” serão automaticamente convertidas em ações ordinárias, à ra-

zão de 1:1 (uma para uma), em data a ser determinada pelo Conselho de Administra-

ção em cada exercício social entre 2026 e 2031, nos seguintes termos: 

 

I – 4% (quatro por cento) do volume total das ações preferenciais de classe “C” origi-

nalmente emitido pela companhia, distribuídos proporcionalmente entre todos os seus 

titulares na data determinada pelo Conselho de Administração, em cada um dos exer-

cícios sociais de 2026, 2027, 2028, 2029 e 2030, observado o disposto no parágrafo 

8º abaixo; 

 

II – todas as ações preferenciais de classe “C” eventualmente remanescentes, no exer-

cício social de 2031. 

 

Parágrafo 7° - Não obstante o disposto no parágrafo 6º acima, o Conselho de Admi-

nistração da Companhia poderá, a qualquer tempo, decidir pelo aumento do volume 

de ações a serem convertidas em cada período referido no parágrafo 6º, inciso I acima, 

até que todas tenham sido convertidas ou resgatadas. 

 

Parágrafo 8° - O Conselho de Administração da Companhia poderá deliberar, a qual-

quer tempo, o resgate compulsório de qualquer volume de ações preferenciais de 

classe “C”, pelo valor por ação equivalente ao preço de cotação de fechamento das 

ações ordinárias da Companhia no pregão imediatamente anterior à data da delibe-

ração de resgate em questão. Nesse caso: 

 

I – a realização de referido resgate não dependerá de qualquer decisão assemblear 

dos acionistas, seja em foro de assembleia geral de acionistas ou de assembleia es-

pecial de preferencialistas, podendo ser deliberada unicamente pelo Conselho de Ad-

ministração; 

 

II – o volume de ações resgatadas nesse sentido reduzirá, na mesma proporção, o 

volume mínimo de ações a serem convertidas no exercício social em questão, nos 
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termos do inciso I do parágrafo 6º acima, resguardada a possibilidade prevista no pa-

rágrafo 7º acima; 

 

III – qualquer titular de ações preferenciais de classe “C” poderá, nos termos e forma 

a serem definidos pelo Conselho de Administração, manifestar sua intenção de, em 

substituição ao resgate previsto neste parágrafo 8º, optar pela conversão em ações 

ordinárias, no todo ou em parte, das ações preferenciais de classe “C” que seriam 

objeto do resgate em questão; 

 

IV – a deliberação do Conselho de Administração acerca de um resgate de ações pre-

ferenciais de classe “C” deverá indicar a data de pagamento do respectivo valor do 

resgate; e 

 

V – observado o disposto no item III acima, o resgate parcial ocorrerá de forma pro 

rata, em relação às participações em ações preferenciais de classe “C” detidas por 

todos os acionistas na data-base a ser definida pelo Conselho de Administração, des-

consideradas as frações de ações.  

 

Parágrafo 9º - Observado o disposto no parágrafo 10º abaixo, caso um acionista ou 

grupo de acionistas (nos termos do Artigo 8º deste Estatuto Social), que seja titular de 

ações preferenciais de Classe “C”, venha a deter – considerando ações ordinárias e/ou 

ações preferenciais de classe “C” de sua titularidade –, a qualquer tempo, participação 

superior a 15% (quinze por cento) do número total de ações com direito a voto em 

circulação de emissão da Companhia, a quantidade de ações preferenciais de classe 

“C” que exceder o referido limite será compulsória e automaticamente resgatada pela 

Companhia, quando da execução das operações de conversão e/ou resgate pela 

Companhia, independentemente de deliberação do Conselho de Administração, nos 

termos dos §§ 6º, 7º e 8º acima, não se aplicando, ainda, o disposto nos incisos III a V 

de tal parágrafo. 

 

Parágrafo 10º - Em relação ao acionista ou grupo de acionistas (nos termos do Artigo 

8º deste Estatuto Social) que já detenha participação superior a 15% (quinze por cento) 

do número total de ações ordinárias em circulação na data de emissão das ações pre-

ferenciais de classe “C” (“Participação Original em Ordinárias”), as ações preferenciais 

de classe “C” por ele detidas que venham a resultar no aumento da proporção de sua 

participação nas ações com direito a voto em circulação de emissão da Companhia 

além da Participação Original em Ordinárias, não poderão ser convertidas em ações 
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ordinárias e serão compulsória e automaticamente resgatadas pela Companhia, 

quando da execução das operações de conversão e/ou resgate pela Companhia, in-

dependentemente de deliberação do Conselho de Administração, nos termos dos §§ 

6, 7 e 8º acima, não se aplicando, ainda, o disposto nos incisos III a V de tal parágrafo 

e no parágrafo 9º acima. 

 

Parágrafo 11º - O acionista ou grupo de acionistas (nos termos do Artigo 8º deste 

Estatuto Social) detentor de ações preferenciais de classe “C” deverão notificar a Com-

panhia sobre o atingimento de participação superior a 15% (quinze por cento) do nú-

mero total de ações com direito a voto em circulação de emissão da Companhia. Não 

obstante, a Companhia poderá, a qualquer tempo, solicitar informações aos acionistas 

para fins de verificação do atingimento do referido patamar de participação. 

 

Artigo 12 - Os aumentos de capital da Eletrobras serão realizados mediante subscri-

ção pública ou particular e incorporação de reservas, capitalizando-se os recursos 

através das modalidades admitidas em lei. 

 

Parágrafo único - Nos aumentos de capital, será assegurada preferência a todos os 

acionistas da Eletrobras, na proporção de sua participação acionária, exceto na hipó-

tese do parágrafo 2° do Artigo 5°. 

 

Artigo 13 - A integralização das ações obedecerá às normas e condições estabeleci-

das pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo único - O acionista que não fizer o pagamento de acordo com as normas 

e condições a que se refere o presente artigo ficará de pleno direito constituído em 

mora, aplicando-se atualização monetária, juros de doze por cento ao ano e multa de 

dez por cento sobre o valor da prestação vencida. 

 

Artigo 14 - A Eletrobras poderá emitir títulos não conversíveis e debêntures. 

 

Artigo 15 - A Eletrobras, por deliberação do Conselho de Administração, poderá ad-

quirir suas próprias ações para cancelamento, ou permanência em tesouraria e pos-

terior alienação, desde que até o valor do saldo de lucros e reservas, exceto a 

legal, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
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Artigo 16 - O resgate de ações de uma ou mais classes poderá ser efetuado mediante 

deliberação de Assembleia Geral Extraordinária, independentemente de aprovação 

em Assembleia Especial dos acionistas das espécies e classes atingidas, à exceção 

da ação preferencial da classe especial, titularizada exclusivamente pela União, a qual 

somente poderá ser resgatada mediante autorização legal, e observado o disposto no 

parágrafo 9º do artigo 11. 

 

CAPÍTULO III 

Da Assembleia Geral 

 

Artigo 17 - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á dentro dos 4 (quatro) primeiros 

meses seguintes ao término do exercício social, em dia e hora previamente fixados, 

para: 

 

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras; 

 

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 

dividendos; 

 

III - eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

 

IV - fixar o montante individual da remuneração dos membros do Conselho Fiscal, 

observada a legislação aplicável; e 

 

V - fixar o montante global anual da remuneração dos administradores e membros dos 

Comitês de assessoramento ao Conselho de Administração. 

 

Artigo 18 - Além das matérias previstas na LSA, a Assembleia Geral deliberará sobre 

assuntos que lhe sejam submetidos pelo Conselho de Administração e outros temas 

de sua competência. 

 

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral reunir-se-á nos formatos presencial ou digital, ou 

parcialmente digital, conforme legislação em vigor, e somente deliberará sobre assun-

tos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, sendo vedada a 

aprovação de matérias sob rubrica genérica. 
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Parágrafo 2° - As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria de votos, 

salvo aquelas que exijam quórum qualificado, sendo o voto de cada acionista propor-

cional à sua participação acionária no capital da Companhia, respeitado o limite cor-

respondente a 10% (dez por cento) do capital social votante para o voto de cada acio-

nista e grupo de acionistas, nos termos dos arts. 6° e 7° deste Estatuto. 

 

Parágrafo 3° - Para fins de verificação do quórum de aprovação de uma deliberação, 

o cálculo do número total de votos possíveis deverá considerar a limitação de votos 

disposta no parágrafo 2° deste artigo. 

 

Parágrafo 4° - As deliberações da Assembleia serão registradas no livro de atas, po-

dendo ser lavradas de forma sumária. 

 

Parágrafo 5° - As declarações de voto poderão ser registradas, se assim o desejar o 

acionista ou seu representante. 

 

Parágrafo 6° - A abstenção de voto, quando ocorrer, deverá obrigatoriamente constar 

da ata e do documento de divulgação da Assembleia. 

 

Parágrafo 7° - A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será presidida 

pelo Presidente do Conselho de Administração, ou por um substituto escolhido pelo 

referido órgão de administração, cabendo ao presidente da mesa a designação do 

secretário.  

 

Artigo 19 - O acionista poderá ser representado por procurador nas Assembleias Ge-

rais, nos termos do Artigo 126, § 1° da LSA. 

 

Parágrafo 1° - Os documentos comprobatórios da condição de acionista e de sua re-

presentação deverão ser entregues conforme o edital de convocação. 

 

Parágrafo 2° - Serão admitidos à Assembleia Geral todos os acionistas que cumprirem 

os requisitos previstos no edital de convocação. 

 

Parágrafo 3° - É dispensado o reconhecimento de firma do instrumento de mandato 

outorgado por acionistas não residentes no país e por titular de American Depositary 

Receipts (ADR), devendo o instrumento de representação ser tempestivamente depo-

sitado na sede da Eletrobras. 
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CAPÍTULO IV 

Dos Direitos Atribuídos à União 

 

Artigo 20 - A União, em representação dos acionistas que integram o seu grupo de 

acionistas, nos termos do artigo 8º deste Estatuto Social (“Grupo de Acionistas da 

União”), considerando o previsto no Termo de Conciliação nº 

07/2025/CCAF/CGU/AGU-GVDM, celebrado no âmbito da Ação Direta de Inconstitu-

cionalidade nº 7.385 (“Termo de Conciliação”), cujos termos foram aprovados em as-

sembleia geral extraordinária da Eletrobras realizada em 29 de abril de 2025 (“Assem-

bleia da Conciliação”), terá o direito de eleger, por meio de votação em separado:  

 

I – 3 (três) membros para o Conselho de Administração da Eletrobras; e  

 

II – 1 (um) membro para o Conselho Fiscal da Eletrobras, e seu respectivo suplente.  

 

Parágrafo 1° - Caso, por qualquer motivo, o Grupo de Acionistas da União passe a 

deter percentual inferior a 30% (trinta por cento) do capital social votante da Compa-

nhia, o direito da União, em representação do Grupo de Acionistas da União, de eleger 

conselheiros por meio de votação em separado, conforme previsto no caput deste Ar-

tigo 20, será parcialmente reduzido, de modo que a União, em representação do Grupo 

de Acionistas da União, terá o direito de eleger, por meio de votação em separado:  

 

I - 2 (dois) membros para o Conselho de Administração da Eletrobras; e 

 

II - 1 (um) membro para o Conselho Fiscal da Eletrobras, e seu respectivo suplente. 

 

Parágrafo 2° - Caso, por qualquer motivo, o Grupo de Acionistas da União passe a 

deter percentual inferior a 20% (vinte por cento) do capital social votante da Compa-

nhia, o direito da União, em representação do Grupo de Acionistas da União, de eleger 

conselheiros por meio de votação em separado, previsto no caput e parágrafo primeiro 

deste Artigo 20, será automaticamente extinto, de modo que a União, em representa-

ção do Grupo de Acionistas da União, não terá o direito de eleger, por meio de votação 

em separado, qualquer número de membros para o Conselho de Administração ou 

para o Conselho Fiscal da Eletrobras. 
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Parágrafo 3° - Caso o Grupo de Acionistas da União tenha seu percentual de partici-

pação votante no capital social da Companhia reduzido, nos termos previstos nos pa-

rágrafos primeiro e segundo do Artigo 20 deste Estatuto Social, tal redução não impac-

tará o mandato em curso dos conselheiros eleitos por meio de votação em separado 

pela União, em representação do Grupo de Acionistas da União. 

 

Parágrafo 4º - Caso o Grupo de Acionistas da União detenha, a qualquer momento, 

percentual de participação no capital votante da Companhia inferior àquele exigido 

para a manutenção dos direitos previstos no parágrafo primeiro e parágrafo segundo 

do caput do Artigo 20 deste Estatuto Social, conforme o caso, restará automaticamente 

extinto, de maneira definitiva, o direito de eleição nos termos e quantitativos neles pre-

vistos, ainda que posteriormente o Grupo de Acionistas da União volte a deter partici-

pação em montante igual ou superior a tais percentuais. 

 

Parágrafo 5º - Os candidatos indicados pela União nos termos deste Artigo 20 e res-

pectivos parágrafos deverão observar as disposições do presente Estatuto Social e as 

políticas internas aplicáveis da Eletrobras, inclusive quanto à sua elegibilidade. 

 

Artigo 21 - O direito de eleição, por meio de votação em separado, atribuído à União, 

em representação do Grupo de Acionistas da União, previsto no caput do Artigo 20, 

tem caráter personalíssimo (intuito personae). Assim, tal direito não é atribuído a qual-

quer das ações de emissão da Eletrobras, incluindo, sem limitação, a ação preferencial 

de classe especial prevista no inciso IV do parágrafo 1º do Artigo 4º deste Estatuto 

Social, de forma que não poderá ser de qualquer forma transferido a qualquer outra 

pessoa ou entidade, inclusive para entidades integrantes do Grupo de Acionistas da 

União, de forma gratuita ou onerosa, inclusive por meio de mandato, sendo exercível 

única e exclusivamente pela União. 

 

Artigo 22 - Enquanto a União, em representação do Grupo de Acionistas da União, 

detiver o direito de eleger, por meio de votação em separado, qualquer número de 

membros para o Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Companhia, a União 

e os integrantes do Grupo de Acionistas da União deverão se abster de realizar os 

seguintes atos, conforme obrigação assumida no Termo de Conciliação: 

 

I - Demandar eleição de membros do Conselho de Administração da Companhia por 

voto múltiplo, conforme previsto no art. 141 da LSA e outras disposições aplicáveis, e, 
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caso seja demandada tal eleição por outro(s) candidato(s), indicar candidatos e/ou vo-

tar na referida eleição; 

 

II - Indicar candidatos e/ou votar na eleição geral de membros do Conselho de Admi-

nistração, seja esta uma eleição por candidatos, por chapa ou por voto múltiplo, inclu-

sive para fins do art. 141, §4º, inciso I, da LSA e outras disposições aplicáveis; e 

 

III – Indicar candidatos e/ou votar na eleição geral de membros do Conselho Fiscal e 

respectivos suplentes, seja esta uma eleição por candidato ou por chapa, inclusive 

para fins do art. 161, §4º, alínea “a” e “b” da LSA e outras disposições aplicáveis. 

 

Artigo 23 - Caberá exclusivamente à União, em representação do Grupo de Acionistas 

da União, encaminhar à Companhia o nome e todas as demais informações das pes-

soas que pretender eleger para o Conselho de Administração e/ou Conselho Fiscal da 

Companhia, por meio do direito de votação em separado previsto no Artigo 20 e res-

pectivos parágrafos deste Estatuto Social, sendo que tal encaminhamento deverá 

ocorrer com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência da data de realização da 

assembleia geral cuja ordem do dia seja a eleição de membros do Conselho de Admi-

nistração e/ou Conselho Fiscal da Companhia, conforme calendário anual divulgado 

pela Eletrobras, de forma a viabilizar a análise prevista no parágrafo sexto do Artigo 

28 deste Estatuto Social e das políticas internas da Eletrobras. 

 

Artigo 24 - Os conselheiros de administração eleitos pela União, em representação 

do Grupo de Acionistas da União, por meio de votação em separado nos termos do 

Artigo 20 e respectivos parágrafos do presente Estatuto Social não serão considerados 

como independentes para todos os fins. 

 

Artigo 25 - A Companhia desconsiderará, para todos os fins e efeitos, os atos pratica-

dos, a qualquer momento, pela União e por qualquer dos acionistas que integram o 

Grupo de Acionistas da União realizados em desconformidade com o disposto no 

Termo de Conciliação e/ou no presente Estatuto Social, inclusive por ato do presidente 

da mesa da reunião ou assembleia no contexto do qual o ato em questão foi realizado. 

 

CAPÍTULO V 

Da Administração 
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Artigo 26 - A Administração da Eletrobras, na forma deste Estatuto e da legislação de 

regência, compete ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva. 

 

Artigo 27 - É privativo de pessoas naturais o exercício dos cargos integrantes da Ad-

ministração da Eletrobras, residentes ou não no país, podendo ser exigido, para qual-

quer cargo de administrador, a garantia de gestão. 

 

Parágrafo único - As atas de Assembleia Geral ou de reunião do Conselho de Admi-

nistração, que elegerem, respectivamente, conselheiros de administração e diretores 

da Companhia, deverão conter a qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de 

gestão e, quando a lei, este Estatuto, políticas e normas da Eletrobras exigirem certos 

requisitos para a investidura em cargo de administração da Eletrobras, somente po-

derá ser eleito e empossado aquele que tenha exibido os necessários comprovantes 

de tais requisitos, dos quais se arquivará cópia autêntica na sede social. 

 

Artigo 28 - A investidura em cargo de administração da Eletrobras observará os requi-

sitos e impedimentos impostos pela legislação, por este Estatuto e, naquilo que lhe for 

aplicável, pelos normativos internos da Companhia que disponham sobre indicações 

de administradores e conselheiros fiscais. 

 

Parágrafo 1° - Somente podem ser eleitas para integrar o Conselho de Administração 

as pessoas que possuam ilibada reputação, conhecimentos e experiência profissional 

adequados ao cargo e efetiva disponibilidade de tempo para se dedicar às funções. 

 

Parágrafo 2° - Em razão de incompatibilidade absoluta, é vedada a investidura para o 

Conselho de Administração e Diretoria Executiva: 

 

I - de representante do órgão regulador ao qual a Companhia está sujeita, de Ministro 

de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem 

vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de direção e as-

sessoramento superior na administração pública, de dirigente estatutário de partido 

político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, 

ainda que licenciados do cargo; 

 

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de 

estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estru-

turação e realização de campanha eleitoral; 
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III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

 

IV - de pessoa que tenha sido declarada inabilitada, por órgão ou autoridade pública 

competente, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito 

da Administração Pública, enquanto perdurar o prazo da inabilitação; 

 

V – de pessoa que já participe de 4 (quatro) ou mais conselhos de administração de 

companhias abertas não controladas pela Eletrobras, reduzindo-se esse referencial 

para 2 (dois) ou mais, caso a pessoa seja presidente de conselho de administração de 

companhia aberta não controlada pela Eletrobras, e para 1 (um) ou mais, caso a pes-

soa seja diretor estatutário de outra companhia aberta não controlada pela Eletrobras. 

 

Parágrafo 3° - Não podem ser eleitas para o Conselho de Administração, salvo dis-

pensa da Assembleia Geral motivada por prévia justificação encaminhada à Compa-

nhia por parte do acionista ou grupo de acionistas responsável pela indicação, o qual 

se encontra conflitado para votar sobre o pedido de dispensa, as pessoas que: 

 

I - ocupem cargos em sociedade que possa ser considerada concorrente da Compa-

nhia ou de suas controladas, cabendo à própria Companhia avaliar e identificar seus 

agentes concorrentes; ou 

 

II - possuam ou representem interesse conflitante com o da Companhia ou com o de 

suas controladas. 

 

Parágrafo 4° - Para fins do disposto no inciso II do Parágrafo 3° do Artigo 28, presumir-

se-á ter interesse conflitante a pessoa que possua vínculo empregatício com a Com-

panhia ou suas controladas, ou que seja cônjuge, companheiro ou parente até 2º grau 

de empregado da Eletrobras ou suas controladas. 

 

Parágrafo 5º - O acionista que indicar candidato para compor o Conselho de Adminis-

tração da Eletrobras deve informar à Companhia se o candidato atende a todos os 

requisitos de investidura, além de reportar as demais atividades e cargos, conselhos e 

comitês que integra, inclusive a função de presidente de conselho de administração e 

posições em cargos executivos de sociedades anônimas. 
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Parágrafo 6° - Os requisitos legais e de integridade dos administradores deverão ser 

analisados pelo Comitê de Pessoas e Governança. 

 

Parágrafo 7° - Os administradores e membros dos comitês estatutários serão investi-

dos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse disponibilizado pela Com-

panhia, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da eleição, o qual 

contemplará a sujeição do empossado ao Código de Conduta da Eletrobras e aos de-

mais normativos internos emitidos pela Companhia. 

 

Parágrafo 8° - Caso o termo de posse não seja assinado nos 30 (trinta) dias seguintes 

à eleição, esta tornar-se-á sem efeito, salvo justificativa aceita pelo órgão da adminis-

tração para o qual tiver sido eleito. 

 

Parágrafo 9° - O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação 

de pelo menos um domicílio no qual o administrador ou membro externo de comitê 

estatutário receberá as citações e intimações em processos administrativos e judi-

ciais relativos a atos de sua gestão e/ou atribuição, as quais reputar-se-ão cumpri-

das mediante entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado 

mediante comunicação por escrito à Eletrobras. 

 

Parágrafo 10° - A posse do Conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica con-

dicionada à constituição de representante residente no País, com poderes para rece-

ber citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante 

procuração com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 3 (três) 

anos após o término do prazo de gestão do Conselheiro. 

 

Parágrafo 11° - Considerar-se-á abusivo, para os fins do disposto no artigo 115 da 

LSA, o voto proferido por acionista visando à eleição de membro do Conselho de Ad-

ministração que não satisfaça os requisitos deste artigo. 

 

Artigo 29 - É vedado ao administrador deliberar sobre matéria conflitante com seus 

interesses ou relativa a terceiros sob sua influência, nos termos do Artigo 156 da LSA, 

sendo igualmente proibido o acúmulo dos cargos de presidente do conselho de admi-

nistração e de diretor presidente ou executivo da Companhia pela mesma pessoa. 

 

Parágrafo único - O administrador que estiver conflitado em relação ao tema a ser 

discutido deverá manifestar previamente seu conflito de interesses ou interesse 
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particular, retirar-se da reunião, abster-se de debater o tema e solicitar registro em ata 

de sua ausência no conclave. 

 

Artigo 30 - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da Dire-

toria Executiva se prorrogará até a efetiva investidura dos novos membros. 

 

Artigo 31 - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva deliberarão com 

a presença da maioria dos seus membros e suas deliberações serão tomadas, res-

pectivamente, pelo voto da maioria dos conselheiros ou diretores presentes, exce-

tuadas as hipóteses de quórum qualificado estabelecidas no Artigo 32 deste Esta-

tuto. 

 

Parágrafo 1° - A ata de reunião de cada órgão de administração deverá ser redigida 

com clareza e registrar as deliberações tomadas, as quais poderão ser lavradas em 

forma sumária, além das pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de 

voto, e será assinada por todos os membros presentes física, remota e eletronica-

mente. 

 

Parágrafo 2° - Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das 

reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a pro-

duzir efeitos perante terceiros. 

 

Parágrafo 3° - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por 

mês, e a Diretoria Executiva, quatro vezes por mês, admitidos os formatos presencial, 

digital e híbrido, a votação entre ausentes e quaisquer outros meios que possibilitem 

o registro autêntico e fidedigno da manifestação de vontade de seus membros, na 

forma e condições previstas em seus respectivos Regimentos Internos. 

 

Parágrafo 4° - Compete aos respectivos Presidentes, ou à maioria dos integrantes de 

cada órgão da administração da Eletrobras, convocar as reuniões do Conselho de Ad-

ministração e da Diretoria Executiva. 

 

Parágrafo 5° - Em relação aos processos decisórios dos órgãos de administração co-

legiados, observar-se-ão os seguintes critérios de desempate: 

 

I – nas decisões do Conselho de Administração, prevalecerá o voto do bloco que con-

tiver o maior número de conselheiros independentes e, persistindo o empate, o voto 
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do Presidente do Conselho de Administração exercerá ainda a função de desempate; 

e 

 

II – nas decisões da Diretoria Executiva, o Presidente da Companhia terá, além do 

voto pessoal, o de desempate. 

 

Parágrafo 6° - O Conselho de Administração reunir-se-á: (i) ao menos uma vez ao 

ano, sem a presença do Presidente da Companhia; (ii) ao menos duas vezes ao ano 

com a presença dos auditores externos independentes. 

 

Parágrafo 7° - Os membros do Conselho de Administração terão ressarcidas suas 

despesas de alimentação, locomoção e estada, sempre que residentes fora da ci-

dade em que for realizada a reunião e, somente de locomoção e alimentação, quando 

residente na cidade. 

 

Artigo 32 - É necessária a aprovação da maioria qualificada de 6 (seis) dos 10 (dez) 

membros do Conselho de Administração para deliberação sobre: 

 

I - constituição de novas sociedades por meio da associação da Eletrobras e/ou sub-

sidiárias com terceiros, de que trata o parágrafo 1° do Artigo 3° deste Estatuto Social; 

 

II - transações com partes relacionadas de qualquer natureza, excepcionadas as sub-

sidiárias diretas ou indiretas da Companhia, observados os patamares fixados em nor-

mativo sobre alçadas da Eletrobras e sem prejuízo da competência legal da assem-

bleia;  

 

III - emissão de valores mobiliários dentro do capital autorizado; 

 

IV - alteração da política de distribuição de dividendos;  

 

V - declaração de dividendos intermediários; 

 

Artigo 33 - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva res-

ponderão, nos termos da legislação vigente, individual e solidariamente, pelos atos 

que praticarem e pelos prejuízos que deles decorram para a Companhia. 
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Parágrafo 1° - A Companhia assegurará a defesa em processos judiciais e admi-

nistrativos aos seus administradores, presentes e passados, além de manter con-

trato de seguro permanente em favor desses administradores, para resguardá-los 

das responsabilidades por atos decorrentes do exercício do cargo ou função, nos 

casos em que não houver incompatibilidade com os interesses da Companhia, co-

brindo todo o prazo de exercício dos respectivos mandatos, desde que observados 

os padrões de conduta legais a que estão sujeitos. 

 

Parágrafo 2° - A garantia prevista no parágrafo anterior se estende: 

 

I - aos membros do Conselho Fiscal e aos membros dos comitês de assessoramento 

estatutários, presentes e passados, 

 

II - aos ocupantes de função de confiança, presentes e passados; e  

 

III - aos empregados e prepostos, presentes e passados, que legalmente atuem por 

delegação dos administradores da Companhia. 

 

Parágrafo 3° - A Companhia poderá, ainda, celebrar contratos de indenidade com os 

membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, comi-

tês, ocupantes de função de confiança e todos os demais empregados e prepostos 

que legalmente atuem por delegação dos administradores da Companhia, de forma a 

fazer frente a determinadas despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou 

administrativos que envolvam atos praticados no exercício de suas atribuições ou po-

deres, desde a data de sua posse ou do início do vínculo contratual com a Companhia. 

 

Parágrafo 4° - Os contratos de indenidade não abarcarão: 

 

I - atos praticados fora do exercício das atribuições ou poderes de seus signatários; 

 

II - atos com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude; 

 

III - atos praticados em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse 

social da companhia; 
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IV - indenizações decorrentes de ação social prevista no artigo 159 da LSA ou ressar-

cimento de prejuízos de que trata o artigo 11, parágrafo 5°, inciso II, da Lei n° 

6.385/1976; ou 

 

V - demais casos previstos no contrato de indenidade. 

 

Parágrafo 5° - O contrato de indenidade deverá ser adequadamente divulgado e pre-

ver, entre outras questões: 

 

I - o valor limite da cobertura oferecida; 

 

II - o período de cobertura; e  

 

III - o procedimento decisório quanto ao pagamento da cobertura, que deverá garantir 

a independência das decisões e assegurar que sejam tomadas no interesse da Com-

panhia. 

 

Parágrafo 6° - O beneficiário do contrato de indenidade estará obrigado a devolver à 

Companhia os valores adiantados nos casos em que, após decisão final irrecorrível, 

restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é passível de indenização, 

nos termos do contrato. 

 

Parágrafo 7° - Fica assegurado aos Administradores e Conselheiros Fiscais, bem 

como aos ex-administradores e ex-conselheiros, o conhecimento de informações e 

documentos constantes de registros ou de banco de dados da Companhia, indis-

pensáveis à defesa administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de 

atos praticados durante seu prazo de gestão ou mandato. 

 

Parágrafo 8° - Na hipótese do parágrafo anterior, os ex-administradores e ex-

conselheiros somente terão acesso a informações e documentos classificados 

pela Companhia como sigilosos após assinatura de termo de confidencialidade 

disponibilizado pela Companhia. 

 

CAPÍTULO VI 

Do Conselho de Administração 
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Artigo 34 - O Conselho de Administração será integrado por 10 (dez) membros, eleitos 

e destituíveis pela Assembleia Geral, sem suplentes, com prazo de gestão unificado 

de 2 (dois) anos, permitidas reeleições, incluindo-se 3 (três) conselheiros eleitos pela 

União, em representação do Grupo de Acionistas da União, em votação em separado 

na Assembleia Geral, nos termos estabelecidos no Capítulo IV deste Estatuto Social, 

caso e enquanto sejam atendidas as condições lá estabelecidas. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração deverá ser composto, no mínimo, por 5 

(cinco) membros independentes. 

 

Parágrafo 2° - A caracterização como Conselheiro Independente deverá ser deli-

berada na ata da Assembleia Geral que o eleger, observando-se as disposições 

emitidas pela CVM e o Regulamento do Novo Mercado da B3, baseando-se na de-

claração encaminhada pelo indicado ou na manifestação do Conselho de Adminis-

tração sobre o enquadramento do indicado nos critérios de independência, inserida 

na proposta da administração para a Assembleia. 

 

Parágrafo 3° - Sem prejuízo das disposições sobre independência fixadas pela CVM 

e pelo Regulamento do Novo Mercado, não será considerado independente o conse-

lheiro de administração que: 

 

I - detenha mais de 10% (dez por cento) da quantidade de ações em que se dividir o 

capital votante da Eletrobras; ou 

 

II - possua relacionamento material, vínculo de administração ou vínculo empregatí-

cio, ou equivalente, com acionista ou grupo de acionistas que detenha mais de 10% 

(dez por cento) da quantidade de ações em que se dividir o capital votante da Eletro-

bras. 

 

Parágrafo 4° - O Conselho de Administração nomeará, dentre seus membros, seu 

Presidente, o qual não poderá acumular mais do que um cargo de conselheiro de ad-

ministração de companhia aberta não controlada pela Eletrobras, cabendo a este de-

signar, dentre os conselheiros, seu substituto eventual para casos de ausências tem-

porárias. 

 

Artigo 35 - Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando 

o membro do Conselho de Administração deixar de comparecer a três reuniões 
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consecutivas ou quatro intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem motivo 

justificado ou licença concedida pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1° - No caso de vacância no cargo de conselheiro nomeado para exercer a 

função do Presidente do Conselho de Administração, um novo Presidente do Conse-

lho de Administração será nomeado na reunião subsequente deste colegiado. 

 

Parágrafo 2° - No caso de vacância do cargo de conselheiro, observar-se-ão as dis-

posições legais aplicáveis. 

 

Artigo 36 - O Conselho de Administração é o órgão de direção superior responsável 

por fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, definir seu direcionamento 

estratégico, zelar pelo bom funcionamento dos sistemas de governança corporativa, 

gestão de riscos e controles internos e preservar a sucessão ordenada da adminis-

tração, visando aos interesses de longo prazo da Companhia, sua perenidade e a 

geração de valor sustentável, competindo-lhe ainda, sem prejuízo das competências 

previstas na legislação vigente: 

 

Estratégia: 

 

I - fixar as diretrizes e objetivos estratégicos da Companhia, incluindo-se a definição 

da identidade empresarial; 

 

II - discutir, aprovar, por proposta da Diretoria Executiva, e acompanhar o plano estra-

tégico, os respectivos planos plurianuais, bem como os planos e programas anuais 

orçamentários e de investimentos, as metas, assim como avaliar os resultados na exe-

cução dos referidos planos; 

 

III - definir a estratégia de comercialização, de crescimento empresarial e expansão do 

investimento, bem como as diretrizes sobre transações e celebrações de contratos de 

compra e venda de energia elétrica da Eletrobras e suas subsidiárias, bem como os 

seus posicionamentos em ações judiciais relativas ao mercado de Energia Elétrica; 

 

IV - aprovar os projetos de investimento da Eletrobras e suas subsidiárias, na extensão 

definida pelos normativos internos vigentes definidos pela Eletrobras que regulam as 

alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras; 
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Demonstrações financeiras, dividendos e assembleias: 

 

V - manifestar-se sobre os relatórios da administração, bem como sobre as contas da 

Diretoria Executiva; 

 

VI - submeter à Assembleia Geral Ordinária, a cada exercício social, o relatório da 

administração e as demonstrações financeiras, bem como a proposta de distribui-

ção de dividendos e de aplicação dos valores excedentes, anexando o seu parecer 

e o parecer do Conselho Fiscal, e o relatório dos auditores independentes; 

 

VII - autorizar a convocação e submeter à Assembleia Geral temas afetos à instância 

deliberativa dos acionistas, com manifestação prévia sobre as propostas contidas 

no instrumento convocatório, não se admitindo a inclusão da rubrica "assuntos ge-

rais"; 

 

VIII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações finan-

ceiras elaboradas periodicamente pela Companhia, sem prejuízo da atuação do Con-

selho Fiscal; 

 

IX - deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários e sobre o pagamento 

de juros sobre o capital próprio, por proposta da Diretoria Executiva; 

 

Valores mobiliários e operações societárias: 

 

X - autorizar a aquisição de ações de emissão da Eletrobras, para efeito de cancela-

mento ou permanência em tesouraria e posterior alienação, bem como deliberar sobre 

a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações com ou sem garantia 

real, bem como notas promissórias e outros títulos e valores mobiliários não conversí-

veis em ações; 

 

XI - aprovar a emissão de ações ordinárias, debêntures conversíveis em ações ordi-

nárias e bônus de subscrição, até o limite do capital autorizado, fixando-lhes as con-

dições de emissão, incluindo o preço e prazo de integralização; 

 

XII - permuta de ações ou outros valores mobiliários de emissão da Empresa; 
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XIII - manifestar-se previamente sobre o voto a ser proferido no âmbito das sociedades 

controladas e coligadas, relativamente às operações de incorporação, cisão, fusão e 

transformação; 

 

Governança: 

 

XIV - aprovar seu Regimento Interno e aqueles de seus comitês de assessoramento, 

o Código de Conduta da Eletrobras, as principais políticas das empresas Eletrobras, 

assim definidas pelo próprio Conselho de Administração, incluindo-se as políticas que 

tratem de dividendos, transações com partes relacionadas, participações societárias, 

conformidade, gerenciamento de riscos, hedge, pessoal, remuneração, indicação, su-

cessão, estratégia, finanças, negociação de valores mobiliários e divulgação e uso de 

informações relevantes, ambiental, sustentabilidade, responsabilidade social, gover-

nança, bem como os normativos que tratem de alçadas, de remuneração e indicação 

de administradores e de pessoal; 

 

XV - eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria Executiva da 

Companhia; 

 

XVI - nomear e destituir o titular da Auditoria Interna, o titular da Governança Corpora-

tiva e o titular da Secretaria de Governança; 

 

XVII - eleger os integrantes dos comitês de assessoramento e grupos de trabalho 

do Conselho, dentre seus membros e/ou dentre pessoas de mercado de notória 

experiência e capacidade técnica em relação à especialidade do respectivo Comitê; 

 

XVIII - definir o programa de remuneração variável e fixar o montante individual da 

remuneração mensal devida aos seus membros, aos membros de seus comitês de 

assessoramento e aos membros da Diretoria Executiva, tendo em conta as responsa-

bilidades, o tempo dedicado às funções, a competência, a reputação profissional e o 

valor dos seus serviços no mercado; 

 

XIX - avaliar periodicamente o desempenho coletivo do Conselho de Administração, 

de seus Comitês e da Secretaria de Governança, e o desempenho individual de seus 

membros, do Presidente do Conselho de Administração e do Presidente da Compa-

nhia, bem como avaliar, discutir e aprovar o resultado das avaliações dos demais inte-

grantes da Diretoria Executiva; 
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XX - aprovar indicações, propostas pela Diretoria Executiva, das pessoas que devam 

integrar órgãos da administração, assessoramento e fiscal das subsidiárias e das so-

ciedades e entidades em que a Companhia e suas subsidiárias tenham participação, 

inclusive indireta, podendo nos casos em que julgar conveniente, delegar tal atribuição 

à Diretoria Executiva; 

 

XXI - deliberar sobre os assuntos que, em virtude de disposição legal ou por determi-

nação da Assembleia Geral, recaiam sob sua alçada; 

 

XXII - decidir sobre os casos omissos deste Estatuto Social e delegar à Diretoria Exe-

cutiva assuntos de sua alçada não compreendidos no rol de atribuições legais do Con-

selho de Administração; 

 

XXIII - avaliar e divulgar anualmente quem são os conselheiros independentes, bem 

como, com a mesma periodicidade, indicar e justificar quaisquer novas circunstâncias 

que possam alterar sua condição de independência. 

 

Riscos, controles internos e conformidade: 

 

XXIV - implementar, diretamente ou por intermédio de outros órgãos da Companhia, e 

supervisionar os sistemas de gestão de riscos, controles internos e conformidade es-

tabelecidos para a prevenção e a mitigação dos principais riscos a que está exposta a 

Eletrobras e suas subsidiárias, inclusive os riscos relacionados à integridade das infor-

mações contábeis e financeiras e aqueles relacionados à ocorrência de corrupção e 

fraude; 

 

XXV - aprovar o plano de trabalho anual da Auditoria Interna; 

 

XXVI - examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Eletrobras, bem como solici-

tar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer 

outros atos; 

 

Atos e negócios jurídicos: 

 

XXVII - manifestar-se sobre atos e aprovar contratos, de acordo com os patamares 

fixados no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras; 



 

294 
 

Proposta da Administração 
AGE 01.04.2026 

 

XXVIII - aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou compro-

misso arbitral, de acordo com os patamares fixados no normativo de Alçadas das em-

presas Eletrobras; 

 

XXIX - aprovar a transferência da titularidade de ativos da Companhia, constituição de 

ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, de acordo com os 

patamares fixados no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras; 

 

XXX - escolher e destituir os auditores independentes; 

 

XXXI - deliberar sobre as marcas estratégicas e patentes da Companhia; 

 

XXXII - deliberar sobre fazer e aceitar doações com ou sem encargos e outros atos 

gratuitos razoáveis, observado o disposto no Programa de Integridade das empresas 

Eletrobras e no Código de Conduta da Eletrobras, de acordo com os patamares fixados 

no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras, e considerando ainda as respon-

sabilidades sociais da Companhia, na forma prevista no parágrafo 4° do artigo 154 da 

LSA; 

 

XXXIII - aprovar os modelos dos contratos de indenidade a serem firmados pela Com-

panhia e os procedimentos que garantam a independência das decisões; 

 

XXXIV - aprovar o patrocínio ao plano de benefícios de assistência à saúde e previ-

dência complementar e a adesão a entidade de previdência complementar, bem como 

fiscalizar o cumprimento do limite de participação da Eletrobras no custeio desses be-

nefícios; 

 

XXXV - aprovar, de acordo com os patamares fixados no normativo de Alçadas das 

empresas Eletrobras, a contratação de empréstimos ou financiamentos e a prestação 

de garantias, no país ou no exterior, por sociedades subsidiárias; 

 

Gestão e eficiência empresarial: 

 

XXXVI - determinar a distribuição e redistribuição de encargos e atribuições entre os 

integrantes da Diretoria Executiva; 
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XXXVII - conceder afastamento ou licença ao Presidente da Companhia, inclusive li-

cença remunerada; 

 

XXXVIII - aprovar acordos coletivos de trabalho, programa de participação dos empre-

gados nos lucros ou resultados, plano de cargos e salários, plano de funções e pro-

grama de desligamento de empregados; 

 

XXXIX - aprovar o quantitativo máximo de pessoal das empresas Eletrobras e diretri-

zes gerais para a realização de contratações de pessoal na Eletrobras e em suas sub-

sidiárias; 

 

XL - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem 

alcançados pelos membros da Diretoria Executiva; 

 

XLI - aprovar as metas de desempenho empresarial das subsidiárias. 

 

Diretrizes associativas: 

 

XLII - autorizar a constituição de subsidiárias integrais, as participações da Compa-

nhia em sociedades controladas ou coligadas, a transferência ou a cessação dessa 

participação, bem como a aquisição de ações ou cotas de outras sociedades; 

 

XLIII - deliberar sobre a associação de que trata o parágrafo 1° do Artigo 3° deste 

Estatuto Social; 

 

XLIV - deliberar sobre os acordos de acionistas a serem firmados pela Eletrobras e 

suas subsidiárias e, no caso de aditivos, apenas quando envolver aspectos relaciona-

dos ao Artigo 118 da LSA; e 

 

XLV - deliberar sobre a organização de entidades técnico-científicas de pesquisa de 

interesse empresarial da Eletrobras no setor energético. 

 

Parágrafo 1° - O conselho de administração da companhia deve elaborar e divulgar 

parecer fundamentado sobre qualquer Oferta Pública de Aquisição de Ações ("OPA") 

que tenha por objeto as ações de emissão da companhia, em até 15 (quinze) dias da 

publicação do edital da referida OPA, no qual se manifestará, ao menos: 
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I - sobre a conveniência e a oportunidade da OPA quanto ao interesse da companhia 

e do conjunto de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais im-

pactos para a liquidez das ações; 

 

II - quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à compa-

nhia; e 

 

III - a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado. 

 

Parágrafo 2° - O parecer do conselho de administração, de que trata o parágrafo 

anterior, deve abranger a opinião fundamentada favorável ou contrária à aceitação 

da OPA, alertando que é de responsabilidade de cada acionista a decisão final sobre 

a referida aceitação. 

 

Parágrafo 3° - O Conselho de Administração poderá determinar a realização de 

inspeções, auditorias ou tomadas de contas na Companhia, bem como a contrata-

ção de especialistas, peritos ou auditores externos, para melhor instruírem as ma-

térias sujeitas à sua deliberação. 

 

Parágrafo 4° - Sem prejuízo das atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento 

Interno, compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

 

I - convocar e presidir as reuniões do órgão, observando o cumprimento do Estatuto 

Social e do Regimento Interno; 

 

II - coordenar os trabalhos relacionados aos planos de sucessão dos membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, com o apoio do Comitê de Pes-

soas e Governança; e 

 

III - propor ao Conselho de Administração indicações para compor os comitês de as-

sessoramento. 

 

Artigo 37 - O Conselho de Administração para melhor desempenho de suas fun-

ções, poderá criar Comitês ou grupos de trabalho transitórios e com objetivos defi-

nidos, sendo integrados por membros da Administração e profissionais com conhe-

cimentos específicos. 
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Parágrafo 1° - O Conselho de Administração contará com 4 (quatro) comitês estatu-

tários, compostos apenas por conselheiros, exceto o Comitê de Auditoria e Riscos 

que poderá ter membros externos independentes, que lhe prestarão apoio perma-

nente e assessoramento direto, a saber: 

 

I - Comitê de Pessoas e Governança; 

 

II - Comitê de Planejamento e Projetos; 

 

III - Comitê de Sustentabilidade; e 

 

IV - Comitê de Auditoria e Riscos. 

 

Parágrafo 2° - Os comitês de assessoramento, estatutários ou não, terão suas 

composições, atribuições e demais regras de funcionamento disciplinadas em regi-

mento interno aprovado pelo Conselho de Administração, incluindo-se as atribuições 

a serem exercidas pelos respectivos coordenadores e eventual extensão de sua 

abrangência e atuação para as subsidiárias da Eletrobras.  

 

Parágrafo 3° - As opiniões dos Comitês não constituem condição necessária para 

a apresentação de matérias ao exame e deliberação do Conselho de Administração.  

 

Artigo 38 – São atribuições do Comitê de Auditoria e Riscos: 

 

I - opinar na contratação e destituição dos serviços de auditoria independente; 

 

II - supervisionar e acompanhar as atividades: a) dos auditores independentes, a fim 

de avaliar sua independência; a qualidade dos serviços prestados; e a adequação dos 

serviços prestados às necessidades da companhia; b) da área de controles internos 

da companhia; c) da área de auditoria interna da companhia; e d) da área de elabora-

ção das demonstrações financeiras da companhia;  

 

III - avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstra-

ções financeiras; 

 

IV - monitorar a qualidade e integridade: a) dos mecanismos de controles internos; 

b) das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 
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financeiras da companhia; e c) das informações e medições divulgadas com base 

em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elemen-

tos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras; 

 

V - avaliar e monitorar as exposições de risco da companhia; 

 

VI - avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, 

a adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela companhia e 

suas respectivas evidenciações; 

 

VII - elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demons-

trações financeiras divulgadas ao mercado, contendo a descrição de: a) reuniões rea-

lizadas; b) principais assuntos discutidos, suas atividades, os resultados e conclusões 

alcançados e as recomendações feitas ao Conselho de Administração; e c) quaisquer 

situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da compa-

nhia, os auditores independentes e o Comitê de Auditoria e Riscos em relação às de-

monstrações financeiras da companhia; 

 

VIII - dispor de meios para recepção e tratamento de informações acerca do descum-

primento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à companhia, além de regula-

mentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para 

proteção do prestador e da confidencialidade da informação; 

 

IX - monitorar as atividades de conformidade, do canal de denúncias e de gestão de 

tratamento de manifestações, incluindo-se infrações de natureza ética; e 

 

X - avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das 

políticas internas da companhia, incluindo a política de transações entre partes relaci-

onadas. 

 

Parágrafo 1° - O Comitê de Auditoria e Riscos deverá ser composto por, no mínimo, 

3 (três) membros e, no máximo, 5 (cinco), os quais devem ter experiência profissio-

nal ou formação acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área de 

contabilidade, auditoria ou no setor de atuação da Companhia, sendo que pelo me-

nos 1 (um) membro deve ter reconhecida experiência profissional em assuntos de 

contabilidade societária, nos termos da regulamentação editada pela CVM, e todos 

seus integrantes devem ser independentes, dentre estes, pelo menos 1 (um) deve 
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ser Conselheiro de Administração independente da Companhia, observadas ainda 

as condições impostas na legislação e na regulação aplicável, nacional ou estran-

geira, incluindo o disposto na Sarbanes-Oxley Act e as regras emitidas pela Securi-

ties and Exchange Commission ("SEC") e pela Bolsa de Valores de Nova Iorque 

("NYSE"). 

 

Parágrafo 2° - As características referidas no parágrafo acima poderão ser acumula-

das pelo mesmo membro do Comitê de Auditoria e Riscos. 

 

Parágrafo 3º - Será permitida ainda a eleição de membros externos que não conse-

lheiros de administração, desde que preenchidos os requisitos de independência. 

 

Parágrafo 4° - No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria e Riscos, o 

Conselho de Administração elegerá seu sucessor para iniciar novo prazo de mandato.  

 

Parágrafo 5° - O Comitê de Auditoria e Riscos deve informar suas atividades mensal-

mente ao Conselho de Administração da companhia, sendo que a ata da reunião do 

conselho de administração, ou a certidão de ata correspondente, deverá ser divulgada 

para fins de indicação da realização do referido reporte. 

 

Parágrafo 6° - O Comitê de Auditoria e Riscos será dotado de autonomia operacional 

e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração, destinado a cobrir 

despesas com seu funcionamento. 

 

Parágrafo 7° - É vedada a participação, como membros do Comitê de Auditoria e Ris-

cos, de diretores da Companhia, de suas controladas, de seu acionista controlador, 

de coligadas ou sociedades sob controle comum. 

 

Artigo 39 – São atribuições do Comitê de Pessoas e Governança: 

 

I - analisar os requisitos de investidura em cargos no Conselho de Administração e na 

Diretoria Executiva da Companhia, em conformidade com as disposições legais e es-

tatutárias e considerando ainda as regras fixadas em normativos internos que tratem 

de indicações de administradores. 

 

II - auxiliar no planejamento sucessório e indicação de administradores, no processo 

de avaliação de desempenho, na estratégia de remuneração dos administradores e 
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membros dos comitês de assessoramento e nas propostas, práticas e demais assun-

tos relativos a gente e governança corporativa. 

 

Artigo 40 - O Comitê de Planejamento e Projetos tem a atribuição de opinar sobre a 

estratégia empresarial da Companhia, seus planos de negócios, orçamentos, projetos 

de investimento e operações financeiras. 

 

Artigo 41 - O Comitê de Sustentabilidade tem a atribuição de opinar sobre as práticas 

e estratégia de sustentabilidade socioambientais e sua aderência aos valores, propó-

sito, negócios e cultura empresarial da Eletrobras. 

 

CAPÍTULO VII 

Da Diretoria Executiva 

 

Artigo 42 - A Diretoria Executiva, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer 

tempo pelo Conselho de Administração, compor-se-á do Presidente e de até 15 

(quinze) Diretores Vice-Presidentes Executivos, de natureza estatutária, residentes no 

País, respeitando-se o mínimo de 3 (três) membros, com prazo de gestão unificado de 

2 (dois) anos, sendo permitidas reconduções. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração deverá observar na escolha e eleição 

dos membros da Diretoria Executiva a sua capacidade profissional, notório conheci-

mento e especialização nas respectivas áreas de contato e o alinhamento de seu perfil 

profissional às atribuições do cargo. 

 

Parágrafo 2° - Os membros da Diretoria Executiva exercerão seus cargos em regime 

de tempo integral e de dedicação exclusiva ao serviço da Companhia, permitido, ex-

cepcionalmente, após justificativa e aprovação pelo Conselho de Administração, o 

exercício concomitante em cargos de administração de subsidiárias e coligadas da 

Companhia e em conselhos de administração/deliberativos de outras sociedades e 

associações. 

 

Parágrafo 3° - Não poderá ser eleito para ocupar cargo na Diretoria Executiva quem 

já tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade na data da eleição, exceto em 

casos excepcionais devidamente justificados e aprovados pelo Conselho de Adminis-

tração.  
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Artigo 43 - Os integrantes da Diretoria Executiva não poderão afastar-se do exercício 

do cargo por mais de trinta dias consecutivos ou não, sem licença ou autorização do 

Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1° - O Presidente e os demais Diretores Vice-Presidentes Executivos farão 

jus, anualmente, a 30 (trinta) dias de licença remunerada, mediante prévia autorização 

da Diretoria Executiva, que podem ser acumulados até o máximo de 2 (dois) períodos, 

sendo vedada sua conversão em espécie e indenização. 

 

Parágrafo 2° - No caso de afastamento temporário, ou gozo de licença, inclusive 

remunerada, de qualquer dos membros da Diretoria Executiva, o Presidente da 

Companhia designará o substituto dentre os demais membros do colegiado, com-

petindo-lhe ainda designar seu substituto eventual. 

 

Parágrafo 3° - Vagando definitivamente cargo de Diretor Vice-Presidente Executivo, 

utilizar-se-á o mesmo critério constante do parágrafo 2° para designação do substituto 

temporário, que atuará até a eleição e posse do novo membro, preenchendo-se, as-

sim, o cargo vago, pelo prazo que restava ao substituído. 

 

Parágrafo 4° - No caso de vacância do cargo de Presidente, o Conselho de Adminis-

tração indicará o substituto temporário, dentre os demais membros da Diretoria Exe-

cutiva, que atuará até a eleição e posse do novo Presidente. 

 

Artigo 44 - Cabe à Diretoria Executiva e aos seus membros exercer a gestão dos 

negócios da Companhia, de acordo com a missão, os objetivos, as estratégias e dire-

trizes fixadas pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1° - O Conselho de Administração poderá delegar atribuições à Diretoria 

Executiva, ressalvadas aquelas expressamente previstas em lei e observadas as al-

çadas estabelecidas em tais delegações. 

 

Parágrafo 2° - As atribuições da Diretoria Executiva poderão ser delegadas aos de-

mais órgãos hierárquicos da Companhia, ressalvadas aquelas expressamente previs-

tas na legislação e na regulamentação aplicáveis e observados os limites previstos nos 

instrumentos de alçadas da Companhia 

 

Artigo 45 - Compete à Diretoria Executiva: 
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I - avaliar e submeter ao Conselho de Administração os assuntos deliberativos de sua 

alçada, incluindo-se: (a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, 

bem como dos programas anuais e planos plurianuais; (b) o plano estratégico, bem 

como os respectivos planos plurianuais e programas anuais de dispêndios e de inves-

timentos da Companhia com os respectivos projetos; (c) os orçamentos de custeio e 

de investimentos da Companhia; (d) o resultado de desempenho das atividades da 

Companhia; (e) as políticas e demais normativos de alçada do Conselho de Adminis-

tração; 

 

II - tomar as providências adequadas à fiel execução das diretrizes e deliberações 

estabelecidas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral e, ressalvadas 

as hipóteses de submissão obrigatória ao Conselho de Administração, manifestar-se 

sobre atos e aprovar contratos de acordo com os normativos internos vigentes defini-

dos pela Eletrobras que regulam as alçadas de aprovação nas empresas Eletrobras; 

 

III - aprovar as demais políticas das empresas Eletrobras e normas da Eletrobras, po-

dendo estendê-las às subsidiárias; 

 

IV - elaborar os orçamentos de custeio e de investimentos da Eletrobras, em conso-

nância com o plano estratégico e com os programas anuais e planos plurianuais de 

negócios e gestão, e acompanhar sua execução; 

 

V - aprovar alterações na estrutura de organização da Companhia e de suas subsidi-

árias; 

 

VI - aprovar a criação e a extinção de Comissões não estatutárias, vinculadas a Dire-

toria Executiva ou a seus membros, aprovando as respectivas regras de funciona-

mento, atribuições e limites de competência para atuação; 

 

VII - definir seu Regimento Interno e eventuais alterações; 

 

VIII - instruir os representantes da Companhia nas Assembleias Gerais das suas con-

troladas e coligadas e nas associações em que a Eletrobras figure como membro, em 

conformidade com as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração, bem como 

com as orientações corporativas aplicáveis; 
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IX - deliberar sobre os assuntos que venham a ser submetidos pelo Presidente ou por 

qualquer outro Diretor Vice-Presidente Executivo. 

 

X - delegar competência aos Diretores Vice-Presidentes Executivos para decidirem, 

isoladamente, sobre questões incluídas nas atribuições da Diretoria Executiva; 

 

XI - delegar poderes a Diretores Vice-Presidentes Executivos e empregados para au-

torização de despesas, estabelecendo limites e condições; 

 

XII - definir a dotação de pessoal das áreas da Companhia; 

 

XIII - supervisionar o processo negocial com as entidades sindicais, bem como propor 

mediação e dissídios coletivos de trabalho; 

 

XIV - Garantir a implementação do plano estratégico e dos planos plurianuais e pro-

gramas anuais de dispêndios e de investimentos da Companhia com os respectivos 

projetos, respeitando os limites orçamentários aprovados; 

 

XV - Monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas 

medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 

 

XVI - Acompanhar e controlar as atividades das empresas das quais a Companhia 

participe, ou com as quais esteja associada; 

 

XVII - elaborar, em cada exercício, o Relatório da Administração, as demonstrações 

financeiras, a proposta de distribuição dos dividendos e do pagamento de juros sobre 

capital próprio e de aplicação dos valores excedentes, para serem submetidos à apre-

ciação do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria e 

Riscos, e ao exame e deliberação da Assembleia Geral; 

 

XVIII - aprovar as informações financeiras trimestrais da Companhia; 

 

XIX - aprovar a comercialização de direitos provenientes dos resultados de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação das suas subsidiárias, relacionados ao setor energético; 

 

XX - estabelecer orientação de voto para todas as empresas subsidiárias da Eletro-

bras em Assembleias da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica — CCEE; 
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XXI - deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e imóveis, 

de acordo com os patamares fixados no normativo de Alçadas das empresas Eletro-

bras; 

 

XXII - fiscalizar e acompanhar as sociedades empresariais, inclusive as Sociedades 

de Propósito Específico - SPEs, nas quais detenha participação acionária, no que se 

refere às práticas de governança, aos resultados apresentados e ao controle, propor-

cionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio; 

 

XXIII - avaliar os resultados de seus negócios e monitorar a sustentabilidade de suas 

atividades empresariais, os riscos estratégicos e respectivas medidas de mitigação, 

elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 

 

XXIV -  deliberar sobre fazer e aceitar doações com ou sem encargos e outros atos 

gratuitos razoáveis, observado o disposto no Programa de Integridade das empresas 

Eletrobras e no Código de Conduta da Eletrobras, de acordo com os patamares fixados 

no normativo de Alçadas das empresas Eletrobras, e considerando ainda as respon-

sabilidades sociais da Companhia, na forma prevista no parágrafo 4° do artigo 154 da 

LSA; 

 

XXV - aprovar indicações da Eletrobras para conselheiros fiscais de subsidiárias, so-

ciedades investidas, associações e fundações, além das indicações das subsidiárias 

para órgãos de administração e fiscais de suas sociedades investidas, associações e 

fundações, de acordo com a alçada definida em normativos internos elaborados pela 

Eletrobras; 

 

XXVI -  deliberar sobre aditamentos a acordos de acionistas a serem firmados pela 

Eletrobras e suas subsidiárias, quando não envolverem aspectos relacionados ao Ar-

tigo 118 da LSA; 

 

XXVII - deliberar sobre criação e extinção de entidades sem fins lucrativos e sobre o 

ingresso e saída da Eletrobras nos quadros associativos dessas entidades, observa-

das as diretrizes estratégicas fixadas pelo Conselho de Administração; e 
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XXVIII - aprovar a criação, no País e no exterior, de filiais, agências, sucursais e 

escritórios, observadas as diretrizes estratégicas fixadas pelo Conselho de Adminis-

tração. 

 

CAPÍTULO VIII 

Das Atribuições do Presidente e dos Diretores Vice-Presidentes Executivos 

 

Artigo 46 - Compete ao Presidente da Companhia, sem prejuízo de outras atividades 

que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração: 

 

I - convocar, presidir e coordenar os trabalhos das reuniões da Diretoria Executiva; 

 

II - propor ao Conselho de Administração a indicação dos Diretores Vice-Presidentes 

Executivos e, quando aplicável, dos membros das diretorias das controladas;  

 

III - prestar informações ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal da Com-

panhia; 

 

IV - promover a formulação, a gestão e o monitoramento do planejamento estratégico 

e dos planos plurianuais e anuais de negócios e gestão da Eletrobras, bem como su-

pervisionar sua elaboração e execução; 

 

V - representar a Eletrobras, judicial ou extrajudicialmente, ou ainda perante outras 

sociedades e o público em geral, podendo delegar tais atribuições a qualquer Diretor 

Vice-Presidente Executivo, bem como nomear representantes, procuradores, prepos-

tos ou mandatários, sempre especificando, em instrumento próprio, a extensão dos 

poderes delegados; 

 

VI - juntamente com outro Diretor Vice-Presidente Executivo, movimentar os recursos 

financeiros da Eletrobras e assinar atos e contratos, podendo esta faculdade ser dele-

gada aos demais Diretores Vice-Presidentes Executivos e a procuradores ou empre-

gados da Eletrobras; e 

 

VII - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva. 
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Artigo 47 - São atribuições dos demais Diretores Vice-Presidentes Executivos, sem 

prejuízo de outras atividades que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administra-

ção: 

 

I - administrar, supervisionar e avaliar desempenho das atividades das áreas sob sua 

responsabilidade direta, bem como praticar atos de gestão correlacionados a essas 

atividades, podendo fixar limites de valor para delegação da prática desses atos, res-

peitadas as regras corporativas aprovadas pela Diretoria Executiva. 

 

II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, relatar as propostas de delibera-

ção sob sua gestão e reportar as atividades técnicas e operacionais das subsidiá-

rias integrais e empresas das quais a Companhia participe ou com as quais esteja 

associada;  

 

III - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da sociedade estabelecida 

pelo Conselho de Administração na gestão de sua área específica de atuação; 

 

IV - designar empregados para missões no exterior; e 

 

V - aprovar as admissões, demissões e promoções para cargos de liderança das áreas 

sob seu reporte direto. 

 

Artigo 48 - Ao Diretor Vice-Presidente Executivo a quem for atribuída a função de 

Relações com Investidores, compete representar a Companhia perante a CVM e 

demais entidades do mercado de capitais e instituições financeiras, bem como 

órgãos reguladores de mercado de capitais e bolsas de valores, nacionais e es-

trangeiros, nas quais a Companhia tenha valores mobiliários admitidos à negocia-

ção, além de fazer cumprir as normas regulamentares aplicáveis à Companhia no 

tocante aos registros mantidos junto à CVM e junto aos órgãos reguladores e bol-

sas de valores nas quais a Companhia tenha valores mobiliários admitidos à ne-

gociação. 

 

CAPÍTULO IX 

Do Conselho Fiscal 

 

Artigo 49 - O Conselho Fiscal, de funcionamento permanente, compor-se-á de 5 

(cinco) membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, todos 
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residentes no País, que exercerão seus cargos até a primeira assembleia geral or-

dinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos, observados os 

requisitos e impedimentos fixados na legislação, neste Estatuto e, naquilo que lhe 

for aplicável, nos normativos internos da Companhia que disponham sobre indica-

ções de administradores e conselheiros fiscais. 

 

Parágrafo 1° - A União, em representação do Grupo de Acionistas da União, terá o 

direito de eleger, por meio de votação em separado, 1 (um) membro e respectivo 

suplente, nos termos estabelecidos no Capítulo IV deste Estatuto Social, caso e 

enquanto sejam atendidas as condições lá estabelecidas. 

 

Parágrafo 2° - Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência injustificada 

a 2 (duas) reuniões consecutivas, ou três intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, 

será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do prazo de atuação, 

pelo respectivo suplente. 

 

Parágrafo 3° - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos seus cargos 

mediante a assinatura de termo de posse no livro de atas e pareceres do Conselho 

Fiscal, ocasião na qual manifestarão adesão e compromisso de atendimento ao Có-

digo de Conduta da Eletrobras e aos demais normativos internos emitidos pela Com-

panhia. 

 

Parágrafo 4° - Aplicar-se-ão aos membros do Conselho Fiscal as vedações, impedi-

mentos e demais disposições retratadas nos Parágrafos 1º ao 4º do Artigo 28 deste 

Estatuto Social. 

 

Artigo 50 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obri-

gatório das despesas de locomoção, alimentação e estada necessárias ao desempe-

nho da função, será fixada anualmente pela Assembleia Geral, observado o limite mí-

nimo estabelecido na LSA. 

 

Artigo 51 - Compete ao Conselho Fiscal, sem prejuízo de outras atribuições que lhe 

sejam conferidas em virtude de disposição legal ou por determinação da Assembleia 

Geral: 

 

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 

cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 
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II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as 

informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assem-

bleia Geral;  

 

III - opinar sobre as propostas dos administradores, a serem submetidas à Assembleia 

Geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de 

subscrição, planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividen-

dos, transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; 

 

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se 

estes não tomarem as providências necessárias para proteção dos interesses da Com-

panhia, à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir 

providências úteis à Companhia; 

 

V - convocar a Assembleia Geral Ordinária se os administradores retardarem por mais 

de um mês essa convocação, e a Extraordinária sempre que ocorrerem motivos gra-

ves ou urgentes, incluindo na pauta das assembleias as matérias que considerarem 

necessárias; 

 

VI - analisar, pelo menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações finan-

ceiras elaboradas periodicamente pela Diretoria Executiva; 

 

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 

 

VIII - aprovar seu Regimento Interno e eventuais alterações; 

 

IX - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo examinar 

livros, quaisquer outros documentos e requisitar informações; e 

 

X - exercer as atribuições dos incisos I a VIII durante eventual liquidação da Com-

panhia. 

 

Parágrafo único - Os membros do Conselho Fiscal participarão, obrigatoriamente, 

das reuniões do Conselho de Administração em que devam ser apreciadas as matérias 

referidas nos incisos II, III e VII deste Artigo. 
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Artigo 52 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extra-

ordinariamente, sempre que convocado, nos termos de seu Regimento Interno.  

 

Parágrafo único - Cabe ao Conselho Fiscal a eleição de seu Presidente, nos termos 

de seu Regimento Interno. 

 

CAPÍTULO X 

Das funções de Auditoria Interna, Integridade, Compliance, Controle Interno, Ris-

cos Corporativos e Tratamento de Manifestações 

 

Artigo 53 - A Companhia disporá de uma Auditoria Interna, vinculada diretamente ao 

Conselho de Administração, cuja atividades são reportadas diretamente ao Conselho 

de Administração, ou por meio do Comitê de Auditoria e Riscos. 

 

Parágrafo 1° - A Auditoria Interna será responsável por prover avaliação sobre a 

eficácia dos processos da Companhia, por aferir a qualidade e a efetividade dos 

processos de gerenciamento de riscos, controle e governança, bem como assesso-

ramento ao Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria e Riscos, à Diretoria 

Executiva e ao Conselho Fiscal. 

 

Parágrafo 2° - O titular da Auditoria Interna será nomeado e destituído pelo Conselho 

de Administração. 

 

Artigo 54 - A Companhia disporá de área com responsabilidade para desempenhar 

funções de Integridade, Compliance, Controles Internos, Riscos Corporativos e Trata-

mento de Manifestações, observando-se qualificações e independência nos termos da 

legislação vigente. 

 

CAPÍTULO XI 

Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras 

 

Artigo 55 - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1° de janeiro 

e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, e obedecerá às disposições do 

presente Estatuto e da legislação aplicável. 
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Parágrafo 1° - Em cada exercício, será obrigatória a distribuição de dividendo não 

inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos da Lei, 

observadas as regras da Política de Distribuição de Dividendos da Companhia. 

 

Parágrafo 2° - O valor dos juros, pagos ou creditados, a título de juros sobre o capital 

próprio, nos termos do Artigo 9°, § 7°, da Lei n° 9.249, de 1995, e da legislação e 

regulamentação pertinente, poderá ser imputado aos titulares de ações ordinárias e 

ao dividendo anual mínimo das ações preferenciais, integrando tal valor ao montante 

dos dividendos distribuídos pela Eletrobras para todos os efeitos legais. 

 

Artigo 56 - Depois de constituída a reserva legal, a destinação da parcela remanes-

cente do lucro líquido apurado ao fim de cada exercício social será, por proposta da 

Administração, submetida à deliberação da Assembleia Geral, observada a seguinte 

destinação: 

 

I - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, 

obtido após a dedução da reserva legal de que trata o caput deste artigo, será distri-

buído a título de dividendo a todos os acionistas da Companhia, nos termos do pará-

grafo 1° do Artigo 55; 

 

II - até 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício será destinado à 

reserva para investimentos, com a finalidade de assegurar a manutenção e o desen-

volvimento das atividades que compõem o objeto social da Companhia, cujo saldo 

acumulado não poderá exceder a 75% (setenta e cinco por cento) do capital social 

integralizado. 

 

Artigo 57 - O Conselho de Administração, por proposta da Diretoria Executiva, poderá 

determinar o levantamento de balanços em períodos inferiores ao período anual e de-

clarar dividendos ou juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses ba-

lanços, bem como declará-los à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 

existentes no último balanço anual ou intermediário. 

 

Artigo 58 - Os dividendos e os juros sobre capital próprio serão pagos nas épocas e 

locais indicados pela Diretoria Executiva, revertendo a favor da Eletrobras os que não 

forem reclamados dentro de 3 (três) anos após a data do início do pagamento. 

 

CAPÍTULO XII 
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Alienação de Controle 

 

Artigo 59 – A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de 

uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada 

sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de 

aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade 

dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e 

na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes as-

segurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

 

Parágrafo único – Para fins de esclarecimento, a obrigação constante deste Artigo 59 

não afasta a aplicação das obrigações precedentes constantes dos Artigos 9º e 10º deste 

Estatuto, que tratam de medidas para preservação do modelo de capital disperso e que, 

diferentemente da obrigação constante deste Artigo 59, não pressupõem, para sua exe-

cução, a efetiva aquisição prévia de poder de controle.  

 

CAPÍTULO XIII 

 

Saída do Novo Mercado 

 

Artigo 60 – A saída do Novo Mercado deverá observar os requisitos e condições esti-

pulados no Regulamento do Novo Mercado. 

 

CAPÍTULO XIV 

Arbitragem 

 

Artigo 61 – A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 

Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, 

perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e 

qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou ori-

unda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho 

fiscal, em especial, decorrentes da aplicação, validade, eficácia, interpretação, viola-

ção e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.385/1976, na LSA, neste Es-

tatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 

Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funciona-

mento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento 
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do Novo Mercado, do Regulamento de Arbitragem, dos demais regulamentos da B3 e 

do Contrato de Participação do Novo Mercado. 

 

Parágrafo único - Os termos de posse dos administradores e dos membros do Con-

selho Fiscal, efetivos e suplentes, devem contemplar sua sujeição à cláusula compro-

missória referida no caput deste artigo. 
 

 


